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prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0179/2020
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Tratores Agrícolas conforma Convênio 875.389/2018, 
firmado com o Min. do Desenvolvimento Regional, E Convênio 884.363/2019, firmado com o MAPA.
VALOR MÁXIMO: R$ 597.875,00  (quinhentos e noventa e sete mil oitocentos e setenta e cinco reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.28/10/20
ABERTURA: 13/11/20 ÀS 08:15 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, m Maiores informações, através 
do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 28/10/20
PREGOEIRO

MunicÍpio de BraSilÂndia do Sul – pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 003
CONTRATO ORIGINAL N.º 195/2019      –  DATA: 31/12/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
TONIATTO & SANTOS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA e ETANOL) TIPO COMUM, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 28/10/2020 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 3.2.2 da Cláusula terceira do 
Contrato Administrativo n.º 195/2019.
ASSINATURAS:
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
  Sebastião Toniatto
TONIATTO & SANTOS LTDA.
28/10/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
Departamento de Licitações e Contratos
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, nº 882, Centro
Brasilândia do Sul-PR
Fone/Fax (44)3654-1235 - 3654-1209

ERRATA DE EDITAL

prefeitura Municipal de BraSilÂndia do Sul - pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2020
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE - APSUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL para atender à 
resolução SESA n.º 647/2020.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 05/11/2020.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$52.835,99 (cinquenta e dois mil oitocentos e trinta e cinco reais e noventa e 
nove centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 15 de Outubro de 2020.
Luciano Gimenes
Presidente da CPL
*Fica corrigido o item 5 do Lote 01, do edital, onde se lê “1.3- O
RECEBIMENTO dos Envelopes “A” contendo a documentação de Habilitação e
envelopes “B”, contendo Proposta de Preços, dar-se-á até às 08:45 horas,
do dia 16/10/2020, no setor de protocolos no endereço mencionado no
subitem 1.1 deste Edital.”, passando o mesmo a vigorar com a seguinte
redação:
  - “1.3- O RECEBIMENTO dos Envelopes “A” contendo a documentação de
Habilitação e envelopes “B”, contendo Proposta de Preços, dar-se-á até
às 08:45 horas, do dia 05/11/2020, no setor de protocolos no endereço
mencionado no subitem 1.1 deste Edital.”.
Não havendo necessidade de republicação do mesmo, pois
trata-se de erro de digitação, o que não é capaz de alterar o teor das
propostas, o presente edital com suas alterações, encontra-se à
disposição para verificação por parte dos interessados no endereço
Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 882, centro, em Brasilândia do Sul, de
segunda a sexta feira, das 8:00 as 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas
(art. 5º, II da 10.520/02), através do site
http://brasilândiadosul.pr.gov.br/ e e-mail
licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br
--

MunicÍpio de BraSilÂndia do Sul – pr
  EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002
CONTRATO ORIGINAL N.º 089/2020 - ARP      –  DATA: 21/05/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
                  TONIATTO & SANTOS LTDA – ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – 
ÓLEO DIESEL COMUM S500 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Aumento de preço
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 28/10/2020 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 3.2.2 da Cláusula terceira do 
Contrato Administrativo n.º 089/2020.
ASSINATURAS:
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
  Sebastião Toniatto
TONIATTO & SANTOS LTDA – ME
28/10/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
--
Departamento de Licitações e Contratos
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, nº 882, Centro
Brasilândia do Sul-PR
Fone/Fax (44)3654-1235 - 3654-1209

prefeitura Municipal de BraSilÂndia do Sul 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Sem que tenha havido recurso, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 049/2020, Pregão Presencial 034/2020, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO as licitantes vencedoras:
- AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME – CNPJ 09.151.179/0001-52;
- M A DAL POZZO – CNPJ 13.871.403/0001-58;
- OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – CNPJ 20.707.920/0001-51;
- PREMIUM PNEUS EIRELI - CNPJ 33.054.804/0002-03;
- RODRIGUES & SILOTI LTDA – CNPJ 13.014.369/0001-03;
- SETIM & TITON LTDA – CNPJ 20.862.784/0001-74
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 28 de outubro de 2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

prefeitura Municipal de alto paraÍSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2335/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
175/3.3.90.40.00.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 5.800,00
1000 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
663/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
613/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 48.500,00
614/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.300,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de outubro de 
2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 240/2020, DE 27 OUTUBRO DE 2020
Súmula: Dispõe sobre as medidas temporárias para prevenção de contágio do novo Coronavírus (COVID-19) a serem 
recomendados no âmbito da administração municipal direta e indireta, nos espaços públicos municipais e no setor 
privado, e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;
Considerando a Declaração da Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
Considerando a Lei Nacional nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 
2019;
Considerando a Portaria do MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo no Coronavírus (COVID-19);
Considerando as determinações contidas no Decreto Estadual 4.230, emitido pelo Governo do Estado do Paraná em 
16 de março de 2020, alterado pelo Decreto 4.258, de 17 março de 2020;
Considerando O Decreto Estadual 4.942, emitido pelo Governo do Estado do Paraná em 30 de junho de 2020, que 
dispõe sobre a gravidade em virtude do avanço da pandemia referente ao Covid-19;
Considerando a complexidade do caso que necessidade de esforço conjunto na gestão para adoção das medidas 
urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à saúde pública;
Considerando o teor dos decretos anteriores, e a realidade atual da diminuição do percentual de infecção causado pelo 
Covid-19, com relação ao nosso município que esta à percentual zero, levando-se em conta inclusive a desativação 
anunciada dos leitos hospitalares destinados ao tratamento da doença, pela redução do numero de infectados, vem 
tomar as seguintes medidas,
DECRETA:
Art. 1º - Alteram os Decretos anteriores, normatizando o funcionamento os eventos editando medidas de enfrentamento;
a) Ficam permitidas as assembléias, bingos, casamentos, aniversários, reuniões empresariais, eventos sociais 
e corporativos presenciais, ficando ressaltado desde já que os mesmos podem perdurar impreterivelmente até as 
24h00min (meia noite), e desde que:
1) Sejam previamente autorizados pela Vigilância Sanitária do Município, após requerimento do interessado, que deve 
ser feito com a antecedência de, no mínimo, 07 (sete) dias a contar do evento;
2) Tenham, no máximo, Lotação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local do evento, excluído da 
contagem os colaboradores do evento, cuja definição ficará a cargo da Vigilância Sanitária Municipal;
3) Seja mantido pano umedecido com água sanitária, na entrada do local do evento, para a limpeza do solado do 
calçado dos participantes, bem como disponibilizado álcool 70% (setenta por cento) para a higienização das mãos;
4) Seja respeitado o distanciamento de, no mínimo, 1,5 (um metro e meio) entre as pessoas;
5) Seja exigido o uso de máscara pelos participantes e colaboradores, ainda que nas áreas ao ar livre, bem como a 
frequente higienização das respectivas mãos;
6) Seja realizado o controle de entrada e saída das pessoas nos ambientes em que o evento se realiza, a fim de que 
seja mantido o distanciamento mínimo de 1,5 (um metro e meio) entre as pessoas;
7) Os participantes e colaboradores do evento sejam orientados a evitar apertos de mãos, abraços e outras práticas 
dispensáveis e que envolvam contato físico, a higienizarem as mãos com frequência e a usarem máscara;
8) Os assentos que sirvam a mais de uma pessoa sejam reorganizados e demarcados dê forma a garantir que estas 
se mantenham com o distanciamento de, no mínimo, 1,5 (um metro e meio) umas das outras;
9) Sejam disponibilizados, em vários pontos do local do evento, dispensadores com álcool 70% (setenta por cento), 
para a higienização das mãos dos participantes e colaboradores;
10) Havendo refeições durante o evento, elas sejam servidas preferencialmente por garçons, sendo permitido o 
serviço de Buffet somente se disponibilizadas aos participantes e colaboradores luvas descartáveis antes do manuseio 
dos talheres coletivos do Buffet, devendo um colaborador ficar encarregado de distribuir o utensílio e zelar para que 
os participantes observem tal protocolo;
11) A locação de brinquedos é proibida para esses eventos, sendo possível somente para uso em residências, sendo 
que o locador deve proceder à higienização dos objetos com hipoclorito ou alternado de amônia antes de sua entrega 
a cada locatário;
12) Durante os eventos referidos neste documento, ficam permitidas as apresentações musicais ao vivo, de solo, por 
duos, trios, quartetos, bandas e DJ’s, que não abranjam qualquer tipo de dança ou atividade que gere contato físico 
entre as pessoas.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL-PR, aos 27 de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICÍPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 207/2020, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 232/2020, na data de 19/10/2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 21/10/2020 a 19/11/2020, referente ao 
período aquisitivo de 14/05/2015 a 13/05/2016, à Servidora LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE, inscrita na CI/
RG sob n.º RG nº. 4.323.921-0 SSP/PR e CPF nº 997.472.869-04, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, no exercício do cargo de Função Gratificada de CHEFE 
DAS DIRETRIZES DA COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 208/2020, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ROBSON RODRIGO PERES LANSA, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 224/2020, na data de 15/10/2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 19/10/2020 a 17/11/2020, referente ao 
período aquisitivo de 04/06/2018 a 03/06/2019, ao Servidor ROBSON RODRIGO PERES LANSA, inscrito na Cédula 
de Identidade com RG n.º 9.599.869-0 SSP/PR e CPF n.º 067.726.359-73, exercente do Cargo de Provimento Efetivo 
de TRATORISTA, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 209/2020, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA SILVIA DE OLIVEIRA PINTO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 235/2020, na data de 22/10/2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 26/10/2020 a 09/11/2020, referente 
ao período aquisitivo de 01/10/2019 a 30/09/2020, à Servidora SILVIA DE OLIVEIRA PINTO, inscrita na CI/RG 
sob nº 2018018573-4 SSP/CE e CPF sob nº 295.975.038-16, exercente do Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL COM 2° GRAU COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 210/2020, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR CLODOALDO TAKAITI AMORIM, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 229/2020, na data de 16/10/2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 27/10/2020 a 25/11/2020, referente ao 
período aquisitivo de 02/01/2018 a 01/01/2019, ao Servidor CLODOALDO TAKAITI AMORIM, brasileiro, inscrito na 
CI/RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e CPF n.º 562.792.321-53, para exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 211/2020, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA JAQUELINE DE BRITO CAMARGO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 233/2020, na data de 22/10/2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 03/11/2020 a 02/12/2020, referente ao 
período aquisitivo de 13/12/2016 a 12/12/2017, à Servidora JAQUELINE DE BRITO CAMARGO, inscrita na CI/RG sob 
nº 13.555.826-5 SSP/PR e CPF sob nº 344.812.768-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

MunicÍpio de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
ERRATA: Considerando a denuncia apresentada pelo Ministério Público, por meio do Ofício de nº 358/20ª PJ; 
considerando revisão dos títulos apresentados à Comissão Avaliadora conforme Portaria nº 1770/20 do certame, 
consoante Ata de nº 002/20, que constatou equívoco na classificação, publica-se a presente errata do Edital nº 37/20, 
do resultado da Homologação do Resultado Final para constar:
EDITAL Nº 79/2020
Resultado da Homologação do Resultado Final
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2020 – Edital nº 025/2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste – Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/20 – EDITAL Nº 025/2020, TORNA 
PÚBLICO o resultado da homologação do resultado final para os cargos:
Cargo: Auxiliar em Saúde Bucal
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF
01 1º Layla Carolina Arbigaus Souza 051.329.389-22
Cargo: Médico Clínico
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF
01 1º Nazaré Maria Dantas Eloy 301.274.912-87
03 2º Murilo Juliano Soutier Aguera 052.760.179-99
Cargo: Farmacêutico
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF
03 1º Samara Khaled Saadeddine 033.241.059-51
Cargo: Psicólogo
INSCRICAO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF
04 1º Carina Aparecida Silva do Nascimento 082.882.159-39
Cargo: Técnico de Enfermagem
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF
03 1º Sandra Maria da Cruz 855.775.619-49
Cargo: Enfermeiro
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF
03. 1º Anderson Marcelo de Lima 023.474.309-39
01. 2º Marilza Nunes da Silva 023.656.079-42
06. 3º Francielle da Silva Jacinto 048.993.329-71
04. 4º Vanessa Ruhmann 030.817.119-59
Cargo: Cirurgião Dentista
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF
03 1º Maria Caroline Barbosa de Morais 092.321.409-77
05 2º Daniela Paisana Nogueira 060.585.509-98
02 3º Thayane Mara Andrade Sanchez 797.500.791-91
Cruzeiro do Oeste, 27 de outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA 1.076/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora ocupante do cargo de Professor de Educação Ensino Fundamental, NÍVEL B, que 
tendo concluído o curso de Pós-Graduação Lato Sensu: Educação Especial e Inclusiva, passa a integrar a classe 
de Professor NÍVEL C, conforme Lei Complementar 006/2015, Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do 
MAGISTÉRIO Público Municipal.
MATRICULA NOME NÍVEL ANTERIOR NÍVELATUAL
181018 Maria Claudia Bandeira B C
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR
PORTARIA  Nº   1.275/ 2020
SÚMULA - RECONHECE A FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL  E EQUIPES PEDAGÓGICAS DOS CENTROS E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
A Prefeita Municipal, MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES e a Secretária Municipal de Educação, ONILDA 
ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, no uso de suas atribuições legais,
                 RESOLVEM:
Art. 1º - Reconhecer a FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL E EQUIPES PEDAGÓGICAS DOS CENTROS E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
organizada pela equipe da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte de Cruzeiro do Oeste, 
com objetivo de proporcionar aos participantes, a aquisição de conhecimentos sobre a Educação Infantil e o Ensino 
Fundamental - anos iniciais, com os seguintes conteúdos:
- Lei nº 13.431/2017 e articulação da rede de proteção.
- Proposta Pedagógica Curricular e Rotina Semanal.
- Gestão, Liderança e Comunicação Assertiva.
- Desenvolvimento emocional com alunos e Equipes de trabalho, abordagens, domínio em sala de aula e ações 
adotadas para melhorar a aprendizagem.
- Vídeo: Filme “Como Estrelas na Terra”.
- Questionário por meio de perguntas e respostas.
- Elaboração de plano de aula adaptado de acordo com a BNCC.
Art. 2º A formação continuada será realizada no primeiro e segundo semestres do ano de 2020 (dois mil e vinte) e terá 
carga horária de 40 (quarenta) horas para os professores e 44 (quarenta e quatro) horas para as equipes pedagógicas 
dos centros e escolas da rede municipal de ensino.
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE. AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2020.
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA       MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
          Secretária Municipal de Educação                                    Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 399 , DE 26 DE OUTUBRO DE 2020
Súmula: Abre Crédito Extraordinário no valor de R$199.967,82 (cento e noventa e nove mil, novecentos e sessenta 
reais e oitenta e dois centavos) para custeio das ações de enfrentamento de calamidade pública decorrente do  
Coronavírus  (Covid-19), conforme Portaria 1.666/2020 do Ministério da Saúde; e dá outras providências.
A  PREFEITA  DO  MUNICÍPIO  DE  CRUZEIRO DO OESTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  que 
lhe foram conferidas por Lei;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 356,  de 11 março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) 
e Portaria nº 1.666/2020, de 01/07/2020, do Ministério da Saúde.
  Considerando a Notas Técnicas SIM-AM 003/2020, 006/2020 e 007/2020, do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná;
Considerando o disposto no art. 95, § 3º da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 167, § 3º da Constituição 
Federal;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 124/2020, que declara situação de calamidade pública no Município 
de Cruzeiro do Oeste, em decorrencia da infecção humana pelo Coronarírus (COVID-19); e
Considerando as medidas administrativas já tomadas;
 D E C R E T A
Art. 1º.   Fica aberto um Crédito Extraordinário no valor R$199.967,82 (cento e noventa e nove mil, novecentos e 
sessenta reais e oitenta e dois centavos),  que passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte classificação:
09.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Saúde
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão do Fundo Municipal de Saúde
09.002.10.301.0020.2.070
Fonte de Recursos 1019
Repasses COVID-19 Portaria 1.666/2020-MS 100.000,00
3.3.90.39.00.00
4.4.90.52.00.00                             Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
Equipamentos e Material Permamente   30.000,00 150.000,00
  49.967,82
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO:  R$199.967,82
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses decorrentes do Fundo Nacional de 
Saúde, fonte de recursos 1019 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte 1019
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) (excesso de arrecadação 
previsto para o exercício  corrente) 199.967,82
Art. 3º.   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,  revogadas as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de BraSilÂndia do Sul
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 051/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
O Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de sua  Pregoeira e Equipe de Apoio, no uso de suas 
atribuições legais, torna  público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação 
divulgada através do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 051/2020 - 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2020, tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO PARA FUTURAS E EVENTUAIS RECARGAS DE TONERS E CARTUCHOS, PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, por 
interesse da Administração Pública Municipal, tendo em vista verificação 
de falhas no edital.
Brasilândia do Sul – PR, 28 de outubro de 2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira Municipal
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo relacionadas: 
PROCESSO Nº 115/20 
Pregão Eletrônico : Nº 48/20 
          Objeto: Compra de uma Pá Carregadeira nova sobre rodas, zero quilômetros, no atendimento da Secretaria 
Municipal de Agricultura, celebrado entre Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento Convenio MAPA nº 
891903/2019.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 23/11/2020. Data e horário do inicio da disputa 
08:45min do dia 23/11/2020. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.
pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 113/20 
PREGÃO PRESENCIAL: 47/20
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONFECÇÃO DE 
DIVERSOS IMPRESSOS GRÁFICOS, VISANDO ATENDER OS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 20 de Novembro  de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA 

SEDE: Rua Japurá, nº. 3.247 – Centro – Umuarama/PR 
Fone: (44) 3622-2239 | E-mail: sintricomu@bol.com.br 

ELEIÇÕES SINDICAIS - AVISO RESUMIDO DO EDITAL 
Faço saber que dias 10 e 11 de março de 2021, será realizada eleição para 
composição da Diretoria Administrativa, Conselho Fiscal e Conselho de 
Representantes junto à Fetraconspar e respectivos suplentes. O prazo para registro 
de chapas é de 05 (cinco) dias contados da publicação deste aviso. O requerimento 
para registro de chapas, assinado por qualquer um dos candidatos que a integram, 
será dirigido à Comissão Eleitoral, em 03 (três) vias, cada uma acompanhada dos 
documentos exigidos pelo Estatuto da Entidade. Durante o prazo para registro de 
chapas, ou seja, de 30/10/2020 à 03/11/2020, a Comissão Eleitoral manterá 
expediente na sede do Sindicato, sito à Rua Japurá, nº. 3247, Centro em 
Umuarama/PR, no horário das 08h00 às 16h00, inclusive sábado e domingo, 
visando oportunizar a presença dos interessados em dias diferenciados. Realizar-
se-á segunda votação dias 17 e 18 de março de 2021 ou terceira votação dias 24 e 
25 de março de 2021, caso não seja obtido quorum na primeira e na segunda 
votação respectivamente. Haverá urnas itinerantes, iniciando-se os trabalhos às 
07h00 do dia 10/03/2021 com término às 16h00 do dia 11/03/2021 e o local fixo de 
votação, tanto no primeiro, segundo ou terceiro escrutínio, conforme o caso, será na 
sede do Sindicato em Umuarama/PR, na Rua Japurá, nº. 3247, no horário das 
08h00 às 18h00 durante o primeiro dia de votação e no horário das 08h00 às 16h00 
no segundo dia de votação. O edital de convocação encontra-se afixado na sede do 
Sindicato em Umuarama/PR, regulando-se os procedimentos eleitorais pelo 
disposto no Estatuto Social da Entidade. Umuarama, 29 de outubro de 2020 – 
MARCOS ANTONIO BERALDO – Presidente. 
 

SÚMula de reQueriMento de licenÇa de operaÇÃo aMpliaÇÃo
D. MANTOVANELI MINERAÇÃO - ME. Torna público que irá requerer ao IAT - Instituto Água e Terra, a Licença 
de Operação Ampliação para Depósito de Areia, instalada no Lote nº 308-A, 309, 310-A, 311, à 315, 315-A,317 
denominada Gleba Bolivar, Zona Rural – Município de Cianorte/PR.

SÚMula de reQueriMento de licenÇa prÉVia
TRUCKDOOR – TRANSPORTE E LOGISCA LTDA  torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL a ser implantada na RUA VIA DO TRABALHADOR, N° 171, PARQUE 
INDUSTRIAL AUGUSTO TEZELLI FILHO, CAMPO MOURÃO – PR.

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 414
De 26/10/2020
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA JULIANA RODRIGUES DIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora e atestado médico,
RESOLVE
CONCEDER, Licença Maternidade (120 dias), para a servidora JULIANA RODRIGUES DIAS, inscrita no CPF-
N.º-063.148.149-44, ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, no período de 26/10/2020 à 22/02/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte. 
(26/10/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de eSperanÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 203/2020
Súmula: Convoca para prestar serviços em Regime Suplementar a Professora Maria Joana de Caldas Silva, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 27, da Lei nº 432/2009;
CONSIDERANDO a falta de Professores na rede Municipal de Educação decorrente de aposentadoria e pedidos de 
demissões,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica convocada para prestar serviços em Regime Suplementar de 20 (vinte) horas semanais, a Professora 
Maria Joana de Caldas Silva, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.058.025-3-SSP/PR.
§1º. O período correspondente à suplementação será de 28/10/2020 à 31/12/2020, podendo seu término ocorrer antes 
da data estipulada nos casos previsto do §3º, do Art. 27, da Lei nº 432/2009.
§2º. O vencimento será proporcional ao número de horas adicionadas à jornada de trabalho, nos termos previsto no 
Art. 30, da Lei nº 432/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 28/10/2020.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
   Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.612/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 11.000,00 (onze mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.30.00.00.00 675 MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 11.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
 02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.3.90.40.00.00.00 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 5.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.40.00.00.00 480 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 5.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.40.00.00.00 506 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 1.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 1.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
ÃO: 11.988

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 
 
 

RESOLUÇÃO 011/2020 
 
 

SUMULA: convocação de Suplente para cobrir afastamento do 
conselheiro Tutelar. 

 
 

O cMDcA – cONSELHO MUNIcIPAL DOS DIREITOS DA cRIANÇA E DO 

ADOLEScENTE, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Lei 12.696, de 26 de julho de 2012 e a Lei Municipal Nº 736/2018, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º- Convocar a 3° Suplente claudia Woiciechovski da Silva para cobrir o 
afastamento do Conselheiro Tutelar Arlindo Alves de Macedo, considerando 
que o mesmo ficará afastado conforme Decreto Municipal n°044/2020. A 
suplente deverá assumir suas funções a partir do dia 03/10/2020, por tempo 
indeterminado. 

 
 

Art.2º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 
 

Ivaté 28 de outubro de 2020. 
 

                      
 
 

 prefeitura Municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 177/2020
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 046/2020, em favor das empresas: 
ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - EPP; C. H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE HIGIÊNE E LIMPEZA - ME; CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
ME; KEMIX MULTI ATACADO LTDA – ME; REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP que tem como objeto 
Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene entre outros, para atendimento das 
diversas secretarias do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e 
seus anexos, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 28 dias do mês de Outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela pelo Presidente da Comissão de Licitação e pela Equipe 
de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 006/2020, que tem por objeto: Contratação de empresa por empreitada 
global para execução obra de infraestrutura urbana - Recapeamento asfáltico em perímetro urbano do município de 
Mariluz-PR, conforme Projetos, Memoriais descritivos, Cronogramas Físicos Financeiros e especificações constantes 
em anexo. Convênio Caixa/GIGOV nº 873239, Processo nº 1058407-85/2018.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – CNPJ: 10.801.453/0001-70; com proposta 
de R$ 263.569,04 (duzentos e sessenta e três mil, quinhentos e sessenta e nove mil, e quatro centavos)
Mariluz, 28 de outubro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 369/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CASCAVEL/ Pr   
SAÍDA: 26/10/2020 ás 04:30 horas      
RETORNO:  26/10/2020 ás 15:00 horas       
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS
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  LEI COMPLEMENTAR Nº 15 DE 27 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: Altera as disposições da Lei Complementar Municipal nº 04/2020, de 04 de 
maio de 2020, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam alterados os seguintes artigos: 8º, 10, 11, 14, 15, 17, 21, 23, 26, 27, 
29, 33, 35, 36, 39, 41, 45, 47, 48, 50, 51, 53, 57, 59, 61, 64, 70, 73 e 80 da Lei 
Complementar nº 04/2020, que passam a constar o seguinte teor:
“Art. 8º. A ZR1 terá como índices de ocupação do solo:
I - Taxa de ocupação máxima de 80% (oitenta por cento);
II - Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento), salvo nos casos de 
instalação de cisterna para água pluvial, cuja taxa de permeabilidade mínima poderá 
ser de 10% (dez por cento), respeitando a seguinte fórmula, com o mínimo de 5m³ 
(cinco metros cúbicos):
V = 0,15 X Ai x IP x t
V = Volume do reservatório (m3)
Ai = Área impermeabilizada (m2)
IP = Índice pluviométrico igual a 0,06 m/h.
T = tempo de duração da chuva igual a uma hora.
(...)
Art. 10. Na ZR1, os afastamentos observarão:
I - Para lotes residenciais, comunitários e de comércio e serviços, se houver abertura, 
os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 1,5m (um metro e cinquenta 
centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o afastamento.
II – Para lotes industriais os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 
1,5m (um metro e cinquenta centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o 
afastamento.
Art. 11. Na ZR1, os afastamentos observarão:
I - Para lotes residenciais o afastamento frontal deverá possuir o mínimo de 3 m 
(três metros), com exceção das áreas de garagem que podem ser construídas até 
o alinhamento predial.
II - Para lotes comunitários, comerciais e de serviços e industriais, o afastamento 
frontal poderá ser executado até o alinhamento predial.
(...)
Seção II
Zona Residencial 2
Art. 14. A ZR2 terá coeficiente de aproveitamento 8 (oito).
Art. 15. A ZR2 terá como índices de ocupação do solo:
I - Taxa de ocupação máxima de 80% (oitenta por cento);
II - Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento), salvo nos casos de 
instalação de cisterna para água pluvial, cuja taxa de permeabilidade mínima poderá 
ser de 10% (dez por cento), respeitando a seguinte fórmula, com o mínimo de 5m³ 
(cinco metros cúbicos):
V = 0,15 X Ai x IP x t
V = Volume do reservatório (m3)
Ai = Área impermeabilizada (m2)
IP = Índice pluviométrico igual a 0,06 m/h.
T = tempo de duração da chuva igual a uma hora.
(...)
Art. 17. Na ZR2, os afastamentos observarão:
I – Para lotes residenciais, comunitários e de comércio e serviços, se houver abertura, 
os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o afastamento, ou H/8 quando 
for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura total da edificação, contada a 
partir do nível do solo.
II – Para lotes industriais os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 
1,5m (um metro e cinquenta centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o 
afastamento, ou H/8 quando for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura 
total da edificação, contada a partir do nível do solo.
III – Para lotes residenciais o afastamento frontal deverá possuir o mínimo de 3m 
(três metros), com exceção das áreas de garagem que podem ser construídas até 
o alinhamento predial.
IV – Para lotes comunitários, comerciais e de serviços e industriais, o afastamento 
frontal poderá ser executado até o alinhamento predial.
Seção III
Zona Residencial
Art. 21. A ZR3 terá como índices de ocupação do solo:
I - Taxa de ocupação máxima de 80% (oitenta por cento);
II - Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento), salvo nos casos de 
instalação de cisterna para água pluvial, cuja taxa de permeabilidade mínima poderá 
ser de 10% (dez por cento), respeitando a seguinte fórmula, com o mínimo de 5m³ 
(cinco metros cúbicos):
V = 0,15 X Ai x IP x t
V = Volume do reservatório (m3)
Ai = Área impermeabilizada (m2)
IP = Índice pluviométrico igual a 0,06 m/h.
T = tempo de duração da chuva igual a uma hora.
(...)
Art. 23. Na ZR3, os afastamentos observarão:
I – Para lotes residenciais, comunitários e de comércio e serviços, se houver abertura, 
os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o afastamento, ou H/8 quando 
for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura total da edificação, contada a 
partir do nível do solo.
II – Para lotes industriais os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 
1,5m (um metro e cinquenta centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o 
afastamento, ou H/8 quando for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura 
total da edificação, contada a partir do nível do solo.
III – Para lotes residenciais o afastamento frontal deverá possuir o mínimo de 3m 
(três metros), com exceção das áreas de garagem que podem ser construídas até 
o alinhamento predial.
IV – Para lotes comunitários, comerciais e de serviços e industriais, o afastamento 
frontal poderá ser executado até o alinhamento predial.
Seção IV
Zona de Uso Comercial/Ruas Comerciais
Art. 26. A RC terá coeficiente de aproveitamento 8 (oito).
Art. 27. A RC terá como índices de ocupação do solo:
I - Taxa de ocupação máxima de 80% (oitenta por cento). Para os lotes com 
edificações unicamente comunitárias, de comércio, de serviços e industriais. A taxa 
de ocupação poderá subir para 100% caso a edificação utilize o sistema de cisterna 
descrito abaixo.
II - Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento). Para os lotes 
comunitários, de comércio, de serviços e industriais a taxa de permeabilidade mínima 
poderá ser de 0% (zero) caso seja instalado cisterna para água pluvial respeitando 
a seguinte fórmula, com o mínimo de 5m³ (cinco metros cúbicos). Para os lotes 
residenciais a taxa de permeabilidade mínima deverá respeitar 10% (dez por cento) 
caso seja implantada a cisterna.
V = 0,15 X Ai x IP x t
V = Volume do reservatório (m3)
Ai = Área impermeabilizada (m2)
IP = Índice pluviométrico igual a 0,06 m/h.
T = tempo de duração da chuva igual a uma hora.
(...)
Art. 29. Na RC, os afastamentos observarão:
I – Para lotes residenciais, comunitários e de comércio e serviços, se houver abertura, 
os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o afastamento, ou H/8 quando 
for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura total da edificação, contada a 
partir do nível do solo.
II – Para lotes industriais os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 
1,5m (um metro e cinquenta centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o 
afastamento, ou H/8 quando for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura 
total da edificação, contada a partir do nível do solo.
III – Para lotes residenciais o afastamento frontal deverá possuir o mínimo de 3m 
(três metros), com exceção das áreas de garagem que podem ser construídas até 
o alinhamento predial.
IV – Para lotes comunitários, comerciais e de serviços e industriais, o afastamento 
frontal poderá ser executado até o alinhamento predial.
(...)
Seção V
Zona de Uso Industrial
Art. 33. A ZI terá como índices de ocupação do solo:
I - Taxa de ocupação máxima de 80% (oitenta por cento).
II - Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento). Para os lotes a taxa de 
permeabilidade mínima poderá ser de 10% caso seja instalado cisterna para água 
pluvial respeitando a seguinte fórmula, com o mínimo de 5m³ (cinco metros cúbicos).
V = 0,15 X Ai x IP x t
V = Volume do reservatório (m3)
Ai = Área impermeabilizada (m2)
IP = Índice pluviométrico igual a 0,06 m/h.
T = tempo de duração da chuva igual a uma hora.
(...)
Art. 35. Na ZI, os afastamentos observarão:
I – Para lotes residenciais, comunitários e de comércio e serviços, se houver abertura, 
os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o afastamento, ou H/8 quando 
for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura total da edificação, contada a 
partir do nível do solo.
II – Para lotes industriais os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 
1,5m (um metro e cinquenta centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o 
afastamento, ou H/8 quando for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura 
total da edificação, contada a partir do nível do solo.
III - Para lotes comunitários, comerciais e de serviços e industriais, o afastamento 
frontal poderá ser executado até o alinhamento predial.
Seção VI
Zona de Expansão Industrial
Art. 36. A Zona de Expansão Industrial – ZEI corresponde ás áreas destinadas em 
geral ao uso industrial de indústrias não poluidoras ou de baixo potencial poluidor/
degradador, comercial e de prestação de serviços e outros compatíveis.
Art. 39. A ZEI terá como índices de ocupação do solo:
I - Taxa de ocupação máxima de 80% (oitenta por cento);
II - Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento). Para os lotes a taxa de 
permeabilidade mínima poderá ser de 10% caso seja instalado cisterna para água 
pluvial respeitando a seguinte fórmula, com o mínimo de 5m³ (cinco metros cúbicos):
V = 0,15 X Ai x IP x t
V = Volume do reservatório (m3)
Ai = Área impermeabilizada (m2)
IP = Índice pluviométrico igual a 0,06 m/h.
T = tempo de duração da chuva igual a uma hora.
(...)
Art. 41. Na ZEI, os afastamentos observarão:
I – Para lotes residenciais, comunitários e de comércio e serviços, se houver abertura, 
os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o afastamento, ou H/8 quando 
for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura total da edificação, contada a 
partir do nível do solo.
II – Para lotes industriais os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 
1,5m (um metro e cinquenta centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o 
afastamento, ou H/8 quando for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura 
total da edificação, contada a partir do nível do solo.
III - Para lotes comunitários, comerciais e de serviços e industriais, o afastamento 
frontal poderá ser executado até o alinhamento predial.
(...)
Seção VII
Zona Especial de Interesse Social
Art. 45. A ZEIS terá como índices de ocupação do solo:
I - Taxa de ocupação máxima de 80% (oitenta por cento);
II - Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento). Para os lotes a taxa de 
permeabilidade mínima poderá ser de 10% caso seja instalado cisterna para água 
pluvial respeitando a seguinte fórmula, com o mínimo de 5m³ (cinco metros cúbicos):
V = 0,15 X Ai x IP x t
V = Volume do reservatório (m3)
Ai = Área impermeabilizada (m2)
IP = Índice pluviométrico igual a 0,06 m/h.
T = tempo de duração da chuva igual a uma hora.
(...)
Art. 47. Na ZEIS, os afastamentos observarão:
I – Para lotes residenciais, comunitários e de comércio e serviços, se houver abertura, 
os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o afastamento, ou H/8 quando 
for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde H é a altura total da edificação, contada a 
partir do nível do solo.
II – Para lotes residenciais o afastamento frontal deverá possuir o mínimo de 3m 
(três metros), com exceção das áreas de garagem que podem ser construídas até 
o alinhamento predial.
III – Para lotes comunitários, comerciais e de serviços e industriais, o afastamento 
frontal poderá ser executado até o alinhamento predial.
Seção VIII
Zona de Uso Institucional
Art. 48. A Zona de Uso Institucional – ZUI corresponde às áreas destinadas a 
instalação de equipamentos comunitários, imóveis de comércio, serviços, imóveis 
residenciais e industrias de pequeno porte.
(...)
Art. 50. A ZUI terá coeficiente de aproveitamento de 8 (oito).
Art. 51. A ZUI terá como índices de ocupação do solo:
I - Taxa de ocupação máxima de 80% (oitenta por cento);
II - Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento). Para os lotes a taxa 
de permeabilidade mínima poderá ser de 10% (dez por cento), caso seja instalada 
cisterna para água pluvial respeitando a seguinte fórmula, com o mínimo de 5m³ 
(cinco metros cúbicos):
V = 0,15 X Ai x IP x t
V = Volume do reservatório (m3)
Ai = Área impermeabilizada (m2)
IP = Índice pluviométrico igual a 0,06 m/h.
T = tempo de duração da chuva igual a uma hora.
(...)
Art. 53. Na ZUI, os afastamentos observarão:
I – Para todos os lotes, se houver abertura, os afastamentos das laterais e de fundos 
deverão ser de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros). Se não houver abertura, 
fica facultado o afastamento, ou H/8 quando for acima de 4 (quatro) pavimentos, onde 
H é a altura total da edificação, contada a partir do nível do solo.
II – Para lotes residenciais o afastamento frontal deverá possuir o mínimo de 3m 
(três metros), com exceção das áreas de garagem que podem ser construídas até 
o alinhamento predial.
III – Para lotes comunitários, comerciais e de serviços e industriais, o afastamento 
frontal poderá ser executado até o alinhamento predial.
(...)
Seção IX
Zona de Urbanização Específica – ZUE
Art. 57. A ZUE terá como índices de ocupação do solo:
I - Taxa de ocupação máxima de 80% (oitenta por cento);
II - Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento). Para os lotes a taxa de 
permeabilidade mínima poderá ser de 10% caso seja instalado cisterna para água 
pluvial respeitando a seguinte fórmula, com o mínimo de 5m³ (cinco metros cúbicos):
V = 0,15 X Ai x IP x t
V = Volume do reservatório (m3)
Ai = Área impermeabilizada (m2)
IP = Índice pluviométrico igual a 0,06 m/h.
T = tempo de duração da chuva igual a uma hora.
(...)
Art. 59. Na ZUE, os afastamentos observarão:
I – Para lotes residenciais, comunitários e de comércio e serviços, se houver abertura, 
os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o afastamento.
II – Para lotes industriais os afastamentos das laterais e de fundos deverão ser de 
1,5m (um metro e cinquenta centímetros). Se não houver abertura, fica facultado o 
afastamento.
III – Para lotes residenciais o afastamento frontal deverá possuir o mínimo de 3m 
(três metros), com exceção das áreas de garagem que podem ser construídas até 
o alinhamento predial.
IV – Para lotes comunitários, comerciais e de serviços e industriais, o afastamento 

frontal poderá ser executado até o alinhamento predial.
(...)
Capítulo II
DAS EDIFICAÇÕES A SEREM REGULARIZADAS
Art. 61. Para as edificações a serem regularizadas, a área mínima do lote a ser 
considerado é de 125 (cento e vinte e cinco) metros quadrados, sendo que a testada 
mínima do lote deve ser de 7 (sete) metros.
Parágrafo único. As especificações do caput do art. 61 poderão ser alteradas, 
quando o loteamento se destinar a urbanização específica ou edificação de conjuntos 
habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos 
competentes; ou ressalvados os casos aprovados pelo conselho de planejamento 
urbano municipal.
(...)
Art. 64. Nas edificações a serem regularizadas, para abertura de janelas, será 
obrigatório afastamento de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) das divisas 
laterais e de fundos, e afastamento frontal mínimo de 3m (três metros) para lotes 
residenciais, com exceção das áreas de garagem que podem ser construídas até 
o alinhamento predial. Para lotes comunitários, comerciais, serviços e industrias o 
afastamento frontal poderá ter sido feito até o alinhamento predial.
Parágrafo único: Para fins de regularização, a área do imóvel pode ser regularizada 
caso seja comprovado que está construído há 5 (cinco) anos ou mais, por meio do 
IPTU ou da declaração do imposto de renda e que nunca foi objeto de notificação 
municipal ou denúncia.
(...)
Seção III
Da Taxa de Ocupação
Art. 70. Taxa de Ocupação (TO) corresponde ao índice urbanístico que limita a 
máxima projeção ortogonal possível da área construída sobre o lote em questão, 
onde não serão computados no seu cálculo os seguintes elementos da construção:
I – Piscinas, parque infantil, jardins, e outros espaços de lazer ao ar livre, implantados 
ao nível natural do terreno;
II - Pérgulas;
III - Marquises e beirais de até 1,20m (um metro e vinte)
IV - Sacadas privativas com largura de até 1,20 (um metro e vinte)
V - Estacionamentos descobertos.
(...)
Seção V
Do Recuo Mínimo
Art. 73. Os terrenos de esquina, para efeito de recuos frontais, serão considerados 
de duas ou mais frentes.
Parágrafo único. Nos terrenos de esquina, para efeito do recuo frontal, o proprietário 
poderá definir qual lado será considerado como frente do terreno, sendo que as outras 
frentes deverão respeitar o recuo definido de acordo com o zoneamento e o tipo 
da edificação. No caso de imóveis residenciais as outras frentes deverão possuir no 
mínimo 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) de recuo ou ir até o alinhamento 
predial, caso seja área de garagem.
(...)
Seção I
Da Classificação dos Usos e das Atividades
Art. 80 Para efeitos desta Lei ficam definidos os seguintes usos:
I - USO HABITACIONAL – resultado da utilização da edificação para fim habitacional 
permanente ou transitório subclassificando-se em:
a) H1 - HABITAÇÃO UNIFAMILIAR: edificação isolada destinada a servir de moradia 
a uma só família;
b) H2 - HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR: edificação que comporta mais de 2 (duas) 
unidades residenciais autônomas, agrupadas verticalmente com áreas de circulação 
interna comuns à edificação e acesso ao logradouro público;
c) H3 - HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: aquela destinada à implantação 
de Programas Habitacionais por Entidades Promotoras, empresas sobre controle 
acionário do Poder Público, às cooperativas habitacionais, por entidades 
consideradas de interesse social nos termos da legislação Federal;
d) H4 - HABITAÇÃO GEMINADA: edificação destinada a servir de moradia a mais de 
uma família, em unidades autônomas contíguas horizontais, paralelas ou transversais 
ao alinhamento predial.
e) H5 – HABITAÇÃO TRANSITÓRIA: pensão, hotel, motel, asilo e albergue.
II - USO SOCIAL E COMUNITÁRIO - Espaços, estabelecimentos ou instalações 
destinadas à educação, lazer, cultura, saúde, assistência social, cultos religiosos, 
com parâmetros de ocupação específicos, subclassificando-se em:
a) E1 - COMUNITÁRIO 1: atividades de atendimento direto, funcional ou especial 
ao uso residencial, tais como: ambulatório, assistência social, berçário, creche, hotel 
para bebês, biblioteca, ensino maternal, pré - escolar, jardim de infância, escola 
especial e atividades similares;
b) E2 - COMUNITÁRIO 2: atividades potencialmente incômodas que impliquem 
em concentração de pessoas ou veículos e padrões viários especiais, tais como: 
auditório, boliche, casa de espetáculos artísticos, campo de futebol, centro de 
recreação, centro de convenções, centro de exposições, cinema, colônias de férias, 
museu, piscina pública, ringue de patinação, sede cultural, teatro, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio, hospital, maternidade, pronto socorro, sanatório, 
casa de culto, templo religioso e atividades similares;
c) E3 - COMUNITÁRIO 3: atividades incômodas, que impliquem em concentração 
de pessoas ou veículos, sujeitas ao controle específico, exigindo ESTUDO DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA, tais como: autódromo, kartódromo, centro de equitação, 
hipódromo, estádio, pista de treinamento, penitenciária, rodeio, campus universitário, 
estabelecimento de ensino de nível superior e atividades similares.
III - USO COMERCIAL E DE SERVIÇOS - resultado da utilização da edificação para 
desempenho de atividade econômica caracterizada por uma relação de compra, 
venda ou troca visando o lucro e estabelecendo-se a circulação de mercadorias, ou 
atividades pelas quais fica caracterizado o préstimo de mão de obra ou assistência de 
ordem intelectual ou espiritual, subclassificando-se em:
a) CS1 - COMÉRCIO E SERVIÇO VICINAL: é caracterizado por abrigar atividades 
comerciais varejistas e de prestação de serviços diversificados, de necessidades 
imediatas e cotidianas da população local, cuja natureza dessas atividades é não-
incômoda, não-nociva e não-perigosa, nos termos do artigo 4º, desta Lei, tais 
como: açougue, armarinhos, casa lotérica, drogaria, farmácia, floricultura, flores 
ornamentais, mercearia, hortifrutigranjeiros, papelaria, revistaria, bar, cafeteria, 
cantina, casa de chá, confeitaria, comércio de refeições embaladas, lanchonete, 
leiteria, livraria, panificadora, pastelaria, posto de venda de gás liquefeito, relojoaria, 
sorveteria, profissionais autônomos, atelier de profissionais autônomos, serviços de 
digitação, manicuro e montagem de bijuterias, agência de serviços postais, bilhar, 
snooker, pebolim, consultórios, escritório de comércio varejista, instituto de beleza, 
salão de beleza e atividades similares;
b) CS2 - COMÉRCIO E SERVIÇO DE CENTRALIDADE: atividades comerciais 
varejistas e de prestação de serviços destinadas ao atendimento de maior 
abrangência, impliquem em concentração de pessoas ou veículos, tais como: 
academias, agência bancária, banco, borracharia, massaeria, churrascaria, 
petiscaria, pizzaria, comércio de material de construção, comércio de veículos e 
acessórios, escritórios administrativos, estabelecimentos de ensino de cursos livres, 
estacionamento comercial, joalheria, laboratórios de análises clínicas, radiológicos e 
fotográficos, lavanderia, oficina mecânica de veículos, restaurante, rotisseria, buffet 
com salão de festas, centros comerciais, clínicas, edifícios de escritórios, entidades 
financeiras, escritório de comércio atacadista, imobiliárias, lojas de departamentos, 
sede de empresas, serv-car, serviços de lavagem de veículos, serviços públicos, 
super e hipermercados e atividades similares;
c) CS3 - COMÉRCIO E SERVIÇO REGIONAL: atividades comerciais varejistas e 
atacadistas ou de prestação de serviços destinadas a atender a população em geral, 
que por seu porte ou natureza, gerem tráfego de caminhões e carros de passeio, 
necessitando de análise individual da atividade pelo Poder Executivo Municipal e 
Conselho de Desenvolvimento Municipal (CDM) a ser exercida no local, tais como: 
agenciamento de cargas, canil, marmorarias, comércio atacadista, comércio varejista 
de grandes equipamentos, depósitos, armazéns gerais, entrepostos, cooperativas, 
silos, grandes oficinas, hospital veterinário, hotel para animais, impressoras, editoras, 
grandes oficinas de lataria e pintura, serviços de coleta de lixo e transportadora;
d) CS4 - COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO: atividade peculiar cuja adequação 
à vizinhança e ao sistema viário depende de análise especial, exigindo ESTUDO 
DE IMPACTO DE VIZINHANÇA, tais como: centro de controle de voo, comércio 
varejista de combustíveis, comércio varejista de derivados de petróleo, posto de 
abastecimento de aeronaves, posto de gasolina, serviços de bombas de combustível 
para abastecimento de veículos da empresa, capela mortuária, cemitério, ossário, 
casa de detenção, estações de controle e depósito de gás, aeroporto, subestação 
reguladoras de energia elétrica, de telecomunicações e torre de telecomunicação; 
usina de incineração; depósito e/ou usina de tratamento de resíduos e comércio de 
sucatas.
IV - USO INDUSTRIAL - resultado da utilização da edificação para desempenho de 
atividade econômica caracterizada pela transformação de matéria prima em bens de 
consumo de qualquer natureza ou extração de matéria prima, subclassificando-se 
em:
a) I1 - INDÚSTRIA CASEIRA: caracteriza-se pela micro indústria artesanal não 
incômoda, não nociva e não perigosa para as atividades de seu entorno;
b) I2 - INDÚSTRIA INCÔMODA: caracteriza-se pela indústria potencialmente 
incômoda, não nociva e não perigosa, tais como a fabricação de: - peças, ornatos e 
estruturas de cimento e gesso; Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes 
e reparação de máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos, equipamentos 
e veículos; estruturas de madeira e artigos de carpintaria; de artefatos e móveis de 
madeira torneada; de artigos de madeira para usos doméstico, industrial e comercial; 
de artefatos e móveis de bambu, vime, junco, ou palha trançada - exclusive móveis 
e chapéus; de artefatos diversos de couros e peles - exclusive calçados, artigos de 
vestuário e selaria; de produtos de perfumaria e velas; de artigos de material plástico 
para embalagem e acondicionamento, impressos ou não; de artigos diversos de 
material plástico, fitas, flâmulas, dísticos, brindes, objetos de adornos, artigos de 
escritórios; de estopa, de materiais para estofos e recuperação de resíduos têxteis; 
malharia e fabricação de tecidos elásticos; de artigos de passamanaria, fitas, filós, 
rendas e bordados; confecções de roupas e artefatos de tecido; Industrialização 
de produtos de origem animal; Industrialização de produtos de origem vegetal; 
fabricação e engarrafamento de bebidas; todas as atividades da indústria editorial 
e gráfica; fabricação de artigos de metal, sem tratamento químico superficial e/ou 
galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz e/ou esmaltação; 
Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido - inclusive de cerâmica;
c) I3 - INDÚSTRIA NOCIVA: caracteriza-se pela indústria de atividades incômodas 
e potencialmente nocivas e potencialmente perigosas, tais como a fabricação de: 
Aparelhamento de pedras para construção e execução de trabalhos em mármores, 
ardósia, granito e outras pedras; Fabricação de peças, ornatos e estruturas de 
amianto; e elaboração de vidro e cristal; e elaboração de produtos diversos de 
minerais não metálicos; produção de laminados de aço; de acabamento de superfícies 
(jateamento); de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento térmico 
e/ou galvanotécnico e/ou fundição; de material elétrico; de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para comunicação e informática; Desdobramento de madeiras - 
excluindo serrarias; de artefatos de papel não associada à produção de papel; de 
artefatos de papelão, cartolina e cartão, impressos ou não simples ou plastificados, 
não associada à produção de papelão, cartolina e cartão; Beneficiamento de borracha 
natural; Fabricação e recondicionamento de pneumáticos e câmaras-de-ar e fabricação 
de material para recondicionamento de pneumáticos; fabricação de artefatos de 
borracha (peças e acessórios para veículos, máquinas e aparelhos, correias, canos, 
tubos, artigos para uso doméstico, galochas e botas) - exceto artigos de vestuário; 
de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos; 
de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos - inclusive mescla; de 
sabão, detergentes e glicerina; produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e 
animais, em bruto, de óleos de essências vegetais e outros produtos de destilação 
da madeira - excluindo refinação de produtos alimentares; de tintas, esmaltes, lacas, 
vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes; todas as atividades industriais 
dedicadas à fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários; beneficiamento, 
fiação e tecelagem de fibras têxteis vegetais e de origem animal artificiais e 
sintéticas; fabricação de tecidos especiais; lavação e amaciamento; acabamento de 
fios e tecidos, não processado em fiações e tecelagens; Beneficiamento, moagem, 
torrefação e fabricação de produtos alimentares; Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal 
destinadas a alimentação; Fabricação de vinagre; Resfriamento e distribuição de leite; 
fabricação de fermentos e leveduras; Preparação de fumo, fabricação de cigarros, 
charutos e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco, não especificadas 
ou não classificadas; usinas de produção de concreto;
d) I4 - INDÚSTRIA PERIGOSA: caracteriza-se pela indústria de atividades 
incômodas, nocivas e perigosas, estando sujeitas à aprovação de órgãos estaduais 
competentes para sua implantação no município, tais como: beneficiamento de 
minerais com flotação; Fabricação de material cerâmico; Fabricação de cimento; 
Beneficiamento e preparação de carvão mineral, não associado à extração; 
Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios - inclusive 
ferro-gusa; Produção de ferro e aço e suas ligas em qualquer forma, sem redução de 
minério, com fusão Metalurgia dos metais e ligas não ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos; Fabricação de artigos de metal, não especificados 
ou não classificados, com tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico e/
ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz e/ou esmaltação; Fabricação de 
pilhas, baterias e acumuladores; Fabricação de papel e/ou celulose; Curtimento e 
outras preparações de couros e peles; Produção de elementos químicos e produtos 
químicos inorgânicos, orgânicos, organoinorgânicos - excluindo produtos derivados 
do processamento do petróleo, de rochas oleigenas, do carvão mineral e de madeira; 
Fabricação de adubos, fertilizantes e corretivos de solo; Fabricação de corantes e 
pigmentos; Recuperação e refino de óleos minerais, vegetais e animais; Fabricação 
de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes e inseticidas, germicidas e 
fungicidas; Fabricação de artefatos têxteis, com estamparia e/ou tintura; Tingimento, 
estamparia e outros acabamentos em roupas, peças do vestuário e artefatos diversos 
de tecidos; Refino do petróleo e destilação de álcool por processamento de cana 
de açúcar, mandioca, madeira e outros vegetais; Abate de animais em abatedouros, 
frigoríficos e charqueadas, preparação de conservas de carnes e produção de banha 
de porco e de outras gorduras domésticas de origem animal; Preparação de pescado 
e fabricação de conservas de pescado; preparação do leite e fabricação de produtos 
de laticínios; Fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para 
animais - inclusive farinhas de carne, sangue, osso, peixe e pena; Usinas de produção 
de concreto asfáltico; Fabricação de carvão vegetal, ativado e cardiff.”
Art. 2º - Fica alterado o artigo 68 da Lei Complementar nº 04/2020, que passará a 
constar o seguinte teor:
“Seção II
Do Coeficiente de Aproveitamento
Art. 68. Coeficiente de Aproveitamento (CA) é o índice urbanístico que define o 
potencial construtivo do lote sendo calculado mediante a multiplicação da área total 
do terreno pelo CA, da zona em que se situa, não sendo computáveis:
I - Subsolo destinado à garagem e ao uso comum da edificação, e um pavimento de 
garagem localizado acima do térreo;
II - Sobreloja, quando integrada ao pavimento térreo (mezanino), desde que não 
ultrapasse 50% (cinquenta por cento) da área deste pavimento;
III - Parque infantil e outros equipamentos de lazer ao ar livre, implantados ao nível 
natural do terreno ou no terraço da edificação;
IV - Áreas de estacionamento de veículos, quando descobertas;
V - Casa de máquinas e de bombas, reservatórios e centrais de condicionadores de 
ar, quando instaladas na cobertura da edificação;
VI - Sacadas privativas com largura de até 1,20m (um metro e vinte);
VII - Projeções de cobertura e alpendres, ambos em balanço, com no máximo 1,2m 
(um metro e vinte centímetros) de largura, limitados em seu fechamento em apenas 
uma lateral, independentemente de seu uso ou de sua base pavimentada.
Parágrafo único. No cálculo dos coeficientes de aproveitamento adotam-se duas 
casas decimais, sem arredondamentos, e para o cálculo do número de pavimentos 
deve-se adotar apenas a parte inteira, desprezando-se os decimais”.
Art. 3º - Ficam alteradas as tabelas do ANEXO V – Tabelas de Parâmetros 
Urbanísticos por Zona Urbana, da Lei Complementar nº 04/2020, para constar as 
novas tabelas anexas.
Art. 4º - Fica alterado o ANEXO VI – Tabela de vagas de estacionamento, da Lei 
Complementar nº 04/2020, para constar conforme tabela anexa.
Art. 5º - Fica alterada a definição de “área construída” do ANEXO VII – Glossário de 
definições, para constar o seguinte teor:
ÁREA CONSTRUÍDA - Toda área coberta, excluídas as áreas de pergolados e 
caramanchões vazados, das marquises e dos beirais contados da fachada da 
edificação até 1,20m (um metro e vinte centímetros) de projeção e das jardineiras e 
brises contados da fachada da edificação até 0,80 (oitenta centímetros) de projeção.
Art. 6º - Ficam revogados os seguintes artigos: 9º, 16, 22, 28, parágrafo único do 
artigo 33, artigos 34, 40, 46, 52, 58, 60, 62, 63, o inciso IV do artigo 66, inciso IV e 
§1º do artigo 71, parágrafo único do artigo 80, §5º do artigo 81, da Lei Complementar 
nº 04/2020.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de crueiro do oeSte
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014
DATA DA ABERTURA: 12 de novembro de 2020. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de kits 
para os agentes de combate a endemias do município de Mariluz, conforme o termo de referência, e os elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 28 de outubro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

No 1º Bimestre Até 1º Bimestre % No 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d)

152.409.485,95 27.342.748,06 27.342.748,06 100,00 14.362.277,40 14.362.277,40

4.463.200,00 573.516,69 573.516,69 2,10 449.254,16 449.254,16

4.463.200,00 573.516,69 573.516,69 2,10 449.254,16 449.254,16

4.544.665,00 659.469,67 659.469,67 2,41 657.778,41 657.778,41

4.544.665,00 659.469,67 659.469,67 2,41 657.778,41 657.778,41

18.645.350,00 2.819.606,55 2.819.606,55 10,31 1.847.567,29 1.847.567,29

7.989.563,00 1.480.494,43 1.480.494,43 5,41 728.842,99 728.842,99

4.128.150,00 580.395,95 580.395,95 2,12 577.991,23 577.991,23

183.187,00 26.775,24 26.775,24 0,10 26.775,24 26.775,24

536.850,00 66.972,18 66.972,18 0,24 63.361,64 63.361,64

1.514.700,00 224.561,05 224.561,05 0,82 86.285,65 86.285,65

2.719.550,00 264.767,36 264.767,36 0,97 251.751,78 251.751,78

634.650,00 96.840,89 96.840,89 0,35 65.694,13 65.694,13

938.700,00 78.799,45 78.799,45 0,29 46.864,63 46.864,63

39.241,00 6.482,16 6.482,16 0,02 4.289,59 4.289,59

39.241,00 6.482,16 6.482,16 0,02 4.289,59 4.289,59

3.418.000,00 698.398,32 698.398,32 2,55 561.189,65 561.189,65

3.379.300,00 693.658,16 693.658,16 2,54 556.449,49 556.449,49

38.700,00 4.740,16 4.740,16 0,02 4.740,16 4.740,16

5.598.752,78 919.059,16 919.059,16 3,36 479.717,52 479.717,52

115.886,24 23.380,34 23.380,34 0,09 4.000,63 4.000,63

1.536.145,77 246.934,78 246.934,78 0,90 146.974,10 146.974,10

3.946.720,77 648.744,04 648.744,04 2,37 328.742,79 328.742,79

33.435.259,58 6.210.580,03 6.210.580,03 22,71 3.957.737,21 3.957.737,21

14.075.014,11 2.448.225,77 2.448.225,77 8,95 1.944.026,37 1.944.026,37

17.273.937,72 3.351.088,29 3.351.088,29 12,26 1.706.310,61 1.706.310,61

1.776.411,64 364.954,22 364.954,22 1,33 261.088,48 261.088,48

309.896,11 46.311,75 46.311,75 0,17 46.311,75 46.311,75

693.250,00 75.643,23 75.643,23 0,28 59.590,76 59.590,76

358.200,00 46.409,17 46.409,17 0,17 43.522,94 43.522,94

335.050,00 29.234,06 29.234,06 0,11 16.067,82 16.067,82

27.437.040,96 5.289.090,64 5.289.090,64 19,34 3.545.304,79 3.545.304,79

18.419.303,73 3.752.855,43 3.752.855,43 13,73 2.521.037,27 2.521.037,27

100.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.176.387,23 1.463.728,85 1.463.728,85 5,35 962.845,60 962.845,60

114.300,00 19.621,59 19.621,59 0,07 13.238,39 13.238,39

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

      Educação Infantil 7.996.023,00 6.712.658,38 6,70 7.213.541,63

      Educação de Jovens e Adultos 114.300,00 94.678,41 0,09 101.061,61

      Ensino Fundamental 17.975.880,00 14.666.448,30 17,55 15.898.266,46

      Ensino Superior 100.500,00 100.500,00 0,00 100.500,00

      Empregabilidade 335.050,00 305.815,94 0,11 318.982,18

    EDUCAÇÃO 26.813.253,00 22.147.950,32 24,68 23.891.736,17

    TRABALHO 693.250,00 617.606,77 0,41 633.659,24

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 358.200,00 311.790,83 0,30 314.677,06

      Vigilância Sanitária 1.394.480,00 1.411.457,42 1,82 1.515.323,16

      Vigilância Epidemiológica 298.692,00 263.584,36 0,32 263.584,36

      Atenção Básica 12.556.198,00 11.626.788,34 13,54 12.130.987,74

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.620.350,00 13.922.849,43 11,88 15.567.627,11

     Assistência Comunitária 3.598.290,00 3.297.976,73 2,29 3.617.977,98

    SAÚDE 30.869.720,00 27.224.679,55 27,56 29.477.522,37

     Assistência ao Idoso 104.000,00 92.505,90 0,03 111.885,61

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.280.470,00 1.289.210,99 1,02 1.389.171,67

     Defesa Civil 38.700,00 33.959,84 0,03 33.959,84

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.982.760,00 4.679.693,62 3,34 5.119.035,26

   SEGURANÇA PÚBLICA 3.378.500,00 2.719.601,68 3,91 2.856.810,35

     Policiamento 3.339.800,00 2.685.641,84 3,87 2.822.850,51

   DEFESA NACIONAL 39.241,00 32.758,84 0,03 34.951,41

     Defesa Terrestre 39.241,00 32.758,84 0,03 34.951,41

     Administração de Receitas 634.650,00 537.809,11 0,46 568.955,87

      Comunicação Social 938.700,00 859.900,55 0,33 891.835,37

     Tecnologia da Informação 1.514.700,00 1.290.138,95 0,60 1.428.414,35

     Ordenamento Territorial 2.219.550,00 2.454.782,64 1,75 2.467.798,22

     Controle Interno 183.187,00 156.411,76 0,19 156.411,76

     Normatização e Fiscalização 536.850,00 469.877,82 0,44 473.488,36

     Administração Geral 7.909.563,00 6.509.068,57 5,07 7.260.720,01

     Administração Financeira 4.128.150,00 3.547.754,05 4,02 3.550.158,77

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 3.694.665,00 3.885.195,33 4,58 3.886.886,59

   ADMINISTRAÇÃO 18.065.350,00 15.825.743,45 12,86 16.797.782,71

     Ação Legislativa 4.463.200,00 3.889.683,31 3,13 4.013.945,84

   JUDICIÁRIA 3.694.665,00 3.885.195,33 4,58 3.886.886,59

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 144.908.540,00 125.066.737,89 100,00 138.047.208,55

   LEGISLATIVA 4.463.200,00 3.889.683,31 3,13 4.013.945,84

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d) (e) = (a-d)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2020 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

626.550,00 52.884,77 52.884,77 0,19 48.183,53 48.183,53

1.339.970,00 164.038,86 164.038,86 0,60 67.281,62 67.281,62

155.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.184.270,00 164.038,86 164.038,86 0,60 67.281,62 67.281,62

150.499,00 20.771,89 20.771,89 0,08 16.800,51 16.800,51

150.499,00 20.771,89 20.771,89 0,08 16.800,51 16.800,51

30.675.993,53 7.198.033,76 7.198.033,76 26,33 1.805.964,00 1.805.964,00

15.388.071,53 4.161.789,96 4.161.789,96 15,22 758.932,43 758.932,43

15.287.922,00 3.036.243,80 3.036.243,80 11,10 1.047.031,57 1.047.031,57

1.416.440,00 92.150,34 92.150,34 0,34 52.268,62 52.268,62

1.416.440,00 92.150,34 92.150,34 0,34 52.268,62 52.268,62

325.570,00 65.533,49 65.533,49 0,24 20.968,31 20.968,31

325.570,00 65.533,49 65.533,49 0,24 20.968,31 20.968,31

2.081.860,00 416.599,32 416.599,32 1,52 177.482,49 177.482,49

2.081.860,00 416.599,32 416.599,32 1,52 177.482,49 177.482,49

7.335.324,10 1.463.304,19 1.463.304,19 5,35 289.060,00 289.060,00

7.335.324,10 1.463.304,19 1.463.304,19 5,35 289.060,00 289.060,00

488.580,00 69.893,24 69.893,24 0,26 47.592,29 47.592,29

488.580,00 69.893,24 69.893,24 0,26 47.592,29 47.592,29

6.713.330,00 349.040,50 349.040,50 1,28 186.476,22 186.476,22

100.520,00 11.828,76 11.828,76 0,04 9.632,56 9.632,56

6.612.810,00 337.211,74 337.211,74 1,23 176.843,66 176.843,66

3.407.160,00 251.536,02 251.536,02 0,92 135.953,96 135.953,96

3.407.160,00 251.536,02 251.536,02 0,92 135.953,96 135.953,96

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

152.409.485,95 27.342.748,06 27.342.748,06 100,00 14.362.277,40 14.362.277,40

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/10/2020, às 11:24:39.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

TOTAL (III) = (I + II) 144.908.540,00 125.066.737,89 100,00 138.047.208,55

    DESPORTO E LAZER 3.407.160,00 3.155.623,98 0,95 3.271.206,04

      Desporto Comunitário 3.407.160,00 3.155.623,98 0,95 3.271.206,04

      Promoção Comercial 100.520,00 88.691,24 0,07 90.887,44

      Turismo 6.605.810,00 6.275.598,26 1,23 6.435.966,34

      Promoção Industrial 488.580,00 418.686,76 0,33 440.987,71

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.706.330,00 6.364.289,50 1,30 6.526.853,78

      Extensão Rural 6.695.300,00 5.872.019,91 2,01 7.046.264,10

    INDÚSTRIA 488.580,00 418.686,76 0,33 440.987,71

      Preservação e Conservação Ambiental 2.026.860,00 1.665.260,68 1,24 1.904.377,51

    AGRICULTURA 6.695.300,00 5.872.019,91 2,01 7.046.264,10

      Saneamento Básico Urbano 325.570,00 260.036,51 0,15 304.601,69

    GESTÃO AMBIENTAL 2.026.860,00 1.665.260,68 1,24 1.904.377,51

      Habitação Urbana 1.051.440,00 1.324.289,66 0,36 1.364.171,38

    SANEAMENTO 325.570,00 260.036,51 0,15 304.601,69

      Serviços Urbanos 14.874.922,00 12.251.678,20 7,29 14.240.890,43

    HABITAÇÃO 1.051.440,00 1.324.289,66 0,36 1.364.171,38

    URBANISMO 29.516.892,00 23.477.959,77 12,57 28.870.029,53

      Infra-Estrutura Urbana 14.641.970,00 11.226.281,57 5,28 14.629.139,10

    DIREITOS DA CIDADANIA 150.499,00 129.727,11 0,12 133.698,49

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 150.499,00 129.727,11 0,12 133.698,49

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 155.700,00 155.700,00 0,00 155.700,00

      Difusão Cultural 1.184.270,00 1.020.231,14 0,47 1.116.988,38

      Educação Especial 626.550,00 573.665,23 0,34 578.366,47

    CULTURA 1.339.970,00 1.175.931,14 0,47 1.272.688,38

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/10/2020, às 11:24:39.

___________________________________

HERALDO TRENTO

No 2º Bimestre Até 2º Bimestre % No 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d)

159.639.344,95 21.591.630,02 48.934.378,08 100,00 23.092.032,26 37.454.309,66

4.463.200,00 500.281,95 1.073.798,64 2,19 464.758,98 914.013,14

4.463.200,00 500.281,95 1.073.798,64 2,19 464.758,98 914.013,14

4.544.665,00 943.378,97 1.602.848,64 3,28 935.983,41 1.593.761,82

4.544.665,00 943.378,97 1.602.848,64 3,28 935.983,41 1.593.761,82

18.816.350,00 1.947.708,68 4.767.315,23 9,74 2.525.579,44 4.373.146,73

8.022.563,00 606.052,68 2.086.547,11 4,26 1.122.525,65 1.851.368,64

4.128.150,00 619.014,14 1.199.410,09 2,45 618.891,71 1.196.882,94

301.187,00 47.935,44 74.710,68 0,15 47.757,91 74.533,15

536.850,00 87.485,37 154.457,55 0,32 87.566,65 150.928,29

1.514.700,00 157.018,54 381.579,59 0,78 233.408,95 319.694,60

2.724.550,00 254.212,14 518.979,50 1,06 247.437,84 499.189,62

634.650,00 68.171,51 165.012,40 0,34 76.875,71 142.569,84

953.700,00 107.818,86 186.618,31 0,38 91.115,02 137.979,65

39.241,00 2.666,03 9.148,19 0,02 4.519,52 8.809,11

39.241,00 2.666,03 9.148,19 0,02 4.519,52 8.809,11

3.418.000,00 553.016,21 1.251.414,53 2,56 637.188,83 1.198.378,48

3.379.300,00 528.665,62 1.222.323,78 2,50 622.212,79 1.178.662,28

38.700,00 24.350,59 29.090,75 0,06 14.976,04 19.716,20

5.688.752,78 792.184,74 1.711.243,90 3,50 803.832,92 1.283.550,44

115.886,24 1.021,64 24.401,98 0,05 13.986,58 17.987,21

1.586.145,77 227.323,95 474.258,73 0,97 233.363,27 380.337,37

3.986.720,77 563.839,15 1.212.583,19 2,48 556.483,07 885.225,86

35.932.848,58 6.278.464,96 12.489.044,99 25,52 5.776.014,65 9.733.751,86

15.862.019,17 2.675.650,38 5.123.876,15 10,47 2.305.561,16 4.249.587,53

17.467.695,26 3.063.010,32 6.414.098,61 13,11 3.053.745,48 4.760.056,09

1.852.251,57 329.301,21 694.255,43 1,42 354.082,96 615.171,44

329.896,11 78.463,05 124.774,80 0,25 62.625,05 108.936,80

420.986,47 132.040,00 132.040,00 0,27 0,00 0,00

693.250,00 105.836,04 181.479,27 0,37 65.322,12 124.912,88

358.200,00 46.067,13 92.476,30 0,19 46.404,06 89.927,00

335.050,00 59.768,91 89.002,97 0,18 18.918,06 34.985,88

27.712.090,96 3.491.527,54 8.780.618,18 17,94 4.523.790,39 8.069.095,18

18.704.353,73 2.329.875,40 6.082.730,83 12,43 3.119.352,30 5.640.389,57

100.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.146.387,23 1.131.578,01 2.595.306,86 5,30 1.371.914,50 2.334.760,10

114.300,00 7.930,82 27.552,41 0,06 7.930,82 21.169,21

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

      Educação de Jovens e Adultos 114.300,00 86.747,59 0,06 93.130,79

      Ensino Superior 100.500,00 100.500,00 0,00 100.500,00

      Educação Infantil 7.996.023,00 5.551.080,37 6,23 5.811.627,13

    EDUCAÇÃO 26.813.253,00 18.931.472,78 21,54 19.642.995,78

      Ensino Fundamental 17.975.880,00 12.621.622,90 15,06 13.063.964,16

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 358.200,00 265.723,70 0,24 268.273,00

      Empregabilidade 335.050,00 246.047,03 0,09 300.064,12

      Demais Subfunções 0,00 288.946,47 0,00 420.986,47

    TRABALHO 693.250,00 511.770,73 0,33 568.337,12

      Vigilância Sanitária 1.394.480,00 1.157.996,14 1,64 1.237.080,13

      Vigilância Epidemiológica 298.692,00 205.121,31 0,29 220.959,31

      Atenção Básica 12.556.198,00 10.738.143,02 11,35 11.612.431,64

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.620.350,00 11.053.596,65 12,71 12.707.639,17

     Assistência Comunitária 3.598.290,00 2.774.137,58 2,36 3.101.494,91

    SAÚDE 30.869.720,00 23.443.803,59 25,99 26.199.096,72

     Assistência ao Idoso 104.000,00 91.484,26 0,05 97.899,03

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.280.470,00 1.111.887,04 1,02 1.205.808,40

     Defesa Civil 38.700,00 9.609,25 0,05 18.983,80

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.982.760,00 3.977.508,88 3,43 4.405.202,34

   SEGURANÇA PÚBLICA 3.378.500,00 2.166.585,47 3,20 2.219.621,52

     Policiamento 3.339.800,00 2.156.976,22 3,15 2.200.637,72

   DEFESA NACIONAL 39.241,00 30.092,81 0,02 30.431,89

     Defesa Terrestre 39.241,00 30.092,81 0,02 30.431,89

     Administração de Receitas 634.650,00 469.637,60 0,38 492.080,16

      Comunicação Social 938.700,00 767.081,69 0,37 815.720,35

     Tecnologia da Informação 1.514.700,00 1.133.120,41 0,85 1.195.005,40

     Ordenamento Territorial 2.219.550,00 2.205.570,50 1,33 2.225.360,38

     Controle Interno 183.187,00 226.476,32 0,20 226.653,85

     Normatização e Fiscalização 536.850,00 382.392,45 0,40 385.921,71

     Administração Geral 7.909.563,00 5.936.015,89 4,94 6.171.194,36

     Administração Financeira 4.128.150,00 2.928.739,91 3,20 2.931.267,06

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 3.694.665,00 2.941.816,36 4,26 2.950.903,18

   ADMINISTRAÇÃO 18.065.350,00 14.049.034,77 11,68 14.443.203,27

     Ação Legislativa 4.463.200,00 3.389.401,36 2,44 3.549.186,86

   JUDICIÁRIA 3.694.665,00 2.941.816,36 4,26 2.950.903,18

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 144.908.540,00 110.704.966,87 100,00 122.185.035,29

   LEGISLATIVA 4.463.200,00 3.389.401,36 2,44 3.549.186,86

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d) (e) = (a-d)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2020 / Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

646.550,00 22.143,31 75.028,08 0,15 24.592,77 72.776,30

1.340.970,00 76.918,86 240.957,72 0,49 119.825,55 187.107,17

155.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.185.270,00 76.918,86 240.957,72 0,49 119.825,55 187.107,17

150.499,00 14.746,06 35.517,95 0,07 16.561,54 33.362,05

150.499,00 14.746,06 35.517,95 0,07 16.561,54 33.362,05

33.378.363,53 5.093.882,49 12.291.916,25 25,12 4.651.622,03 6.457.586,03

17.463.071,53 3.346.531,62 7.508.321,58 15,34 2.996.498,62 3.755.431,05

15.915.292,00 1.747.350,87 4.783.594,67 9,78 1.655.123,41 2.702.154,98

1.416.440,00 95.350,79 187.501,13 0,38 124.515,34 176.783,96

1.416.440,00 95.350,79 187.501,13 0,38 124.515,34 176.783,96

325.570,00 10.904,62 76.438,11 0,16 38.934,98 59.903,29

325.570,00 10.904,62 76.438,11 0,16 38.934,98 59.903,29

2.081.860,00 128.731,98 545.331,30 1,11 270.437,61 447.920,10

2.081.860,00 128.731,98 545.331,30 1,11 270.437,61 447.920,10

8.448.574,10 698.586,00 2.161.890,19 4,42 1.588.168,29 1.877.228,29

8.448.574,10 698.586,00 2.161.890,19 4,42 1.588.168,29 1.877.228,29

504.580,00 71.143,96 141.037,20 0,29 68.981,91 116.574,20

504.580,00 71.143,96 141.037,20 0,29 68.981,91 116.574,20

6.713.330,00 581.973,97 931.014,47 1,90 253.436,88 439.913,10

100.520,00 18.666,29 30.495,05 0,06 18.056,38 27.688,94

6.612.810,00 563.307,68 900.519,42 1,84 235.380,50 412.224,16

3.770.760,00 204.326,17 455.862,19 0,93 222.557,87 358.511,83

3.770.760,00 204.326,17 455.862,19 0,93 222.557,87 358.511,83

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

159.639.344,95 21.591.630,02 48.934.378,08 100,00 23.092.032,26 37.454.309,66TOTAL (III) = (I + II) 144.908.540,00 110.704.966,87 100,00 122.185.035,29

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/10/2020, às 11:35:24.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

      Desporto Comunitário 3.407.160,00 3.314.897,81 0,96 3.412.248,17

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

      Turismo 6.605.810,00 5.712.290,58 1,10 6.200.585,84

    DESPORTO E LAZER 3.407.160,00 3.314.897,81 0,96 3.412.248,17

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.706.330,00 5.782.315,53 1,17 6.273.416,90

      Promoção Comercial 100.520,00 70.024,95 0,07 72.831,06

    INDÚSTRIA 488.580,00 363.542,80 0,31 388.005,80

      Promoção Industrial 488.580,00 363.542,80 0,31 388.005,80

    AGRICULTURA 6.695.300,00 6.286.683,91 5,01 6.571.345,81

      Extensão Rural 6.695.300,00 6.286.683,91 5,01 6.571.345,81

    GESTÃO AMBIENTAL 2.026.860,00 1.536.528,70 1,20 1.633.939,90

      Preservação e Conservação Ambiental 2.026.860,00 1.536.528,70 1,20 1.633.939,90

    SANEAMENTO 325.570,00 249.131,89 0,16 265.666,71

      Saneamento Básico Urbano 325.570,00 249.131,89 0,16 265.666,71

    HABITAÇÃO 1.051.440,00 1.228.938,87 0,47 1.239.656,04

      Habitação Urbana 1.051.440,00 1.228.938,87 0,47 1.239.656,04

      Infra-Estrutura Urbana 14.641.970,00 9.954.749,95 10,03 13.707.640,48

      Serviços Urbanos 14.874.922,00 11.131.697,33 7,21 13.213.137,02

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 150.499,00 114.981,05 0,09 117.136,95

    URBANISMO 29.516.892,00 21.086.447,28 17,24 26.920.777,50

      Difusão Cultural 1.184.270,00 944.312,28 0,50 998.162,83

    DIREITOS DA CIDADANIA 150.499,00 114.981,05 0,09 117.136,95

    CULTURA 1.339.970,00 1.100.012,28 0,50 1.153.862,83

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 155.700,00 155.700,00 0,00 155.700,00

      Educação Especial 626.550,00 571.521,92 0,19 573.773,70

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/10/2020, às 11:35:24.

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

4.184.800,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

32.823.028,44

32.060.422,44

0,00

762.606,00

0,00

0,00

32.823.028,44

28.638.228,44

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/10/2020, às 11:16:02.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 4.491.515,94 28.331.512,50

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 4.491.515,94 24.146.712,50

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00

Amortização da Dívida 115.343,84 647.262,16

DESPESAS DE CAPITAL 4.491.515,94 28.331.512,50

Investimentos 4.376.172,10 27.684.250,34

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 0,00 4.184.800,00

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS SALDO NÃO EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(b) (c) = (a - b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2020 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/10/2020, às 11:16:02.

___________________________________

HERALDO TRENTO

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

prefeitura Municipal de noVa olÍMpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 154/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JURANDIR GUILHERME, de 
acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JURANDIR GUILHERME, portador do RG: 
4.080.360-2 SSP/PR e CPF 548.211.939-49, sendo de 30 (TRINTA) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 04 de novembro a 03 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de 
novembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de noVa olÍMpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora GISLAINE CRISTIANE MARTINS 
DA SILVA de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora GISLAINE CRISTIANE MARTINS DA SILVA, portadora do RG: 
10.057.314-8 SSP/PR e CPF 039.166.989-31, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso a se cumprir entre 
os dias 03 de novembro a 02 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de outubro do 
ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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VALOR DATA
7.981,62        29/09/2020

18.200,00      02/10/2020
6.000,00        02/10/2020

54.379,33      02/10/2020

4.058,40        06/10/2020

18.601,47      14/10/2020
1.484,43        14/10/2020

9.675,00        20/10/2020

IVATÉ, 28 DE OUTUBRO DE 2020

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
1.353,33        15/10/2020

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

MS/FNS -  ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - NACIONAL
7.280,00        

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 
         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

TÂNIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

Federais para o município.

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
MS/FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS 
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

210,00           02/10/2020
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

FNAS - BL PSB

30/09/2020
(CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO) -  CORONAVÍRUS (COVID - 19) - SAPS

3.990,00        

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA
MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 

4.717,05        02/10/2020
PROCEDIMENTOS NO MAC

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
7.844,40        02/10/2020

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

02/10/2020

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO
MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

4.000,00        06/10/2020
E MUN. PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

166,40           08/10/2020
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

FNAS - BL GBF
ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
2.331,66        13/10/2020

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS Nº 149/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de peças e prestação de serviços de mão de obra especializada, para 2ª revisão/manutenção do Veículo 
Micro Ônibus, modelo Volare V8L ano de fabricação 2019, Placa BCW5S41, da Secretaria Municipal de Saúde, tendo 
em vista o resultado do Processo/Edital n°.116/2020, Inexigibilidade nº. 008/2020.
CLAUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS E DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: A 
contratada compromete-se fornecer as peças do lote 01 e executar os serviços do lote 02 conforme a seguir:
LOTE 01: PEÇAS
ITEM QNT CODIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS R$ UNITÁRIO R$ TOTAL
01 01 6007001743003 ELEMENTO PRINCIPAL 181,26 181,26
02 01 OP6007001744001 ELEMENTO SECUND 54,30 54,30
03 01 6013006035007 ELEMENTO DO FILTRO 121,09 121,09
04 01 OP6012001078004 ELEMENTO FILTRO L 292,73 292,73
05 01 OP6025001187005 ELEMENTO FILTRO C 210,75 210,75
06 10 OP1030130019009 OLEO MOTOR – PLUS 20,00 200,00
04 01 6022001083003 ANEL VEDAÇÃO 34,91 34,91
VALOR TOTAL DO LOTE 01 1.095,04
LOTE 02: SERVIÇOS
ITEM UND DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS R$ TOTAL
01 SERV REVISÃO VOLARE 250,00
VALOR TOTAL DO LOTE 02 1.510,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início no dia 27 de outubro de 2020 e 
termino no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento e pela execução dos serviços licitados o valor de R$ 1.345,04 (um mil, trezentos e quarenta e cinco 
reais e quatro centavos).
Maria Helena - PR, 27 de outubro de 2020.

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 086/2020
Dispõe sobre a atuação da administração pública municipal durante o processo de transição governamental.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º A transição de governo é o processo institucionalizado que importa na passagem do comando político de 
um mandatário para outro com objetivo de assegurar a este o recebimento de informações e dados necessários ao 
exercício da função ao tomar posse.
Art. 2o  São princípios da transição governamental, além daqueles estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal:
I - colaboração entre o governo atual e o governo eleito;
II - transparência da gestão pública;
III - planejamento da ação governamental;
IV - continuidade dos serviços prestados à sociedade;
V - supremacia do interesse público; e
VI - boa-fé e executoriedade dos atos administrativos.
Art. 3o O processo de transição governamental tem início com a proclamação do resultado da eleição e se encerra 
com a posse do novo Prefeito.
Art. 4o O candidato eleito para o cargo de Prefeito poderá indicar equipe de transição, a qual terá acesso às informações 
contidas em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por órgãos ou entidades da administração pública, 
recolhidos ou não a arquivos públicos relativas:
I - às atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive relacionadas à sua política, organização e serviços;
II - às contas públicas do Governo Municipal;
III - à estrutura organizacional da administração pública;
IV - à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades 
públicas, bem como metas e indicadores propostos; e
V - a assuntos que requeiram adoção de providências, ação ou decisão da administração no primeiro quadrimestre 
do novo governo.
§ 1o A indicação de que trata o caput será feita por meio de ofício ao Prefeito.
§ 2o Os pedidos de acesso às informações, qualquer que seja a sua natureza, deverão ser formulados por escrito e 
encaminhados ao Secretário de Administração, a quem competirá requisitar dos órgãos e entidades públicas os dados 
solicitados pela equipe de transição.
Art. 5o O Chefe do Poder Executivo expedirá normas complementares para execução do disposto no art. 4o, caso 
necessário.
Art. 6o As reuniões de servidores com integrantes da equipe de transição devem ser objeto de agendamento e registro 
sumário em atas que indiquem os participantes e os assuntos tratados.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Maria Helena-PR, 28 de outubro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS Nº 149/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de peças e prestação de serviços de mão de obra especializada, para 2ª revisão/manutenção do Veículo 
Micro Ônibus, modelo Volare V8L ano de fabricação 2019, Placa BCW5S41, da Secretaria Municipal de Saúde, tendo 
em vista o resultado do Processo/Edital n°.116/2020, Inexigibilidade nº. 008/2020.
CLAUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS E DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: A 
contratada compromete-se fornecer as peças do lote 01 e executar os serviços do lote 02 conforme a seguir:
LOTE 01: PEÇAS
ITEM QNT CODIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS R$ UNITÁRIO R$ TOTAL
01 01 6007001743003 ELEMENTO PRINCIPAL 181,26 181,26
02 01 OP6007001744001 ELEMENTO SECUND 54,30 54,30
03 01 6013006035007 ELEMENTO DO FILTRO 121,09 121,09
04 01 OP6012001078004 ELEMENTO FILTRO L 292,73 292,73
05 01 OP6025001187005 ELEMENTO FILTRO C 210,75 210,75
06 10 OP1030130019009 OLEO MOTOR – PLUS 20,00 200,00
04 01 6022001083003 ANEL VEDAÇÃO 34,91 34,91
VALOR TOTAL DO LOTE 01 1.095,04
LOTE 02: SERVIÇOS
ITEM UND DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS R$ TOTAL
01 SERV REVISÃO VOLARE 250,00
VALOR TOTAL DO LOTE 02 250,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início no dia 27 de outubro de 2020 e 
termino no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento e pela execução dos serviços licitados o valor de R$ 1.345,04 (um mil, trezentos e quarenta e cinco 
reais e quatro centavos).
Maria Helena - PR, 27 de outubro de 2020.

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.152/2020
Data: 28.10.2020
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2020 (Lei Municipal 2118 de 11/12/2019) e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.101 de 04/07/2019 e alterado pela Lei Municipal 2.119 de 11/12/2019), para 
incluir dotação por crédito especial e por excesso de arrecadação referente a Lei nº 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc 
destinado ao Setor Cultural, no valor de R$ 262.543,09 (duzentos e sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e três 
reais e nove centavos).
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2020 - LOA (2.118 de 11/12/2019), por crédito especial e por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 262.543,09 (duzentos e sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e nove 
centavos), mediante a inclusão de nova natureza de despesa, conforme:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 003 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref.  Modalidade de Aplicação Vínculo/Fonte Valor R$
 Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 
10836
 3.33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10836 50.000,00
  3.33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10836 211.543,09
 3.33.90.93.00 - Indenizações e restituições 10836 1.000,00
TOTAL  262.543,09
Art. 2º Em decorrência da abertura do Excesso de arrecadação no presente Projeto Lei por crédito especial no 
montante de R$ 262.543,09 (duzentos e sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e nove centavos), 
assim as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2020 nas ações orçamentárias 
estabelecida no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017), ficam reprogramadas na forma 
descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 003 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref.  Modalidade de Aplicação Vínculo/Fonte Valor R$
 Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 
10836
 3.33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10836 50.000,00
  3.33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10836 211.543,09
 3.33.90.93.00 - Indenizações e restituições 10836 1.000,00
TOTAL  262.543,09
Art. 3º Em face da abertura por excesso de arrecadação no presente Projeto Lei por crédito especial no montante de 
R$ 262.543,09 (duzentos e sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e nove centavos),  as despesas 
e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2020 nas ações orçamentária estabelecida na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.101 de 04/07/2019 e alterado pela Lei Municipal 2.119 de 11/12/2019), ficam 
reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades conforme segue:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 003 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref.  Modalidade de Aplicação Vínculo/Fonte Valor R$
 Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 
10836
 3.33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10836 50.000,00
  3.33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10836 211.543,09
 3.33.90.93.00 - Indenizações e restituições 10836 1.000,00
TOTAL  262.543,09
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 498/2020
Data: 28.10.2020
Ementa: constitui Comissão incumbida de avaliar imóvel para os fins que especifica, no Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, e, considerando o memorando online sob o nº 478/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão composta pelos Servidores Públicos Municipais Franz Jambersi – matrícula nº 2429-
1, Bruno Andrei Colcetta – matrícula nº 29173-1 e Marcelo Ronnie da Silva – matrícula nº 29297-6, para, sob a 
presidência do primeiro, proceder a avaliação do imóvel abaixo relacionados:
I. Trecho 02 - Parte da matrícula de nº 4.830 devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Guaíra, de área: 659,79 m². Inicia-se no ponto (05) de coordenadas 777046.2366 E e 7.332.417.7473 N, localizado 
na divisa com terras da Itaipu Binacional. Deste ponto segue com AZ: 72º09’23´´ e distância de 43,90 metros, até o 
ponto (06) de coordenadas 777088.0249 E e 7332431.1991 N, confrontando com área remanescente da Chácara 
nº 22. Deste ponto segue com AZ: 143º20’16´´ e distância de 21,10 metros, até o ponto (15) de coordenadas 
777100.6279 E e 7332414.2676 N, confrontando com as Chácaras Chácara nº 17 – B – Desmembrada - Parte; 
chácara 17 – C - desmembrada; Chácara nº 16 - Remanescente; Chácara 17 – Remanescente -Parte; Chácara nº 
16 - A e Chácara nº 14. Deste ponto segue com AZ: 252º09’03´´ e distância de 22,14 metros, até o ponto (16) de 
coordenadas 777079,5503 E e 7332407,4803 N, confrontando com área remanescente da Chácara nº 22. Deste ponto 
segue com AZ: 287º07’44´´ e distância de 34,85 metros, até o ponto (05), ponto inicial da descrição deste perímetro, 
confrontando com terras remanescente da Itaipu Binacional.
II. Trecho 03 - Parte da matrícula de nº 9.296 devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Guaíra, de área:  12.637,66 m². Inicia-se ponto (06) de coordenadas 777088.0249 E e 7332431.1991 N, localizado 
na divisa com a Chácara nº 22. Deste ponto segue com AZ: 72º09’23´´ e distância de 81,25 metros, até o ponto (07) 
de coordenadas 777165.3664 E e 7332456.0958 N, confrontando com terras remanescente da Chácara nº 17- B- 
Desmembrada - Parte; chácara 17-C - Desmembrada; Chácara nº 16 - Remanescente; Chácara 17 – Remanescente 
- Parte; Chácara nº 16 - A e Chácara nº 14. Deste ponto segue com AZ: 76º13’22´´ e distância de 415,70 metros, 
até o ponto (08) de coordenadas 777569.1063 E e 7332555,0936 N, confrontando com terras remanescente da 
Chácara nº 17 – B – Desmembrada - Parte; chácara 17 - C-Desmembrada; Chácara nº 16 - Remanescente; Chácara 
17 – Remanescente - Parte; Chácara nº 16 - A e Chácara nº 14. Deste ponto segue com AZ: 84º10’03´´ e distância 
de 131,98 metros, até o ponto (09) de coordenadas 777700.4031 E e 7332568.5055 N, confrontando com terras 
remanescente da Chácara nº 17 – B - Desmembrada-Parte; chácara 17 – C - Desmembrada; Chácara nº 16 - 
Remanescente; Chácara 17 – Remanescente - Parte; Chácara nº 16 - A e Chácara nº 14. Deste ponto segue com 
AZ: 143º56’08´´ e distância de 23,14 metros, até o ponto (12) de coordenadas 777714.0255 E e 7332549.8002 N, 
confrontando com a Chácara nº (10 Rem; 12; 15 e 17 - Rem) - Remanescente. Deste ponto segue com AZ: 264º10’03´´ 
e distância de 142,23 metros, até o ponto (13) de coordenadas 777572.5318 E e 7332535.3467 N, confrontando com 
terras remanescente da Chácara nº 17 – B – Desmembrada - Parte; chácara 17 – C - Desmembrada; Chácara nº 
16 - Remanescente; Chácara 17 – Remanescente - Parte; Chácara nº 16-A e Chácara nº 14. Deste ponto segue com 
AZ: 256º11’26´´ e distância de 413,52 metros, até o ponto (14) de coordenadas 777170.9646 E e 7332436.6421 N, 
confrontando com terras remanescente da Chácara nº 17 – B – Desmembrada - Parte; chácara 17 – C - Desmembrada; 
Chácara nº 16 - Remanescente; Chácara 17 – Remanescente - Parte; Chácara nº 16 - A e Chácara nº 14. Deste 
ponto segue com AZ: 252º21’14´´ e distância de 73,80 metros, até o ponto (15) de coordenadas 777100.6279 E e 
7332414.2676 N, confrontando com terras remanescente da Chácara nº 17 – B – Desmembrada - Parte; chácara 17 – 
C - Desmembrada; Chácara nº 16 - Remanescente; Chácara 17 – Remanescente - Parte; Chácara nº 16 - A e Chácara 
nº 14. Deste ponto segue com AZ: 323º20’16´´ e distância de 21,10 metros, até o ponto (06), ponto inicial da descrição 
deste perímetro, confrontando com a Chácara nº 22.
Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos laudos de avaliação.
Art. 3º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 88/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2020
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 26(vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e 
domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 1) DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA 
MERCADO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 15.735.734/0001-96, sito na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 1158, Jardim 
Rio Branco, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor 
Devanir Dias de Oliveira, portador do CPF nº 251.296.708-50, RG nº 6.153.879-8 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Osvaldo Ribeiro, nº. 205, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos 
do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA MERCADO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 15.735.734/0001-96, sito na 
Avenida Barão do Rio Branco, nº. 1158, Jardim Rio Branco, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$14.637,10(quatorze mil, seiscentos e 
trinta e sete reais e dez centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 1 AÇAFRÃO em pó fino, homogêneo; coloração amarela intenso, com aspecto, cor, 
cheiro, e sabor próprio, isentos de materiais estranhos à sua espécie; acondicionado em saco plástico transparente 
atóxico, resistente, validade mínima de 7 meses a contar da data de entrega, hermeticamente vedado, pacote de 
20gr. ZAELI Pacote 100,00 2,09 209,00
1 3 ADOÇANTE DIETÉTICO; Componentes: Lactose, Antiumectante Dióxido de Silício, 
Edulcorantes Artificiais Sucralose e Acessulfame-K. Não Contém Glúten.; em pó (sache), com validade de 2 anos e 
4 meses a contar da data da entrega; acondicionado em caixa com 40g, contendo 50 envelopes com 0,08 gramas 
cada. LINEA Caixa 50,00 7,01 350,50
1 10 BATATA PALHA, produzida com batatas selecionadas de primeira qualidade, sabor 
natural, livre de gorduras trans, sem qualquer tipo de adulterações ou contaminações. Na embalagem deve constar 
os ingredientes, tabela nutricional, número do lote, data de fabricação e validade. Unidade de 140g. Equivalente: 
QDLICIA Pacote 300,00 4,65 1.395,00
1 21 CANELA; EM PO FINO HOMOGENEO; Obtida Da Casca do Especime Genuíno; de 
Coloração Marrom Claro; Com Sabor e Odor Próprios; Livre de Sujidades e Materiais Estranhos; Embalagem Primaria 
Plástico Atóxico e Lacrado; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçado; e Suas Condições Deverão 
Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 276/05, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com Validade Mínima de 10 
Meses Na Data Da Entrega; EMBALAGEM DE 30G ZAELI Pacote 50,00 2,58 
129,00
1 24 CANJICA DE MILHO AMARELA, 1ª qualidade, em embalagem plástica atóxica 
transparente de 500g, sem adulterações ou contaminações de qualquer espécie (materiais estranhos, umidade, 
resíduos terrosos, químicos, mofo, biológicos). Na embalagem deve conter ingredientes, tabela nutricional, data de 
fabricação/manipulação, data de validade e número do lote. ZAELI Pacote 300,00 2,17 
651,00
1 28 CHOCOLATE; GRANULADO Sabor Chocolate; Composto de Açúcar, Gordura 
Vegetal, Glicose Em Pó, Cacau Em Pó e Emulsificantes; Embalagem Primaria Plástica Hermeticamente Fechada 
e Atóxica; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo 
Com a Resolução Rdc 264/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela Anvisa; DORI 
Pacote 100,00 4,39 439,00
1 41 FERMENTO BIOLÓGICO, tipo em pasta composto de Saccharornyces Cerevisial; 
acondicionada em embalagem apropriada, com validade mínima de 28 dias a contar da data de entrega. 
ITAIQUARA Kg 100,00 17,29 1.729,00
1 52 MACARRÃO TIPO CARACOLINO;  massa de sêmola com ovos - caracolino - massa 
seca de formato curto para preparo de macarronada; matérias-primas sãs e limpas e o amassamento de farinha de 
trigo especial, da semolina ou da sêmola; fabricado com ovos, na proporção mínima de 3 ovos por quilo; enriquecido 
com vitaminas, minerais e outras substancias de valor biológico especifico; ausência de corantes artificiais, o macarrão 
ao ser colocado na água não devera turvar; ausência de corantes artificiais produto não fermentado; validade mínima 
de 12 meses, não poderá ter data de fabricação anterior a 45 dias da entrega; com aspecto apos cocção de massa 
cozida e solta, cor amarelo-creme-claro, odor e sabor próprios, consistência macia; isento de matéria terrosa, larvas, 
sujidades, parasitos; embalagem fardo de papel multifolhado, resistente, fechado ou saco plástico transparente, 
atóxico; hermeticamente fechado peso Liq. min. 1000g.. GALO Pacote 1.000,00 7,08 
7.080,00
1 55 MARGARINA; COM SAL, LIGHT; Com Teor de Lipídios Entre 35% a 38%; Composta 
de Óleos Vegetais, Agua, Leite, Sal; Estabilizante, Conservador, Acidulante, Aromatizante e Outros Ingredientes 
Permitidos; Transportada e Conservada a Uma Temperatura Não Superior a 16ºc; Embalagem Primaria Pote Plástico 
Atóxico e Lacrado; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçada; Com Validade Mínima de 5 Meses Na Data 
Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 372/97(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 
360/03, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. 
Deter. Pela Anvisa e Mapa;  EMBALAGEM 500G QUALY Unidade 100,00 6,87 
687,00
1 65 REQUEIJAO CREMOSO, COPO 200GR, VALIADAE MINIMA 40 DIAS NA ENTREGA 
Requeijão; cremoso; embalado em copo hermeticamente fechado pesando 200 gramas, com validade mínima de 
40 dias a contar da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria ma. 359 de 04/09/97 e suas 
posteriores alterações. CAROLINA Unidade 200,00 5,76 1.152,00
1 68 SAL, grosso, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 
acondicionado em saco de polietileno, resistente e vedado, com validade mínima de 10 meses a contar da data de 
entrega, embalagem pesando 1kg. ZAELI Pacote 50,00 1,80 90,00
1 71 Groselha 900ml WILSON Frasco 80,00 9,07 
725,60
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios 
públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e 
será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que 
trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de 
Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 31/2020, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
(28/10/2020).
CONTRATADA
Devanir Dias de Oliveira
DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA MERCADO - ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5613/2020
DATA: 22/10/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação específica do inciso III da Lei Federal nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, em 
complementação ao Decreto Municipal nº 5.579 que regulamenta a Lei Federal nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, no 
âmbito do Município de Icaraíma, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública;
CONSIDERANDO a destinação aos Municípios recursos para aplicação em ações específicas do setor cultural;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação em âmbito municipal da forma de destinação dos recursos, de 
acordo com a Lei Federal supracitada;
CONSIDERANDO o contido no Decreto Municipal nº 5.579;
DECRETA:
Art. 1º. Este decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo, a Lei Federal nº 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e o Decreto Federal nº 10.464/2020, no que couber.
Art. 2º. Em atendimento ao inciso III do Art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, serão realizadas as seguintes ações:
a) Edital de Licitação para contratação de pessoa jurídica, objetivando a disponibilização de plataforma EAD 
(educação a distância) personalizada (plataforma não aberta) para cursos na área cultural;
b) Edital de licitação para performance artística/cultural com temática natalina;
c) Edital de licitação para ações que movimentem o setor cultural, galeria a céu aberto para criação e produção de arte 
grafite em espaço público, determinado pela secretaria da cultura de Icaraíma.
d) Edital para ações que movimentem o setor cultural de artesanato com dois prêmios para artistas que possam 
realizar/criar artes visuais/plásticas.
Art. 3º. Os recursos de que trata a Lei Federal 14.017/2020, repassados para o Município de ICARAÍMA-PR, serão 
destinados através de editais de licitação, para os habilitados e credenciados, que atendam às exigências da 
legislação federal e do edital.
Art. 4°. Os valores a serem aplicados nas ações previstas no artigo anterior (inciso III do Art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020) foram definidos pela Secretaria competente, após a conclusão dos cadastramentos dos proponentes, 
nos termos do Decreto Municipal nº 5.579 (incisos I e II do Art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020).
Art. 5º. O Decreto Municipal nº 5.579 continua vigente em seus termos.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO AO DECRETO MUNICIPAL 5613/2020 Lei Federal nº 14.017 de 29 de junho de 2020.
PLANO DE AÇÃO – ICARAÍMA – PR
META  NOME DO INCENTIVO DESCRIÇÃO  VALOR TOTAL
Art. 2º, Inciso III Fomento EDITAL - Plataforma EAD(educação à distância) DISPONILIZAÇÃO DE PLATAFORMA 
EAD, COM 20 CURSOS NA ÁREA CULTURAL. R$20.000,00
Art. 2º, Inciso III Fomento EDITAL – PERFORMACE ARTÍSTICA/CULTURAL COM TEMÁTICA NATALINA 
CARREATA TEMÁTICA NATALINA, QUE PERCORRERÁ AS RUAS PRINCIPAIS DE ICARAÍMA, LEVANDO 
ARTISTAS COM FIGURINOS DE PERSONAGENS NATALINOS, COM DESFILE EM VEÍCULOS AMBIENTADOS. 
R$25.000,00
ART. 2º, INCISO III FOMENTO EDITAL – PARA AÇÕES QUE MOVIMENTEM O SETOR CULTURAL 
GALERIA A CÉU ABERTO
PARA CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE ARTE GRAFITE EM ESPAÇO PÚBLICO, DETERMINADO PELA SECRETARIA 
DA CULTURA DE ICARAÍMA R$7.298,52
ART. 2º, INCISO III FOMENTO EDITAL – PARA AÇÕES QUE MOVIMENTEM O SETOR CULTURAL 
ARTESANATO
DOIS PRÊMIOS PARA ARTISTAS QUE POSSAM REALIZAR/CRIAR ARTES VISUAIS/PLÁSTICAS. 
R$5.000,00 (para cada)

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 370/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: LONDRINA/ Pr
SAÍDA: 23/10/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  23/10/2020 ás 17:00 horas
Pagamento de  diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 73,14 
(Setenta e três reais e quatorze centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
LONDRINA- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 371/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS/ Pr
SAÍDA: 28/10/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  28/10/2020 ás 17:00 horas
Pagamento de  diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 73,14 
(Setenta e três reais e quatorze centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ARAPONGAS- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CARLOS JOSE DE MORAIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 372/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 28/10/2020 ás 07:00 horas
RETORNO:  28/10/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 373/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 29/10/2020 ás 07:00 horas
RETORNO:  29/10/2020 ás 15:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o 
município de CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 304/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: MGM SAÚDE LTDA - ME
SEDE: Tapejara/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa 
por Justificativa nº 73/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas. 
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em Serviços Médicos no ambulatório de 
Síndrome Gripal. 
O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 486.000,00 (Quatrocentos e oitenta  e seis mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 27/10/2020
Vigência do contrato: 27/03/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

cÂMara Municipal de icaraÍMa
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 009/2020
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Serviços e Obras Públicas da Câmara Municipal 
de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 03 de Novembro de 2020, às 11h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo nº 607,  A AUDIENCIA PÚBLICA 
REFERENTE: 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 060/2020
Sumula: Altera a Lei Complementar nº 1.689/2020 que trata do Uso e Ocupação de Solo e sobre Zoneamento, e dá 
outras providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês Outubro de 2020.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS  
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
JURANDIR AQUINO DA SILVA
Relator
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
Membro

prefeitura Municipal de noVa olÍMpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 152/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora GENI FRANCISCA BARBOSA de acordo com o Estatuto 
do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora GENI FRANCISCA BARBOSA, portadora do RG: 4.679.274-2 SSP/PR e CPF 
672.684.989-34, sendo de 10 (DEZ) dias de descanso a se cumprir entre os dias 03 a 12 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora SILVANA BEZERRA DA SILVA de acordo com o Estatuto 
do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora SILVANA BEZERRA DA SILVA, portadora do RG: 5.503.993-3 SSP/PR e CPF 
964.536.489-20, sendo de 30 (trinta) dias de descanso a se cumprir entre os dias 03 de novembro a 02 de dezembro 
de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2020.
BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
Republicado Por Incorreção
PORTARIA Nº. 290/2020
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
DEISE VAGLIERI PREVITAL 10.329.699-3 2019/2020 19/10/2020 a 17/11/2020
RICARDO COELHO CONSENTINO 8.915.754-4 2018/2019 01/10/2020 a 30/10/2020
SILVIA BEATRIZ BURGER 7.148.030-1 2018/2019 01/10/2020 a 15/10/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de outubro 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 319/2020 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
ALINE DA COSTA SILVA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 27 de outubro de 2020, 

a servidora ALINE DA COSTA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 48.433.246-6 SSP-

SP, admitida em 27 de abril de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de  TÉCNICO 

AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA - TARM, 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Central de Regulação, situada no município de Umuarama, estado do Paraná,  ficando revogada a portaria 

nº 114/2020 de 24 de abril de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 28 de outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Sindicato rural de iporÃ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SINDICATO RURAL DE IPORÃ, com extensão de base territorial nos municípios 
de Francisco Alves e Cafezal do Sul, através de seu presidente, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela legislação sindical vigente, 
convoca os associados em condições de votar para participarem da Assembléia 
Geral a realizar-se no dia 10 (dez) do mês de novembro de 2020, às 19:00 horas, 
na sede do Sindicato Rural de Iporã, à Rua Sinop, 669, nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná. Não havendo, na hora indicada, número legal de 
associados para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a Assembléia 
será realizada uma hora após, ou seja, às 20:00 horas em segunda convocação, 
com qualquer número de associados, com a seguinte ordem do dia:
1 - Leitura, discussão e aprovação da Ata anterior;
2 - Leitura, discussão e  aprovação  da  Proposta  Orçamentária do ano 2021;
3 - Outros assuntos sindicais.
Iporã – PR, 29 de outubro de 2020.
EDAMIR JAIR SALVADOR
PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE IPORÃ

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 011/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: C.J. NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 11 de janeiro de 2021.
Cláusula Segunda: Altera-se a cláusula oitava do respectivo contrato passando o prazo de execução de 180 (cento e 
oitenta) dias, para um total de 270 (duzentos e setenta) dias.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/10/2020. 
Umuarama, 28 de outubro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2271/2020
De: 28 de Outubro de 2020
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), a proceder alteração no Plano 
Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 06 001 15.451.1303.2015 705 Manut. Ativ Obras, Urb. e Serv Publico 4.4.90.51 R$45.000,00
TOTAL R$45.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 705 – CONV EST 395-2019 PAVIMENTAÇÃO CASA BRANCA
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 28 de Outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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No 3º Bimestre Até 3º Bimestre % No 3º Bimestre Até 3º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d)

171.416.608,15 26.068.775,74 75.003.153,82 100,00 22.732.868,48 60.187.178,14

4.463.200,00 513.654,85 1.587.453,49 2,12 498.488,95 1.412.502,09

4.463.200,00 513.654,85 1.587.453,49 2,12 498.488,95 1.412.502,09

4.544.665,00 1.452.510,24 3.055.358,88 4,07 654.909,65 2.248.671,47

4.544.665,00 1.452.510,24 3.055.358,88 4,07 654.909,65 2.248.671,47

19.037.850,00 2.900.807,83 7.668.123,06 10,22 2.392.166,65 6.765.313,38

8.065.563,00 1.471.133,79 3.557.680,90 4,74 1.061.463,46 2.912.832,10

4.128.150,00 576.211,60 1.775.621,69 2,37 578.220,97 1.775.103,91

307.687,00 61.710,64 136.421,32 0,18 60.964,67 135.497,82

536.850,00 66.909,23 221.366,78 0,30 67.695,87 218.624,16

1.574.700,00 259.445,38 641.024,97 0,85 150.575,56 470.270,16

2.834.550,00 312.861,25 831.840,75 1,11 276.447,00 775.636,62

634.650,00 84.047,38 249.059,78 0,33 91.412,28 233.982,12

955.700,00 68.488,56 255.106,87 0,34 105.386,84 243.366,49

39.241,00 6.848,87 15.997,06 0,02 5.148,14 13.957,25

39.241,00 6.848,87 15.997,06 0,02 5.148,14 13.957,25

3.718.000,00 831.727,74 2.083.142,27 2,78 555.885,51 1.754.263,99

3.679.300,00 831.727,74 2.054.051,52 2,74 555.885,51 1.734.547,79

38.700,00 0,00 29.090,75 0,04 0,00 19.716,20

6.242.461,20 588.126,29 2.299.370,19 3,07 649.776,41 1.933.326,85

115.886,24 (5.859,70) 18.542,28 0,02 392,00 18.379,21

1.586.145,77 171.109,55 645.368,28 0,86 222.805,86 603.143,23

4.540.429,19 422.876,44 1.635.459,63 2,18 426.578,55 1.311.804,41

40.540.429,26 6.853.932,17 19.342.977,16 25,79 5.728.139,83 15.461.891,69

18.309.260,27 3.430.529,13 8.554.405,28 11,41 2.174.385,38 6.423.972,91

19.041.695,26 2.618.196,78 9.032.295,39 12,04 2.699.163,57 7.459.219,66

1.852.251,57 240.992,93 935.248,36 1,25 277.465,73 892.637,17

336.896,11 48.400,67 173.175,47 0,23 48.400,67 157.337,47

1.000.326,05 515.812,66 647.852,66 0,86 528.724,48 528.724,48

693.250,00 67.316,60 248.795,87 0,33 63.894,47 188.807,35

358.200,00 44.128,55 136.604,85 0,18 45.677,85 135.604,85

335.050,00 23.188,05 112.191,02 0,15 18.216,62 53.202,50

27.712.092,46 3.594.122,83 12.374.741,01 16,50 3.671.170,65 11.740.265,83

18.709.353,73 2.438.771,51 8.521.502,34 11,36 2.496.335,41 8.136.724,98

100.500,00 40.040,00 40.040,00 0,05 40.040,00 40.040,00

8.151.388,73 1.103.334,22 3.698.641,08 4,93 1.122.204,50 3.456.964,60

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

      Ensino Superior 100.500,00 60.460,00 0,07 60.460,00

      Educação Infantil 7.996.023,00 4.452.747,65 5,74 4.694.424,13

    EDUCAÇÃO 26.813.253,00 15.337.351,45 19,51 15.971.826,63

      Ensino Fundamental 17.975.880,00 10.187.851,39 13,52 10.572.628,75

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 358.200,00 221.595,15 0,23 222.595,15

      Empregabilidade 335.050,00 222.858,98 0,09 281.847,50

      Demais Subfunções 0,00 352.473,39 0,88 471.601,57

    TRABALHO 693.250,00 444.454,13 0,31 504.442,65

      Vigilância Sanitária 1.394.480,00 917.003,21 1,48 959.614,40

      Vigilância Epidemiológica 298.692,00 163.720,64 0,26 179.558,64

      Atenção Básica 12.556.198,00 9.754.854,99 10,67 11.885.287,36

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.620.350,00 10.009.399,87 12,39 11.582.475,60

     Assistência Comunitária 3.598.290,00 2.904.969,56 2,18 3.228.624,78

    SAÚDE 30.869.720,00 21.197.452,10 25,69 25.078.537,57

     Assistência ao Idoso 104.000,00 97.343,96 0,03 97.507,03

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.280.470,00 940.777,49 1,00 983.002,54

     Defesa Civil 38.700,00 9.609,25 0,03 18.983,80

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.982.760,00 3.943.091,01 3,21 4.309.134,35

   SEGURANÇA PÚBLICA 3.378.500,00 1.634.857,73 2,91 1.963.736,01

     Policiamento 3.339.800,00 1.625.248,48 2,88 1.944.752,21

   DEFESA NACIONAL 39.241,00 23.243,94 0,02 25.283,75

     Defesa Terrestre 39.241,00 23.243,94 0,02 25.283,75

     Administração de Receitas 634.650,00 385.590,22 0,39 400.667,88

      Comunicação Social 938.700,00 700.593,13 0,40 712.333,51

     Tecnologia da Informação 1.514.700,00 933.675,03 0,78 1.104.429,84

     Ordenamento Territorial 2.219.550,00 2.002.709,25 1,29 2.058.913,38

     Controle Interno 183.187,00 171.265,68 0,23 172.189,18

     Normatização e Fiscalização 536.850,00 315.483,22 0,36 318.225,84

     Administração Geral 7.909.563,00 4.507.882,10 4,84 5.152.730,90

     Administração Financeira 4.128.150,00 2.352.528,31 2,95 2.353.046,09

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 3.694.665,00 1.489.306,12 3,74 2.295.993,53

   ADMINISTRAÇÃO 18.065.350,00 11.369.726,94 11,24 12.272.536,62

     Ação Legislativa 4.463.200,00 2.875.746,51 2,35 3.050.697,91

   JUDICIÁRIA 3.694.665,00 1.489.306,12 3,74 2.295.993,53

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 144.908.540,00 96.413.454,33 100,00 111.229.430,01

   LEGISLATIVA 4.463.200,00 2.875.746,51 2,35 3.050.697,91

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d) (e) = (a-d)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2020 / Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

114.300,00 7.600,22 35.152,63 0,05 11.724,42 32.893,63

636.550,00 4.376,88 79.404,96 0,11 866,32 73.642,62

1.340.970,00 62.484,04 303.441,76 0,40 74.524,83 261.632,00

155.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.185.270,00 62.484,04 303.441,76 0,40 74.524,83 261.632,00

150.499,00 19.543,06 55.061,01 0,07 16.273,72 49.635,77

150.499,00 19.543,06 55.061,01 0,07 16.273,72 49.635,77

39.642.836,13 7.043.821,59 19.335.737,84 25,78 6.692.832,79 13.150.418,82

23.555.174,13 5.605.040,78 13.113.362,36 17,48 4.285.810,78 8.041.241,83

16.087.662,00 1.438.780,81 6.222.375,48 8,30 2.407.022,01 5.109.176,99

1.336.440,00 91.671,51 279.172,64 0,37 49.587,94 226.371,90

1.336.440,00 91.671,51 279.172,64 0,37 49.587,94 226.371,90

325.570,00 38.374,05 114.812,16 0,15 26.945,00 86.848,29

325.570,00 38.374,05 114.812,16 0,15 26.945,00 86.848,29

2.081.860,00 208.413,18 753.744,48 1,00 153.631,07 601.551,17

2.081.860,00 208.413,18 753.744,48 1,00 153.631,07 601.551,17

8.758.574,10 1.221.397,03 3.383.287,22 4,51 1.051.102,93 2.928.331,22

8.758.574,10 1.221.397,03 3.383.287,22 4,51 1.051.102,93 2.928.331,22

504.580,00 32.070,94 173.108,14 0,23 37.444,45 154.018,65

504.580,00 32.070,94 173.108,14 0,23 37.444,45 154.018,65

6.313.330,00 286.320,99 1.217.335,46 1,62 218.009,59 657.922,69

100.520,00 7.644,93 38.139,98 0,05 10.334,04 38.022,98

6.212.810,00 278.676,06 1.179.195,48 1,57 207.675,55 619.899,71

3.770.760,00 255.631,93 711.494,12 0,95 192.935,90 551.447,73

3.770.760,00 255.631,93 711.494,12 0,95 192.935,90 551.447,73

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

171.416.608,15 26.068.775,74 75.003.153,82 100,00 22.732.868,48 60.187.178,14

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/10/2020, às 11:38:17.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

TOTAL (III) = (I + II) 144.908.540,00 96.413.454,33 100,00 111.229.430,01

      Desporto Comunitário 3.407.160,00 3.059.265,88 0,92 3.219.312,27

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

      Turismo 6.605.810,00 5.033.614,52 1,03 5.592.910,29

    DESPORTO E LAZER 3.407.160,00 3.059.265,88 0,92 3.219.312,27

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.706.330,00 5.095.994,54 1,09 5.655.407,31

      Promoção Comercial 100.520,00 62.380,02 0,06 62.497,02

    INDÚSTRIA 488.580,00 331.471,86 0,26 350.561,35

      Promoção Industrial 488.580,00 331.471,86 0,26 350.561,35

    AGRICULTURA 6.695.300,00 5.375.286,88 4,87 5.830.242,88

      Extensão Rural 6.695.300,00 5.375.286,88 4,87 5.830.242,88

    GESTÃO AMBIENTAL 2.026.860,00 1.328.115,52 1,00 1.480.308,83

      Preservação e Conservação Ambiental 2.026.860,00 1.328.115,52 1,00 1.480.308,83

    SANEAMENTO 325.570,00 210.757,84 0,14 238.721,71

      Saneamento Básico Urbano 325.570,00 210.757,84 0,14 238.721,71

    HABITAÇÃO 1.051.440,00 1.057.267,36 0,38 1.110.068,10

      Habitação Urbana 1.051.440,00 1.057.267,36 0,38 1.110.068,10

      Infra-Estrutura Urbana 14.641.970,00 10.441.811,77 13,36 15.513.932,30

      Serviços Urbanos 14.874.922,00 9.865.286,52 8,49 10.978.485,01

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 150.499,00 95.437,99 0,08 100.863,23

    URBANISMO 29.516.892,00 20.307.098,29 21,85 26.492.417,31

      Difusão Cultural 1.184.270,00 881.828,24 0,43 923.638,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 150.499,00 95.437,99 0,08 100.863,23

    CULTURA 1.339.970,00 1.037.528,24 0,43 1.079.338,00

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 155.700,00 155.700,00 0,00 155.700,00

      Educação de Jovens e Adultos 114.300,00 79.147,37 0,05 81.406,37

      Educação Especial 626.550,00 557.145,04 0,12 562.907,38

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/10/2020, às 11:38:17.

___________________________________

HERALDO TRENTO

No 4º Bimestre Até 4º Bimestre % No 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d)

177.082.851,09 21.492.321,16 96.495.474,98 100,00 21.017.410,02 81.204.588,16

4.463.200,00 424.251,05 2.011.704,54 2,08 444.272,89 1.856.774,98

4.463.200,00 424.251,05 2.011.704,54 2,08 444.272,89 1.856.774,98

4.551.665,00 156.592,78 3.211.951,66 3,33 663.197,87 2.911.869,34

4.551.665,00 156.592,78 3.211.951,66 3,33 663.197,87 2.911.869,34

18.566.350,00 2.133.193,46 9.801.316,52 10,16 2.570.137,72 9.335.451,10

7.922.063,00 810.551,37 4.368.232,27 4,53 1.097.719,02 4.010.551,12

4.096.650,00 639.905,16 2.415.526,85 2,50 636.792,84 2.411.896,75

311.187,00 52.045,73 188.467,05 0,20 52.969,23 188.467,05

536.850,00 68.330,54 289.697,32 0,30 58.331,46 276.955,62

1.574.700,00 99.899,47 740.924,44 0,77 223.599,21 693.869,37

2.834.550,00 265.679,06 1.097.519,81 1,14 313.255,58 1.088.892,20

634.650,00 139.229,16 388.288,94 0,40 122.684,84 356.666,96

655.700,00 57.552,97 312.659,84 0,32 64.785,54 308.152,03

39.241,00 2.852,18 18.849,24 0,02 4.552,91 18.510,16

39.241,00 2.852,18 18.849,24 0,02 4.552,91 18.510,16

3.810.300,00 549.330,97 2.632.473,24 2,73 619.091,93 2.373.355,92

3.771.600,00 556.218,34 2.610.269,86 2,71 617.272,50 2.351.820,29

38.700,00 (6.887,37) 22.203,38 0,02 1.819,43 21.535,63

6.486.566,16 429.336,67 2.728.706,86 2,83 590.407,08 2.523.733,93

115.886,24 366,70 18.908,98 0,02 366,70 18.745,91

1.586.145,77 138.873,93 784.242,21 0,81 169.810,01 772.953,24

4.784.534,15 290.096,04 1.925.555,67 2,00 420.230,37 1.732.034,78

44.242.216,13 7.315.948,94 26.658.926,10 27,63 5.954.089,68 21.415.981,37

20.477.346,81 3.503.655,93 12.058.061,21 12,50 2.198.152,96 8.622.125,87

19.388.695,26 3.250.393,28 12.282.688,67 12,73 3.302.723,40 10.761.943,06

2.182.951,57 237.940,51 1.173.188,87 1,22 248.340,92 1.140.978,09

392.896,11 53.553,13 226.728,60 0,23 45.943,73 203.281,20

1.800.326,38 270.406,09 918.258,75 0,95 158.928,67 687.653,15

693.250,00 55.555,22 304.351,09 0,32 62.199,74 251.007,09

358.200,00 44.248,50 180.853,35 0,19 45.248,50 180.853,35

335.050,00 11.306,72 123.497,74 0,13 16.951,24 70.153,74

28.659.092,46 4.055.458,42 16.430.199,43 17,03 3.778.398,99 15.518.664,82

19.562.353,73 2.687.700,50 11.209.202,84 11,62 2.468.694,43 10.605.419,41

100.500,00 20.020,00 60.060,00 0,06 20.020,00 60.060,00

8.236.388,73 1.320.345,85 5.018.986,93 5,20 1.265.400,29 4.722.364,89

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2020 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 144.908.540,00 80.587.376,11 100,00 95.878.262,93

   LEGISLATIVA 4.463.200,00 2.451.495,46 2,29 2.606.425,02

     Ação Legislativa 4.463.200,00 2.451.495,46 2,29 2.606.425,02

   JUDICIÁRIA 3.694.665,00 1.339.713,34 3,59 1.639.795,66

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 3.694.665,00 1.339.713,34 3,59 1.639.795,66

   ADMINISTRAÇÃO 18.065.350,00 8.765.033,48 11,50 9.230.898,90

     Administração Geral 7.909.563,00 3.553.830,73 4,94 3.911.511,88

     Administração Financeira 4.128.150,00 1.681.123,15 2,97 1.684.753,25

     Controle Interno 183.187,00 122.719,95 0,23 122.719,95

     Normatização e Fiscalização 536.850,00 247.152,68 0,34 259.894,38

     Tecnologia da Informação 1.514.700,00 833.775,56 0,85 880.830,63

     Ordenamento Territorial 2.219.550,00 1.737.030,19 1,34 1.745.657,80

     Administração de Receitas 634.650,00 246.361,06 0,44 277.983,04

      Comunicação Social 938.700,00 343.040,16 0,38 347.547,97

   DEFESA NACIONAL 39.241,00 20.391,76 0,02 20.730,84

     Defesa Terrestre 39.241,00 20.391,76 0,02 20.730,84

   SEGURANÇA PÚBLICA 3.378.500,00 1.177.826,76 2,92 1.436.944,08

     Policiamento 3.339.800,00 1.161.330,14 2,90 1.419.779,71

     Defesa Civil 38.700,00 16.496,62 0,03 17.164,37

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.982.760,00 3.757.859,30 3,11 3.962.832,23

     Assistência ao Idoso 104.000,00 96.977,26 0,02 97.140,33

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.280.470,00 801.903,56 0,95 813.192,53

     Assistência Comunitária 3.598.290,00 2.858.978,48 2,13 3.052.499,37

    SAÚDE 30.869.720,00 17.583.290,03 26,37 22.826.234,76

      Atenção Básica 12.556.198,00 8.419.285,60 10,62 11.855.220,94

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.620.350,00 7.106.006,59 13,25 8.626.752,20

      Vigilância Sanitária 1.394.480,00 1.009.762,70 1,41 1.041.973,48

      Vigilância Epidemiológica 298.692,00 166.167,51 0,25 189.614,91

      Demais Subfunções 0,00 882.067,63 0,85 1.112.673,23

    TRABALHO 693.250,00 388.898,91 0,31 442.242,91

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 358.200,00 177.346,65 0,22 177.346,65

      Empregabilidade 335.050,00 211.552,26 0,09 264.896,26

    EDUCAÇÃO 26.813.253,00 12.228.893,03 19,11 13.140.427,64

      Ensino Fundamental 17.975.880,00 8.353.150,89 13,06 8.956.934,32

      Ensino Superior 100.500,00 40.440,00 0,07 40.440,00

      Educação Infantil 7.996.023,00 3.217.401,80 5,82 3.514.023,84

114.300,00 7.600,22 42.752,85 0,04 7.600,22 40.493,85

645.550,00 19.791,85 99.196,81 0,10 16.684,05 90.326,67

1.340.970,00 30.794,06 334.235,82 0,35 42.885,61 304.517,61

155.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.185.270,00 30.794,06 334.235,82 0,35 42.885,61 304.517,61

150.499,00 15.630,45 70.691,46 0,07 16.107,13 65.742,90

150.499,00 15.630,45 70.691,46 0,07 16.107,13 65.742,90

41.423.836,13 4.446.010,94 23.781.748,78 24,65 4.833.189,74 17.983.608,56

25.290.174,13 2.969.223,59 16.082.585,95 16,67 3.016.075,33 11.057.317,16

16.133.662,00 1.476.787,35 7.699.162,83 7,98 1.817.114,41 6.926.291,40

1.226.440,00 137.532,83 416.705,47 0,43 82.205,65 308.577,55

1.226.440,00 137.532,83 416.705,47 0,43 82.205,65 308.577,55

315.570,00 72.182,68 186.994,84 0,19 46.479,91 133.328,20

315.570,00 72.182,68 186.994,84 0,19 46.479,91 133.328,20

2.081.860,00 154.538,43 908.282,91 0,94 202.238,53 803.789,70

2.081.860,00 154.538,43 908.282,91 0,94 202.238,53 803.789,70

8.758.574,10 546.268,99 3.929.556,21 4,07 675.534,30 3.603.865,52

8.758.574,10 546.268,99 3.929.556,21 4,07 675.534,30 3.603.865,52

504.580,00 33.815,26 206.923,40 0,21 39.882,15 193.900,80

504.580,00 33.815,26 206.923,40 0,21 39.882,15 193.900,80

5.763.330,00 818.726,16 2.036.061,62 2,11 240.531,89 898.454,58

100.520,00 8.919,97 47.059,95 0,05 8.919,97 46.942,95

5.662.810,00 809.806,19 1.989.001,67 2,06 231.611,92 851.511,63

3.805.311,11 114.301,67 825.795,79 0,86 152.006,30 703.454,03

3.805.311,11 114.301,67 825.795,79 0,86 152.006,30 703.454,03

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

177.082.851,09 21.492.321,16 96.495.474,98 100,00 21.017.410,02 81.204.588,16

%

(a) (b) (b/III b) (d)

      Educação de Jovens e Adultos 114.300,00 71.547,15 0,05 73.806,15

      Educação Especial 626.550,00 546.353,19 0,11 555.223,33

    CULTURA 1.339.970,00 1.006.734,18 0,38 1.036.452,39

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 155.700,00 155.700,00 0,00 155.700,00

      Difusão Cultural 1.184.270,00 851.034,18 0,38 880.752,39

    DIREITOS DA CIDADANIA 150.499,00 79.807,54 0,08 84.756,10

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 150.499,00 79.807,54 0,08 84.756,10

    URBANISMO 29.516.892,00 17.642.087,35 22,15 23.440.227,57

      Infra-Estrutura Urbana 14.641.970,00 9.207.588,18 13,62 14.232.856,97

      Serviços Urbanos 14.874.922,00 8.434.499,17 8,53 9.207.370,60

    HABITAÇÃO 1.051.440,00 809.734,53 0,38 917.862,45

      Habitação Urbana 1.051.440,00 809.734,53 0,38 917.862,45

    SANEAMENTO 325.570,00 128.575,16 0,16 182.241,80

      Saneamento Básico Urbano 325.570,00 128.575,16 0,16 182.241,80

    GESTÃO AMBIENTAL 2.026.860,00 1.173.577,09 0,99 1.278.070,30

      Preservação e Conservação Ambiental 2.026.860,00 1.173.577,09 0,99 1.278.070,30

    AGRICULTURA 6.695.300,00 4.829.017,89 4,44 5.154.708,58

      Extensão Rural 6.695.300,00 4.829.017,89 4,44 5.154.708,58

    INDÚSTRIA 488.580,00 297.656,60 0,24 310.679,20

      Promoção Industrial 488.580,00 297.656,60 0,24 310.679,20

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.706.330,00 3.727.268,38 1,11 4.864.875,42

      Promoção Comercial 100.520,00 53.460,05 0,06 53.577,05

      Turismo 6.605.810,00 3.673.808,33 1,05 4.811.298,37

    DESPORTO E LAZER 3.407.160,00 2.979.515,32 0,87 3.101.857,08

      Desporto Comunitário 3.407.160,00 2.979.515,32 0,87 3.101.857,08

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

TOTAL (III) = (I + II) 144.908.540,00 80.587.376,11 100,00 95.878.262,93

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 28/10/2020, às 10:29:19.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

%

(c) = (a-b) (d/III d) (e) = (a-d)

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

4.184.800,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

37.055.498,44

36.292.892,44

0,00

762.606,00

0,00

0,00

37.055.498,44

32.870.698,44

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/10/2020, às 11:11:49.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 6.982.481,48 30.073.016,96

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 6.877.952,67 25.992.745,77

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00

Amortização da Dívida 233.833,32 528.772,68

DESPESAS DE CAPITAL 6.982.481,48 30.073.016,96

Investimentos 6.748.648,16 29.544.244,28

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 104.528,81 4.080.271,19

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS SALDO NÃO EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(b) (c) = (a - b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2020 / Bimestre Março-Abril

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/10/2020, às 11:11:49.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2020 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 15.391.500,00 15.391.500,00 1.533.013,87 9,96

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.136.500,00 7.136.500,00 278.317,48 3,90

     1.1.1- IPTU 5.150.000,00 5.150.000,00 5.105,13 0,10

     1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.986.500,00 1.986.500,00 273.212,35 13,75

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.315.000,00 1.315.000,00 171.213,45 13,02

     1.2.1- ITBI 1.270.000,00 1.270.000,00 169.022,40 13,31

     1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 2.191,05 4,87

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.069.000,00 4.069.000,00 595.527,10 14,64

     1.3.1- ISS 3.900.000,00 3.900.000,00 585.560,86 15,01

     1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 169.000,00 169.000,00 9.966,24 5,90

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.871.000,00 2.871.000,00 487.955,84 17,00

     1.4.1- IRRF 2.871.000,00 2.871.000,00 487.955,84 17,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 53.068.000,00 53.068.000,00 10.764.212,70 20,28

   2.1- Cota-Parte FPM 29.900.000,00 29.900.000,00 5.270.435,30 17,63

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 27.500.000,00 27.500.000,00 5.270.435,30 19,17

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 2.400.000,00 2.400.000,00 0,00 0,00

   2.2- Cota-Parte ICMS 17.500.000,00 17.500.000,00 2.832.562,17 16,19

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 300.000,00 300.000,00 40.330,71 13,44

   2.5- Cota-Parte ITR 600.000,00 600.000,00 9.710,48 1,62

   2.6- Cota-Parte IPVA 4.670.000,00 4.670.000,00 2.611.174,04 55,91

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 68.459.500,00 68.459.500,00 12.297.226,57 17,96

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO

20.200,00 20.200,00 1.230,29 6,09

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.884.020,00 1.884.020,00 294.189,89 15,62

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.367.800,00 1.367.800,00 260.622,78 19,05

   5.2- Outras Transferências do FNDE 509.220,00 509.220,00 33.220,00 6,52

   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 7.000,00 7.000,00 347,11 4,96

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 241.600,00 241.600,00 31.742,62 13,14

   6.1- Transferências de Convênios 236.500,00 236.500,00 31.158,82 13,17

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 5.100,00 5.100,00 583,80 11,45

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

%

(f) = (e/d)x100

12.263.400,00 15,99

3.937.910,00 16,78

8.325.490,00 15,62

3.236.600,00 23,75

905.000,00 16,97

2.331.600,00 26,38

15.500.000,00 17,64

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.145.820,00 2.145.820,00 327.162,80 15,25

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.393.500,00 9.393.500,00 2.152.841,18 22,92

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 4.950.000,00 4.950.000,00 1.054.087,01 21,29

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 3.350.000,00 3.350.000,00 566.512,40 16,91

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 23.260,00 23.260,00 0,00 0,00

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 60.240,00 60.240,00 8.066,14 13,39

   10.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.5) 100.000,00 100.000,00 1.942,09 1,94

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 910.000,00 910.000,00 522.233,54 57,39

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 15.500.000,00 15.500.000,00 3.146.899,23 20,30

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 15.468.000,00 15.468.000,00 3.144.713,16 20,33

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 32.000,00 32.000,00 2.186,07 6,83

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 6.074.500,00 6.074.500,00 991.871,98 16,33

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

6.074.500,00 6.074.500,00 991.871,98 16,33

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 12.263.400,00 1.960.949,71 1.960.949,71 15,99

   13.1- Com Educação Infantil 3.937.910,00 660.908,32 660.908,32 16,78

   13.2- Com Ensino Fundamental 8.325.490,00 1.300.041,39 1.300.041,39 15,62

14- OUTRAS DESPESAS 3.303.020,87 784.354,76 410.926,08 12,44

   14.1- Com Educação Infantil 925.000,00 156.930,54 23.201,57 2,51

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.378.020,87 627.424,22 387.724,51 16,30

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 15.566.420,87 2.745.304,47 2.371.875,79 15,24

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 71.824,68

   16.1- FUNDEB 60% 0,00

   16.2- FUNDEB 40% 71.824,68

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 66.420,87

   17.1- FUNDEB 60% 20.755,84

   17.2- FUNDEB 40% 45.665,03

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 138.245,55

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 2.233.630,24

   19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 61,65

   19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 9,32

   19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 29,03

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 66.420,87

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020 66.420,87

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

%

(f) = (e/d)x100

7.294.223,00 17,30

4.842.910,00 16,82

2.451.313,00 18,19

17.164.930,00 20,03

10.657.090,00 18,01

6.507.840,00 23,51

0,00 0,00

0,00 0,00

100.500,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

24.559.653,00 19,14

%

(f) = (e/d)x100

0,00 0,00

1.374.800,00 27,28

0,00 0,00

878.800,00 9,97

2.253.600,00 19,99

26.813.253,00 19,21

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 7.454.223,00 1.289.327,38 887.199,98 11,90

     22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 4.862.910,00 817.838,86 684.109,89 14,07

     22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.591.313,00 471.488,52 203.090,09 7,84

23- ENSINO FUNDAMENTAL 17.443.248,09 3.494.564,64 2.472.234,82 14,17

   23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 10.703.510,87 1.927.465,61 1.687.765,90 15,77

   23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 6.739.737,22 1.584.719,65 796.387,38 11,82

   23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 17.620,62 11.918,46 0,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 100.500,00 0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 24.997.971,09 4.783.892,02 3.359.434,80 13,44

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 991.871,98

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 66.420,87

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 371.897,22

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j) 66.489,06

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 1.496.679,13

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (35)) 1.862.755,67

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 15,15

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 1.411.812,58 385.163,46 126.547,19 8,96

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.027.257,29 102.414,54 47.404,34 4,61

42- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

2.439.069,87 487.578,00 173.951,53 7,13

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 27.437.040,96 5.271.470,02 3.533.386,33 12,88

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ O 

BIMESTRE

CANCELADO EM 2020

(j)

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.086.003,96 66.489,06

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(h)

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 681.734,87 108.574,47

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 3.144.713,16 260.622,78

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 2.553.974,69 96.152,61

   47.1- Orçamento do Exercício 2.123.159,10 41.658,45

   47.2- Restos a Pagar 430.815,59 54.494,16

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 2.186,07 347,11

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.274.659,41 273.391,75

50- (+) Ajustes 177,54 0,00

   50.1- (+) Retenções 0,00 0,00

   50.2- (-) Valores a recuperar 0,00 0,00

   50.3- (+) Outros valores extraorçamentários 0,00 0,00

   50.4- (+) Conciliação Bancária 177,54 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 1.274.836,95 273.391,75

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 16/10/2020, às 09:32:29.

1. A linha "19.1" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

2. A linha "21" refere-se ao Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.” 
3. Caput do artigo 212 da CF/1988. 

4. A linha "34" refere-se aos valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5. A linha "38" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

6. Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

6. Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO
Contrato n°001/2020
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALIMENTOS BIG BOM LTDA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a concessão do 
incentivo mediante a permissão de uso do imóvel urbano, de 562,70 
m² localizado na Rua Guilherme Bruxel, n.º 1364, quadra 07,  lote 22 
e  um salão comercial em alvenaria com área de 588 m² localizado na 
Avenida Paraná, n.º 1365, lote 03, quadra 07, nesta cidade de Perobal,  
para instalação e funcionamento da empresa permissionária.
Vigência: 27/10/2020 a 31/12/2020
Fundamentação: Lei Municipal nº074/2001.

MunicipÍo de pÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 515/2020
Concede Férias ao servidor ANTONIO RIBEIRO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO RIBEIRO, matricula nº 11-6, ocupando o 
cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2019/2020), de 26 de Outubro a 24 de Novembro de 2020(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 28 de Outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura Municipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 936/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 673/2019 de 20 de 
novembro de 2019.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativo, a partir de 01 de outubro de 2020.
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de outubro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 136/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação emergencial 
da empresa BRUNA CAROLINE DA PAZ 38344235804, para fornecimento parcelado 
de marmitas para os pacientes e acompanhantes do Pronto Atendimento Municipal 
de Umuarama 24 horas, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 
inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 042/2020, anexo. Em 23 de outubro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 137/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
ELISA RANGEL RIBEIRO DA SILVA - UMUARAMA, para prestação de serviços 
de exames especializados de análises clínicas, conforme o edital de chamamento 
público n° 009/2019 - SAÚDE, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 032/2020, anexo. Em 28 de outubro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 28/10/2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº01 
REF: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO N°138/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do 
presente contrato, para o dia 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado na Clausula Segunda do presente contrato o 
acréscimo no valor de R$ 2.360,00 (dois mil trezentos sessenta reais) do valor do 
contrato inicialmente firmado, passando o valor acumulado do contrato nº138/2019 
para R$16.520,00 (dezesseis mil quinhentos vinte reais) valor este correspondendo 
ao acréscimo conforme anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê, Pr 28 de outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº003 
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS N°117/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: LG ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do 
presente contrato, para o dia 23 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda:Fica acrescido na clausula terceira do presente contrato o valor de 
R$5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), ao valor inicialmente contratado,referente ao 
acréscimo de serviço previsto na clausula primeira do presente aditivo,passando o 
valor total do contrato a ser R$100.700,00 (cem mil e setecentos reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 21 outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.449 
De: 28 de outubro de 2020.
Revoga a Lei Municipal n.º 2.409, de 09 de novembro de 2001.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n.º 2.409, de 09 de novembro de 2001, 
que desafetou do domínio público, parte da Rua “E”, do Parque Industrial 
3, desta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, bem como autorizou 
a doação à Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda., de 
diversos imóveis que relaciona.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA 
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 50.793,20 0,82 50.793,20 1,28 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA 
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Recursos 1.636.355,00 2.013.011,79 39.705,74 0,64 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 9.448.325,00 11.273.886,03 2.554.441,74 41,13 1.036.123,76 26,18 0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 7.811.970,00 9.260.874,24 2.514.736,00 40,49 1.036.123,76 26,18 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 30.869.720,00 33.435.259,58 6.210.580,03 18,57 3.957.737,21 11,84 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados(e) Até Bimestre (f) % (f/e) x 100 Até Bimestre (g)

% (g/e) x 100

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 2.606,00 2.606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 936.526,00 1.609.780,39 34.767,11 2,16 14.445,80 0,90 0,00

   Investimentos 933.920,00 1.607.174,39 34.767,11 2,16 14.445,80 0,90 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 2.084,00 2.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 11.329.792,00 13.189.077,19 3.433.473,70 26,03 1.200.952,19 9,11 0,00

DESPESAS CORRENTES 29.933.194,00 31.825.479,19 6.175.812,92 19,41 3.943.291,41 12,39 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 18.601.318,00 18.634.318,00 2.742.339,22 14,72 2.742.339,22 14,72 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados

Até Bimestre (f) % (f/e) x 100 Até Bimestre (g) % (g/e) x 100

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 92.205,00 92.205,00 5.151,48 5,59

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 8.030.825,00 8.030.825,00 1.763.070,56 21,95

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 263.920,00 263.920,00 251.109,47 95,15

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas do SUS 290.400,00 290.400,00 8.655,62 2,98

   Provenientes da União 7.384.300,00 7.384.300,00 1.498.153,99 20,29

   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (d) % (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 7.674.700,00 7.674.700,00 1.506.809,61 19,63

     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = I + II

66.059.500,00 66.059.500,00 12.297.226,57 18,62

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

   Cota-Parte ICMS 17.500.000,00 17.500.000,00 2.832.562,17 16,19

   Cota-Parte IPI-Exportação 300.000,00 300.000,00 40.330,71 13,44

   Cota-Parte ITR 600.000,00 600.000,00 9.710,48 1,62

   Cota-Parte IPVA 4.670.000,00 4.670.000,00 2.611.174,04 55,91

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 50.668.000,00 50.668.000,00 10.764.212,70 21,24

   Cota-Parte FPM 27.500.000,00 27.500.000,00 5.270.435,30 19,17

   Dívida Ativa dos Impostos 1.188.000,00 1.188.000,00 178.146,92 15,00

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 874.000,00 874.000,00 104.025,45 11,90

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.830.000,00 2.830.000,00 487.955,84 17,24

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 179.500,00 179.500,00 3.197,27 1,78

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.270.000,00 1.270.000,00 169.022,40 13,31

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.900.000,00 3.900.000,00 585.560,86 15,01

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 15.391.500,00 15.391.500,00 1.533.013,87 9,96

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.150.000,00 5.150.000,00 5.105,13 0,10

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2020 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (b/a) x 100

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE GUAÍRA Data Emissão: 15/10/2020

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Outras Subfunções 0,00 (0,00) 0,00 0,00 (0,00) (0,00)

Total 30.869.720,00 33.435.259,58 6.210.580,03 100,00 3.957.737,21 100,00

Vigilância Epidemiológica 298.692,00 309.896,11 46.311,75 0,75 46.311,75 1,17

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 1.394.480,00 1.776.411,64 364.954,22 5,88 261.088,48 6,60

Atenção Básica 12.556.198,00 14.075.014,11 2.448.225,77 39,42 1.944.026,37 49,12

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.620.350,00 17.273.937,72 3.351.088,29 53,96 1.706.310,61 43,11

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

Até Bimestre (l)
%

(l/ total l) x 100
Até Bimestre (m)

%
(m/ total m) x 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO 
NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 
25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(k)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(j)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos a pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,00 50.793,20 (50.793,20)

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI] 1.026.236,26

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS
A

PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

21.421.395,00 22.161.373,55 3.605.345,09 58,05 2.870.820,25 72,54 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

23,35

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

9.448.325,00 11.273.886,03 2.605.234,94 41,95 1.086.916,96 27,46 0,00

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE GUAÍRA Data Emissão: 15/10/2020

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2020 / Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 15.391.500,00 15.391.500,00 3.109.782,95 20,20

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.150.000,00 5.150.000,00 38.699,52 0,75

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.270.000,00 1.270.000,00 279.189,71 21,98

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.900.000,00 3.900.000,00 1.255.687,91 32,20

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.830.000,00 2.830.000,00 1.045.747,41 36,95

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 179.500,00 179.500,00 3.647,40 2,03

   Dívida Ativa dos Impostos 1.188.000,00 1.188.000,00 308.065,50 25,93

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 874.000,00 874.000,00 178.745,50 20,45

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 50.668.000,00 50.668.000,00 17.842.611,38 35,21

   Cota-Parte FPM 27.500.000,00 27.500.000,00 8.876.971,23 32,28

   Cota-Parte ITR 600.000,00 600.000,00 10.715,92 1,79

   Cota-Parte IPVA 4.670.000,00 4.670.000,00 3.517.656,72 75,32

   Cota-Parte ICMS 17.500.000,00 17.500.000,00 5.360.164,79 30,63

   Cota-Parte IPI-Exportação 300.000,00 300.000,00 77.102,72 25,70

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = I + II

66.059.500,00 66.059.500,00 20.952.394,33 31,72

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (d) % (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 7.674.700,00 8.095.686,47 2.808.232,91 34,69

   Provenientes da União 7.384.300,00 7.805.286,47 2.793.744,26 35,79

   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas do SUS 290.400,00 290.400,00 14.488,65 4,99

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 263.920,00 263.920,00 251.316,67 95,22

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 92.205,00 92.205,00 7.433,64 8,06

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 8.030.825,00 8.451.811,47 3.066.983,22 36,29

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados

Até Bimestre (f) % (f/e) x 100 Até Bimestre (g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 29.933.194,00 32.623.068,19 11.985.548,09 36,74 9.533.420,33 29,22 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 18.601.318,00 18.641.318,00 5.480.533,50 29,40 5.480.533,50 29,40 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 2.084,00 2.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 11.329.792,00 13.979.666,19 6.505.014,59 46,53 4.052.886,83 28,99 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 936.526,00 3.309.780,39 503.496,90 15,21 200.331,53 6,05 0,00

   Investimentos 933.920,00 3.307.174,39 503.496,90 15,22 200.331,53 6,06 0,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 2.606,00 2.606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 30.869.720,00 35.932.848,58 12.489.044,99 34,76 9.733.751,86 27,09 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados

(e) Até Bimestre (f) % (f/e) x 100 Até Bimestre (g)
% (g/e) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 9.448.325,00 13.348.635,10 5.532.999,24 44,30 3.892.726,80 39,99 0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 7.811.970,00 9.925.618,25 4.946.300,84 39,61 3.357.059,07 34,49 0,00

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Recursos 1.636.355,00 3.423.016,85 586.698,40 4,70 535.667,73 5,50 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 3.155,00 0,03 3.155,00 0,03 0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA 
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 115.839,93 0,93 115.839,93 1,19 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA 
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

9.448.325,00 13.348.635,10 5.651.994,17 45,26 4.011.721,73 41,21 0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

21.421.395,00 22.584.213,48 6.837.050,82 54,74 5.722.030,13 58,79 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

27,31

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI] 2.579.170,98

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(j)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos a pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,00 115.839,93 (115.839,93)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO 
NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 
25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(k)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

Até Bimestre (l)
%

(l/ total l) x 100
Até Bimestre (m)

%
(m/ total m) x 100

Atenção Básica 12.556.198,00 15.862.019,17 5.123.876,15 41,03 4.249.587,53 43,66

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.620.350,00 17.467.695,26 6.414.098,61 51,36 4.760.056,09 48,90

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 1.394.480,00 1.852.251,57 694.255,43 5,56 615.171,44 6,32

Total 30.869.720,00 35.932.848,58 12.489.044,99 100,00 9.733.751,86 100,00

Vigilância Epidemiológica 298.692,00 329.896,11 124.774,80 1,00 108.936,80 1,12

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema  Atende.Net - IPM, Unidade Responsável  MUNICÍPIO DE GUAÍRA Data Emissão: 15/10/2020

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Outras Subfunções 0,00 420.986,47 132.040,00 1,06 0,00 0,00

Fonte: Sistema  Atende.Net - IPM, Unidade Responsável  MUNICÍPIO DE GUAÍRA Data Emissão: 15/10/2020

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2020 / Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 15.391.500,00 15.391.500,00 4.991.179,87 32,43

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.150.000,00 5.150.000,00 162.699,74 3,16

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.270.000,00 1.270.000,00 564.134,25 44,42

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.900.000,00 3.900.000,00 1.941.188,79 49,77

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.830.000,00 2.830.000,00 1.581.412,08 55,88

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 179.500,00 179.500,00 4.022,37 2,24

   Dívida Ativa dos Impostos 1.188.000,00 1.188.000,00 462.150,63 38,90

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 874.000,00 874.000,00 275.572,01 31,53

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 50.668.000,00 50.668.000,00 23.892.476,11 47,15

   Cota-Parte FPM 27.500.000,00 27.500.000,00 12.260.524,42 44,58

   Cota-Parte ITR 600.000,00 600.000,00 11.775,98 1,96

   Cota-Parte IPVA 4.670.000,00 4.670.000,00 3.984.571,75 85,32

   Cota-Parte ICMS 17.500.000,00 17.500.000,00 7.525.565,82 43,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 300.000,00 300.000,00 110.038,14 36,68

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = I + II

66.059.500,00 66.059.500,00 28.883.655,98 43,72

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (d) % (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 7.674.700,00 8.788.788,05 5.243.099,31 59,66

   Provenientes da União 7.384.300,00 8.498.388,05 5.224.650,30 61,48

   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas do SUS 290.400,00 290.400,00 18.449,01 6,35

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 263.920,00 263.920,00 251.488,32 95,29

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 92.205,00 92.205,00 9.713,86 10,54

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 8.030.825,00 9.144.913,05 5.504.301,49 60,19

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados

Até Bimestre (f) % (f/e) x 100 Até Bimestre (g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 29.933.194,00 35.503.407,77 17.438.932,08 49,12 15.063.298,06 42,43 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 18.601.318,00 19.322.318,00 8.333.702,61 43,13 8.333.702,61 43,13 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 2.084,00 2.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 11.329.792,00 16.179.005,77 9.105.229,47 56,28 6.729.595,45 41,59 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 936.526,00 5.037.021,49 1.904.045,08 37,80 398.593,63 7,91 0,00

   Investimentos 933.920,00 5.034.415,49 1.904.045,08 37,82 398.593,63 7,92 0,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 2.606,00 2.606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 30.869.720,00 40.540.429,26 19.342.977,16 47,71 15.461.891,69 38,14 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados(e) Até Bimestre (f) % (f/e) x 100 Até Bimestre (g)

% (g/e) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 9.448.325,00 16.272.536,68 8.767.047,75 45,32 7.015.748,92 45,37 0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 7.811.970,00 11.218.719,83 6.670.252,54 34,48 5.592.444,88 36,17 0,00

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Recursos 1.636.355,00 5.053.816,85 2.096.795,21 10,84 1.423.304,04 9,21 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 3.155,00 0,02 3.155,00 0,02 0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA 
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 124.541,84 0,64 124.541,84 0,81 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA 
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

9.448.325,00 16.272.536,68 8.894.744,59 45,98 7.143.445,76 46,20 0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

21.421.395,00 24.267.892,58 10.448.232,57 54,02 8.318.445,93 53,80 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

28,80

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI] 3.985.897,53

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS
A

PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(j)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos a pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,00 124.541,84 (124.541,84)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO 
NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 
25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(k)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

Até Bimestre (l)
%

(l/ total l) x 100
Até Bimestre (m)

%
(m/ total m) x 100

Atenção Básica 12.556.198,00 18.309.260,27 8.554.405,28 44,22 6.423.972,91 41,55

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.620.350,00 19.041.695,26 9.032.295,39 46,70 7.459.219,66 48,24

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 1.394.480,00 1.852.251,57 935.248,36 4,84 892.637,17 5,77

Total 30.869.720,00 40.540.429,26 19.342.977,16 100,00 15.461.891,69 100,00

Vigilância Epidemiológica 298.692,00 336.896,11 173.175,47 0,90 157.337,47 1,02

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema  Atende.Net - IPM, Unidade Responsável  MUNICÍPIO DE GUAÍRA Data Emissão: 15/10/2020

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Outras Subfunções 0,00 1.000.326,05 647.852,66 3,35 528.724,48 3,42

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

9.448.325,00 19.771.623,55 13.613.379,51 51,06 10.673.405,43 49,84 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA 
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 165.121,84 0,62 165.121,84 0,77 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA 
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 36.521,36 0,14 10.044,26 0,05 0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Recursos 1.636.355,00 7.740.903,39 5.299.767,82 19,88 3.098.045,58 14,47 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 9.448.325,00 19.771.623,55 13.411.736,31 50,31 10.498.239,33 49,02 0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 7.811.970,00 12.030.720,16 8.111.968,49 30,43 7.400.193,75 34,55 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 30.869.720,00 44.242.216,13 26.658.926,10 60,26 21.415.981,37 48,41 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados(e) Até Bimestre (f) % (f/e) x 100 Até Bimestre (g)

% (g/e) x 100

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 2.606,00 2.606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 936.526,00 5.837.021,49 3.789.641,67 64,92 667.369,97 11,43 0,00

   Investimentos 933.920,00 5.834.415,49 3.789.641,67 64,95 667.369,97 11,44 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 2.084,00 2.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 11.329.792,00 17.516.006,10 12.046.228,87 68,77 9.925.555,84 56,67 0,00

DESPESAS CORRENTES 29.933.194,00 38.405.194,64 22.869.284,43 59,55 20.748.611,40 54,03 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 18.601.318,00 20.887.104,54 10.823.055,56 51,82 10.823.055,56 51,82 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados

Até Bimestre (f) % (f/e) x 100 Até Bimestre (g) % (g/e) x 100

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 92.205,00 92.205,00 11.950,28 12,96

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 8.030.825,00 9.956.913,38 8.034.502,22 80,69

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 263.920,00 263.920,00 251.574,03 95,32

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas do SUS 290.400,00 290.400,00 20.660,01 7,11

   Provenientes da União 7.384.300,00 9.310.388,38 7.750.317,90 83,24

   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (d) % (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 7.674.700,00 9.600.788,38 7.770.977,91 80,94

     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = I + II

66.059.500,00 66.059.500,00 40.704.367,78 61,62

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

   Cota-Parte ICMS 17.500.000,00 17.500.000,00 10.116.501,11 57,81

   Cota-Parte IPI-Exportação 300.000,00 300.000,00 150.436,96 50,15

   Cota-Parte ITR 600.000,00 600.000,00 16.840,38 2,81

   Cota-Parte IPVA 4.670.000,00 4.670.000,00 4.375.620,44 93,70

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 50.668.000,00 50.668.000,00 30.139.736,62 59,48

   Cota-Parte FPM 27.500.000,00 27.500.000,00 15.480.337,73 56,29

   Dívida Ativa dos Impostos 1.188.000,00 1.188.000,00 656.936,45 55,30

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 874.000,00 874.000,00 423.472,88 48,45

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.830.000,00 2.830.000,00 2.199.418,67 77,72

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 179.500,00 179.500,00 7.057,16 3,93

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.270.000,00 1.270.000,00 984.903,14 77,55

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.900.000,00 3.900.000,00 2.782.385,60 71,34

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 15.391.500,00 15.391.500,00 10.564.631,16 68,64

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.150.000,00 5.150.000,00 3.510.457,26 68,16

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2020 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (b/a) x 100

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável MUNICÍPIO DE GUAÍRA Data Emissão: 28/10/2020

Outras Subfunções 0,00 1.800.326,38 918.258,75 3,44 687.653,15 3,21

Total 30.869.720,00 44.242.216,13 26.658.926,10 100,00 21.415.981,37 100,00

Vigilância Epidemiológica 298.692,00 392.896,11 226.728,60 0,85 203.281,20 0,95

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 1.394.480,00 2.182.951,57 1.173.188,87 4,40 1.140.978,09 5,33

Atenção Básica 12.556.198,00 20.477.346,81 12.058.061,21 45,23 8.622.125,87 40,26

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.620.350,00 19.388.695,26 12.282.688,67 46,07 10.761.943,06 50,25

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

Até Bimestre (l)
%

(l/ total l) x 100
Até Bimestre (m)

%
(m/ total m) x 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO 
NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 
25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(k)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(j)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos a pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,00 165.121,84 (165.121,84)

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI] 4.636.920,77

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS
A

PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

21.421.395,00 24.470.592,58 13.045.546,59 48,94 10.742.575,94 50,16 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

26,39

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

Exercício: 2020

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
27/10/2020

Pág. 1/1

Lei  nº  940/2020

Sumula:  Autoriza  crédito  especial  na  importância  de  até 
10.500,00  (dez  mil  quinhentos  reais)

  O  Prefeito  Municipal  de  TAPIRA,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  
conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  em  especial  o  art.  68,  I,  dentre  outros  dispositivos 
legais   aplicáveis   à  espécie,  apresenta  à  consideração  desta  Casa  de  Leis,  o  seguinte:

         Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  no   
PPA/LDO  e  orçamento  municipal  um  crédito  especial,  nas  dotações  abaixo  discriminadas,  no 
valor  de  até  R$  10.500,00  (dez  mil  quinhentos  reais)

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.124. Incentivo Família Paranaense II - Delib. 66/2019

MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00594 - 3.3.90.30.00.00 31831

Total Suplementação: 10.500,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Projeto  
de  Lei,  servirá  como  recursos  Anulação  de  Dotação,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III 
da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.124. Incentivo Família Paranaense II - Delib. 66/2019

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

6.500,00595 - 3.3.90.36.00.00 31831

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.000,00596 - 3.3.90.39.00.00 31831

Total Redução: 10.500,00

Total:

         Artigo  3º  -  Este  Projeto  de  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
,  aos  27  dias  do  mês  de  outubro  de  2.020

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a 
Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade 
de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: BRUNA 
FERNANDA BERGAMASCO, inscrita no CPF sob nº 075.009.119-39, com último 
endereço conhecido à Rua Delzita Alves da Costa (antiga Rua Projetada “E”), nº 2033, 
Jardim Azaléia, em Umuarama-PR, para que satisfaça o pagamento da importância de 
R$ 14.904,09 (quatorze mil, novecentos e quatro reais e nove centavos), 
correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 27/10/2020), mais o que 
vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as penalidades, 
demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação de 
edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no Instrumento Particular de Venda e 
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI – Sistema de 
Financiamento Imobiliário, nº 844441066681-6, garantido por alienação fiduciária do 
imóvel objeto da matrícula nº 32.874 deste Serviço de Registro de Imóveis, firmado em 
13/11/2015, consoante ato registral R-2/32.874. A Devedora NÃO FOI ENCONTRADA 
no endereço acima citado, bem como, da mesma forma, nos demais locais indicados, 
quais sejam, à Avenida Paraná, nº 4682, Zona III, e à Rua José Honório Ramos, nº 
3929, apartamento 1502, ambos em Umuarama-PR. Desta forma, por meio deste Edital, 
fica a devedora fiduciante: BRUNA FERNANDA BERGAMASCO, acima qualificada, 
constituída em mora e INTIMADA para que satisfaça o pagamento da importância acima 
referida e demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias (contados em 
dobro em razão do Provimento nº 94 do CNJ) - a contar da última publicação do presente 
Edital -, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, 
Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 
e/ou 44  2020-1234). Fica a devedora fiduciante, acima qualificada, cientificada que o 
decurso do prazo para a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel “Lote de terras sob nº 6-C, da subdivisão do 
lote nº 06, da quadra nº 7, do Jardim Azaléia, nesta cidade, com área de 126,00m²”, com 
demais características, medidas, confrontações e benfeitorias constantes na matrícula 
nº 32.874, desta serventia, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica 
Federal, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das 
formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 
28 de outubro de 2020. Original assinado por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 

 
 
 

MunicÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2020-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano nº 7/8 (sete/oito), da 
quadra nº 196, localizado no perímetro urbano do Município, com área de 996,00 m2 (novecentos e noventa 
e seis metros quadrados), contendo uma construção em alvenaria, localizado na Avenida Celso Ramos, 
nº 121, Centro, Pérola, Estado do Paraná, para fins de instalação de empresa do ramo de apicultura e 
comércio atacadista e varejista especializado em produtos alimentícios em geral.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 de novembro de 2020, às 
14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola 
Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, Lei Municipal nº 2765 de 30 de 
dezembro de 2019, e a Lei Orgânica Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.
pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à 
Sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min. 
Pérola/PR, 27 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

prefeitura Municipal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 120/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 042/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 131/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratado: PRO AGRÍCOLA IPORÃ LTDA. CNPJ sob nº 75.858.704/0001-07.
Objeto: É objeto desta contratação de empresa para a aquisição de pulverizadores costais, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.271,35 (DOIS MIL 
DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2020 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e vinte), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
1 PULVERIZADOR COSTAL MANUAL de no mínimo 18 litros, peso de 5,2 kg, bomba externa de 
latão, sistema de apoio com válvula de descarga com trava de segurança, conjunto de pulverização com 
bico cônico de bronze. Unid 01 R$ 430,00 R$    430,00
2 PULVERIZADOR COSTAL A GASOLINA COM VOLUME DO RECEPIENTE DE 13 LITROS, 
MOTOR DE CILINDRADE 56.5CM³, POTENCIA DE 2.6 Km/Cv, capacidade do tanque de combustível 
de 1,5 litros, peso de 11,1 Kg, com cabo multifuncional, elasto start, sistema anti-vibratório e sistema de 
suporte. Unid 01 R$ 1.841,35 R$    1.841,35
VALOR TOTAL R$ 2.271,35
Francisco Alves-PR, 28 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
DESIGNAÇÃO DATA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 
016/2020
¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2020.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 016/2020.
DATA DA REALIZAÇÃO: 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10h30min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa especializada troca de telhas e cobertura da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA), conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, paraná. Conforme 
detalhamento constante no Plano de Trabalho e Pasta Técnica.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
Considerando que escoado o prazo recursal para a apresentação dos recursos e contrarrazões, considerando que 
foram julgados os recursos referentes a habilitação dos proponentes, resolvo designar para o dia 08 de novembro 
de 2020 a nova data para prosseguimento da sessão de licitação de abertura das propostas da Tomada de Preços 
n° 016/2020.
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 28 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

   6.1- Transferências de Convênios 236.500,00 511.550,00 62.317,64 12,18

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 5.100,00 5.100,00 1.161,59 22,78

   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 7.000,00 7.000,00 582,45 8,32

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 241.600,00 516.650,00 63.479,23 12,29

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.367.800,00 1.367.800,00 440.209,12 32,18

   5.2- Outras Transferências do FNDE 509.220,00 509.220,00 179.818,09 35,31

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO

20.200,00 20.200,00 1.828,30 9,05

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.884.020,00 1.884.020,00 620.609,66 32,94

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 68.459.500,00 68.459.500,00 20.952.394,33 30,61

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 2º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

   2.6- Cota-Parte IPVA 4.670.000,00 4.670.000,00 3.517.656,72 75,32

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 300.000,00 300.000,00 77.102,72 25,70

   2.5- Cota-Parte ITR 600.000,00 600.000,00 10.715,92 1,79

   2.2- Cota-Parte ICMS 17.500.000,00 17.500.000,00 5.360.164,79 30,63

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 27.500.000,00 27.500.000,00 8.876.971,23 32,28

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 2.400.000,00 2.400.000,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 53.068.000,00 53.068.000,00 17.842.611,38 33,62

   2.1- Cota-Parte FPM 29.900.000,00 29.900.000,00 8.876.971,23 29,69

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.871.000,00 2.871.000,00 1.045.747,41 36,42

     1.4.1- IRRF 2.871.000,00 2.871.000,00 1.045.747,41 36,42

     1.3.1- ISS 3.900.000,00 3.900.000,00 1.255.687,91 32,20

     1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 169.000,00 169.000,00 16.594,72 9,82

     1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 4.346,19 9,66

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.069.000,00 4.069.000,00 1.272.282,63 31,27

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.315.000,00 1.315.000,00 283.535,90 21,56

     1.2.1- ITBI 1.270.000,00 1.270.000,00 279.189,71 21,98

     1.1.1- IPTU 5.150.000,00 5.150.000,00 38.699,52 0,75

     1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.986.500,00 1.986.500,00 469.517,49 23,64

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 15.391.500,00 15.391.500,00 3.109.782,95 20,20

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.136.500,00 7.136.500,00 508.217,01 7,12

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 2º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2020 / Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DE ENSINO

%

(f) = (e/d)x100

12.263.400,00 34,84

3.937.910,00 38,26

8.325.490,00 33,23

3.236.600,00 32,04

905.000,00 12,59

2.331.600,00 40,43

15.500.000,00 34,25

   19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 4,05

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 66.420,87

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020 66.420,87

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 103.911,55

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 5.185.945,48

   19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 78,68

   19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 17,27

   16.1- FUNDEB 60% 0,00

   16.2- FUNDEB 40% 37.490,68

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 66.420,87

   17.1- FUNDEB 60% 20.755,84

   17.2- FUNDEB 40% 45.665,03

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 15.566.420,87 5.331.532,92 5.289.857,03 33,98

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 37.490,68

   14.1- Com Educação Infantil 995.000,00 125.316,86 115.697,92 11,63

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.308.020,87 933.095,92 901.038,97 39,04

   13.2- Com Ensino Fundamental 8.325.490,00 2.766.525,00 2.766.525,00 33,23

14- OUTRAS DESPESAS 3.303.020,87 1.058.412,78 1.016.736,89 30,78

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 12.263.400,00 4.273.120,14 4.273.120,14 34,84

   13.1- Com Educação Infantil 3.937.910,00 1.506.595,14 1.506.595,14 38,26

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

6.074.500,00 6.074.500,00 1.832.367,23 30,16

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 32.000,00 32.000,00 3.879,99 12,12

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 6.074.500,00 6.074.500,00 1.832.367,23 30,16

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 15.468.000,00 15.468.000,00 5.400.898,68 34,92

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 910.000,00 910.000,00 703.540,71 77,31

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 15.500.000,00 15.500.000,00 5.404.778,67 34,87

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 60.240,00 60.240,00 15.420,55 25,60

   10.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.5) 100.000,00 100.000,00 2.143,16 2,14

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 3.350.000,00 3.350.000,00 1.072.032,88 32,00

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 23.260,00 23.260,00 0,00 0,00

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.393.500,00 9.393.500,00 3.568.531,45 37,99

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 4.950.000,00 4.950.000,00 1.775.394,15 35,87

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.145.820,00 2.420.870,00 685.917,19 28,33

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 2º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

%

(f) = (e/d)x100

7.294.223,00 31,89

4.842.910,00 33,08

2.451.313,00 29,53

17.164.930,00 32,62

10.657.090,00 34,79

6.507.840,00 29,61

0,00 0,00

0,00 0,00

100.500,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

24.559.653,00 32,28

%

(f) = (e/d)x100

0,00 0,00

1.374.800,00 32,94

0,00 0,00

878.800,00 17,13

2.253.600,00 25,35

26.813.253,00 31,60

   47.1- Orçamento do Exercício 4.987.586,62 285.051,46

   47.2- Restos a Pagar 477.518,34 56.007,59

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 681.734,87 108.574,47

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 5.400.898,68 440.209,12

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 5.465.104,96 341.059,05

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ O 

BIMESTRE

CANCELADO EM 2020

(j)

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 952.493,78 74.409,06

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(h)

42- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

2.714.119,87 688.141,47 439.657,60 16,20

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 27.712.090,96 8.756.427,98 8.049.166,93 29,05

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.302.307,29 223.100,11 130.917,94 10,05

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 1.411.812,58 465.041,36 308.739,66 21,87

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 5.655,86

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j) 74.409,06

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 2.350.750,24

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (35)) 5.258.759,09

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 25,10

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 1.832.367,23

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 66.420,87

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 371.897,22

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 24.997.971,09 8.068.286,51 7.609.509,33 30,44

25- ENSINO SUPERIOR 100.500,00 0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 24.190,20 19.928,25 0,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 10.633.510,87 3.699.620,92 3.667.563,97 34,49

   23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 6.839.737,22 2.025.164,25 1.781.390,17 26,04

     22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.491.313,00 735.779,54 558.190,38 22,41

23- ENSINO FUNDAMENTAL 17.473.248,09 5.700.594,97 5.429.025,89 31,07

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 7.424.223,00 2.367.691,54 2.180.483,44 29,37

     22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 4.932.910,00 1.631.912,00 1.622.293,06 32,89

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

6. Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 621.408,58 208.306,99

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 16/10/2020, às 07:55:58.

1. A linha "19.1" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

2. A linha "21" refere-se ao Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.” 
3. Caput do artigo 212 da CF/1988. 

4. A linha "34" refere-se aos valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5. A linha "38" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

   50.2- (-) Valores a recuperar 0,00 0,00

   50.3- (+) Outros valores extraorçamentários 0,00 0,00

   50.4- (+) Conciliação Bancária 0,00 0,00

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 621.408,58 208.306,99

50- (+) Ajustes 0,00 0,00

   50.1- (+) Retenções 0,00 0,00

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 3.879,99 582,45

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

   6.1- Transferências de Convênios 236.500,00 511.550,00 62.317,64 12,18

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 5.100,00 5.101,50 1.656,95 32,48

   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 7.000,00 7.000,00 823,64 11,77

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 241.600,00 516.651,50 63.974,59 12,38

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.367.800,00 1.367.800,00 612.561,97 44,78

   5.2- Outras Transferências do FNDE 509.220,00 509.220,00 236.638,15 46,47

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO

20.200,00 20.200,00 2.118,42 10,49

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.884.020,00 1.884.020,00 850.023,76 45,12

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 68.459.500,00 68.459.500,00 28.883.655,98 42,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 3º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

   2.6- Cota-Parte IPVA 4.670.000,00 4.670.000,00 3.984.571,75 85,32

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 300.000,00 300.000,00 110.038,14 36,68

   2.5- Cota-Parte ITR 600.000,00 600.000,00 11.775,98 1,96

   2.2- Cota-Parte ICMS 17.500.000,00 17.500.000,00 7.525.565,82 43,00

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 98.000,00 98.000,00 0,00 0,00

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 27.500.000,00 27.500.000,00 12.260.524,42 44,58

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 2.400.000,00 2.400.000,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 53.068.000,00 53.068.000,00 23.892.476,11 45,02

   2.1- Cota-Parte FPM 29.900.000,00 29.900.000,00 12.260.524,42 41,01

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.871.000,00 2.871.000,00 1.581.412,08 55,08

     1.4.1- IRRF 2.871.000,00 2.871.000,00 1.581.412,08 55,08

     1.3.1- ISS 3.900.000,00 3.900.000,00 1.941.188,79 49,77

     1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 169.000,00 169.000,00 21.811,82 12,91

     1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 6.268,07 13,93

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.069.000,00 4.069.000,00 1.963.000,61 48,24

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.315.000,00 1.315.000,00 570.402,32 43,38

     1.2.1- ITBI 1.270.000,00 1.270.000,00 564.134,25 44,42

     1.1.1- IPTU 5.150.000,00 5.150.000,00 162.699,74 3,16

     1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.986.500,00 1.986.500,00 713.665,12 35,93

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 15.391.500,00 15.391.500,00 4.991.179,87 32,43

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.136.500,00 7.136.500,00 876.364,86 12,28

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 3º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2020 / Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DE ENSINO

%

(f) = (e/d)x100

12.263.400,00 53,14

3.937.910,00 59,35

8.325.490,00 50,20

3.236.600,00 51,42

905.000,00 22,02

2.331.600,00 64,10

15.500.000,00 52,78

   19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % (4,56)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 66.420,87

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020 66.420,87

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 518.985,23

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 7.509.774,33

   19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 87,45

   19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 17,11

   16.1- FUNDEB 60% 215.160,52

   16.2- FUNDEB 40% 237.403,84

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 66.420,87

   17.1- FUNDEB 60% 20.755,84

   17.2- FUNDEB 40% 45.665,03

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 15.566.420,87 8.215.223,85 8.028.759,56 51,58

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 452.564,36

   14.1- Com Educação Infantil 995.000,00 219.074,21 131.582,17 13,22

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.308.020,87 1.479.484,43 1.380.512,18 59,81

   13.2- Com Ensino Fundamental 8.325.490,00 4.179.349,33 4.179.349,33 50,20

14- OUTRAS DESPESAS 3.303.020,87 1.698.558,64 1.512.094,35 45,78

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 12.263.400,00 6.516.665,21 6.516.665,21 53,14

   13.1- Com Educação Infantil 3.937.910,00 2.337.315,88 2.337.315,88 59,35

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

6.074.500,00 6.074.500,00 2.398.961,82 39,49

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 32.000,00 32.000,00 4.375,73 13,67

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 6.074.500,00 6.074.500,00 2.398.961,82 39,49

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 15.468.000,00 15.468.000,00 7.177.465,63 46,40

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 910.000,00 910.000,00 796.923,20 87,57

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 15.500.000,00 15.500.000,00 7.181.841,36 46,33

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 60.240,00 60.240,00 22.007,65 36,53

   10.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.5) 100.000,00 100.000,00 2.355,17 2,36

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 3.350.000,00 3.350.000,00 1.505.113,05 44,93

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 23.260,00 23.260,00 0,00 0,00

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.393.500,00 9.393.500,00 4.778.503,81 50,87

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 4.950.000,00 4.950.000,00 2.452.104,74 49,54

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.145.820,00 2.420.871,50 916.116,77 37,84

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 3º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

%

(f) = (e/d)x100

7.294.223,00 45,74

4.842.910,00 51,82

2.451.313,00 33,67

17.164.930,00 45,77

10.657.090,00 53,22

6.507.840,00 35,57

0,00 0,00

0,00 0,00

100.500,00 39,84

0,00 0,00

0,00 0,00

24.559.653,00 45,74

%

(f) = (e/d)x100

0,00 0,00

1.374.800,00 35,05

0,00 0,00

878.800,00 27,07

2.253.600,00 31,22

26.813.253,00 44,32

   47.1- Orçamento do Exercício 7.762.659,49 364.138,78

   47.2- Restos a Pagar 507.151,00 56.007,59

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 681.734,87 108.574,47

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 7.177.465,63 612.561,97

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 8.269.810,49 420.146,37

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ O 

BIMESTRE

CANCELADO EM 2020

(j)

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 748.969,51 74.409,06

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(h)

42- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

2.714.121,37 847.347,94 722.423,04 26,62

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 27.712.092,46 12.281.565,81 11.720.337,58 42,29

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.302.308,79 352.566,13 306.012,29 23,50

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 1.411.812,58 494.781,81 416.410,75 29,49

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 499.728,78

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j) 74.409,06

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 3.411.417,75

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (35)) 7.546.456,79

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 26,13

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 2.398.961,82

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 66.420,87

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 371.897,22

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 24.997.971,09 11.434.217,87 10.997.914,54 44,00

25- ENSINO SUPERIOR 100.500,00 40.040,00 40.040,00 39,84

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 93.175,20 19.928,25 0,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 10.633.510,87 5.658.833,76 5.559.861,51 52,29

   23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 6.844.737,22 2.434.890,47 2.197.297,40 32,10

     22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.486.313,00 837.238,75 751.745,83 30,24

23- ENSINO FUNDAMENTAL 17.478.248,09 8.000.549,03 7.737.230,66 44,27

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 7.419.223,00 3.393.628,84 3.220.643,88 43,41

     22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 4.932.910,00 2.556.390,09 2.468.898,05 50,05

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

6. Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 21.765,74 301.810,61

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 16/10/2020, às 07:51:59.

1. A linha "19.1" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

2. A linha "21" refere-se ao Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.” 

3. Caput do artigo 212 da CF/1988. 

4. A linha "34" refere-se aos valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5. A linha "38" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

   50.2- (-) Valores a recuperar 0,00 0,00

   50.3- (+) Outros valores extraorçamentários 0,00 0,00

   50.4- (+) Conciliação Bancária 428.000,00 (3,10)

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE (406.234,26) 301.813,71

50- (+) Ajustes 428.000,00 (3,10)

   50.1- (+) Retenções 0,00 0,00

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 4.375,73 823,64

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

ROSIELLY FARIA DA SILVA CPF/CNPJ:  04898468900
CADASTRO: 6066800 QUADRA:  0006 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 121

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0006  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  121  / 987 / 2020 

ROSIELLY FARIA DA SILVA CPF/CNPJ: 04898468900
ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2611 CEP.:   87506400 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUCINEIA BRAGA COSTA CPF/CNPJ:  02406304914
CADASTRO: 6080400 QUADRA:  0012 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 159

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0026  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  159  / 987 / 2020 

LUCINEIA BRAGA COSTA CPF/CNPJ: 02406304914
ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 4535 CEP.:   87501430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BEATRIZ DE OLIVEIRA FIAUX CPF/CNPJ:  10841332967
CADASTRO: 6098000 QUADRA:  0018 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 210

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0020  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  210  / 987 / 2020 

BEATRIZ DE OLIVEIRA FIAUX CPF/CNPJ: 10841332967
ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, Nº 2363 CEP.:   87502970 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.003/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora DANIELE FERREIRA DA 
MAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DANIELE FERREIRA DA MAIA, matrícula 987101, 
portadora da cédula de identidade RG nº 3.743.031-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 038.399.939-11, nomeada em 22 de março de 2013, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a Lei Complementar n.º 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4424/2018, com fruição no 
período de 03 de novembro de 2020 a 02 de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

MunicÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 74/2020
Dispensa Por Limite nº 36/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 26 de janeiro de 2021, 
conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/10/2020.

MunicÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2020-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a 
legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano 
nº 1 (um), da quadra nº 220, localizado no perímetro urbano do Município, com área 
de 855 m2 (oitocentos e cinquenta e cinco metros quadrados), contendo um barracão 
industrial em alvenaria, localizado na Avenida Rio Branco, nº 384, Centro, Pérola, 
Estado do Paraná, para fins de instalação de empresa do ramo de confecção e/ou 
facção e /ou acabamento de peças de vestuários.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 de 
novembro de 2020, às 09h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, Lei Municipal 
nº 2766 de 30 de dezembro de 2019, e a Lei Orgânica Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.
Pérola/PR, 27 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 29 DE OUTUBRO DE 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b8

%

(b/a)

15,02

16,32

10,27

9,96

12,51

0,00

17,24

0,00

0,00

0,00

17,24

13,60

8,05

8,56

0,00

13,82

0,00

0,00

0,00

0,00

30,00

12,90

8,69

20,15
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 1.569.209,00 1.569.209,00 3.294,90 3.294,90 0,21 1.565.914,10

       Transferências de Outras Instituições Públicas 15.468.000,00 15.468.000,00 3.144.713,16 3.144.713,16 20,33 12.323.286,84

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 72.706.499,00 72.706.499,00 13.739.529,63 13.739.529,63 18,90 58.966.969,37

       Transferências da União e de suas Entidades 35.624.810,00 35.624.810,00 6.110.602,77 6.110.602,77 17,15 29.514.207,23

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.044.480,00 20.044.480,00 4.480.918,80 4.480.918,80 22,35 15.563.561,20

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 33.800,00 33.800,00 5.359,23 5.359,23 15,86 28.440,77

     RECEITA DE SERVIÇOS 547.070,00 547.070,00 70.585,15 70.585,15 12,90 476.484,85

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 333.270,00 333.270,00 28.947,66 28.947,66 8,69 304.322,34

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 180.000,00 180.000,00 36.278,26 36.278,26 20,15 143.721,74

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 15.100,00 15.100,00 4.530,00 4.530,00 30,00 10.570,00

       Exploração de Recursos Naturais 33.000.000,00 33.000.000,00 4.560.010,90 4.560.010,90 13,82 28.439.989,10

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 176.700,00 176.700,00 14.219,67 14.219,67 8,05 162.480,33

       Valores Mobiliários 1.234.750,00 1.234.750,00 105.709,86 105.709,86 8,56 1.129.040,14

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.254.800,00 3.254.800,00 561.220,03 561.220,03 17,24 2.693.579,97

     RECEITA PATRIMONIAL 34.411.450,00 34.411.450,00 4.679.940,43 4.679.940,43 13,60 29.731.509,57

     CONTRIBUIÇÕES 3.254.800,00 3.254.800,00 561.220,03 561.220,03 17,24 2.693.579,97

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 15.391.500,00 15.391.500,00 1.533.013,87 1.533.013,87 9,96 13.858.486,13

       Taxas 2.129.300,00 2.129.300,00 266.372,78 266.372,78 12,51 1.862.927,22

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 144.908.540,00 144.908.540,00 21.762.326,70 21.762.326,70 15,02 123.146.213,30

   RECEITAS CORRENTES 128.642.419,00 128.642.419,00 20.988.704,93 20.988.704,93 16,32 107.653.714,07

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 17.520.800,00 17.520.800,00 1.799.386,65 1.799.386,65 10,27 15.721.413,35

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2020 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 1º Bimestre Até 1º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)
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0,00
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0,00
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0,00

0,00

0,00

0,00

15,02

-

15,02

-

-

-

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(f) (h)

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 7.500.945,95 - 7.500.945,95 - -

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 1º BimestreNo 1º Bimestre No 1º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 144.908.540,00 144.908.540,00 21.762.326,70 21.762.326,70 15,02 123.146.213,30

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 7.500.945,95 - 7.500.945,95 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 144.908.540,00 144.908.540,00 21.762.326,70 21.762.326,70 15,02 123.146.213,30

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 144.908.540,00 144.908.540,00 21.762.326,70 21.762.326,70 15,02 123.146.213,30

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 634.890,00 634.890,00 203.009,36 203.009,36 31,98 431.880,64

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 2.681.525,00 2.681.525,00 250.784,00 250.784,00 9,35 2.430.741,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 8.325.106,00 8.325.106,00 222.857,14 222.857,14 2,68 8.102.248,86

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.641.521,00 11.641.521,00 676.650,50 676.650,50 5,81 10.964.870,50

     ALIENAÇÃO DE BENS 439.800,00 439.800,00 96.971,27 96.971,27 22,05 342.828,73

       Alienação de Bens Móveis 399.600,00 399.600,00 89.476,28 89.476,28 22,39 310.123,72

       Alienação de Bens Imóveis 40.200,00 40.200,00 7.494,99 7.494,99 18,64 32.705,01

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.184.800,00 4.184.800,00 0,00 0,00 0,00 4.184.800,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 4.184.800,00 4.184.800,00 0,00 0,00 0,00 4.184.800,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 28.600,00 28.600,00 4.416,07 4.416,07 15,44 24.183,93

   RECEITAS DE CAPITAL 16.266.121,00 16.266.121,00 773.621,77 773.621,77 4,76 15.492.499,23

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 186.700,00 186.700,00 133.513,04 133.513,04 71,51 53.186,96

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 30.500,00 30.500,00 232,79 232,79 0,76 30.267,21

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 127.600,00 127.600,00 128.864,18 128.864,18 100,99 (1.264,18)

27.342.748,06 14.362.277,40

22.851.232,12 14.039.910,63

9.334.307,41 9.334.307,41

106.011,16 106.011,16

13.410.913,55 4.599.592,06

4.491.515,94 322.366,77

4.376.172,10 207.022,93

0,00 0,00

115.343,84 115.343,84

0,00 0,00

0,00 0,00

27.342.748,06 14.362.277,40

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

27.342.748,06 14.362.277,40

- 7.400.049,30

27.342.748,06 21.762.326,70

0,00 0,00
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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0,00       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 1º Bimestre Até 1º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 144.908.540,00 152.409.485,95 27.342.748,06 - 14.362.277,40 - 21.762.326,70

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 22/10/2020, às 07:53:17.

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 144.908.540,00 152.409.485,95 27.342.748,06 125.066.737,89 14.362.277,40 138.047.208,55 11.991.575,55

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 9.770.751,15

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 144.908.540,00 152.409.485,95 27.342.748,06 125.066.737,89 14.362.277,40 138.047.208,55 11.991.575,55

     Investimentos 29.719.056,00 32.035.422,44 4.376.172,10 27.659.250,34 207.022,93 31.828.399,51 96.781,41

     Inversões Financeiras 25.000,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00

     Amortização da Dívida 762.606,00 762.606,00 115.343,84 647.262,16 115.343,84 647.262,16 115.343,84

     Juros e Encargos da Dívida 502.084,00 502.084,00 106.011,16 396.072,84 106.011,16 396.072,84 106.011,16

     Outras Despesas Correntes 53.018.095,00 58.073.174,51 13.410.913,55 44.662.260,96 4.599.592,06 53.473.582,45 3.130.654,62

   DESPESAS DE CAPITAL 30.506.662,00 32.823.028,44 4.491.515,94 28.331.512,50 322.366,77 32.500.661,67 212.125,25

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 144.908.540,00 152.409.485,95 27.342.748,06 125.066.737,89 14.362.277,40 138.047.208,55 11.991.575,55

   DESPESAS CORRENTES 114.201.878,00 119.386.457,51 22.851.232,12 96.535.225,39 14.039.910,63 105.346.546,88 11.779.450,30

     Pessoal e Encargos Sociais 60.681.699,00 60.811.199,00 9.334.307,41 51.476.891,59 9.334.307,41 51.476.891,59 8.542.784,52
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(f) (h)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

CRÉDITOS 
ADICIONAIS

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 1º Bimestre

No 1º Bimestre No 1º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA

___________________________________
HERALDO TRENTO

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

%

(b/a)

13,89

15,59

10,18

10,24

9,72

0,00

18,09

0,00

0,00

0,00

18,09

21,12

3,39

2,92

0,00

21,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9,43

9,37

9,04

0,00

0,00

12,06

14,25

13,26

16,84

0,00

0,25

14,59

0,00

0,00

0,00

7,45

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 186.700,00 186.700,00 13.912,83 147.425,87 78,96 39.274,13

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 1.569.209,00 1.569.209,00 3.900,14 7.195,04 0,46 1.562.013,96

       Transferências de Outras Instituições Públicas 15.468.000,00 15.468.000,00 2.256.185,52 5.400.898,68 34,92 10.067.101,32

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 72.706.499,00 73.257.485,47 10.436.530,01 24.176.059,64 33,00 49.081.425,83

       Transferências da União e de suas Entidades 35.624.810,00 36.045.796,47 4.779.922,73 10.890.525,50 30,21 25.155.270,97

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.044.480,00 20.174.480,00 3.396.521,62 7.877.440,42 39,05 12.297.039,58

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 33.800,00 33.800,00 4.076,70 9.435,93 27,92 24.364,07

     RECEITA DE SERVIÇOS 547.070,00 547.070,00 51.595,28 122.180,43 22,33 424.889,57

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 333.270,00 333.270,00 31.239,61 60.187,27 18,06 273.082,73

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 180.000,00 180.000,00 16.278,97 52.557,23 29,20 127.442,77

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 15.100,00 15.100,00 0,00 4.530,00 30,00 10.570,00

       Exploração de Recursos Naturais 33.000.000,00 33.000.000,00 7.224.299,21 11.784.310,11 35,71 21.215.689,89

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 176.700,00 176.700,00 5.989,41 20.209,08 11,44 156.490,92

       Valores Mobiliários 1.234.750,00 1.234.750,00 36.017,63 141.727,49 11,48 1.093.022,51

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.254.800,00 3.254.800,00 588.843,32 1.150.063,35 35,33 2.104.736,65

     RECEITA PATRIMONIAL 34.411.450,00 34.411.450,00 7.266.306,25 11.946.246,68 34,72 22.465.203,32

     CONTRIBUIÇÕES 3.254.800,00 3.254.800,00 588.843,32 1.150.063,35 35,33 2.104.736,65

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 15.391.500,00 15.391.500,00 1.576.769,08 3.109.782,95 20,20 12.281.717,05

       Taxas 2.129.300,00 2.129.300,00 206.983,10 473.355,88 22,23 1.655.944,12

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 144.908.540,00 149.191.796,47 20.727.764,62 42.490.091,32 28,48 106.701.705,15

   RECEITAS CORRENTES 128.642.419,00 129.193.405,47 20.140.939,87 41.129.644,80 31,84 88.063.760,67

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 17.520.800,00 17.520.800,00 1.783.752,18 3.583.138,83 20,45 13.937.661,17

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2020 / Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 2º Bimestre Até 2º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

1,35

10,41

0,00

0,75

2,93

2,50

2,50

0,00

1,93

0,00

21,07

0,00

0,00

3,08

7,02

1,10

0,00

5,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13,89

-

13,89

-

-

-

Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(f) (h)

48.934.378,08 37.454.309,66DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 144.908.540,00 159.639.344,95 21.591.630,02 110.704.966,87 23.092.032,26 122.185.035,29 35.296.368,58

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 10.447.548,48 - 10.447.548,48 - -

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 2º BimestreNo 2º Bimestre No 2º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 144.908.540,00 149.191.796,47 20.727.764,62 42.490.091,32 28,48 106.701.705,15

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 10.447.548,48 - 10.447.548,48 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 144.908.540,00 149.191.796,47 20.727.764,62 42.490.091,32 28,48 106.701.705,15

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 144.908.540,00 149.191.796,47 20.727.764,62 42.490.091,32 28,48 106.701.705,15

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 634.890,00 634.890,00 37.508,00 240.517,36 37,88 394.372,64

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 2.681.525,00 4.638.795,00 325.482,43 576.266,43 12,42 4.062.528,57

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 8.325.106,00 10.100.106,00 110.836,16 333.693,30 3,30 9.766.412,70

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.641.521,00 15.373.791,00 473.826,59 1.150.477,09 7,48 14.223.313,91

     ALIENAÇÃO DE BENS 439.800,00 439.800,00 8.469,35 105.440,62 23,97 334.359,38

       Alienação de Bens Móveis 399.600,00 399.600,00 0,00 89.476,28 22,39 310.123,72

       Alienação de Bens Imóveis 40.200,00 40.200,00 8.469,35 15.964,34 39,71 24.235,66

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.184.800,00 4.184.800,00 104.528,81 104.528,81 2,50 4.080.271,19

       Operações de Crédito - Mercado Interno 4.184.800,00 4.184.800,00 104.528,81 104.528,81 2,50 4.080.271,19

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 28.600,00 28.600,00 214,18 4.630,25 16,19 23.969,75

   RECEITAS DE CAPITAL 16.266.121,00 19.998.391,00 586.824,75 1.360.446,52 6,80 18.637.944,48

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 30.500,00 30.500,00 412,23 645,02 2,11 29.854,98

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 127.600,00 127.600,00 13.286,42 142.150,60 111,40 (14.550,60)

41.951.896,60 34.810.016,29

19.227.275,30 19.227.275,30

208.304,29 208.304,29

22.516.317,01 15.374.436,70

6.982.481,48 2.644.293,37

6.748.648,16 2.410.460,05

0,00 0,00

233.833,32 233.833,32

0,00 0,00

0,00 0,00

48.934.378,08 37.454.309,66

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

48.934.378,08 37.454.309,66

- 5.035.781,66

48.934.378,08 42.490.091,32

0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 2º Bimestre Até 2º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 144.908.540,00 159.639.344,95 21.591.630,02 - 23.092.032,26 - 42.490.091,32

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 22/10/2020, às 07:53:34.

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 144.908.540,00 159.639.344,95 21.591.630,02 110.704.966,87 23.092.032,26 122.185.035,29 35.296.368,58

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 7.193.722,74

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 144.908.540,00 159.639.344,95 21.591.630,02 110.704.966,87 23.092.032,26 122.185.035,29 35.296.368,58

     Investimentos 29.719.056,00 36.267.892,44 2.372.476,06 29.519.244,28 2.203.437,12 33.857.432,39 2.182.934,92

     Inversões Financeiras 25.000,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00

     Amortização da Dívida 762.606,00 762.606,00 118.489,48 528.772,68 118.489,48 528.772,68 233.833,32

     Juros e Encargos da Dívida 502.084,00 502.084,00 102.293,13 293.779,71 102.293,13 293.779,71 208.304,29

     Outras Despesas Correntes 53.018.095,00 60.855.563,51 9.105.403,46 38.339.246,50 10.774.844,64 45.481.126,81 14.237.096,07

   DESPESAS DE CAPITAL 30.506.662,00 37.055.498,44 2.490.965,54 30.073.016,96 2.321.926,60 34.411.205,07 2.416.768,24

   DESPESAS CORRENTES 114.201.878,00 122.383.846,51 19.100.664,48 80.431.949,91 20.770.105,66 87.573.830,22 32.879.600,34

     Pessoal e Encargos Sociais 60.681.699,00 61.026.199,00 9.892.967,89 41.798.923,70 9.892.967,89 41.798.923,70 18.434.199,98
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0,00
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Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(f) (h)

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

CRÉDITOS 
ADICIONAIS

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 2º BimestreNo 2º Bimestre No 2º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

/ 1

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Identificador: WPR3631101-2260-IWAHMSMSWANY-4 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA Pág 1

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2272/2020
De: 28 de Outubro de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 190.000,00 (Cento e 
noventa mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
173 06 001 15.451.1303.2015 507 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv P 3.3.90.30 30.000,00
362 10 002 12.361.1402.2029 102 Manut. Ativ do FUNDEB 40% 3.3.90.30 40.000,00
316 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.1.90.11 120.000,00
TOTAL 190.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 102 – FUNDEB 40%; 507 - COSIP contribuições p/ Iluminação Publica; 104 - Educação 25%.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo; 3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
359 10 002 12.361.1402.2029 102 Manut. Ativ do FUNDEB 40% 3.1.90.11 40.000,00
316 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.1.90.11 120.000,00
62 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut Ativ de Adm Geral 9.9.99.99 30.000,00
TOTAL 190.000,00
Nomenclatura das fontes: 102 – FUNDEB 40%; 103 - Educação 10%; 000 – Recursos Ordinários (Livre).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 9.9.99.99 – Reserva de Contingência.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 28 de outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2270/2020
De: 28 de Outubro de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
300,00 (Trezentos reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 
2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas, visando a 
abertura de crédito especial para utilização de recursos do superávit financeiro de 2019.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 09 001 08.244.1700.2024 848 MANUT DAS ATIV FDO A SOCIAL 3.3.90.32 300,00
TOTAL 300,00
Nomenclaturas das Fontes: 848 – FEAS BENEF IV.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.32 – Material para Distribuição Gratuita.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 28 de Outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2020 / Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 3º Bimestre Até 3º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 144.908.540,00 157.076.118,57 24.662.185,58 67.152.276,90 42,75 89.923.841,67

   RECEITAS CORRENTES 128.642.419,00 132.513.824,97 22.472.388,67 63.602.033,47 48,00 68.911.791,50

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 17.520.800,00 17.520.800,00 2.070.933,78 5.654.072,61 32,27 11.866.727,39

       Impostos 15.391.500,00 15.391.500,00 1.881.396,92 4.991.179,87 32,43 10.400.320,13

       Taxas 2.129.300,00 2.129.300,00 189.536,86 662.892,74 31,13 1.466.407,26

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 3.254.800,00 3.254.800,00 568.553,14 1.718.616,49 52,80 1.536.183,51

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.254.800,00 3.254.800,00 568.553,14 1.718.616,49 52,80 1.536.183,51

     RECEITA PATRIMONIAL 34.411.450,00 35.011.451,50 7.956.713,35 19.902.960,03 56,85 15.108.491,47

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 176.700,00 176.700,00 4.767,98 24.977,06 14,14 151.722,94

       Valores Mobiliários 1.234.750,00 1.234.751,50 65.820,51 207.548,00 16,81 1.027.203,50

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 33.000.000,00 33.600.000,00 7.886.124,86 19.670.434,97 58,54 13.929.565,03

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 15.100,00 15.100,00 0,00 4.530,00 30,00 10.570,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 547.070,00 547.070,00 62.431,52 184.611,95 33,75 362.458,05

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 333.270,00 333.270,00 46.568,69 106.755,96 32,03 226.514,04

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 180.000,00 180.000,00 8.737,74 61.294,97 34,05 118.705,03

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 33.800,00 33.800,00 7.125,09 16.561,02 49,00 17.238,98

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 72.706.499,00 75.977.903,47 11.766.987,09 35.943.046,73 47,31 40.034.856,74

       Transferências da União e de suas Entidades 35.624.810,00 38.659.976,47 7.524.391,11 18.414.916,61 47,63 20.245.059,86

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.044.480,00 20.280.718,00 2.462.214,10 10.339.654,52 50,98 9.941.063,48

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 1.569.209,00 1.569.209,00 3.814,93 11.009,97 0,70 1.558.199,03

       Transferências de Outras Instituições Públicas 15.468.000,00 15.468.000,00 1.776.566,95 7.177.465,63 46,40 8.290.534,37

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 186.700,00 186.700,00 46.769,79 194.195,66 104,01 (7.495,66)
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Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre

(f) (h)

75.003.153,82 60.187.178,14

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 30.500,00 30.500,00 2.495,36 3.140,38 10,30 27.359,62

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 127.600,00 127.600,00 42.816,60 184.967,20 144,96 (57.367,20)

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 28.600,00 28.600,00 1.457,83 6.088,08 21,29 22.511,92

   RECEITAS DE CAPITAL 16.266.121,00 24.562.293,60 2.189.796,91 3.550.243,43 14,45 21.012.050,17

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.184.800,00 4.184.800,00 0,00 104.528,81 2,50 4.080.271,19

       Operações de Crédito - Mercado Interno 4.184.800,00 4.184.800,00 0,00 104.528,81 2,50 4.080.271,19

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 439.800,00 439.800,00 6.266,30 111.706,92 25,40 328.093,08

       Alienação de Bens Móveis 399.600,00 399.600,00 0,00 89.476,28 22,39 310.123,72

       Alienação de Bens Imóveis 40.200,00 40.200,00 6.266,30 22.230,64 55,30 17.969,36

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.641.521,00 19.937.693,60 2.183.530,61 3.334.007,70 16,72 16.603.685,90

       Transferências da União e de suas Entidades 2.681.525,00 4.638.795,00 194.608,58 770.875,01 16,62 3.867.919,99

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 8.325.106,00 14.664.008,60 1.644.826,23 1.978.519,53 13,49 12.685.489,07

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 634.890,00 634.890,00 344.095,80 584.613,16 92,08 50.276,84

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 144.908.540,00 157.076.118,57 24.662.185,58 67.152.276,90 42,75 89.923.841,67

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 144.908.540,00 157.076.118,57 24.662.185,58 67.152.276,90 42,75 89.923.841,67

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 144.908.540,00 157.076.118,57 24.662.185,58 67.152.276,90 42,75 89.923.841,67

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 14.340.489,58 - 14.340.489,58 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 14.340.489,58 - 14.340.489,58 - -

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 3º BimestreNo 3º Bimestre No 3º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 144.908.540,00 171.416.608,15 26.068.775,74 96.413.454,33 22.732.868,48 111.229.430,01 57.870.054,22

62.690.369,28 54.267.460,41

28.962.743,84 28.962.743,84

306.751,64 306.751,64

33.420.873,80 24.997.964,93

12.312.784,54 5.919.717,73

12.003.301,41 5.610.234,60

0,00 0,00

309.483,13 309.483,13

0,00 0,00

0,00 0,00

75.003.153,82 60.187.178,14

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

75.003.153,82 60.187.178,14

- 6.965.098,76

75.003.153,82 67.152.276,90

0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

   DESPESAS CORRENTES 114.201.878,00 129.139.266,01 20.738.472,68 66.448.896,73 19.457.444,12 74.871.805,60 52.274.860,05

     Pessoal e Encargos Sociais 60.681.699,00 61.954.118,99 9.735.468,54 32.991.375,15 9.735.468,54 32.991.375,15 28.178.139,94

     Juros e Encargos da Dívida 502.084,00 502.084,00 98.447,35 195.332,36 98.447,35 195.332,36 306.751,64

     Outras Despesas Correntes 53.018.095,00 66.683.063,02 10.904.556,79 33.262.189,22 9.623.528,23 41.685.098,09 23.789.968,47

   DESPESAS DE CAPITAL 30.506.662,00 42.077.342,14 5.330.303,06 29.764.557,60 3.275.424,36 36.157.624,41 5.595.194,17

     Investimentos 29.719.056,00 41.289.736,14 5.254.653,25 29.286.434,73 3.199.774,55 35.679.501,54 5.285.711,04

     Inversões Financeiras 25.000,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00

     Amortização da Dívida 762.606,00 762.606,00 75.649,81 453.122,87 75.649,81 453.122,87 309.483,13

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 144.908.540,00 171.416.608,15 26.068.775,74 96.413.454,33 22.732.868,48 111.229.430,01 57.870.054,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 144.908.540,00 171.416.608,15 26.068.775,74 96.413.454,33 22.732.868,48 111.229.430,01 57.870.054,22

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 9.282.222,68

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 3º Bimestre Até 3º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 144.908.540,00 171.416.608,15 26.068.775,74 - 22.732.868,48 - 67.152.276,90

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 22/10/2020, às 07:53:51.

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre

(f) (h)

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

CRÉDITOS 
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DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
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(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

%

(b/a)
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36,21

37,11
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14,67

0,00
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0,00

21,48

0,00

0,00

0,00

0,00

30,00

44,87

70,26

2,98

0,00

0,00

17,57

18,28

23,08

13,20

0,00

0,49

14,49

0,00

0,00

0,00
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2020 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 144.908.540,00 158.623.670,01 29.265.517,54 96.417.794,44 60,78 62.205.875,57

   RECEITAS CORRENTES 128.642.419,00 133.353.376,41 28.447.138,84 92.049.172,31 69,03 41.304.204,10

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 17.520.800,00 17.520.800,00 6.363.600,42 12.017.673,03 68,59 5.503.126,97

       Impostos 15.391.500,00 15.391.500,00 5.573.451,29 10.564.631,16 68,64 4.826.868,84

       Taxas 2.129.300,00 2.129.300,00 790.149,13 1.453.041,87 68,24 676.258,13

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 3.254.800,00 3.254.800,00 477.390,73 2.196.007,22 67,47 1.058.792,78

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.254.800,00 3.254.800,00 477.390,73 2.196.007,22 67,47 1.058.792,78

     RECEITA PATRIMONIAL 34.411.450,00 35.011.451,50 7.297.099,75 27.200.059,78 77,69 7.811.391,72

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 176.700,00 176.700,00 13.675,71 38.652,77 21,87 138.047,23

       Valores Mobiliários 1.234.750,00 1.234.751,50 66.754,26 274.302,26 22,22 960.449,24

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 33.000.000,00 33.600.000,00 7.216.669,78 26.887.104,75 80,02 6.712.895,25

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 15.100,00 15.100,00 4.530,00 9.060,00 60,00 6.040,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 547.070,00 547.070,00 245.449,44 430.061,39 78,61 117.008,61

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 333.270,00 333.270,00 234.150,34 340.906,30 102,29 (7.636,30)

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 180.000,00 180.000,00 5.359,36 66.654,33 37,03 113.345,67

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 33.800,00 33.800,00 5.939,74 22.500,76 66,57 11.299,24

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 72.706.499,00 76.817.454,91 14.041.424,87 49.984.471,60 65,07 26.832.983,31

       Transferências da União e de suas Entidades 35.624.810,00 39.471.976,80 9.111.366,26 27.526.282,87 69,74 11.945.693,93

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.044.480,00 20.308.269,11 2.680.954,74 13.020.609,26 64,11 7.287.659,85

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 1.569.209,00 1.569.209,00 7.658,39 18.668,36 1,19 1.550.540,64

       Transferências de Outras Instituições Públicas 15.468.000,00 15.468.000,00 2.241.445,48 9.418.911,11 60,89 6.049.088,89

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 186.700,00 186.700,00 17.643,63 211.839,29 113,47 (25.139,29)
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Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(f) (h)

96.495.474,98 81.204.588,16

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 30.500,00 30.500,00 0,00 3.140,38 10,30 27.359,62

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 127.600,00 127.600,00 14.181,07 199.148,27 156,07 (71.548,27)

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 28.600,00 28.600,00 3.462,56 9.550,64 33,39 19.049,36

   RECEITAS DE CAPITAL 16.266.121,00 25.270.293,60 818.378,70 4.368.622,13 17,29 20.901.671,47

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.184.800,00 4.184.800,00 0,00 104.528,81 2,50 4.080.271,19

       Operações de Crédito - Mercado Interno 4.184.800,00 4.184.800,00 0,00 104.528,81 2,50 4.080.271,19

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 439.800,00 439.800,00 6.173,08 117.880,00 26,80 321.920,00

       Alienação de Bens Móveis 399.600,00 399.600,00 0,00 89.476,28 22,39 310.123,72

       Alienação de Bens Imóveis 40.200,00 40.200,00 6.173,08 28.403,72 70,66 11.796,28

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.641.521,00 20.645.693,60 812.205,62 4.146.213,32 20,08 16.499.480,28

       Transferências da União e de suas Entidades 2.681.525,00 4.638.795,00 332.892,85 1.103.767,86 23,79 3.535.027,14

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 8.325.106,00 15.372.008,60 278.912,75 2.257.432,28 14,69 13.114.576,32

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 634.890,00 634.890,00 200.400,02 785.013,18 123,65 (150.123,18)

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 144.908.540,00 158.623.670,01 29.265.517,54 96.417.794,44 60,78 62.205.875,57

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 144.908.540,00 158.623.670,01 29.265.517,54 96.417.794,44 60,78 62.205.875,57

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 144.908.540,00 158.623.670,01 29.265.517,54 96.417.794,44 60,78 62.205.875,57

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 15.516.989,58 - 15.516.989,58 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 15.516.989,58 - 15.516.989,58 - -
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(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 144.908.540,00 177.082.851,09 21.492.321,16 80.587.376,11 21.017.410,02 95.878.262,93 78.104.080,71
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16.718.145,38 7.757.383,68
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   DESPESAS CORRENTES 114.201.878,00 134.588.508,95 17.086.960,32 54.811.179,35 19.179.744,07 61.141.304,47 71.340.656,16

     Pessoal e Encargos Sociais 60.681.699,00 64.657.205,53 9.410.050,46 26.284.411,23 9.410.050,46 26.284.411,23 37.601.433,49

     Juros e Encargos da Dívida 502.084,00 502.084,00 94.331,39 101.000,97 94.331,39 101.000,97 401.083,03

     Outras Despesas Correntes 53.018.095,00 69.429.219,42 7.582.578,47 28.425.767,15 9.675.362,22 34.755.892,27 33.338.139,64

   DESPESAS DE CAPITAL 30.506.662,00 42.294.342,14 4.405.360,84 25.576.196,76 1.837.665,95 34.536.958,46 6.763.424,55

     Investimentos 29.719.056,00 41.506.736,14 4.327.376,42 25.176.058,31 1.759.681,53 34.136.820,01 6.377.182,48

     Inversões Financeiras 25.000,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00

     Amortização da Dívida 762.606,00 762.606,00 77.984,42 375.138,45 77.984,42 375.138,45 386.242,07

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 144.908.540,00 177.082.851,09 21.492.321,16 80.587.376,11 21.017.410,02 95.878.262,93 78.104.080,71

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 144.908.540,00 177.082.851,09 21.492.321,16 80.587.376,11 21.017.410,02 95.878.262,93 78.104.080,71

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 18.313.713,73

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 144.908.540,00 177.082.851,09 21.492.321,16 - 21.017.410,02 - 96.417.794,44

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 28/10/2020, às 10:05:17.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.
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RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(f) (h)

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 416
 DE 28 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal MOACIR RUIZ AZZI, matrícula n° 1281, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/10/2020  05:00/17:00hrs 
Cascavel- Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de Outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 241/2020, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 
16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 8.731,53 (oito mil setecentos e trinta e um 
reais e cinquenta e três centavos), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
458 3.1.90.13.00.00 1015 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.731,53
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 8.731,53
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das classificações orçamentarias seguintes:
Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
453 3.1.90.13.00.00 1015 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................... 8.731,53
Total Redução: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 8.731,53
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 303/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 3.007.826,52 (três milhões e sete mil oitocentos e vinte e seis 
reais e cinquenta e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 352.500,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e 
quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II.
II - Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas 
provenientes de operações de créditos da Fonte 50064 - OP - Pavimentação Asfaltica - Contrato 3953 - Fomento 
Paraná -  autorizada pelas Leis Municipais 4.183 de 06 de abril de 2017 e 4.238 de 1º de dezembro 2017 no valor de 
R$ 1.826.776,33 (um milhão, oitocentos e vinte e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos), 
e da Fonte 50065 - OP - Pavimentação Asfaltica/Viaduto  - Fomento Paraná - autorizada pela Lei Municipal 4.343 
de 22 de fevereiro de 2019 no valor de R$ 828.550,19 (oitocentos e vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e 
dezenove centavos).
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 303 DE 26/10/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de 
Estradas,Calçadas,Pontes, meio fio e bo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50067  R$    
254.000,00
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de 
Estradas,Calçadas,Pontes, meio fio e bo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50064  R$  
1.826.776,33
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de 
Estradas,Calçadas,Pontes, meio fio e bo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50065  R$    
828.550,19
TOTAL GERAL  R$  2.909.326,52
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.608.0008.2171 Fomento Agropecuário 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1000  R$      80.000,00
TOTAL GERAL  R$      80.000,00
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2254 Ações Estratégicas do PETI 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 60037  R$        1.000,00
TOTAL GERAL  R$        1.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.002. - DIRETORIA DE TRANSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.125.0017.1158 Despesas de Terceirização dos Serviços de Fiscalização Eletrônica e 
Correios 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 509  R$      
17.500,00
TOTAL GERAL  R$      17.500,00
 TOTAL GERAL                           3.007.826,52

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 303 DE 26/10/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2254 Ações Estratégicas do PETI 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL 60037  R$        1.000,00
TOTAL GERAL  R$        1.000,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3123 Amortização e Encargos Financeiros 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A 
DÍVIDA POR CONTRATO 1000  R$      80.000,00
TOTAL GERAL  R$      80.000,00
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.1149 Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50067  R$    254.000,00
TOTAL GERAL  R$    254.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.002. - DIRETORIA DE TRANSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.122.0017.1305 Construção da Sede da UMUTRANS 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 509  R$      17.500,00
TOTAL GERAL  R$      17.500,00
 TOTAL GERAL                              352.500,00

BENEDITO MACHADO CPF/CNPJ:  05843774953
CADASTRO: 3805550 QUADRA:  0004 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO ORSI,  S/Nº CEP:  87504706

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /983 / 2020 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 007B  - PARQUE ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 983 / 2020 

BENEDITO MACHADO CPF/CNPJ: 05843774953
ENDEREÇO: RUA FLORIANOPOLIS, Nº 5360 CEP.:   87504020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

C F IMOVEIS LTDA CPF/CNPJ:  09262727000111
CADASTRO: 5011600 QUADRA:  0005 LOTE:  0044

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /985 / 2020 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0044  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 985 / 2020 

C F IMOVEIS LTDA CPF/CNPJ: 09262727000111
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANTONIO MIGUEL MONTANHER CPF/CNPJ:  44605765972
CADASTRO: 4286500 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /993 / 2020 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0007  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 993 / 2020 

ANTONIO MIGUEL MONTANHER CPF/CNPJ: 44605765972
ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 5896 CEP.:   87502120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANTONIO MOISES BARBARO CPF/CNPJ:  57104395920
CADASTRO: 5020400 QUADRA:  0006 LOTE:  0064

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /985 / 2020 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0064  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 985 / 2020 

ANTONIO MOISES BARBARO CPF/CNPJ: 57104395920
ENDEREÇO: RUA SERGIPE, Nº 42 CEP.:   8345220 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5514300 QUADRA:  005B LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /992 / 2020 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 005B, Lote: 0004  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 992 / 2020 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FLAVIO OLIVEIRA MILANI CPF/CNPJ:  36691659830
CADASTRO: 4714220 QUADRA:  0014 LOTE:  014B

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  S/Nº CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 014B  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  30  / 987 / 2020 

FLAVIO OLIVEIRA MILANI CPF/CNPJ: 36691659830
ENDEREÇO: RUA NATALINA GIROTO SPINA, Nº 2141 CEP.:   87508160 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCOS JOSE DA ROCHA CPF/CNPJ:  04282848928
CADASTRO: 3740100 QUADRA:  0008 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /994 / 2020 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0005  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 994 / 2020 

MARCOS JOSE DA ROCHA CPF/CNPJ: 04282848928
ENDEREÇO: ROD RODOVIA SNE, Nº 130 CEP.:   87521000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PLACA ICARAIMA, 130 SDS P130 SITIO DOIS PINHEIROS

KELLY GOMES DA SILVA CPF/CNPJ:  05539121945
CADASTRO: 5104000 QUADRA:  0025 LOTE:  0040

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /985 / 2020 

SEQUENCIA: 49

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0040  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  49  / 985 / 2020 

KELLY GOMES DA SILVA CPF/CNPJ: 05539121945
ENDEREÇO: RUA MONTEVIDEU, Nº 4251 CEP.:   87509670 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E NO COMBATE

À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – GEPATRIA – REGIONAL DE UMUARAMA

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 101/2020

DESTINATÁRIO: Prefeito do Município de Perobal.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu órgão de

execução, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 1271, caput, e artigo 129, incisos II2 e

III, ambos da Constituição Federal; artigo 120, incisos II3, da Constituição do Estado do Paraná; artigo 27,

parágrafo único, inciso IV4, da Lei n.º 8.625/1993; e artigo 58, incisos VII e XII5, da Lei Complementar

Estadual n.º 85/1999.

CONSIDERANDO que em 31 de dezembro do corrente ano expirar-se-á o mandato atual

no Poder Executivo;

CONSIDERANDO a necessidade de submissão dos atos administrativos ao controle do

Poder Legislativo, Tribunal de Contas e outros órgãos legitimados, incluindo-se o Ministério Público;

CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos do Ministério Público é a fiscalização

da correta utilização das verbas públicas próprias ou recebidas de outros entes federativos; 

1 “O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.”
2 “São funções institucionais do Ministério Público: 
[...]
II  –  zelar  pelo  efetivo  respeito  dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de  relevância  pública  aos  direitos  assegurados  nesta

Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia.”
3 “São funções institucionais do Ministério Público:
II  –  zelar  pelo  efetivo  respeito  dos  poderes  públicos  e  dos  serviços  de  relevância  pública  aos  direitos  assegurados  nesta

Constituição e na da República, promovendo as medidas necessárias à sua garantia.”
4 “No exercício das atribuições a que se refere este artigo, cabe ao Ministério Público, entre outras providências:
[…]
IV – promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos e entidades

mencionadas no caput deste artigo, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta
por escrito.”

5 “Art.  58.  Os  membros  do  Ministério  Público,  no  exercício  de  suas  funções,  poderão:  
[…]
VII - sugerir ao Poder competente, por escrito, a edição de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de

medidas destinadas à prevenção e controle da criminalidade e melhoria dos serviços públicos e dos serviços de relevância
pública; 

[…]
XII - priorizar solução extrajudicial dos conflitos, quando cabível. “
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CONSIDERANDO que a ausência de prestação de contas, por parte do Prefeito, acarreta

consequências penais (Dec-lei 201/67, art. 1º, VII) e no âmbito da improbidade administrativa (Lei 8.429/92,

art. 11, VI), além de eventual decretação de intervenção no município;

CONSIDERANDO que  o  presente  instrumento  tem um caráter  preventivo  e  até

pedagógico, uma vez que muitos gestores, em situações de ausência de prestação de contas sob sua

responsabilidade, costumam passar, indevidamente, a responsabilidade para os seus sucessores, alegando

ignorância no que tange à sua responsabilidade;

CONSIDERANDO também o dever dos atuais Prefeitos e demais servidores municipais

de assegurarem a continuidade dos atos da administração pública, em especial com a permanência dos

serviços essenciais prestados à população e com a manutenção do seu quadro funcional, com a guarda e

manutenção dos bens, arquivos, livros e documentos públicos em seu poder, tendo em mira a proximidade

da transição administrativa que ocorrerá em muitos municípios do Estado;

CONSIDERANDO que, historicamente, as transições de poder nos municípios são

marcadas por ocorrências de irregularidades e de práticas atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos

perniciosos para toda a sociedade e gravames financeiros aos cofres públicos dos municípios, além da perda

ou destruição do acervo documental do ente, especialmente no final dos respectivos mandatos de Prefeitos,

dificultando ou inviabilizando os desempenhos por parte dos novos gestores; 

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas provocam a interrupção dos

serviços essenciais para toda a sociedade, com sérios gravames a serem suportados pelo cidadão;

CONSIDERANDO, por fim, a existência de esforços do Ministério Público do Estado do

Paraná para o desenvolvimento de ação preventiva visando a reduzir ou eliminar os riscos de ocorrência de

tais situações no âmbito das administrações públicas municipais, especialmente naquelas onde os atuais

gestores não lograram êxito na pretensão de reeleição ou não conseguiram eleger os candidatos por eles

apoiados; 

Resolve-se expedir a presente RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA  
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Ao(à) Senhor(a) Prefeito(a)   do Município de Perobal  , a fim de que proporcione a

transição democrática de governo ao candidato a Prefeito eleito, quando não for o caso de reeleição, por meio

das seguintes medidas:

1 – Constitua, por meio de Decreto, uma equipe de transição administrativa, composta por

servidores do quadro efetivo, das áreas jurídica, contábil, financeira e controle interno, representando a atual

gestão e por pessoas indicadas pelo Prefeito eleito, por meio de ofício, se de outro modo não dispuser lei local;

2 – Disponibilize servidores administrativos a fim de atenderem a demanda oriunda da

transição, sem prejuízo de suas atribuições de origem; e

3 – Disponibilize instalações físicas para acomodar as pessoas indicadas pelo Prefeito eleito

e que compõem a equipe de transição.

4   – No âmbito documental e jurídico  : 

4.1 Manter continuamente alimentado o(s) sistema(s) de informação do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, bem como os sistemas de informações federais;

a) Plano Plurianual;

b) Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento para o exercício subsequente;

c) Lei Orgânica do Município; 

d) Lei Complementares à Lei Orgânica; 

e) Regimento Interno das Administrações Direta e Indireta; 

f) Lei de Organização do Quadro de Pessoal e Legislação Complementar; 

g) Estatuto dos Servidores do Município; 

h) Lei de Parcelamento do Uso do Solo; 

i) Lei de Zoneamento;

j) Código de Postura;

k) Plano de Carreira e Remuneração do Magistério;
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l) Código Tributário; 

m) Plano Diretor, se houver.

4.2  Por cautela,  para segurança desse gestor,  providencie cópia e guarde toda a

documentação relacionada aos convênios executados na sua gestão, cujo prazo somente

se encerrará na gestão seguinte, a fim de ter tais documentos à disposição em situações

de fiscalizações futuras.

 

5   – No âmbito financeiro  : 

5.1 Elaborar e manter à disposição da futura gestão administrativa:

a) Termo de Conferência de saldo em caixa, (se houver, mesmo não sendo recomendada

a utilização) indicando o funcionário responsável com a respectiva ciência do mesmo;

b) Termo de verificação de saldos em bancos com consistência contábil (conciliações

bancárias);

c) Relação dos talonários de cheques (para entrega, elaborar o demonstrativo das folhas

de cheques disponíveis, por banco, conta-corrente e talão) com indicação do funcionário

responsável pela guarda;

d) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 42 da Lei de Responsabilidade

Fiscal, o qual é taxativo em dispor que: “É vedado ao titular de Poder ou órgão referido

no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de

despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a

serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para

este efeito”, sendo que “na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.”

e) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 8º, parágrafo único, da Lei de

Responsabilidade Fiscal, segundo o qual “os recursos legalmente vinculados a finalidade

específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.”

f) Demonstração de que as despesas liquidadas tenham sido empenhadas;
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g)Demonstração de que as despesas processadas (liquidadas) e as não processadas (não

liquidadas)  que possuam disponibilidade financeira tenham sido obrigatoriamente

registradas no balanço patrimonial;

h) Demonstração de que as despesas não liquidadas, que não possuam disponibilidade

financeira, tenham sido canceladas para que o seu reempenho ocorra no exercício

seguinte;

i) Demonstração de que não tenha ocorrido o cancelamento/anulação de empenho de

despesa liquidada;

j) Declaração de que não tenha havido autorização, ordenação ou execução de ato que

tenha acarretado aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de remuneração;

k) Demonstração de que somente tenha ocorrido a inscrição em “Restos a Pagar” de

despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro; 

l) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 59, parágrafo 1º, da Lei 4.320/64,

segundo o qual “é vedado aos Municípios empenhar, no último mês do mandato do

Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente.”

 

6   – No âmbito de registro de responsabilidade  :

6.1 Proceder e disponibilizar à futura gestão administrativa:

a) Elaboração de relatório das obrigações contraídas (restos a pagar), evidenciando os

valores liquidados e os pendentes de processamento;

b) Regularização de folhas de pagamento, mantendo em dia o pagamento da folha de

pessoal, atentando, especialmente, para o pagamento, a tempo e a modo, dos salários

(vencimentos) e proventos, incluindo a gratificação natalina (13º salário) dos servidores;

c) Elaboração de inventário dos bens móveis, com consistência contábil;

d) Conferência do estoque dos bens de consumo disponíveis no almoxarifado, com

consistência contábil;

e) Elaboração de relatório das licitações e dos contratos ainda em andamento (obras e

serviços);

f) Apresentação da relação de todos servidores púbicos do Município com a indicação
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dos agentes públicos comissionados e dos servidores públicos que continuarem a possuir

função gratificação até o dia 31 de dezembro de 2020; 

g) Elaboração de relatório dos contratos de empregados temporários, demonstrando o

início e o vencimento do contrato; 

h) Elaboração de relatório dos convênios e auxílios com contas prestadas e a prestar

(TC's), devendo, especificamente:

 – apresentar a devida prestação de contas de todos os convênios (contratos de repasse e

instrumentos correlatos) celebrados com os Governos Federal e Estadual, cujo prazo

para prestação de contas, parcial ou final, se encerre até o dia 31 de dezembro de 2016;

 – providencie e disponibilize, para o respectivo sucessor ao cargo de prefeito, toda a

documentação necessária e adequada para a prestação de contas dos convênios, cujo

prazo de apresentação vença após 31 de dezembro de 2016;

i)  Elaboração de relação dos convênios com parcelas  a  liberar pela  Entidade,  as

prestações de contas recebidas e a receber.

 

7   –   Outras áreas  :

7.1 Disponibilizar à futura gestão administrativa os demais documentos e informações

que forem solicitados tanto no âmbito estritamente administrativo, quanto nas áreas de

saúde, educação, assistência social, infraestrutura, transportes, meio ambiente, etc.

8 – Tipifica ato de improbidade administrativa a prática de atos que consubstanciem

discriminação fundada em motivos políticos ou pessoais, perpetradas contra qualquer cidadão, bem como a

interrupção da continuidade dos atos da administração pública,  em especial,  dos serviços essenciais

prestados à população, como saúde, educação e limpeza pública.

9 – O descumprimento desta  Recomendação ensejará a atuação do  MP, na rápida

responsabilização dos agentes públicos responsáveis, com a promoção das ações penais e de improbidade

administrativa, quando cabíveis, bem ainda com a formulação de representação ao respectivo Tribunal de

Contas, não se admitindo a futura alegação do desconhecimento das consequências jurídicas de seu

descumprimento em processos administrativos ou judiciais que possam vir a ser instaurados.
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10 – Os membros da equipe de transição deverão manter sigilo dos dados e informações

confidenciais a que tiverem acesso, sob pena de responsabilização, nos termos da legislação específica.

Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias para manifestação por escrito das autoridades

destinatárias quanto às medidas adotadas para cumprir esta Recomendação Administrativa, a partir do seu

recebimento, devendo a resposta ser encaminhada preferencialmente por meio de comunicação eletrônica,

por intermédio do endereço gepatria.  umuarama  @mppr.mp.b  r.

Umuarama/PR, 19 de outubro de 2020.

Diogo de Araújo Lima

Promotor de Justiça - GEPATRIA/Umuarama
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EDITAL DE cHAMAMENTO PÚbLIcO 02/2020 
cONTEÚDO DIGITAL ARTÍSTIcO-cULTURAL 

 

 
A Prefeitura Municipal de Umuarama, através da Fundação Cultural, a fim de 

mediar a aplicação de recursos provenientes da Lei Federal Aldir Blanc 14.017/2020 

em âmbito Municipal, considerando as medidas de enfrentamento de emergência e 

saúde pública decorrente do Coronavírus – Covid-19 e a necessidade de fechamento 

dos equipamentos culturais, a suspensão de eventos culturais presenciais e 

reconhecendo a importância do setor cultural, torna público a quem possa interessar, 

que no período entre 30 de outubro de 2020 e 18 de novembro de 2020 estará aberto 

o processo para a seleção e o licenciamento de conteúdo digital artístico e cultural 

local.  

1. Objeto 

O objeto do presente Edital é selecionar conteúdo digital artístico e cultural inédito, 

já finalizado (até 24 meses anteriores à data deste edital) ou a ser produzido 

respeitando as orientações de segurança e distanciamento social da COVID-19 a 

ser licenciado para exibição por meio de plataforma de streaming (YouTube), 

mídias sociais da Prefeitura Municipal de Umuarama, e, ou Fundação Cultural de 

Umuarama, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

termo. 
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2. Definições 
 

Estima-se que serão premiadas nesta categoria 60 (sessenta) produções artísticas 

inéditas, em vídeo, voltadas para diferentes áreas artísticas e culturais: artes Visuais e 

áudio visual, dança, literatura, música, patrimônio cultural, teatro, circo, arte urbana, 

manifestações culturais tradicionais, artesanato e outras. Compreendendo produções 

artísticas e culturais, registradas em vídeo, nas mais diferentes práticas, tais como: 

curtas-metragens, videoclipes, monólogos, leituras, contação de histórias, clipoemas, 

performance, espetáculos simplificados de dança, teatro e música, arte digital, 

animações, exposições virtuais, números de circo e comédia filmados, oficinas teóricas 

ou práticas de artes, vídeo aulas de técnicos da área da cultura (produtores, 

iluminadores, técnicos de som, cenotécnicos, cenógrafos, maquiadores, figurinistas, 

etc.). 

2.1. O conteúdo digital proposto deverá ser de duração mínima de 05 (cinco) minutos e 

máxima de 60 (sessenta) minutos, e conter classificação indicativa livre. 

2.2. Não serão aceitos conteúdos digitais de caráter religioso ou político, de eventos 

esportivos, de  concursos, de publicidade institucional ou corporativa,  de televendas, 

infomerciais; de propaganda política obrigatória, veiculado em horário eleitoral gratuito, 

programas de auditório independentemente de serem ancorados por apresentador; 

obra jornalística; obra promocional; obra pornográfica; programa cuja finalidade 

principal seja o registro ou transmissão de eventos, competições esportivas, entre 

outros. 

2.3. O vídeo, com a produção artístico cultural, deve seguir as seguintes especificações e 

orientações: 

 
a) o conteúdo tem que ser gravado na horizontal; 
 
 
b) o vídeo gravado teve ter no mínimo 05 minutos e no máximo 60 minutos; 
 
 
c) proporção do vídeo de 9:16; 
 
 
d) formato do vídeo: MP4; 
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e) o vídeo não deve conter nenhuma logo, escrita de créditos ou algo similar (estas 
devem constar no formulário de inscrição quando se tratar de equipe); 

 
f) O link com o vídeo inédito deve ser enviado no ato da inscrição. 

 
g) O vídeo deve ser de classificação indicativa livre (ver classificações 
em:https://www.justica.gov.br/seusdireitos/classificacao/cartilh_informacaoliberdadee  
scolha.pdf); 

 
h) deve possibilitar a disponibilização nas plataformas de redes sociais 
(Instagram/facebook); 

3. Premiação 
 

Será disponibilizado o valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), destinado a 

seleção de até 60 (sessenta) projetos produzidos em conteúdo digital, sendo 30 (trinta) 

projetos no valor de R$ 2000.00 (dois mil reais) cada obra inscrita em formato 

individual ou dupla, e 30 (trinta) projetos com o valor de R$ 5000.00 (cinco mil reais) 

cada obra inscrita em formato de trio ou coletivo, para serem licenciadas e exibidas 

nos termos deste edital. 

 

3.1. A Lei Aldir Blanc tem como objetivo central estabelecer ajuda emergencial para artistas, 

coletivos e empresas que atuam no setor cultural e atravessam dificuldades financeiras 

durante a pandemia, disponibilizando em âmbito  Federal um repasse aos Estados e 

Municípios para distribuição, exigindo que, pelo menos, 20% dos recursos recebidos 

sejam usados em ações como custeio de editais, chamadas públicas, cursos, prêmios e 

aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural, entre outras atividades, 

sendo assim fica a cargo  do município,  por meio da Fundação Cultural fazer o repasse  

da  premiação  referente a este Edital. 

 

4. Participação 
 

4.1. Interessados em licenciar conteúdo digital artístico e cultural, já finalizado (até 24 
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meses anteriores à data deste edital) ou a ser produzido, com comprovado 

conhecimento na área artístico/cultural. 

Poderão participar Pessoas físicas e Pessoas jurídicas, maiores de 18 anos, 

residentes e estabelecidas no Município de Umuarama, tendo em vista que este 

processo tem por objetivo fortalecer a produção artística municipal, promover uma 

programação cultural qualificada para a população, licenciar e difundir o trabalho de 

agentes culturais locais, com comprovado histórico de realizações na área cultural 

pretendida. 

4.2. Visto que este processo tem por objetivo fortalecer a produção artística local, promover 

uma programação cultural qualificada para a  população, licenciar e difundir o trabalho 

de agentes culturais locais, será necessária comprovação de atuação artístico-cultural 

por documentos comprobatórios. 

4.3. Os proponentes poderão submeter apenas 01 (um) conteúdo digital artístico e cultural 

no presente Edital. 

4.4. Do formato Individual ou Dupla, entende-se 1 pessoa ou no máximo 2 pessoas por 

projeto. 

4.5. Do formato de Trio ou Coletivo, entende-se 3 pessoas ou mais por projeto. 
 
4.6. Dos formatos de inscrição Individual/Dupla ou Trio/Coletivo, os proponentes devem se 

adequar as regras do Edital, tendo responsabilidade de prestar informações verídicas 

associadas ao seu projeto. 

4.7. A Fundação Cultural de Umuarama não se responsabiliza por informações 

interpretadas de forma errônea com base neste Edital, devendo o proponente se 

responsabilizar por todo e qualquer direito de imagem (próprio ou de terceiros) 

constante em seu projeto. 

5. Impedimento e vedação de chamamento público 

 

5.1. Não poderão participar do presente processo de seleção: 
 
 Os agentes públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Umuarama 
 Os Candidatos a cargos elegíveis no ano de 2020 
 Pessoas físicas e jurídicas que não sejam residentes no município de Umuarama 
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 Menores de 18 anos (salvo se representados por pessoa juridicamente nomeada em 
primeiro parentesco). 
 
6. Inscrições 
 

6.1. Antes de efetuar a inscrição no processo de credenciamento, o interessado deverá 

conhecer o Edital em sua íntegra e certificar-se de que preenche os requisitos exigidos. 

6.2. A inscrição deverá ser feita no período compreendido entre 30 de outubro de 2020 e 

18 de novembro de 2020. 

6.3. A ficha de inscrição estará disponível no endereço eletrônico 

www.umuarama.pr.gov.br.  

6.4. No caso de pessoa jurídica, incumbe ao representante legal a inscrição. 
 
6.5. O proponente (pessoa física e pessoa jurídica) deverá preencher todos os campos e 

anexar os documentos obrigatórios correspondentes aos anexos deste Edital, que 

serão analisados na primeira etapa do processo, denominada de “Credenciamento”. 

6.6. Toda a documentação deverá ser digitalizada e,  quando for o caso, frente  e verso, 

devendo ser observado o seu prazo de validade no momento da inscrição, observando 

o limite do sistema para o envio de arquivos  em  extensão PDF de até 10MB. 

6.7. É reservado a Fundação Cultural o direito de exigir, após a confirmação da seleção 

dos interessados, a apresentação do documento original. 

6.8. O ato de inscrição das propostas implica na aceitação do estipulado neste Edital, seus 

anexos e nas demais normas que o integram.O Currículo do proponente, a ser preenchido 

no formulário digital, deverá constar no campo “Descrição de Habilidades Culturais”; 

6.9. O proponente deverá fazer o preenchimento integral do ficha de cadastro, e anexar os 

seguintes documentos obrigatórios: 

Documentações Necessárias para Pessoa Física: 
 Documento Pessoal com foto (RG, CPF, CNH); 
 Comprovante de Endereço; 
 Autodeclaração de não ser servidor municipal. 
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Documentações Necessárias para Pessoa Jurídica: 
 
 Documento Pessoal com foto do representante legal (RG, CPF, CNH); 
 Documento Razão social da empresa, contendo endereço; 
 Autodeclaração de não ser servidor municipal. 

6.10. Em caso de comprovante em nome de terceiros, acompanhar declaração de co-

residência (vide anexo). 

6.12. A ficha de inscrição, documentos solicitados e todos os anexos deverão ser 

enviados para o e-mail: leialdirblanc@umuarama.pr.gov.br até o dia 18 de novembro 

de 2020. 

 
7. Seleção dos conteúdos 

 
7.1. Havendo recurso remanescente em um formato, o recurso poderá ser remanejado pelo 

Comitê Cultural para outro formato. 

7.2. Será aceito conteúdo digital feito antes da pandemia desde que, tenha sido produzido 

até 24 meses anteriores a data de 24 de março de 2020, data  na qual foi declarada 

Situação de Emergência em Saúde Pública  pelo  Município de Umuarama. 

7.3. Será aceito conteúdo digital feito durante da pandemia desde que se compreenda 

entre o Decreto Legislativo nº 6 datado de 20 de março de 2020 até o prazo final de 

inscrição deste edital, desde que produzido de forma individual, ou de forma coletiva 

respeitando todas as medidas de prevenção, se houver a necessidade do fazer artístico 

ser em maior número de pessoas. 

7.4. Os proponentes que se enquadrem no item 7.5 deverão preencher Declaração de 

Realização do Conteúdo e Auto declaração de cumprimento de medidas sanitárias 

contra o COVID-19. (vide anexo) 

7.5. O conteúdo digital artístico e cultural deverá ser entregue no seguinte formato: 
https://support.google.com/youtube/answer/4603579?hl=pt-bR  

8. critério de Seleção dos conteúdos 

8.1. A seleção será conduzida pelo Comitê Cultural da Lei Aldir Blanc  de Umuarama que 

irá avaliar as proposições em duas etapas: 
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a) 1ª etapa: “Credenciamento”. 
 

b) 2ª etapa: “Seleção”. 
 

8.2. O Comitê conduzirá a etapa, de caráter eliminatório, para a verificação das condições 

de participação, informações, documentações exigidas e  adimplência, regularidade 

dos proponentes, bem como decidirá os casos omissos relacionados à documentação. 

8.3. Na 1ª etapa, da “Credenciamento”, o Comitê cultural, verificará a regularidade dos 

aspectos formais relativos às propostas recebidas, bem como  a falta ou irregularidade 

de quaisquer documentos, informações ou características, considerados como 

obrigatórios. 

8.4. Serão considerados inabilitados na etapa de “Credencimento”, os proponentes cujas 

propostas: 

a) Tenham sido cadastradas de forma incorreta ou preenchimento incompleto  no momento 

da inscrição, sem os dados essenciais ou cujos documentos obrigatórios não tenham 

sido anexados; 

b) Tenham sido inscritas em duplicidade, quando identificado o mesmo proponente em 

proposta idêntica, será validada aquela inscrita por último,  sendo as demais 

desclassificadas; 

c) Não sejam acessíveis pelo Comitê Cultural devido à utilização de software diversos 

daquele licenciado, inválidos ou corrompidos, que não possam ser recuperados; 

d) Não respeitem as especificações técnicas exigidas neste Edital. 
e) Estejam com link de acesso informado inativo ou acesso impossibilitado durante o 

período de validação da inscrição; 

f) Nos quais faltem ou haja irregularidade em quaisquer documentos, informações ou 

características da proposta, considerados como obrigatórios; 

g) Em que o proponente não atenda diligência do Comitê Cultural no prazo estipulado; 
h) Sejam de direito autoral ou de imagem de terceiro. 
 
8.5. Na 2ª etapa, da “Seleção”, serão analisadas apenas as propostas dos proponentes 

habilitados e classificados na 1ª etapa, e o Comitê Cultural  atribuirá notas às propostas 

com base nos seguintes quesitos: 
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 Consistência da proposta (coerência e clareza) - 40 pontos 

 Qualidade do Vídeo (Imagem, som, postura) - 30 pontos 

 Habilidade e Desenvoltura (representação da linguagem cultural) - 30 pontos 

8.6. Serão consideradas aprovadas na etapa de “Seleção” as propostas que obtiverem 

pontuação igual ou superior a 60 pontos. A nota final de cada proposta será calculada 

pela média aritmética das notas atribuídas pelos 12 (doze) membros do Comitê 

Cultural 

8.7. Ao Comitê Cultural é reservado o direito de não selecionar o número previsto de 

propostas caso não atinjam a pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos, conforme os 

critérios de avaliação ou ultrapasse o limite de inscrição. 

8.8. Em caso de empate, o desempate será feito mediante a comparação de propostas em 

cada segmento com base nos critérios já mencionados, visando a equidade de 

participação nas diversas áreas culturais previstas neste Edital. 

9. Direitos de uso de imagem 
 

9.1. Os selecionados autorizam o uso gratuito da imagem e som do conteúdo digital 

artístico e cultural para fins de divulgação da programação e ações de comunicação 

institucional da Prefeitura Municipal de Umuarama, e Fundação Cultural de Umuarama 

pelo período de 12 meses.(vide anexo) 

9.2 Os conteúdos digitais artísticos e culturais autorais selecionados por meio deste Edital 

poderão ser totalmente ou parcialmente indicados, citados, descritos, transcritos ou 

utilizados pela Prefeitura Municipal de  Umuarama, Fundação Cultural, e Comitê Cultural 

da Lei Aldir Blanc  de Umuarama em trabalhos, publicações (internas ou externas, 

passíveis ou não de comercialização), cartazes ou quaisquer outros meios de promoção e 

divulgação do patrimônio cultural, inclusive por meio da mídia, mediante a inclusão do 

respectivo crédito de autoria, sem que caiba ao autor direito à percepção de qualquer valor, 

inclusive a título de direitos autorais. 

9.3. Os direitos patrimoniais, autorais e de imagem e licenciamento de  tecnologia relativos 

às obras selecionadas serão de responsabilidade dos autores envolvidos. A Prefeitura 

Municipal de Umuarama, a Fundação Cultural e o Comitê Cultural ficam isentos de 
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responsabilidades sobre fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de imagens 

e/ou obras de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o proponente, nos termos 

da legislação específica. 

10. contrato de Licenciamento 

10.1. A Fundação Cultural publicará o resultado FINAL contendo a relação das propostas 

selecionadas no endereço eletrônico www.umuarama.pr.gov.br e no Diário Oficial do 

Município de Umuarama, sendo de total responsabilidade dos proponentes 

acompanharem a atualização dessas informações. 

10.2.  Para a assinatura do Contrato de Licenciamento, o proponente do conteúdo digital 

artístico e cultural selecionado terá prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

divulgação do resultado final, para enviar o comprovante de conta corrente, ativa, 

contendo nome do proponente, CNPJ ou CPF, número da agência e da conta com 

dígito verificador, na qual  será creditado o prêmio. 

 

10.3. Após a conclusão da assinatura do Contrato de Licenciamento, os conteúdos digitais 

artísticos e culturais autorais passam a estar licenciados pela Fundação Cultural por 

um período de 12 meses, para veiculação conforme proposta do Edital. 

10.4.  Os recursos necessários ao pagamento da premiação serão oriundos da dotação 

orçamentária: 

- Dotação orçamentária: 50.001.13.392.022.2.287. – ED: 3.3.90.31.00.00. – D: 41 – F 1031 

 

11. Impugnações ao Edital e Recursos 
 

11.1. As impugnações ao presente Edital deverão ser dirigidas ao Comitê Cultural, por meio 

do email leialdirblanc@umuarama.pr.gov.br até dois dias úteis anteriores à data 

final das inscrições. 

11.2. Caberá recurso dirigido ao Comitê Cultural, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, 

contados da divulgação do resultado final. 

11.3. Na Etapa de Habilitação serão aceitos somente recursos relativos a erros formais ou 
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de procedimentos, sendo vedada a inclusão de documentos, anexos ou informações 

que deveriam constar originalmente na proposta inscrita. 

11.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo, ou 

subscritos por pessoa não selecionada ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

11.5. Os recursos deverão ser objetivamente fundamentados e enviados unicamente por e-

mail. 

11.6. A deliberação acerca dos pedidos de recurso será publicada no Diário Oficial do 

Município de Umuarama, indicando apenas o resultado da deliberação acerca dos 

recursos, listando-os como DEFERIDO ou INDEFERIDO. 

11.7. Decorrida a conclusão em caráter definitivo acerca dos recursos, os proponentes 

classificados serão informados por publicação da seleção de suas propostas, 

respeitando o limite de vagas disponíveis no edital. 

 

12 Disposições Finais 

12.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus 

documentos e a Prefeitura Municipal de Umuarama, a Fundação Cultural e o Comitê 

Cultural não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente do resultado. 

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade  de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações  nele  contidas implicará na imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, e caso tenha sido contratado, 

a rescisão do contrato,  sem  prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12.2. O acompanhamento de todas as fases do processo seletivo e observância dos 

prazos para atendimento de solicitações da Fundação Cultural é responsabilidade do 

proponente. 

12.3. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da participação dos interessados, desde que não comprometam o interesse 
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público e a finalidade de seu objeto. 

12.4. A participação dos interessados implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

12.5. Os conteúdos digitais artísticos e culturais autorais selecionados para exibição na 

plataforma de streaming terão tratamento isonômico, no que diz respeito à disposição 

ocupada na plataforma. 

12.6. O descumprimento injustificado do prazo de convocação durante todas as fases do 

Edital acarretará automaticamente na desistência da contratação e desclassificação do 

proponente contemplado, sendo convocados os demais proponentes seguindo a 

ordem de classificação. 

12.7. O licenciamento objeto deste Edital não estabelece qualquer tipo de sociedade, 

associação, agência, consórcio, mandato de representação ou responsabilidade 

solidária. 

12.8. O Comitê Cultural poderá utilizar peças publicitárias, fichas técnicas, material 

audiovisual e fotografias das obras selecionadas para a divulgação. 

12.9. Caberá exclusivamente aos proponentes a responsabilidade pela legalidade da 

utilização dos elementos artísticos do conteúdo digital, atendendo em especial às 

disposições da Lei Federal nº. 9.610/1998, pertinente aos “direitos de autor”, isentando 

a Prefeitura do Município de Umuarama por meio da Fundação Cultural do Município 

de Umuarama, e o Comitê Cultural Aldir Blanc Umuarama de qualquer ônus nesse 

sentido. 

12.10. A Fundação Cultural não se responsabiliza pelo cadastro de proponente ou do 

conteúdo digital artístico e cultural não enviado, por motivos de  ordem técnica de 

computadores, falhas de  comunicação,  congestionamento  das linhas de 

comunicação e outros fatores que impossibilitem a transferência de dados ou acesso 

aos arquivos disponíveis no(s) site(s). 

12.11. Serão de responsabilidade do proponente a veracidade das informações e dos   

documentos apresentados e sua comprovação, quando solicitada. 

12.12. Esclarecimentos sobre este edital e orientações sobre o correto preenchimento 
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do sistema e envio do conteúdo digital artístico e cultural serão prestados pela 

Fundação Cultural, devendo as questões ser enviadas em até 48 (quarenta e oito) 

horas antes do encerramento das inscrições, exclusivamente pelo e-mail 

leialdirblanc@umuarama.pr.gov.br 

12.13. A Fundação Cultural será gestor do edital e responsável pelo 

acompanhamento/supervisão do fiel cumprimento deste Edital. 

12.14. Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para solucionar os 

litígios decorrentes deste Edital. 

 
Umuarama-PR, 29 de outubro de 2020. 

 

Vera Lucia de Oliveira Borges 

Diretora Superintendente – Fundação Cultural de Umuarama

 
 
 

 

 

Anexos 

 
- Auto Declaração (anexo 1) 
 

- Declaração de co- residência (anexo 2) 
 

- Declaração classificação indicativa (anexo 3) 
 
- Declaração de Realização de conteúdo (anexo 4) 
 

- Declaração de conteúdo produzido na pandemia (anexo 5) 
 

- Declaração de Uso de Imagem (anexo 6) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

                AUTODEcLARAÇÃO DE ARTISTA  
                  (anexo 1) 

 

 
Eu,_________________________________________________________ portador (a) 
do RG nº __________________________e do CPF nº __________________________ 

residente _______________________________declaro, em conformidade com a Lei n° 
14.017/2020 que sou artista e/ou produtor cultural  em  Umuarama no segmento 
 _______. 

 

desde o ano de__________.  

 

Declaro estar ciente de que as informações prestadas são d minha inteira 
responsabilidade e que, no caso de declaração falsa, estarei sujeito à 
sanções previstas em lei. 

 
Umuarama,  de  de 2020. 

 

 

assinatura do proponente 

 
 
__________________________________________________ 

 Assinatura do responsável (Em caso, de menor de 18 anos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

DEcLARAÇÃO DE cO-RESIDÊNcIA (anexo 2) 
 

 
 
 
 

Declarante: assinar igual documento de identificação 

1) Juntados cópia de documento de identificação do declarante; 

2) Anexar cópia de comprovante de endereço  informado. 

 
NOME DO PROPONENTE/PARTICIPANTE DO PROJETO 

 

 
Declaro para os devidos fins, junto ao Comitê Cultura Aldir Blanc de 
Umuarama/PR, que o proponente acima identificado é domiciliado no 
endereço de minha moradia, no  endereço citado abaixo, em anexo 
encaminho comprovante de meu domicílio. 

Declaro ainda para todos os fins de direito perante as leis vigentes que  
a informação  aqui prestada é de minha inteira responsabilidade, 
podendo, a qualquer momento, ser comprovada, inclusive em diligência 
dos órgãos municipais. 
 
INFORME ABAIXO O ENDEREÇO COMPLETO DA RESIDENCIA 
(NOME NA RUA/AVENIDA/TRAVESSA, COM N.º E, SE HOUVER, 
COMPLEMENTO) 
 
 
 
 
 
 
 
NOME DA PESSOA DECLARANTE 
 

 

 
 
DATA 

 
 
ASSINATURA DO DECLARANTE DA CO-RESIDÊNCIA 
 

  
 
 
 

 

 
DEcLARAÇÃO  DE cLASSIFIcAÇÃO INDIcATIVA (anexo 3) 

 

Eu,________________________________________________________(nome completo) 

(nacionalidade), ______________________(estado civil),______________________  

(profissão),__________________________ portador(a)  do CPF n ° __________________ 

RG nº ____________________________,  expedido pelo ____________________(órgão), 

residente  e domiciliado(a) a __________________________________(rua,  avenida, 

etc.), bairro, __________________________________ município____________________ 

Estado__________________,  CEP __________________telefone  (    ) ______________ 

(em caso de pessoa jurídica) neste ato representando a empresa ___________________. 

também denominada como ___________________________(nome fantasia, se houver), 

CNPJ nº________________________  sito a ____________________________________  

(endereço   da   empresa),   declaro  para  os  devidos  fins,  de   acordo com  as Portarias: 

MJ nº 1.189/2018 – Constituição Federal; Estatuto da Criança e do Adolescente; Guia 

Prático de Classificação Indicativa (3ª edição – 2018), que o conteúdo digital artístico e 

cultural autoral Intitulado _____________________________________ está   inserida  na 

seguinte categoria, de acordo com o disposto no Guia Prático de Classificação Indicativa, 

3ª edição (2018) -https://www.justica.gov.br/seus-direitos/classificacao/guia-

pratico/classind-guiapraticodeaudiovisual-3o-ed.pdf: (   ) Livre  

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei e confirmo a veracidade 

das informações declaradas. 

  ,  de  de 2020. 
 

 

 

Nome e assinatura do proponente 

 
 

 

 
 
 

 

 
 

DEcLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DO cONTEÚDO  
(anexo 4) 

 

 

 

 

Eu ______________________________________________________, proponente do

 conteúdo  

digital, ______________________________________ inscrito no Edital nº. /2020, declaro 

que o material  produzido  para  o  referido  edital  foi produzido entre o período 

de_____até dia ______, véspera da data na qual foi declarada Situação de Emergência 

em Saúde Pública no  Estado do Paraná, em decorrência da pandemia de Coronavírus 

(COVID-19). Estou ciente que meu projeto poderá ser desclassificado em caso de 

comprovação de informação inverídica. 

 

 

 

 

_____________________, ______ de _________ de 2020 

 

 

 
 

 

______________________________________ 

Nome e assinatura do proponente 

 

 
 
 

 

 

DEcLARAÇÃO DE cONTEÚDO PRODUZIDO DURANTE A PANDEMIA 
 

(anexo 5) 
Eu ___________________________________________________________, proponente

 do conteúdo  

digital ___________________________________________, inscrito no Edital nº. /2020, 

declaro que o material  produzido  para  o  referido  edital  foi produzido durante a Situação 

de Emergência em Saúde Pública no Estado do Paraná, em decorrência da pandemia de 

Coronavírus  (COVID-19).  Declaro para os devidos fins que foram seguidas todas as 

recomendações publicadas pelo Ministério da Saúde no dia 19 de junho de 2020, no Diário 

Oficial da União (DOU), portaria nº 1.565. Estou ciente que meu projeto poderá ser 

desclassificado em caso de comprovação de informação inverídica. 

 

 

 

 
  ,  de  de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 
 

Nome e assinatura do proponente 

 

 

 

 
 
 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM  

(anexo 6) 
 
Eu, ____________________________________(nome completo da pessoa filmada), 

(nacionalidade), ____________________________(estado civil), 

___________________portador(a)     do   RG    n.º _____________________,   inscrito(a)   

no   CPF   sob    o  n.º _________________, residente no endereço 

_______________________________ n.º_______, (cidade) _____________, (estado), 

______________________. AUTORIZO o uso de minha imagem, constante na filmagem 

de __________________________________________________ (nome completo do 

cinegrafista), com o fim específico de ________________________, sem qualquer ônus e 

em caráter definitivo. A presente autorização abrangendo o uso da minha imagem       na       

filmagem       acima       mencionada       é       concedida      à 

________________________________________________ a título gratuito, abrangendo 

inclusive a licença a terceiros, de forma direta ou indireta, e a inserção em materiais para 

toda e qualquer finalidade, seja para uso comercial, de publicidade, jornalístico, editorial, 

didático e outros que existam ou venham a existir no futuro, para veiculação/distribuição 

em território nacional, por prazo de 1 (um) ano a contar da data de recebimento da 

premiação. 

 

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito, 

sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à imagem ora autorizada 

ou a qualquer outro, e assino a presente autorização. 

Local e data: _______________________________________ 

 

Assinatura: _________________________________________ 

 

Telefone  para contato: (   ) _____________________ 

(Obs.: Cada pessoa que aparecer na filmagem deverá assinar um termo como este). 
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prefeitura Municipal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 119/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 041/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 130/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratado: PRO AGRÍCOLA IPORÃ LTDA. CNPJ sob nº 75.858.704/0001-07.
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de lavadoras de alta pressão e sopradores, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.992,00 (SETE MIL NOVECENTOS 
E NOVENTA E DOIS REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2020 (trinta e um de dezembro 
de dois mil e vinte), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
1 LAVADORA ALTA PRESSÃO, RE 95, Voltagem/frequência: 127 V, Porta cabo elétrico lateral
- Mangueira de alta pressão de 6m
- Rodas integrais e largas quem permite transporte mais confortável do equipamento e transposição de obstáculos 
difíceis como degraus e terrenos irregulares
- Lança de jatear de 90cm com capa giratória que permite melhor ajuste do jato leque
- Acompanha Bico turbo, possibilita a remoção de sujeiras difíceis em menor tempo e Bico leque ajustável, mais 
preciso e pode ser ajustado na horizontal e na vertical
- Mangueira de alta pressão com sistema de engate rápido e antitorção
- Local para armazenamento de acessórios, possibilita melhor organização e conservação dos acessórios
- Bico de detergente que auxilia na limpeza de superfícies Unid 02 R$    899,00 R $    
1.798,00
2 LAVADORA ALTA PRESSÃO RE 110, 127 Volts, Vazão máxima de água (l/h): 440 / 510
- Pressão máxima bar: 100 / 120
- Peso (kg): 17.6
- Comprimento da mangueira de alta pressão (m): 7
Mangueira de alta pressão de 6m
- Rodas integrais e largas quem permite transporte mais confortável do equipamento e transposição de obstáculos 
difíceis como degraus e terrenos irregulares
- Lança de jatear de 90cm com capa giratória que permite melhor ajuste do jato leque
- Acompanha Bico turbo, possibilita a remoção de sujeiras difíceis em menor tempo e Bico leque ajustável, mais 
preciso e pode ser ajustado na horizontal e na vertical
- Mangueira de alta pressão com sistema de engate rápido e antitorção
- Local para armazenamento de acessórios, possibilita melhor organização e conservação dos acessórios
- Bico de detergente que auxilia na limpeza de superfícies Unid 01 R$    1.399,00 R $    
1.399,00
3 Soprador manual a gasolina, 
Especificações;
Cilindrada: 27,2 cc; Potência: 0.7KW; Força do Sopro: 13N; Nível de potência sonora: 105dB(A); Nível de Pressão 
sonora: 92dB(A); Vibração: 10.5 M/S²; velocidade do ar: 60M/s; Rot. Lenta:2800 Rpm; Peso: 3,6 Kg. Unid 
05 R$    959,00 R$    4.795,00
VALOR TOTAL R$ 7.992,00
Francisco Alves-PR, 28 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 88/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2020
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 26(vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 3) TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 36.737.944/0001-93, sito na Avenida Caetano Munhoz da Rocha, nº 393, Letra A, Centro, 
CEP. 86.210-000, na cidade de Jataizinho, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Daniela Cristina 
Ferreira Rossato, portadora do CPF nº 037.659.459-43, RG nº 5.670.432-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Padre Vitoriano Valente, nº 1426, Centro, CEP. 86.200-000, cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, nos Termos do 
Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 36.737.944/0001-93, sito na Avenida Caetano 
Munhoz da Rocha, nº 393, Letra A, Centro, CEP. 86.210-000, na cidade de Jataizinho, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$142.678,00(cento e quarenta e dois mil, seiscentos e 
setenta e oito reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 2 AÇÚCAR obtido da cana de açúcar, cristal, com aspecto, cor e cheiro próprios e sabor 
doce; com teor de sacarose mínimo de 99,3% P/P, admitindo umidade máxima de 0,3% P/P sem fermentação, isento 
de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais e vegetais; acondicionado em saco plástico atóxico, 
validade mínima de 23 meses a contar da data de entrega, saco plástico, contendo 5 quilos DOCE SUCAR 
Pacote 1.300,00 11,42 14.846,00
1 5 AMENDOIM; Cru; Com Pele; Constituído de Grãos Inteiros, Sãos, Limpos e de Primeira 
Qualidade; Sem Fermentação e Mofo; Isento de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Validade Mínima de 04 
Meses Na Data Da Entrega, Embalagem Primaria Saco Plástico, Incolor, Transparente e Atóxico; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 147/87(mapa), Resolução Rdc 07/11, Rdc 172/03(ANVISA) e Alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 
PACOTE DE 500G DMILLE Pacote 300,00 5,99 1.797,00
1 6 AVEIA; INTEGRAL; EM FLOCOS FINOS; Isenta de Insetos, Impurezas, Matérias e 
Odores Estranhos Ou Impróprios; Admitindo Umidade Máxima de 15% Por Peso; Embalagem Primaria Saco Plástico 
Transp. PESANSO 200G, Atóxico, com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; Embalagem Secundaria 
Caixa de Papelão Reforçado; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a a Rdc 263/05, Rdc 12/01, Rdc 
259/02, Rdc 360/03, Rd 14/14 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos 
Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; NATURALE Unidade 200,00 3,90 
780,00
1 8 ARROZ polido tipo 1; grãos longos e finos; grãos inteiros; com teor de umidade máxima 
de 15%; isento de sujidades e materiais estranhos  acondicionados em saco plástico  contendo 5 quilos  validade 
mínima de 5 meses a contar da data de entrega PARIS Pacote 1.500,00 22,00 
33.000,00
1 13 BISCOITO DOCE, sem recheio, maisena, composição básica, farinha de trigo, gordura 
vegetal, sal, açúcar, e outras substâncias permitidas. Validade mínima 5 meses a contar da data de entrega, e filme 
BOPP, pesando 740g cada. RACINE Pacote 1.200,00 6,46 7.752,00
1 15 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE SEM LACTOSE: - tipo rosquinha de 
chocolate de 1ª qualidade. Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada de farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, fermento químico 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio), sal, lecitina de soja corante caramelo e 
aromatizante. Contém glúten. O produto deverá ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas, sujidades e larvas e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres organolépticas anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. - o produto deve estar acondicionado em embalagem plástica, atóxica, resistente, lacrada 
LIANE Pacote 800,00 3,87 3.096,00
1 17 BISCOITO C/SAL; TIPO AGUA E SAL SEM LACTOSE, SEM PROTEINA DO LEITE; 
Composto de Farinha de Trigo Enriquecida Com Ferro e Acido Fólico, Gordura Vegetal, Açúcar, Amido, Sal, SEM 
LACTOSE; SEM PTOTEINA DO LEITE Fermentos Químicos e Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria 
Filme Bopp Metalizado Hermeticamente Fechado e Atóxico; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a 
Resolução Rdc 263/05, Rdc 360/03, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. administrativos Determinados Pela Anvisa; Com Validade Mínima de 5 
Meses Na Data Da Entrega; LIANE Pacote 500,00 3,88 1.940,00
1 18 CAFÉ; torrado e moído, almofadas de 500gr, contendo identificação de data de 
fabricação e validade, empresa procedente e demais especificações de embalagens segundo exigências da ANVISA. 
O produto no ato da entrega deverá conter: odor, sabor e aspectos característicos e livres de sujidades, parasitos e 
larvas. Portaria nº 377/99 da ANVISA. BRASIL Pacote 3.800,00 7,10 
26.980,00
1 19 CALDO DE CARNE; composto de sal, amido, glutamato monossodico, açúcar; alho, 
cebola gordura vegetal, extrato de carne bovina; validade mínima 10 meses a contar da entrega, em tabletes; 
acondicionado em caixas de 1Kg. TEMPERART Caixa 50,00 17,59 
879,50
1 20 CANELA, em rama, obtida da casca de espécies vegetais genuínos, sãos e limpa, de 
coloração parda amarelada, ou marrom claro, com aspecto cheiro aromático e sabor próprios, livres de sujidades 
e materiais estranhos a sua espécie, acondicionado em saco plástico transparente atóxico, embalada em caixa 
resistente e vedada, apropriada, pacote de 7gr. CATEMAR Pacote 50,00 1,95 
97,50
1 23 CANJICA DE MILHO BRANCA; Grupo Misturada, Subgrupo Despeliculado, Classe 
Branca, Tipo 1; Isento de Insetos, Impurezas, Matérias e Odores Estranhos; Admitindo Umidade Máxima de 13% 
Por Peso; Acondicionado Em Saco Plástico Transparente, atóxico, com Validade Mínima de 04 Meses Na Data 
Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 109/89, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas 
Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa 
e Anvisa; embalagem 500 g. DMILLE Pacote 300,00 2,99 897,00
1 25 CEREAL INFANTIL, TIPO MUCILON - sabor multi-cerais, sache 230g, ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de arroz, sais minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, sulfato de zinco), 
vitaminas (vitamina c, niacina a, vitamina b1, vitamina b6, ácido fólico, glúten, contém trações de leite. A L L 
NUTRI Pacote 300,00 5,65 1.695,00
1 27 CHOCOLATE EM PÓ, obtido pela mistura de cacau em pó solúvel, leite, açúcar, 
maltodextrina, minerais, vitaminas, aromatizantes, emulsificantes, lecitina de soja, constituído de pó fino e homogêneo, 
isento de soja ou farinha, sujidades e materiais estranhos, admitindo teor de umidade máxima de 3% P/P; embalados 
em sacos plástico atóxicos, resistente, com laudo comprovado TPVA, contendo 400g cada pacote, validade mínima 11 
meses a contar da data de entrega. APTI Pacote 2.500,00 3,35 
8.375,00
1 29 COCO RALADO, amêndoas de coco puro, parcialmente desidratado, obtido por 
processo tecnológico adequado, com umidade máxima de 4% P/P e lipídios entre 35% a 60%, isento de impurezas, 
sujidades e ranço, validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega, em embalagem apropriada, pesando 
100 gramas. DMILLE Pacote 200,00 4,80 960,00
1 31 CRAVO DA INDIA, obtido do botão floral de espécime genuína; de coloração parda 
escura; cheiro e sabor próprios; com teor de umidade de 16% isento de detritos do próprio produto e impurezas dos 
grãos ou sementes; validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando aproximadamente 7gramas. CATEMAR Pacote 100,00 1,99 
199,00
1 32 DOCE DE LEITE, simples em pasta, lata com 400gr, composto de leite e açúcar, 
validade mínima de 9 meses a contar da data de entrega. DON XODON Unidade 100,00 4,95 
495,00
1 35 EXTRATO DE TOMATE; concentrado; produto resultante da concentração da polpa de 
tomate por processo tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais; acondicionado em latas, isento de sujidades e fermentação, Não devendo estar amassadas, enferrujadas 
ou estufadas; validade mínima 8 meses a contar da data de entrega, pesando 340gr. BONARE 
Unidade 500,00 3,99 1.995,00
1 37 FARINHA DE MILHO, tipo biju, do grão de milho torrado na cor amarela, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 7 meses a contar da data de entrega, acondicionados em saco 
plástico transparente, atóxico, pesando 1 kg. DMILLE Pacote 200,00 5,49 
1.098,00
1 38 Farinha Láctea 230 G Farinha Láctea; de trigo enriquecido com ferro e acido fólico; leite 
em pó integral vitaminas e minerais; sal, aromatizante e glúten, na cor amarela; acondicionada; em lata; com validade 
mínima  na data de entrega de 6 meses; portaria 273 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações  posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos de terminados pela Anvisa. A L L 
NUTRI Lata 200,00 6,20 1.240,00
1 40 FEIJÃO tipo 1 classe cores; novo, constituído de grãos inteiros e sãos; com teor 
de umidade máxima de 15%; isentos de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies; 
acondicionado em saco plástico, validade mínima de 5 meses a contar da data de entrega. CORADINHO 
Pacote 2.000,00 6,10 12.200,00
1 42 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, lata 100g composto de pirofosfato, ácido de sódio, 
bicarbonato de sódio, fosfato monocálcio, validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega. Acondicionado em 
lata hermeticamente fechada. DMILLE Unidade 200,00 2,40 480,00
1 43 FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR: TIPO SUCRILHOS, o produto deve estar de 
acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 29 de 13 de janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: milho 
e antiumectante bicarbonato de sódio. Sem gordura trans. Características: cor, odor, sabor e textura característica. 
Embalagem primaria: saco de polietileno incolor, atóxico, resistente, hermeticamente selado ou caixa tipo box, 
pesando de 150 a 200 gramas. Rotulado de acordo com a legislação vigente. Na data da entrega o produto deve 
dispor de no mínimo 06 meses de validade. DMILLE Unidade 300,00 9,95 
2.985,00
1 45 GELATINA - em pó sabores diversos. com açúcar. fabricada com tecnologia adequada, 
aspecto, cor e cheiro característico. isentos de sujidades. a embalagem deverá conter dados de informação 
nutricional, quantidade do produto. EMBALAGEM DE 30 G . sabores diversos prazo de validade mínimo de 3 
meses a partir da data de entrega. a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. OBS. Apresentar amostra e ficha técnica do produto 
assinada pelo responsável pelo estabelecimento. LA REND Pacote 300,00 0,99 
297,00
1 49 MACARRÃO; TIPO PARAFUSO pct de 1 KG massa de sêmola com ovos-PARAFUSO-
massa seca de formato curto para preparo de macarronada; matérias-primas sãs e limpas e o amassamento de 
farinha de trigo especial, da semolina ou da sêmola; fabricado com ovos, na proporção mínima de 3 ovos por quilo; 
enriquecido com vitaminas, minerais e outras substancias de valor biológico especifico; ausência de corantes 
artificiais, o macarrão ao ser colocado na agua não devera turvar; ausência de corantes artificiais produto não 
fermentado; validade mínima de 12 meses, não poderá ter data de fabricação anterior a 45 dias da entrega; com 
aspecto apos cocção de massa cozida e solta, cor amarelo-creme-claro, odor e sabor próprios, consistência macia; 
isento de matéria terrosa, larvas, sujidades, parasitos; embalagem fardo de papel multifolhado, resistente, fechado ou 
saco plástico transparente, atóxico; hermeticamente fechado peso liq. min 1000 gr e max.5000 gr; papelão reforçado, 
adequado ao empilhamento recomendado contendo 10 kgs do produto; e suas condições deverão estar de acordo 
com res. rdc 93/00,12/01,259/02,275/02 e 175/03 da anvisa/ms,res.385/99 da anvsa; port.354/96 da svs/ms, decreto 
12486/78 da sec. saúde sp,nta-49 e port.540/97 svs/MS DMILLE Pacote 350,00 6,55 
2.292,50
1 51 MACARRÃO SEM OVOS; TIPO AVE MARIA de boa qualidade; tamanho e coloração 
uniformes; livre de enfermidades material terroso e umidade externa anormal; sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte; acondicionada em pacotes de 1 kg. LIANE Pacote 1.000,00 6,59 
6.590,00
1 56 MILHO DE PIPOCA, de primeira, pacote de 500g, qualidade beneficiado, polido, limpo, 
isento de sujidades, parasito e larvas, admitindo umidade máxima de 14% por peso, acondicionado em saco filme 
BOPP com validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega. DMILLE Pacote 
400,00 2,99 1.196,00
1 57 MILHO VERDE EM CONSERVA; simples; grãos inteiros; imerso em líquido de 
cobertura; tamanho e coloração uniformes; acondicionado em lata com peso liquido de 300 gramas e peso drenado 
200 gramas, não devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas, com validade mínima de 16 meses a contar 
da data de entrega. GOIAS VERDE Unidade 700,00 2,45 1.715,00
1 59 ORÉGANO, em folhas secas, obtidos de espécimes vegetais genuínos; grãos sãos 
e limpos, de coloração verde pardacentas, com cheiro aromático e sabor próprio; isento de sujidades e materiais 
estranhos a sua espécie, acondicionado em sacos plástico, transparente, atóxico; resistente e hermeticamente 
vedado, validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega, pacote pesando 100gr. OREGANO 
Unidade 100,00 5,30 530,00
1 60 PIMENTA DO REINO; EM PÓ FINO; obtida de frutos maduros de espécimes genuínos; 
grãos sãos, limpos, dessecados e moídos; de coloração cinza escuro; com cheiro e sabor próprios; isenta de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie; acondicionada em saco plástico transparente, atóxico; resistente e 
hermeticamente vedado, embalagem com 30gr. DMILLE Pacote 50,00 1,65 
82,50
1 66 SAGU SABOR NATURAL; produto amilaceo extraído e preparado de outros amidos 
e feculados e féculas; em forma granulada; sabor de natural; com validade mínima de 10 meses a contar da data 
de entrega; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; livre de resíduos e fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionado em saco plástico; embalagem em 500 gramas; e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 273 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA. DMILLE Pacote 
200,00 4,89 978,00
1 67 SAL, refinado, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 
acondicionado em saco de polietileno, resistente e vedado, com validade mínima de 10 meses a contar da data de 
entrega, embalagem pesando 1kg. POP Pacote 1.500,00 1,38 
2.070,00
1 70 VINAGRE, de vinho; resultante da fermentação acética do vinho, isento de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades, material terroso, e detritos de animais e vegetais, 
com validade mínima de 10 meses a contar da data da entrega, acondicionado em frasco plástico com tampa 
inviolável, hermeticamente fechado, contendo 750 ml; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução 
RDC 27605 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela ANVISA. HEINING Unidade 500,00 6,28 3.140,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios 
públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e 
será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que 
trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de 
Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 31/2020, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
(28/10/2020).
 CONTRATADA
Daniela Cristina Ferreira Rossato
TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 88/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2020
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 26(vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 2) RM MARINGÁ ALIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 31.945.654/0001-11, sito na Rodovia PR-317, Km 06, nº 6330, Box 225, Parque 
Industrial, CEP. 87.065-901, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rafhael 
Michel Nasser, portador do CPF nº 060.188.579-10, RG nº 10.054.095-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Pioneiro Mario Marangoni, nº 366, Jardim Universo, CEP. 87.060-410, cidade de Maringá, Estado do Paraná, nos 
Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a 
espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: RM MARINGÁ ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 31.945.654/0001-11, sito na Rodovia PR-
317, Km 06, nº 6330, Box 225, Parque Industrial, CEP. 87.065-901, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$116.082,50(cento e dezesseis mil e oitenta e dois reais 
e cinquenta centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 4 AMIDO DE MILHO, produto amiláceo, extrato de milho, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprio; com umidade máxima de 14% por peso; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 10 meses a 
contar da entrega, acondicionado em saco de papel impermeável, fechado, reembalado em caixa de 01(um) kg. 
AMAFIL Unidade 200,00 7,40 1.480,00
1 7 ARROZ PARBOLIZADO, tipo 1, longo, grãos inteiros, com teor de umidade máxima 
de 15%; isento de sujidades e materiais estranhos; acondicionado em saco plástico, contendo 5 quilos, validade 
mínima de 05 meses a contar da data da entrega. OURO FINO Pacote 1.500,00 20,95 
31.425,00
1 9 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, extra virgem, com cor, aroma e sabor 
característicos, com acidez máxima inferior a 1%, sem sinal de rancificação, isento de quaisquer adulterações ou 
contaminações, na embalagem deve constar os ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação, data de validade 
e número do lote. Unidade de 500ml (lata ou garrafa de vidro escuro). Equivalente: Quinta d’Aldeia®. 
CHEFE Unidade 100,00 21,00 2.100,00
1 11 BISCOITO C/ SAL; INTEGRAL; farinha de trigo gordura vegetal hidrogenada, água, sal 
e outras substâncias permitidas; validade mínima de 5 meses a contar da entrega, pesando 400gr. 
PRODASA Pacote 800,00 5,60 4.480,00
1 12 BISCOITO DOCE, sem recheio, sabor de leite. Pacote de 740 gramas, Biscoito doce 
s/ recheio; sabor leite; composto de farinha de trigo enriquecida C/ ferro e ácido fólico, Açúcar, gordura vegetal; 
Amido, sal, leite em pó, fermento químico, emulsificante; Aromatizante e outros ingredientes Permitidos; Embalagem 
Primaria filme Bopp metalizado, Atóxico e lacrado; Com validade mínima de 5 meses na data de entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a Rdc 12/01, Rdc 259/02 Rdc 360/03, Rdc 344/02, Rdc 263/05 e alterações 
posteriores; Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos Adm. determinados pela Anvisa. 
TODESCHINI 740G Pacote 1.200,00 6,45 7.740,00
1 14 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE: - tipo rosquinha de chocolate de 
1ª qualidade. Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, fermento químico 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio), sal, lecitina de soja corante caramelo e 
aromatizante. Contém glúten. O produto deverá ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas, sujidades e larvas e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres organolépticas anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. - o produto deve estar acondicionado em embalagem plástica, atóxica. GALO 
Pacote 1.000,00 4,25 4.250,00
1 16 BOLACHA MAISENA OU MARIA SEM LACTOSE, SEM PROTEINA DO LEITE 
Especificação técnica: pacote 400gr. Com identificação do produto, dos ingredientes, descrição da ausência de 
lactose, ausência de proteína do leite, informações nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo 
de validade mínimo de 3 meses após a entrega. LIANE Pacote 800,00 3,90 
3.120,00
1 22 CANJIQUINHA DE MILHO, não contém glúten, pacotes de 500g, embalagem plástica, 
com validade de 6 meses a 1 ano a contar da data de entrega. SILOTI Pacote 
300,00 1,80 540,00
1 26 CHÁ ERVA MATE 250 gramas queimado, constituído de folhas novas de espécies 
vegetais genuíno, ligeiramente tostados e partidos; de cor verde amarronzada escura, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios. Isentos de sujidades, parasitas e larvas, validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega. 
Embalado à granel, em caixa de papelão apropriada. UNIAO Caixa 600,00 5,55 
3.330,00
1 30 COLORÍFICO em pó fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de espécies genuínos, 
grãos sãos, limpos, dessecados e moídos de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, cheiro, e sabor próprio, 
isentos de materiais estranhos à sua espécie; acondicionado em saco plástico transparente atóxico, resistente, 
validade mínima de 7 meses a contar da data de entrega, hermeticamente vedado, embalado em caixa de papelão 
reforçado, pesando 500gr. CATEMAR Pacote 250,00 5,79 1.447,50
1 33 ERVILHA VERDE EM CONSERVA, simples, inteira, imersa em líquido; tamanho e 
coloração uniformes, acondicionado em lata com peso liquido de 300 gramas e peso drenado 200 gramas, não 
devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas, validade 16 meses a contar da data de entrega. 
PRAMESA Unidade 400,00 2,40 960,00
1 34 EXTRATO DE TOMATE; concentrado; produto resultante da concentração da polpa de 
tomate por processo tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais; acondicionado em latas, isento de sujidades e fermentação, Não devendo estar amassadas, enferrujadas 
ou estufadas; validade mínima 8 meses a contar da data de entrega, pesando 850gr. PRAMESA 
Unidade 1.100,00 10,58 11.638,00
1 36 FARINHA DE MANDIOCA; crua; branca; isenta de sujidades, parasitos e larvas; 
validade mínima 07 meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, pesando 
500gr. JOPPLAM Pacote 500,00 2,48 1.240,00
1 39 FARINHA DE TRIGO; farinha de trigo; especial; obtida do trigo moído, limpo, 
desgerminado; de cor branca; isenta de sujidades, parasitas e larvas; livre de fermentação, mofo e materiais terrosos; 
validade mi. 2 meses e 4 dias a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico; e suas 
condições deverão estar de acordo com a portaria NR 354/96, pacote de 5Kg. FINNA Pacote 
500,00 15,74 7.870,00
1 44 FUBÁ de milho; simples, do grão de milho moído; cor amarela; com aspecto, cheiro 
e sabor próprios, com ausência de umidade fermentação e ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas, validade 
mínima de 4 meses a contar da entrega, acondicionados em saco plástico transparente, atóxico, pesando 1 kg. 
SINHA Pacote 400,00 3,20 1.280,00
1 46 LEITE CONDENSADO - leite condensado, constituído de leite padronizado, açúcar e 
lactose, embalagem: lata de 395g rotulada com papel impresso, de 1ª qualidade. PIRACANJUBA 
Unidade 250,00 4,88 1.220,00
1 47 MACARRÃO TIPO ESPÁGUETE, massa seca formato espaguete, cor amarela, obtida 
pelo amassamento da farinha de trigo especial, ovos e demais substancias permitida, isenta de corante artificiais, 
sujidades, parasitas; admitindo umidade máxima 13%; acondicionada em saco de plástico transparente, atóxico, com 
validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega, pacote pesando 5kg. JOIA 5 KG 
Pacote 600,00 18,39 11.034,00
1 48 MACARRÃO CORTADO COLORIDO (massas cortadas tipo parafuso, penne, rigatoni, 
caracol, farfalle, pai nosso, etc...), de 1º qualidade, produzido com farinha de trigo especial de sêmola, com pelo menos 
três cores, com extrato de beterraba, cenoura, espinafre, sem corantes artificiais, isento de sujidades e parasitas, 
não fermentada ou rançosa, embalagem plástica transparente atóxica de 500g, na embalagem deve constar os 
ingredientes, tabela nutricional a data da fabricação, validade e número do lote. Marcas de referência: Vilma Parafuso 
Tricolor®, Santa Amália Parafuso Tetracolor®, Ninfa Parafuso Tricolor®. E outras variedades de massas cortadas 
coloridas das marcas citadas anteriormente. GALO Pacote 500,00 4,20 
2.100,00
1 50 MACARRÃO; TIPO PARAFUSO SEM OVOS pct de 1 KG massa de semola sem 
ovos-PARAFUSO-massa seca de formato curto para preparo de macarronada; matérias-primas sãs e limpas 
e o amassamento de farinha de trigo especial, da semolina ou da sêmola; fabricado sem ovos, enriquecido com 
vitaminas, minerais e outras substancias de valor biológico especifico; ausência de corantes artificiais, o macarrão 
ao ser colocado na agua nao devera turvar; ausência de corantes artificiais produto não fermentado; validade 
mínima de 12 meses, não poderá ter data de fabricação anterior a 45 dias da entrega; com aspecto apos cocção 
de massa cozida e solta, cor amarelo-creme-claro, odor e sabor próprios, consistência macia; isento de matéria 
terrosa, larvas, sujidades, parasitos; embalagem fardo de papel multifolhado, resistente, fechado ou saco plástico 
transparente, atóxico; hermeticamente fechado peso liq. min 1000 gr e max.5000 gr; papelão reforçado, adequado 
ao empilhamento recomendado contendo 10 kgs do produto; e suas condições deverão estar de acordo com res. rdc 
93/00,12/01,259/02,275/02 e 175/03 da ANVISA/ms,res.385/99 da Anvisa; port.354/96 da svs/ms, decreto 12486/78 
da sec. saúde sp,nta-49 e port.540/97 svs/MS SANTA CLARA Pacote 300,00 6,55 
1.965,00
1 53 MAIONESE; emulsão cremosa, obtida com ovos e óleos vegetais, com adição de 
condimentos, substâncias comestíveis e sem corantes de consistência cremosa, cor amarelo claro com cheiro e sabor 
próprio, isento de sujidades e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação acondicionados em 
frasco plástico, validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega, hermeticamente fechado, embalada em pote 
pesando 500gr. SUAVIT Unidade 400,00 5,54 2.216,00
1 54 MARGARINA COM SAL, pote de 500 gramas, teor de lipídeos de forma precisa na 
embalagem acima de 80%, podendo conter vitaminas e outra substancia permitida, com aspecto, cor cheiro e sabor 
próprio, validade mínima 5 meses a contar da data de entrega, em pote plástico. COAMO FAMILIA 
Unidade 600,00 5,80 3.480,00
1 61 REFRIGERANTE; composto de extrato de cola, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitida adição de caramelo e de essências; isento de corantes artificiais, com validade mínima de 02 meses e 20 
dias a contar da data da entrega; livre de sujidades, parasitos e larvas; acondicionado em PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 
544, de 16 de Novembro de 1998 e suas alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos. OURO VERDE Unidade 500,00 4,98 2.490,00
1 62 REFRIGERANTE; composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitidos 0,02g a 0,2g de extrato de semente de guaraná; isento de corantes artificiais, com validade mínima de 02 
meses e 20 dias a contar da entrega; livre de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 
544, de 16 de Novembro de 1998 e suas alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos. OURO VERDE Unidade 500,00 4,49 2.245,00
1 63 REFRIGERANTE; composto de suco de laranja, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitidos 2,5% a 3% de suco de laranja; isento de corantes artificiais, com validade mínima de 2 meses a contar 
da data de fabricação; livre de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em garrafa PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 
544, de 16 de Novembro de 1998 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos. OURO VERDE Unidade 500,00 4,50 
2.250,00
1 64 REFRIGERANTE; composto de suco de limão, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitidos 2,5% a 3% de suco de limão; isento de corantes artificiais, com validade mínima de 02 meses e 20 dias 
a contar da data da entrega; livre de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria NR. 544, de 16 de Novembro de 1998 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos administrativos. OURO VERDE Unidade 500,00 4,50 
2.250,00
1 69 SELETA; milho, ervilha, cenoura e batata, acondicionado em latas com peso liquido de 
300 gramas e peso drenado 200 gramas não devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas, com validade 
mínima de 16 meses a contar da data de entrega. SO FRUTAS Unidade 700,00 2,76 
1.932,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios 
públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e 
será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que 
trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de 
Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 31/2020, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
(28/10/2020).
CONTRATADA
Rafhael Michel Nasser
RM MARINGÁ ALIMENTOS EIRELI
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 88/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2020
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 26(vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta 
Cidade, e a empresa: 3) TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 36.737.944/0001-93, sito na Avenida Caetano 
Munhoz da Rocha, nº 393, Letra A, Centro, CEP. 86.210-000, na cidade de Jataizinho, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Daniela Cristina Ferreira Rossato, portadora do CPF nº 037.659.459-43, RG nº 5.670.432-9 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Padre Vitoriano Valente, nº 1426, Centro, CEP. 86.200-000, cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, nos Termos 
do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 36.737.944/0001-93, sito na Avenida Caetano Munhoz da 
Rocha, nº 393, Letra A, Centro, CEP. 86.210-000, na cidade de Jataizinho, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$142.678,00(cento e quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e oito reais) com os preços dos 
itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Va l o r 
Total
1 2 AÇÚCAR obtido da cana de açúcar, cristal, com aspecto, cor e cheiro próprios e sabor doce; com 
teor de sacarose mínimo de 99,3% P/P, admitindo umidade máxima de 0,3% P/P sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais e vegetais; acondicionado em saco plástico atóxico, validade mínima de 23 meses a contar 
da data de entrega, saco plástico, contendo 5 quilos DOCE SUCAR Pacote 1.300,00 11,42 
14.846,00
1 5 AMENDOIM; Cru; Com Pele; Constituído de Grãos Inteiros, Sãos, Limpos e de Primeira 
Qualidade; Sem Fermentação e Mofo; Isento de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Validade Mínima de 04 Meses Na Data 
Da Entrega, Embalagem Primaria Saco Plástico, Incolor, Transparente e Atóxico; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com 
a Portaria 147/87(mapa), Resolução Rdc 07/11, Rdc 172/03(ANVISA) e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No 
Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; PACOTE DE 500G DMILLE 
Pacote 300,00 5,99 1.797,00
1 6 AVEIA; INTEGRAL; EM FLOCOS FINOS; Isenta de Insetos, Impurezas, Matérias e Odores 
Estranhos Ou Impróprios; Admitindo Umidade Máxima de 15% Por Peso; Embalagem Primaria Saco Plástico Transp. PESANSO 
200G, Atóxico, com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçado; e 
Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a a Rdc 263/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rd 14/14 e Suas Alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; 
NATURALE Unidade 200,00 3,90 780,00
1 8 ARROZ polido tipo 1; grãos longos e finos; grãos inteiros; com teor de umidade máxima de 15%; 
isento de sujidades e materiais estranhos  acondicionados em saco plástico  contendo 5 quilos  validade mínima de 5 meses a 
contar da data de entrega PARIS Pacote 1.500,00 22,00 33.000,00
1 13 BISCOITO DOCE, sem recheio, maisena, composição básica, farinha de trigo, gordura vegetal, 
sal, açúcar, e outras substâncias permitidas. Validade mínima 5 meses a contar da data de entrega, e filme BOPP, pesando 740g 
cada. RACINE Pacote 1.200,00 6,46 7.752,00
1 15 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE SEM LACTOSE: - tipo rosquinha de chocolate de 
1ª qualidade. Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada de farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, fermento químico (bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio e pirofosfato ácido de sódio), sal, lecitina de soja corante caramelo e aromatizante. Contém glúten. O produto deverá 
ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, sujidades e larvas e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticas anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. - o produto deve estar acondicionado em embalagem plástica, 
atóxica, resistente, lacrada LIANE Pacote 800,00 3,87 3.096,00
1 17 BISCOITO C/SAL; TIPO AGUA E SAL SEM LACTOSE, SEM PROTEINA DO LEITE; Composto 
de Farinha de Trigo Enriquecida Com Ferro e Acido Fólico, Gordura Vegetal, Açúcar, Amido, Sal, SEM LACTOSE; SEM PTOTEINA 
DO LEITE Fermentos Químicos e Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria Filme Bopp Metalizado Hermeticamente 
Fechado e Atóxico; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 263/05, Rdc 360/03, Rdc 12/01, Rdc 259/02, 
Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. administrativos Determinados 
Pela Anvisa; Com Validade Mínima de 5 Meses Na Data Da Entrega; LIANE Pacote 500,00 3,88 
1.940,00
1 18 CAFÉ; torrado e moído, almofadas de 500gr, contendo identificação de data de fabricação e 
validade, empresa procedente e demais especificações de embalagens segundo exigências da ANVISA. O produto no ato da 
entrega deverá conter: odor, sabor e aspectos característicos e livres de sujidades, parasitos e larvas. Portaria nº 377/99 da 
ANVISA. BRASIL Pacote 3.800,00 7,10 26.980,00
1 19 CALDO DE CARNE; composto de sal, amido, glutamato monossodico, açúcar; alho, cebola 
gordura vegetal, extrato de carne bovina; validade mínima 10 meses a contar da entrega, em tabletes; acondicionado em caixas de 
1Kg. TEMPERART Caixa 50,00 17,59 879,50
1 20 CANELA, em rama, obtida da casca de espécies vegetais genuínos, sãos e limpa, de coloração 
parda amarelada, ou marrom claro, com aspecto cheiro aromático e sabor próprios, livres de sujidades e materiais estranhos a 
sua espécie, acondicionado em saco plástico transparente atóxico, embalada em caixa resistente e vedada, apropriada, pacote de 
7gr. CATEMAR Pacote 50,00 1,95 97,50
1 23 CANJICA DE MILHO BRANCA; Grupo Misturada, Subgrupo Despeliculado, Classe Branca, Tipo 
1; Isento de Insetos, Impurezas, Matérias e Odores Estranhos; Admitindo Umidade Máxima de 13% Por Peso; Acondicionado Em 
Saco Plástico Transparente, atóxico, com Validade Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Portaria 109/89, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; embalagem 500 g. DMILLE Pacote 
300,00 2,99 897,00
1 25 CEREAL INFANTIL, TIPO MUCILON - sabor multi-cerais, sache 230g, ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de arroz, sais 
minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, sulfato de zinco), vitaminas (vitamina c, niacina a, 
vitamina b1, vitamina b6, ácido fólico, glúten, contém trações de leite. ALL NUTRI Pacote 
300,00 5,65 1.695,00
1 27 CHOCOLATE EM PÓ, obtido pela mistura de cacau em pó solúvel, leite, açúcar, maltodextrina, 
minerais, vitaminas, aromatizantes, emulsificantes, lecitina de soja, constituído de pó fino e homogêneo, isento de soja ou farinha, 
sujidades e materiais estranhos, admitindo teor de umidade máxima de 3% P/P; embalados em sacos plástico atóxicos, resistente, 
com laudo comprovado TPVA, contendo 400g cada pacote, validade mínima 11 meses a contar da data de entrega. APTI 
Pacote 2.500,00 3,35 8.375,00
1 29 COCO RALADO, amêndoas de coco puro, parcialmente desidratado, obtido por processo 
tecnológico adequado, com umidade máxima de 4% P/P e lipídios entre 35% a 60%, isento de impurezas, sujidades e ranço, 
validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega, em embalagem apropriada, pesando 100 gramas. 
DMILLE Pacote 200,00 4,80 960,00
1 31 CRAVO DA INDIA, obtido do botão floral de espécime genuína; de coloração parda escura; 
cheiro e sabor próprios; com teor de umidade de 16% isento de detritos do próprio produto e impurezas dos grãos ou sementes; 
validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, pesando 
aproximadamente 7gramas. CATEMAR Pacote 100,00 1,99 199,00
1 32 DOCE DE LEITE, simples em pasta, lata com 400gr, composto de leite e açúcar, validade mínima 
de 9 meses a contar da data de entrega. DON XODON Unidade 100,00 4,95 
495,00
1 35 EXTRATO DE TOMATE; concentrado; produto resultante da concentração da polpa de tomate por 
processo tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem sementes e corantes artificiais; acondicionado 
em latas, isento de sujidades e fermentação, Não devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas; validade mínima 8 meses 
a contar da data de entrega, pesando 340gr. BONARE Unidade 500,00 3,99 
1.995,00
1 37 FARINHA DE MILHO, tipo biju, do grão de milho torrado na cor amarela, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas; validade mínima de 7 meses a contar da data de entrega, acondicionados em saco plástico transparente, 
atóxico, pesando 1 kg. DMILLE Pacote 200,00 5,49 1.098,00
1 38 Farinha Láctea 230 G Farinha Láctea; de trigo enriquecido com ferro e acido fólico; leite em pó 
integral vitaminas e minerais; sal, aromatizante e glúten, na cor amarela; acondicionada; em lata; com validade mínima  na data de 
entrega de 6 meses; portaria 273 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações  posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos de terminados pela Anvisa. ALL NUTRI Lata 200,00 6,20 
1.240,00
1 40 FEIJÃO tipo 1 classe cores; novo, constituído de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade 
máxima de 15%; isentos de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies; acondicionado em saco plástico, 
validade mínima de 5 meses a contar da data de entrega. CORADINHO Pacote 2.000,00 6,10 
12.200,00
1 42 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, lata 100g composto de pirofosfato, ácido de sódio, bicarbonato 
de sódio, fosfato monocálcio, validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega. Acondicionado em lata hermeticamente 
fechada. DMILLE Unidade 200,00 2,40 480,00
1 43 FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR: TIPO SUCRILHOS, o produto deve estar de acordo com 
a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 29 de 13 de janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: milho e antiumectante 
bicarbonato de sódio. Sem gordura trans. Características: cor, odor, sabor e textura característica. Embalagem primaria: saco de 
polietileno incolor, atóxico, resistente, hermeticamente selado ou caixa tipo box, pesando de 150 a 200 gramas. Rotulado de acordo 
com a legislação vigente. Na data da entrega o produto deve dispor de no mínimo 06 meses de validade. DMILLE 
Unidade 300,00 9,95 2.985,00
1 45 GELATINA - em pó sabores diversos. com açúcar. fabricada com tecnologia adequada, aspecto, 
cor e cheiro característico. isentos de sujidades. a embalagem deverá conter dados de informação nutricional, quantidade do 
produto. EMBALAGEM DE 30 G . sabores diversos prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. a rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 
OBS. Apresentar amostra e ficha técnica do produto assinada pelo responsável pelo estabelecimento. LA REND 
Pacote 300,00 0,99 297,00
1 49 MACARRÃO; TIPO PARAFUSO pct de 1 KG massa de sêmola com ovos-PARAFUSO-massa 
seca de formato curto para preparo de macarronada; matérias-primas sãs e limpas e o amassamento de farinha de trigo especial, 
da semolina ou da sêmola; fabricado com ovos, na proporção mínima de 3 ovos por quilo; enriquecido com vitaminas, minerais e 
outras substancias de valor biológico especifico; ausência de corantes artificiais, o macarrão ao ser colocado na agua não devera 
turvar; ausência de corantes artificiais produto não fermentado; validade mínima de 12 meses, não poderá ter data de fabricação 
anterior a 45 dias da entrega; com aspecto apos cocção de massa cozida e solta, cor amarelo-creme-claro, odor e sabor próprios, 
consistência macia; isento de matéria terrosa, larvas, sujidades, parasitos; embalagem fardo de papel multifolhado, resistente, 
fechado ou saco plástico transparente, atóxico; hermeticamente fechado peso liq. min 1000 gr e max.5000 gr; papelão reforçado, 
adequado ao empilhamento recomendado contendo 10 kgs do produto; e suas condições deverão estar de acordo com res. rdc 
93/00,12/01,259/02,275/02 e 175/03 da anvisa/ms,res.385/99 da anvsa; port.354/96 da svs/ms, decreto 12486/78 da sec. saúde 
sp,nta-49 e port.540/97 svs/MS DMILLE Pacote 350,00 6,55 2.292,50
1 51 MACARRÃO SEM OVOS; TIPO AVE MARIA de boa qualidade; tamanho e coloração uniformes; 
livre de enfermidades material terroso e umidade externa anormal; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte; acondicionada em pacotes de 1 kg. LIANE Pacote 1.000,00 6,59 
6.590,00
1 56 MILHO DE PIPOCA, de primeira, pacote de 500g, qualidade beneficiado, polido, limpo, isento 
de sujidades, parasito e larvas, admitindo umidade máxima de 14% por peso, acondicionado em saco filme BOPP com validade 
mínima de 4 meses a contar da data de entrega. DMILLE Pacote 400,00 2,99 
1.196,00
1 57 MILHO VERDE EM CONSERVA; simples; grãos inteiros; imerso em líquido de cobertura; 
tamanho e coloração uniformes; acondicionado em lata com peso liquido de 300 gramas e peso drenado 200 gramas, não devendo 
estar amassadas, enferrujadas ou estufadas, com validade mínima de 16 meses a contar da data de entrega. 
GOIAS VERDE Unidade 700,00 2,45 1.715,00
1 59 ORÉGANO, em folhas secas, obtidos de espécimes vegetais genuínos; grãos sãos e limpos, 
de coloração verde pardacentas, com cheiro aromático e sabor próprio; isento de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 
acondicionado em sacos plástico, transparente, atóxico; resistente e hermeticamente vedado, validade mínima de 12 meses 
a contar da data de entrega, pacote pesando 100gr. OREGANO Unidade 100,00 5,30 
530,00
1 60 PIMENTA DO REINO; EM PÓ FINO; obtida de frutos maduros de espécimes genuínos; grãos 
sãos, limpos, dessecados e moídos; de coloração cinza escuro; com cheiro e sabor próprios; isenta de sujidades e materiais 
estranhos a sua espécie; acondicionada em saco plástico transparente, atóxico; resistente e hermeticamente vedado, embalagem 
com 30gr. DMILLE Pacote 50,00 1,65 82,50
1 66 SAGU SABOR NATURAL; produto amilaceo extraído e preparado de outros amidos e feculados e 
féculas; em forma granulada; sabor de natural; com validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega; com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios; livre de resíduos e fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em saco plástico; embalagem 
em 500 gramas; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 273 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA. 
DMILLE Pacote 200,00 4,89 978,00
1 67 SAL, refinado, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, acondicionado 
em saco de polietileno, resistente e vedado, com validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega, embalagem pesando 
1kg. POP Pacote 1.500,00 1,38 2.070,00
1 70 VINAGRE, de vinho; resultante da fermentação acética do vinho, isento de corantes artificiais, 
ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades, material terroso, e detritos de animais e vegetais, com validade mínima 
de 10 meses a contar da data da entrega, acondicionado em frasco plástico com tampa inviolável, hermeticamente fechado, 
contendo 750 ml; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 27605 e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela ANVISA. HEINING 
Unidade 500,00 6,28 3.140,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer 
gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos, 
conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração 
Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto do 
fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a 
legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer quantidade, 
através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento 
(Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração de 
Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão 
confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado 
o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e será contado a 
partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de Fornecimento, sem 
custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos 
e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo indicado nos itens 
06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato correrão 
por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da 
Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o 
motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de 
registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão 
ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada 
multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, 
por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar 
a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante 
pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 31/2020, seus anexos 
e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (28/10/2020).
 CONTRATADA
--------------------------------
Daniela Cristina Ferreira Rossato
TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI
CONTRATANTE
-----------------------------------------------------
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

prefeitura Municipal de BraSilÂndia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 102/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 
2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 748/2019, datada de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$187.500,00 (Cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais), que obedecerá a seguinte classificação:
05 -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
001.04.122.1050.2.004- Manutenção da Procuradoria Geral do Município
26 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 20.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental
77 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 96.000,00
80 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 21.000,00
Fonte – 01102 -   Fundeb 40%
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.304.1300.2.039- Ações da Vigilância Sanitária
468 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00
469 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 5.500,00
Fonte – 01303 -   SAÚDE RECURSOS 15%
 SOMA ............................................................................... 187.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$187.500,00 (Cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
05 -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
001.04.122.1050.2.004- Manutenção da Procuradoria Geral do Município
25 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental
76 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 64.000,00
79 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 23.000,00
Fonte – 01101 -   Fundeb 60%
001.12.365.1400.2.025- Manutenção da Educ. Infantil (Pre-Escola 0 a 3)
147 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00
149 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 10.000,00
Fonte – 01101 -   Fundeb 60%
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde
447 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50.500,00
Fonte – 01303 -   SAÚDE RECURSOS 15%
SOMA ............................................................................... 187.500,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 27 de outubro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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1- Introdução
O Plano  Operativo  tem por  objetivo  estabelecer  diretrizes  para  a  implantação  e

implementação de ações de saúde, que incorporem os componentes da Atenção Básica,

Média e Alta Complexidade, com vistas a promover,  proteger e recuperar a saúde da

população adolescente em regime de internação, internação provisória e semiliberdade.

Descreve as atribuições e compromissos entre as esferas municipal e estadual de saúde

e da gestão estadual do sistema socioeducativo, na provisão dos cuidados em saúde

destes adolescentes.

O  Plano  Operativo  integra  e  é  parte  complementar  dos  Planos  de  Atendimento

Socioeducativo.  Tem  prazo  de  4  (quatro)  anos,  devendo,  ao  final  deste  período  ser

reapresentado nas instâncias previstas no Art. 14 do Capítulo III, da Portaria N° 1.082, de

23 de Maio de 2014.

2- Apresentação

2.1 – Breve caracterização do município de Umuarama

O  Município  de  Umuarama  está  localizado  na  região  Noroeste  do  estado  do

Paraná, a uma distância de 575 km da capital Curitiba. Com uma população estimada em

2019 de 111 557  pessoas, é a 18ª cidade mais populosa do estado.

Aproximadamente 50% da população total é economicamente ativa; a população

de idosos é aproximadamente 42,53% e o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH-M é

de 0,761, o que demonstra um bom grau de desenvolvimento humano no município.

As  principais  atividades  econômicas  de  Umuarama  giram  em  torno  da

agropecuária de corte, indústrias de transformação, setor de serviços e comércio, além da

construção civil, que vem ganhando destaque nestes últimos anos.

Umuarama também é conhecida como a capital da amizade. A cidade é uma das

principais do Paraná e polo da região Entre Rios. Com o desenvolvimento, houve um

crescimento das atividades comerciais e o aumento da população urbana.

O município  de Umuarama ficou  em terceiro  lugar  entre  os que mais  geraram

empregos  no  Paraná,  ficando  atrás  apenas  de  Curitiba  e  Ponta  Grossa.  Além  do

expressivo  crescimento  da  construção  civil,  Umuarama  também  apresenta  números

econômicos consideráveis, tais como: segundo maior polo moveleiro do Paraná, maior

produtor de carne do estado, centro universitário com mais de cem cursos, polo comercial

e prestador de serviços. 

3Umuarama é referência em saúde no estado. Possui três hospitais credenciados

pelo SUS - Sistema Único de Saúde – que atendem com eficiência a demanda local e

regional, inclusive nas áreas de média e alta complexidade. Umuarama ainda dispõe de

24 unidades de saúde dispostas nos bairros e distritos.

Quando o assunto é especialidade médica, Umuarama também é modelo e o nível

de abrangência nessa área vai além da região, atendendo pacientes de outros municípios

dentro e fora do Paraná.

Umuarama  teve  o  privilégio  de  receber  uma  filial  do  Hospital  do  Câncer  -

UOPECCAN - União Oeste Paranaense de Estudos e de Combate ao Câncer. 

2.2 – Atendimento aos Adolescentes em Conflito com a Lei

Para  atender  os  adolescentes,  o  município  conta  com  um  Centro  de

Socioeducação CENSE e uma casa de Semiliberdade. A estas unidades cabem às ações

e serviços de atenção primária.

À Secretaria Municipal de Saúde - SMS compete garantir o acesso aos pontos de

atenção,  secundários  e  terciários,  a  complementaridade  de  ações  de  prevenção  e

promoção  a  saúde,  bem  como  a  inclusão  das  equipes  de  saúde  das  unidades

socioeducativas no processo de educação permanente.

Cabe ainda ao município, promover a intersetorialidade destas equipes com as de

outras secretarias municipais, para o acesso dos adolescentes a bens e serviços públicos

municipais, possibilitando sua inclusão. 

- Casa de Semiliberdade Umuarama

A Casa  de  Semiliberdade  de  Umuarama  está  localizada  na  região  central  do

município,  sito  Avenida  Cabo  Francisco  Damião  da  Silva  4674,  próximo  à  sede  do

Batalhão da Polícia Militar, Ginásio Municipal de Esportes e Cemitério.

Esta Unidade atende o Programa de Semiliberdade na modalidade masculina e

possui  capacidade  atual  para  treze  adolescentes,  passando  por  adequações  para

ampliação do atendimento, que será para dezoito adolescentes.

A estrutura física é composta por 06 quartos, com 02 ou 03 camas cada um, roupeiro

tamanho casal,  cômoda e escrivaninha, 06 banheiros, sendo 04 de uso exclusivo dos

adolescentes, um deles de acordo com as normas de acessibilidade e outros 02 de uso

exclusivo dos funcionários. Conta ainda com cozinha e sala de estar acopladas, ambas
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mobiliadas, 04 salas administrativas, 01 sala de jogos, 01 lavanderia, 01 almoxarifado e

área externa com churrasqueira e espaço para atividades de esporte e coletivas.

O  quadro  funcional  é  composto  por  13  educadores  sociais,  02  motorista,  01

Assistente Social, 01 Psicólogo, 01 diretor e 02 auxiliares de serviços gerais terceirizados,

além de uma Pedagoga, lotada no CENSE Umuarama, que cumpre 08 horas semanais

na Casa.

A Casa de Semiliberdade de Umuarama foi inaugurada em 01 de outubro de 2013,

sendo que na sua inauguração a Unidade já estava em funcionamento atendendo 06

adolescentes.  Desde  sua inauguração,  passaram por  esta  unidade  287 adolescentes,

numa média anual de 54 adolescentes atendidos por ano.

- Centro de Socioeducação Umuarama (CENSE)
O CENSE Umuarama está localizado na Avenida da Estação 2530 – Praça Xetas,

em uma área urbana da cidade, próximo à Delegacia de Polícia Civil e ao lado do Pronto

Atendimento  (PA).  A unidade  é  mantida  pelo  governo  de  Estado  do  Paraná,  sendo

administrado  atualmente  pela Secretaria  de  Estado  da  Justiça,  Família  e  Trabalho

(SEJUF), através do Departamento de Atendimento Socioeducativo (DEASE).

A instituição oferta atendimento a adolescentes em conflito com a lei em situação

de internação provisória e/ou em cumprimento de medida socioeducativa de internação e

internação  sanção,  primando  pela  observância  dos  objetivos  previstos  na  Lei  nº

12.594/2012, quais sejam: a responsabilização do adolescente quanto às consequências

lesivas do ato infracional; a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos

individuais e sociais; e a desaprovação da conduta infracional. Em 2019, 94 adolescentes

foram atendidos  na  instituição,  destes  77  deram entrada  em naquele  ano,  sendo  02

adolescente do gênero feminino.

Conta com estrutura física própria que abrange área administrativa e de segurança.

Possui 10 alojamentos, sendo 07 com 02 leitos e 03 alojamentos com 01 leito, totalizando

17 vagas para atendimento (02 para internação provisória e 15 para internação). Todos os

alojamentos contam com sanitário, pia e chuveiro para higiene pessoal dos internos. A

unidade possui 04 salas multiuso, 01 sala/biblioteca, 01 sala de atendimento individual,

que são compartilhadas entre os setores, inclusive para atendimentos na área de saúde.

Possui  também  01  solário,  01  sala  de  apoio  para  os  agentes  de  segurança

socioeducativos,  01  sala  da  equipe  técnica:  01  sala  da  equipe  de  saúde  (onde  são

acondicionados medicamentos, materiais, prontuários e outros documentos), 01 sala para
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os  professores,  01  cozinha,  01  refeitório  para  servidores,  01  lavanderia;  01  sala

administrativa/recepção; 01 sala da direção assistente; 01 sala da direção.

A  equipe  é  composta  por  01  diretor,  01  diretor-assistente,  02  motoristas,  01

psicóloga,  02  assistentes  sociais,  01  pedagoga,  01  enfermeira,  04  técnicos  de

enfermagem, 19  agentes  de  segurança  socioeducativos, 01  coordenadora

pedagógica(PROEDUSE),  01  técnico  administrativo  (PROEDUSE),  09  professores,  02

copeiras, 01 servente e 02 auxiliares de serviços gerais.

2.3 -  Caracterização das Unidades de Saúde de Referências

- UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA PANORAMA

Referência para a Casa de Semiliberdade

Nome: CNES: CNPJ:
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA PANORAMA 2620774
Nome Empresarial: CPF: Personalidade:
MUNICÍPIO DE UMUARAMA -- JURÍDICA
Logradouro: Número:
RUA AMAZONAS S/N
Complemento: Bairro: CEP: Município: UF:

JARDIM PANORAMA 87501560 UMUARAMA PR
Tipo Unidade: Sub Tipo Unidade: Gestão: Dependência:
CENTRO DE 
SAÚDE/UNIDADE BÁSICA MUNICIPAL MANTIDA

PROFISSIONAIS SUS
Médicos 2
Outros 16

Atendimento Prestado
Tipo de Atendimento: Convênio:
AMBULATORIAL SUS
Fluxo de Clientela:
ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTÂNEA

Equipamentos
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA
Equipamento: Existente: Em Uso: SUS:
EQUIPO ODONTOLÓGICO 1 1 SIM

Resíduos/Rejeitos
Coleta Seletiva de Rejeito:
RESÍDUOS BIOLÓGICOS
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RESÍDUOS COMUNS

Instalações Físicas para Assistência
AMBULATORIAL

Instalação: Qtde./
Consultório: Leitos/Equipos:

CLINICAS BÁSICAS 3 0
ODONTOLOGIA 1 0
SALA DE CURATIVO 1 0
SALA DE ENFERMAGEM (SERVIÇOS) 1 0
SALA DE IMUNIZAÇÃO 1 0
Serviços de Apoio
Serviço: Característica:
CENTRAL DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS PRÓPRIO
FARMÁCIA PRÓPRIO
S.A.M.E. OU S.P.P.(SERVIÇO DE PRONTUARIO DE PACIENTE) PRÓPRIO
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS TERCEIRIZADO

Serviços Especializados
Ambulatorial: Hospitalar:

Cod
.: Serviço: Característica: Amb.: SUS: Hosp.: SUS:

101 ESTRATEGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA PRÓPRIO NÃO SIM NÃO NÃO

112 SERVIÇO DE ATENÇÃO AO PRÉ-
NATAL, PARTO E NASCIMENTO PRÓPRIO NÃO SIM NÃO NÃO

Serviços e Classificação
Código: Serviço: Classificação: Terceiro: CNES:
101 - 
002

ESTRATEGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA SAÚDE BUCAL MI NÃO

112 - 001
SERVIÇO DE ATENÇÃO AO 
PRÉ-NATAL, PARTO E 
NASCIMENTO

ACOMPANHAMENTO DO PRÉ-
NATAL DE RISCO HABITUAL NÃO

- UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA CENTRAL

Referência para o Centro Socioeducativo - CENSE

Nome: CNES: CNPJ:
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA CENTRAL 9230408
Nome Empresarial: CPF: Personalidade:
MUNICÍPIO DE UMUARAMA -- JURÍDICA
Logradouro: Número:
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA 786
Complemento: Bairro: CEP: Município: UF:

PRAÇA DOS XETAS 87506380 UMUARAMA PR
Tipo Unidade: Sub Tipo Unidade: Gestão: Dependência:
CENTRO DE 
SAÚDE/UNIDADE BÁSICA MUNICIPAL MANTIDA
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PROFISSIONAIS SUS
Médicos 6
Outros 38

Atendimento Prestado
Tipo de Atendimento: Convênio:
AMBULATORIAL SUS
SADT SUS
Fluxo de Clientela:
ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTÂNEA E REFERENCIADA

Equipamentos
EQUIPAMENTOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM
Equipamento: Existente: Em Uso: SUS:
RAIO X DENTÁRIO 1 1 SIM
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA
Equipamento: Existente: Em Uso: SUS:
EQUIPO ODONTOLÓGICO 7 7 SIM

Resíduos/Rejeitos
Coleta Seletiva de Rejeito:
RESÍDUOS BIOLÓGICOS
RESÍDUOS COMUNS

Instalações Físicas para Assistência
AMBULATORIAL

Instalação: Qtde./
Consultório: Leitos/Equipos:

CLINICAS BÁSICAS 5 0
ODONTOLOGIA 2 0
SALA DE CURATIVO 1 0
SALA DE ENFERMAGEM (SERVIÇOS) 1 0
SALA DE IMUNIZAÇÃO 1 0
SALA DE NEBULIZAÇÃO 1 0
SALA DE REPOUSO/OBSERVAÇÃO - INDIFERENCIADO 1 1
Serviços de Apoio
Serviço: Característica:
AMBULÂNCIA PRÓPRIO
CENTRAL DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS PRÓPRIO
FARMÁCIA PRÓPRIO
LAVANDERIA PRÓPRIO
S.A.M.E. OU S.P.P.(SERVIÇO DE PRONTUARIO DE PACIENTE) PRÓPRIO
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO E TERCEIRIZADO
SERVIÇO SOCIAL PRÓPRIO
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Serviços Especializados
Ambulatorial: Hospitalar:

Cod
.: Serviço: Característica: Amb.: SUS: Hosp.: SUS:

101 ESTRATEGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA PRÓPRIO NÃO SIM NÃO NÃO

106 SERVIÇO DE ATENÇÃO A 
DST/HIV/AIDS PRÓPRIO NÃO SIM NÃO NÃO

112 SERVIÇO DE ATENÇÃO AO PRÉ-
NATAL, PARTO E NASCIMENTO PRÓPRIO NÃO SIM NÃO NÃO

120
SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR 
ANATOMIA PATOLÓGICA E OU 
CITOPATOLÓGICO

TERCEIRIZADO NÃO SIM NÃO NÃO

121 SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM TERCEIRIZADO NÃO SIM NÃO NÃO

123
SERVIÇO DE DISPENSAÇÃO DE 
ÓRTESES PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS

PRÓPRIO NÃO SIM NÃO NÃO

157 SERVIÇO DE LABORATÓRIO DE 
PRÓTESE DENTARIA TERCEIRIZADO NÃO SIM NÃO NÃO

Serviço e classificação:

Codigo: Serviço: Classificação: Terceiro: CNES:
101 - 
001

ESTRATEGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA SAÚDE DA FAMÍLIA NÃO

101 - 
002

ESTRATEGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA SAÚDE BUCAL MI NÃO

106 - 
001

SERVIÇO DE ATENÇÃO A 
DST/HIV/AIDS

CENTRO DE TESTAGEM E 
ACONSELHAMENTO - CTA NÃO

106 - 
002

SERVIÇO DE ATENÇÃO A 
DST/HIV/AIDS

SERVIÇO DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - SAE NÃO

112 - 
001

SERVIÇO DE ATENÇÃO AO 
PRÉ-NATAL, PARTO E 
NASCIMENTO

ACOMPANHAMENTO DO PRÉ-
NATAL DE RISCO HABITUAL NÃO

120 - 
001

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO 
POR ANATOMIA 
PATOLÓGICA E OU 
CITOPATOLÓGICO

EXAMES 
ANATOMOPATOLÓGICOS SIM 2594439

120 - 
002

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO 
POR ANATOMIA 
PATOLÓGICA E OU 
CITOPATOLÓGICO

EXAMES CITOPATOLÓGICOS SIM 2594439

121 - 
001

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM RADIOLOGIA SIM 2594315

121 - 
002

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM ULTRASSONOGRAFIA SIM 3057305

121 - 
002

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM ULTRASSONOGRAFIA SIM 3174115

121 - 
003

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA SIM 2594420

123 - SERVIÇO DE DISPENSAÇÃO OPM EM ODONTOLOGIA NÃO
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007 DE ÓRTESES PRÓTESES E 
MATERIAIS ESPECIAIS

157 - 
001

SERVIÇO DE LABORATÓRIO
DE PRÓTESE DENTARIA

LABORATÓRIO REGIONAL DE 
PRÓTESE DENTARIA SIM 6033849

3 - Indicação da Composição do Grupo de Trabalho Intersetorial

O Grupo de Trabalho Intersetorial – GTI – Municipal, será composto e instituído

através de Portaria do Secretário Municipal  de Saúde. Os membros do referido grupo

(Titulares e Suplentes), serão representantes das seguintes Instituições/Órgãos:

- Secretaria Estadual de Saúde / 12ª Regional de Saúde

- Secretaria Municipal de Saúde / Atenção Primária

- Centro de Socioeducação Umuarama

- Casa de Semiliberdade

- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

- Secretaria Municipal de Assistência Social

  - Diagnóstico da situação de saúde dos adolescentes em situação de privação ou
restrição de liberdade

4.1 - Casa de Semiliberdade Umuarama

Os principais agravos de saúde dos adolescentes em 2019:

Transtornos psiquiátricos:

 Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de múltiplas drogas e ao
uso de outras substâncias psicoativas – síndrome de dependência 

 Transtorno de controle dos impulsos explosivos

 Episódios depressivos
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 Transtornos psicóticos agudos e transitórios

 Outros transtornos ansiosos

 Retardo mental leve

b) Doenças Sexualmente Transmissíveis:

 Herpes simples

c) Doenças dermatológicas:

 Acne

 Herpes simples

 Dermatites (de contato e seborreica)

 Manchas hipocrômicas

d) Doenças do trato respiratório:

 Resfriados

 Gripes sazonais

 Rinites

 Sinusites

 Otite externa e média

 Amigdalite

11

 Pneumonia

f) Doenças oftalmológicas:

 Diminuição da acuidade visual (miopia, hipermetropia)

 Conjuntivite

 Terçol ou hordéolo

g) Doenças da cavidade oral:

 Cárie

 Aftas

 Dentes inclusos

 Gengivite e doenças periodontais

 Raiz dentária retida

 Dentes supranumerários

 Abcesso 

 Depósitos (acreções) nos dentes devido ao tabaco

h) Doenças do aparelho digestivo:

 Gastrite

 Diarreia

12
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 Dores abdominais não especificadas

 Verminoses

As Unidades de semiliberdade, que primam pela reintegração social e valorização

do  vínculo  com  o  território,  tem  por  princípio  não  possuírem  estrutura  física  para

atendimento das demandas de saúde e escolarização, de modo que estas ações possam

ocorrer externamente, na comunidade.  

A rede  de  atendimento  disponível  no  município  atende  à  demanda  de  forma

territorializada, cabendo a esta Unidade acessar os equipamentos públicos do território ao

qual  pertence.  Entre  eles  estão  aqueles  que  realizam as  ações  na  área  de  Saúde:

Serviços médicos e odontológicos, nas especialidades de clínica médica são acessados

na Unidade Básica de Saúde do Jardim Panorama; Os casos de urgência são atendidos

pelo Pronto Atendimento Municipal e Serviço de Atendimento Médico de Urgência SAMU;

as especialidades médicas são atendidos no CEM - Centro de especialidades médicas;

atendimentos odontológicos nas áreas de radiografia e especialidades, são pelo CEO -

Centro de Especialidades Odontológicas municipal; as ações preventivas e terapêuticas

ambulatoriais são ofertados pelo CAPS AD.

4.2 – CENTRO DE SOCIOEDUCAÇÃO UMUARAMA – CENSE

Os principais agravos de saúde dos adolescentes no ano de 2019:

a) Transtornos psiquiátricos:

 Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de múltiplas drogas e ao

uso de outras substâncias psicoativas – síndrome de dependência 

 Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de múltiplas drogas e ao

uso de outras substâncias psicoativas – síndrome de abstinência
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 Transtorno  mental  e  comportamental  devido  uso  de  canabinoides  –  transtorno

psicóticos

 Transtorno misto ansioso e depressivo 

 Distúrbio de conduta do tipo socializado

 Ansiedade generalizada

 Transtornos não-orgânicos do sono devidos a fatores emocionais 

 "Reações ao ""stress"" grave e transtornos de adaptação" 

 Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de

dependência

 Transtorno afetivo bipolar

 Episódios depressivos

 Outros transtornos ansiosos

 Retardo mental leve

b) Doenças Sexualmente Transmissíveis:

 Condiloma 
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 Herpes simples (anogenital)

 Sífilis

 Uretrite não gonocócica

c) Doenças dermatológicas:

 Acne grave

 Herpes simples (orolabial)

 Dermatites (de contato e seborreica)

 Pitiríase versicolor

 Foliculite

 Furunculose

 Tinea  cruris

 Onicomicose

 Onicocriptose (unha encravada)

 Escabiose nodular
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 Urticária

d) Doenças do trato respiratório:

 Resfriados

 Gripes sazonais

 Rinites

 Sinusites

 Otite externa e média

 Amigdalite

e) Doenças oftalmológicas:

 Diminuição da acuidade visual (miopia, hipermetropia)

 Conjuntivite

 Síndrome do olho seco

 Terçol ou hordéolo

 Piterigeo
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f) Doenças da cavidade oral:

 Cárie

 Placa bacteriana

 Tártaro

 Halitose

 Aftas

 Dentes inclusos

 Gengivite e doenças periodontais

 Raiz dentária retida

 Pericoronarite do dente do siso 

 Depósitos (acreções) nos dentes devido ao tabaco

g) Doenças do aparelho digestivo:

 Gastrite

 Infecção por H. pilori
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 Diarréia

 Dores abdominais não especificadas

 Verminoses

 Hemorróidas internas

h) Doenças do Sistema Cardiovascular

 Hipertensão arterial sistêmica 

i) Doenças do Sistema Endócrino

 Hipotiroidismo

 Hiperprolactinemia

 Ginecomastia bilateral

j) Outros agravos:

 Obesidade grau III

 Hernia inguinal 

 Fibromialgia
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 Lesão ligamento colaterial medial/derrame articular joelho

 Linfonodomegalias cervicais bilaterais

 Adenoma pleomórfico (nódulo em glândula parótida esquerda)

Espaço Saúde no Centro de Socioeducação de Umuarama

A equipe de saúde atualmente está lotada em uma sala de 8.55 m², onde ficam

armazenados os medicamentos, materiais e documentos relativos aos atendimentos de

saúde. Nesta sala não há pia e torneira para lavagem das mãos. Não há sala específica

para realização de atendimentos/procedimentos de enfermagem. Os atendimentos são

realizados  em  espaços  utilizados  para  outras  atividades,  articulando  horários  e

adaptando/improvisando  estes  espaços  para  tal.  Determinados  procedimentos  são

encaminhados para atendimento em unidades de saúde de referência no município.

O  Centro  de  Socioeducação  de  Umuarama  e  a  equipe  de  saúde  (enfermeira,

técnicos em enfermagem e psicóloga) desta unidade estão cadastrados no sistema de

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES sob o número 7654367, com

data da última atualização em 11/05/2019.

5 - Coordenação das Ações de Saúde:

A Secretaria  Municipal  de Saúde de Umuarama é a responsável pela gestão e

execução das ações de saúde do Plano Operativo Municipal, por meio da inclusão dos

adolescentes  em  cumprimento  de  medida  socioeducativa  (em  regime  de  internação,

internação provisória e restrição de liberdade) nas Redes de Atenção à Saúde, existentes

no  âmbito  municipal,  regional  e  estadual,  conforme as  pactuações  vigentes  entre  os

entes.

À equipe de saúde do Cense e Casa de Semiliberdade cabe às ações de saúde

complementares,  e  em  parceria  com  as  equipes  de  saúde  do  território  da  unidade
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socioeducativa, em articulação com a rede municipal de saúde para os encaminhamentos

necessários e ações de promoção e prevenção em saúde.

À Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho (SEJUF) compete o apoio e

acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas no Cense, bem como providenciar

as reformas para adequação do espaço físico, e a aquisição de materiais e equipamentos,

para o funcionamento do espaço saúde do Cense.

A Secretaria de Estado da Saúde, por sua vez, tem a responsabilidade de apoiar e

acompanhar  a  execução  do  plano  operativo  municipal,  assim como contribuir  para o

desenvolvimento das ações de saúde, por meio de repasse mensal de incentivo financeiro

de: 4.107,50.

- Competências da Secretaria Municipal de Saúde

-  Monitorar,  acompanhar,  avaliar,  revisar  e  adequar  as  ações  descritas  no  “Plano

Operativo Municipal de Atenção Integral à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei”

- POM;

-  Incluir  os  profissionais  da  equipe  de  saúde  do  Cense  nas  ações  de  Educação

Permanente e continuada das redes de atenção à saúde municipal;

Elborar  e  implantar  o  Plano  de  ação  em conjunto  com a equipe  de  saúde do

Cense, para melhorar o processo de trabalho das equipes de saúde do município e do

Cense;

-  Apoiar  as  ações  desenvolvidas  de  prevenção  e  promoção  à  saúde  dos

adolescentes desenvolvidas pela equipe de saúde do Cense;

-  Disponibilização  de  medicamentos  conforme  REMUME  e  RENAME  para  os

adolescentes do Cense;

- Compor Grupo de Trabalho Interdisciplinar Municipal  (GTI-M) com representantes da

Secretaria Municipal de Saúde que atuam na gestão e na unidade de saúde de referência

para o Cense;
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- Prover insumos voltados à atenção à saúde, de acordo com a necessidade apresentada

pela equipe de saúde do Cense;

- Realizar o descarte final dos resíduos produzidos por ocasião das ações desenvolvidas

no espaço saúde do Cense;

-  Proporcionar  atendimento  aos  adolescentes,  conforme  solicitações  e  perfil

epidemiológico presente no Cense;

- Estimular e implantar ações de prevenção, a gravos, promoção e recuperação  da saúde

dos adolescentes do Cense;

- Manter cadastro atualizado das unidades de saúde de referência para o Cense, e dos

seus  respectivos  profissionais  de  saúde,  no  Sistema  Cadastro  Nacional  de

Estabelecimentos de Saúde (SCNES);

-  Cadastrar  os  adolescentes  e  registrar  as  ações  desenvolvidas,  nos  sistemas  de

informação do SUS disponíveis;

-  Elaborar,  em  conjunto  com  a  equipe  de  saúde  do  Cense,  relatórios  das  ações

desenvolvidas,  quadrimestral  e  anual,  a serem encaminhados para a área técnica da

Saúde da Criança e do Adolescente (DVSCA/DAPS/SAS/SESA-PR),  conforme fluxo e

prazos estabelecidos entre os entes;

- Participar do monitoramento e avaliação do Ministério da Saúde via  web, por meio de

preenchimento do questionário Formsus, semestralmente;

- Desenvolver ações e estratégias, em parceria com a equipe de saúde e a equipe técnica

do Cense, com a finalidade de inclusão social dos adolescentes egressos;

- Incluir no planejamento anual da secretaria, e no Plano Municipal de Saúde, as ações

previstas no POM;

- Encaminhar o POM, e respectivas revisões, a cada 4 anos, ao Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente para conhecimento e aprovação,  bem como ao

Conselho Municipal de Saúde, para ciência.

21- Competências da Secretaria de Estado da Saúde:

- Monitorar e avaliar as ações descritas no “ Plano Operativo e no Plano de ação anual

Municipal  de Atenção Integral  a  Saúde dos Adolescentes em Conflito  com a lei  ,  em

regime de internação, internação provisória e Restrição de Liberdade” (POM), podendo

propor adequações;

- Incluir os profissionais, que atuam na gestão da socioeducação e na equipe de saúde do

Cense, nas ações de Educação Permanente das redes de atenção à saúde estadual;

- Prestar assessoria técnica ao GTI-M, para elaboração e implantação do Plano de Ação;

-  Apoiar  os  municípios  e  a  unidade  socioeducativa  no  desenvolvimento  de  ações  de

prevenção de agravos e promoção à saúde dos adolescentes do Cense;

-  Disponibilizar  aos  adolescentes  do  Cense  os  medicamentos  dos  Componentes

Estratégico e Especializado da Assistência Farmacêutica;

- Cofinanciamento estadual para o desenvolvimento das ações previstas no POM, por

meio  de repasse financeiro do Fundo Estadual de Saúde para o  Fundo Municipal  de

Saúde;

-  Avaliar  e  acompanhar  a  execução  do  POM,  por  meio  do  recebimento  de  relatórios

quadrimestrais e anual, elaborados pelo GTI-M;

- Compor o Grupo de Trabalho Interdisciplinar Municipal (GTI-M), com a participação de

técnicos da 12º regional deUmuarama

- Competências da Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho (SEJUF):

-  Construir,  ampliar ou reformar os espaços físicos destinados à Atenção à Saúde no

Cense, conforme em dispositivo legal vigente;

22-  Adquirir  equipamentos  e  materiais  para o  funcionamento  dos  espaços  de  saúde do

Cense;

-  Encaminhar  o  projeto  físico  do  espaço  saúde  à  Vigilância  Sanitária,  Estadual  ou

Municipal, com vistas ao licenciamento do serviço;

-  Comprovar  a  avaliação  sanitária  para  funcionamento  da  unidade  socioeducativa,

realizada pela Vigilância Sanitária;

- Contratar os profissionais que atuam na equipe de saúde do espaço saúde do Cense;

6 - Equipe responsável pelo desenvolvimento das ações de saúde em cada unidade
socioeducativa:

6.1 - Profissionais de Saúde que atuam dentro das Unidades Socioeducativas

CENSE – CNES: 7654367
Profissionais Cargo Carga Horária Órgão responsável

pela contratação
Karina Soares 
Ambrozio

Psicóloga 40 horas semanais SEJUF/PR

Marta Aparecida 
Barbim

Enfermeira 40 horas semanais SEJUF/PR

Geralda Aparecida 
Mendonça

Técnico de 
Enfermagem

40 horas semanais SEJUF/PR

Miriaceli Pereira 
Santana

Técnico de 
Enfermagem

40 horas semanais SEJUF/PR

Nelson Secafin
Técnico de 
Enfermagem

40 horas semanais SEJUF/PR

Fabiano Orso 
Técnico de 
Enfermagem

40 horas semanais SEJUF/PR

Casa de Semiliberdade – CNES: 

Profissionais Cargo Carga Horária Órgão responsável
pela contratação
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Luiz Roberto 
Betinardi Pedro

Psicólogo 40h/semanais SEJUF/PR

6.2 - Profissionais de Saúde que atuam nas Unidades de Saúde de Referência

Unidade 
Socioeducativa

Unidade de Saúde 
de Referências
Nº do CNES

Equipe de Referência – 40 horas semanais

CENSE Unidade de Saúde da
Família Central
CNES: 9230408

- Larissa Mirian - Médico

- Juliana Nunes Fernandes– Enfermeira

- Marcelo Porto - Dentista

- Joselia Zupiroli - Aux. de Enfermagem

Casa de 
Semiliberdade

Unidade de Saúde da
Família Panorama
CNES: 2620774

- Marcos Venicius Donelute - Médico

- Roberta Ferrari - Enfermeira

- Amandha Lara – Dentista

- Roseli Teixeira Buzinaro - Aux. de Enfermagem

6.2.1 - Atribuições das equipes de referência em saúde
As  equipes  de  referência  em  saúde  preconizada  nesta  Portaria  integram  a

organização da Atenção Básica no SUS. Além de cumprir os princípios constitucionais e

legais,  a  opção  decorre  do  fato  de  que  as  Equipes  de  Atenção  Básica  detêm

responsabilidade sanitária pela população residente nas unidades socioeducativas do seu

território adstrito.

As  equipes  de  referência  devem  seguir  as  atribuições  indicadas  na  Política

Nacional de Atenção Básica (Portaria GM/MS nº 2.488, de 21/10/2011).
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Nesse sentido,  ainda que haja equipe de saúde lotada e atuando somente dentro da

unidade socioeducativa, é de fundamental importância que se garanta uma referência na

rede  de  atenção  à  saúde  pública  externa  a  fim  de  garantir,  mesmo  de  forma

complementar, a realização de ações coletivas de promoção e de educação em saúde na

lógica do SUS.

Essa  estratégia  favorece  a  permeabilidade  da  instituição  socioeducativa  à

comunidade e atende aos princípios previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente de

incompletude institucional e reinserção social dos adolescentes em situação de privação

de liberdade. O registro das condições clínicas e de saúde dos adolescentes deve fazer

parte do Plano Individual de Atendimento (PIA), que deve ser acompanhado e avaliado

periodicamente pela equipe multidisciplinar que os acompanha.

Ao compor o PIA, dados relativos às ações e avaliações em saúde desenvolvidas

ou  matriciadas  pela  equipe  responsável  também  serão  a  base  para  os  relatórios

encaminhados ao Juiz de execuções, bem como as suas modificações, que subsidiarão

as  decisões  judiciais.  É  importante,  ainda,  que  a  equipe  de  referência  em  saúde

acompanhe  a  implementação  das  proposições  do  SINASE,  que  afetam  direta  e

indiretamente a qualidade de vida e a produção de saúde da população.

6.3 –  Profissional responsavel  pela articulação da atendimento de saúde mental
atraves do Serviço de Atendimento Psicossocial (SAP)

Nome do Profissional Função Carga Horária
Lilian Sentechem Belli  Psicologa 40 horas semanais
Anexo III cronograma do matriciamento em saúde mental

6.3.1 - Das atribuições específicas e do processo de trabalho dos profissionais de
Saúde Mental 

Os profissionais de saúde mental que integrarão as equipes de saúde de referência

para  o  socioeducativo  têm papel  estratégico  na  garantia  da  produção  de  saúde  dos

adolescentes  dessas  instituições.  A inclusão  de  profissionais  de  saúde  mental  para

atuarem junto às equipes de saúde se justifica em virtude da importância da promoção de

saúde  mental  em  instituições  fechadas,  do  reconhecimento  do  sofrimento  psíquico

decorrente  da  institucionalização,  da  necessidade  de  tratamento  adequado  aos

adolescentes com transtornos mentais e problemas decorrentes do uso de álcool e outras

25drogas e da demanda de acompanhamento psicossocial, conforme indicação dada pelos

Arts. 60 e 64 da Lei nº 12.594, de 18/01/2012.

Sabe-se que nos contextos de privação de liberdade é comum a existência de problemas

que afetam a saúde mental em diversas ordens, inclusive com relação ao uso de álcool e

outras  drogas.  É  importante  esclarecer  que  isso  não  implica  necessariamente  na

ocorrência de transtornos mentais, mas de um sofrimento psíquico que pode ser mais ou

menos intenso em virtude da própria privação de liberdade, do afastamento da família e

do convívio social, da violência institucional, entre outros.

As tecnologias desenvolvidas no campo da saúde mental podem contribuir para a

melhoria  na  qualidade  da  assistência  prestada  nas  unidades  socioeducativas.  As

chamadas  “tecnologias  leves”  referem-se  ao  desenvolvimento  de  vínculos,  ao

acolhimento de demandas com escuta qualificada, ao trabalho de produção de saúde

mental com os adolescentes internos e com as equipes responsáveis pelo cuidado, assim

como a atenção a aspectos da dinâmica institucional que são produtores de adoecimento

psíquico.  Toda a lógica de trabalho dos profissionais de saúde mental integrantes das

equipes responsáveis pelas ações de saúde elencadas nestas diretrizes é baseada na

estratégia  do  matriciamento.  Isso  significa  que  esses  profissionais  não  têm  como

prioridade o atendimento individual, ambulatorial, nem mesmo a realização de avaliações

demandadas pelo Judiciário. Seu papel principal é o matriciamento das ações de saúde

mental junto às equipes da saúde e do socioeducativo.

Por matriciamento entende-se:

i) discussão de casos clínicos;

ii)  participação  na  elaboração  do  Projeto  Terapêutico  Singular,  integrado  ao  Plano

Individual de Atendimento - PIA;

iii) atendimento psicossocial conjunto com outros profissionais da unidade socioeducativa

e da rede intersetorial;

iv) colaboração nas intervenções terapêuticas da equipe de Atenção Básica de referência

e de outros serviços de saúde necessários;

v)  agenciamento dos casos de saúde mental  na rede,  de modo a garantir  a atenção

integral à saúde;

vi) realização de visitas domiciliares conjuntas.
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6.3.2 - São atribuições dos profissionais de saúde mental e da equipe de saúde:

1) Realização de análise da situação de saúde mental da população socioeducativa para

o planejamento das intervenções;

2) Articulação das redes de saúde e intersetorial disponíveis no território para atenção à

saúde mental dos adolescentes;

3)  Avaliação  psicossocial  dos  adolescentes  com  indícios  de  transtorno  mental  e/ou

agenciamento dos casos que dela necessitem na Rede de Atenção à Saúde;

4) Elaboração de estratégias de intervenção em saúde mental, em conjunto com a equipe

de  saúde  responsável  e  a  equipe  do  socioeducativo,  a  partir  das  demandas  mais

prevalentes;

5) Desenvolvimento de ações e articulação com a rede para atenção à saúde e cuidados

com as equipes que atendem às unidades socioeducativas;

6)  Fomento  a  discussões sobre  a  medicalização  dos  problemas de  saúde mental  no

sistema socioeducativo;

7) Incentivo a intervenções e discussões sobre a dinâmica institucional para a produção

de saúde mental no sistema socioeducativo;

8)  Contribuir  nas  discussões  sobre  a  desinstitucionalização  de  adolescentes  com

transtornos mentais e/ou decorrentes do uso de álcool e outras drogas;

9) Provisão de subsídios para o Plano Individual de Atendimento (PIA) do adolescente;

10)  Promoção do seguimento do cuidado em saúde mental  dos adolescentes após o

cumprimento da medida socioeducativa.

7 - Fluxo e  contra-fluxo do cuidado com adolescentes nos pontos de atenção à
saúde

Unidade Socioeducativa Atenção Básica Média e Alta Complexidade
CENSE Unidade ESF Central Rede  Municipal  de  Saúde  e

Rede Conveniada 
Casa de Semiliberdade Unidade ESF Panorama Rede  Municipal  de  Saúde  e

Rede Conveniada 
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Fluxo Atenção Básica

Os adolescentes deverão portar  sempre o  Cartão Nacional  de  Saúde -  SUS e
documento de identificação.

As unidades socioeducativas providenciarão meios para encaminhamento e escolta
dos internos nos dias e horários estabelecidos.

Fluxo de Receitas e Administração de Medicamentos Injetáveis
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Unidade Socioeducativa entra em contato com a
Unidade de Saúde pessoalmente ou através dos

telefones:
Central:3906-1047 / 8457-1041

Panorama: 3906-1087 / 8457-1062

Unidade de Saúde agenda a consulta e informa a
Unidade Socioeducativa sobre o dia e o horário.

Farmácia Básica da ESF Central
 e Central Farmacêutica

CENSE

Farmácia Básica da ESF Panorama
 e Central Farmacêutica

Obs: Os casos específicos deverão ser
comunicados a enfermeira para

providências

Havendo encaminhamento para
especialidades, a Unidade de Saúde agenda
e informa a Unidade Socioeducativa sobre o
dia, local, horário e profissional da consulta

I – IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA-PR
R. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - Centro - CEP 87501-270

Telefone:(44) 3639-1900

ll – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOCIOEDUCATIVA
a) CASA DE SEMILIBERDADE UMUARAMA – PR
Rua Cabo Francisco Damião da Silva 4674- Jardim Social - Fone: (44) 3624-3533
b) Média de adolescentes atendidos no ano de 2019: 65 adolescentes
c) Equipes de Saúde responsáveis pelo desenvolvimento das ações:

Unidade de Saúde de Referência – Equipe de Saúde da Família Panorama

Profissionais Cargo Carga Horária

Roberta Ferrari Enfermeira 40 horas semanais

Marcos Vinícius Danelute Médico 40 horas semanais

Amandha Lara Dentista 40 horas semanais

Roseli Teixeira Buzinaro Aux. de Enfermagem 40 horas semanais

Casa de Semiliberdade Umuarama

Profissionais Cargo Carga Horária

Luiz Roberto Betinardi Pedro Psicólogo 40 horas semanais

ANEXO - II
Plano de Ação – CENSE
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l – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOCIOEDUCATIVA
a) CENTRO DE SOCIOEDUCAÇÃO – CENSE
Avenida da Estação, 2530 - Praça dos Xetas - Fone: 44-36391850
b) Média de adolescentes atendidos no ano de 2019: 22 adolescentes
c) Equipes de Saúde responsáveis pelo desenvolvimento das ações:

Unidade de Saúde de Referência – Equipe de Saúde da Família Central

Profissionais Cargo Carga Horária

Larissa Mirian Médico 40 horas semanais

Marcelo Porto Dentista 40 horas semanais

Juliana Nunes Fernandes Enfermeira 40 horas semanais

Joselia Santos Auxiliar de Enfermagem 40 horas semanais

Centro de Socioeducação Umuarama - CENSE Umuarama

Profissionais Cargo Carga Horária

Karina Soares Ambrozio Psicóloga 40 horas semanais

Marta Aparecida Barbim Enfermeira 40 horas semanais

Fabiano Orso Técnico de Enfermagem 40 horas semanais

Geralda Aparecida Mendonça Técnico de Enfermagem 40 horas semanais

Miriaceli Pereira Santana Técnico de Enfermagem 40 horas semanais

Nelson Secafin Técnico de Enfermagem 40 horas semanais
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10 - Plano de Ação / Casa de Semiliberdade
LINHAS DE AÇÃO AÇÃO META RESPONSÁVEL CORRESPONSÁVEL PARCERIAS

ACOMPANHAMENT
O DO 
CRESCIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO
FÍSICO E 
PSICOSSOCIAL

Aferir e registrar
trimestralmente o  peso corporal,
estatura  e  o  índice  de  massa
corporal (IMC), segundo idade e
sexo, com a utilização do gráfico
de Estatura/idade e IMC/idade na
Caderneta  de  Saúde  do
Adolescente/MS.

12 avalia
ções em

2020
Casa de Semiliberdade ESF Panorama

Acompanhar o
desenvolvimento  psicossocial
através do atendimento individual
do adolescente, em contato com
o território de origem.

100% 
Casa de Semiliberdade Secretaria Municipal de

Saúde

Identificar,  avaliar  e  monitorar
deficiência nutricional e de peso.

100% 
Nutricionista do NASF 
Casa de Semiliberdade

Secretaria Municipal de
Saúde

ESF Panorama

SAÚDE SEXUAL E 
REPRODUTIVA

Realizar  abordagem  sindrômica
das  doenças  sexualmente
transmissíveis – DSTs.

100% 
CTA DE UMUARAMA

Secretaria Municipal de
Saúde

ESF Panorama
Realizar  aconselhamento,
diagnóstico e tratamento de DST/
HIV/AIDS.

100% 
CTA DE UMUARAMA

Secretaria Municipal de
Saúde

ESF Panorama
Promover  ações  individuais  ou
em grupo, sobre direitos sexuais
e  reprodutivos,  doenças

sexualmente
transmissíveis,  planejamento
familiar  e  gravidez  na
adolescência.

100% 
Casa de Semiliberdade

ESF Panorama Secretaria Municipal de
Saúde

Curso Técnico de
Enfermagem Hilda Kamal

UNIPAR

Viabilizar  acesso  às  ações  de
prevenção,  diagnóstico  e 100% EQUIPE

SAÚDE BUCAL

tratamento das doenças orais (na
Atenção  Primária  e  nas
Especialidades Odontológicas).

ODONTOLÓGICA
DO MUNICÍPIO DE

UMUARAMA

Casa de Semiliberdade
Secretaria Municipal de

Saúde
Promover ações de educação em
saúde  sobre  higiene  bucal,
controle  da  placa  bacteriana  e
autoexame da boca.

100% EQUIPE
ODONTOLÓGICA

DO MUNICÍPIO DE
UMUARAMA

ESF Panorama

Casa de Semiliberdade UNIPAR

SAÚDE MENTAL E 
PREVENÇÃO AO 
USO DE ÁLCOOL E 
OUTRAS DROGAS

Identificar e viabilizar acesso dos
adolescentes  acometidos  de
transtornos mentais,  decorrentes
ou não do uso de álcool e outras
drogas, ao tratamento singular e
especializado, conforme fluxo de
referência e contra- referência.

100% 

Casa de Semiliberdade
ESF Panorama

Secretaria Municipal de
Saúde

Propiciar a construção de 
projetos individuais.

100% 
Casa de Semiliberdade Secretaria Municipal de

Saúde

ONGs,  outras  instituições
governamentais  e  não
governamentais.

Garantir o acesso às consultas e
acompanhamentos  a  todos  os
adolescentes  que  apresentem
esta  demanda  (transtornos
mentais)

100% 
Secretaria Municipal de

Saúde
ESF Panorama

CAPS II
SAP

UNIPAR

Realizar e/ou promover oficinas e
palestras  sobre  diversos  temas
em saúde mental.

100% 
Casa de Semiliberdade Rede de Saúde Mental UNIPAR

ONGs
Promover a atenção psicossocial
aos  adolesc  que necessitam de
cuidados em SM, decorrentes do
uso de

100% 
CAPS AD

álcool  e  outras  drogas,  na
perspectiva  de  redução  de
danos,  bem  como  nas  ações
visando amenizar os sintomas de
abstinência.

100% 

PREVENÇÃO
E
CONTROLE
DE
AGRAVOS

Estabelecer  agenda  de
atendimento  de  consultas
eletivas  (cinco  vagas  a  cada
quinze dias)

100% 
ESF Panorama Secretaria Municipal de

Saúde

Identificar  casos  suspeitos  de
agravos  transmissíveis  e  não
transmissíveis  e  realizar  ações
específicas  para  controle  e
prevenção dos mesmos.

100% 
ESF Panorama 

Casa de Semiliberdade
Secretaria Municipal de

Saúde
CTA

Realizar periodicamente a 
imunização nos adolescentes.

100% ESF Panorama Secretaria Municipal de
Saúde

Realizar  notificação,  dos  casos
de  notificação  compulsória,  no
Sistema Nacional de Notificação
– SINAN.

100% 
ESF Panorama

CTA
Secretaria Municipal de

Saúde

Realizar diagnóstico,
tratamento,  acompanhamento  e
monitoramento  das  doenças
crônicas  não  transmissíveis,
especialmente diabetes,
hipertensão arterial, obesidade e
sobrepeso.

100% 

ESF Panorama
Secretaria Municipal de

Saúde

Realizar  diagnostico,  tratamento,
acompanhamento  e
monitoramento  das  doenças
transmissíveis

100% 
ESF Panorama

CTA
Secretaria Municipal de

Saúde

transmissíveis.

EDUCAÇÃO EM
SAÚDE

Promover  espaços  que
propiciem  a  participação  dos
adolescentes,  como  em
oficinas  temáticas  que
favoreçam  a  vivência,  a
discussão e a reflexão coletiva
sobre  diversos  temas,  como:
corpo  e  auto  cuidado,
sexualidade  e  relação  de
gênero,  saúde  sexual  e
reprodutiva,

doenças  sexualmente
transmissíveis,  cidadania
(direitos e deveres), prevenção
ao  abuso  de  álcool   e  outras
drogas,  hábitos  saudáveis  e
qualidade de vida.

100% 

Casa de Semiliberdade Secretaria Municipal de
Saúde

UNIPAR
ONGs

Centro da Juventude

DIREITOS HUMANOS, 
PROMOÇÃO DA 
CULTURA DA PAZ, 
PREVENÇÃO DE 
VIOLÊNCIAS E 
ASSISTÊNCIA A 
VÍTIMA.

Identificar  e  encaminhar
suspeitas  de  violência  aos
órgãos competentes.

100% Casa de Semiliberdade
ESF Panorama

Secretaria Municipal de
Saúde
CTA

IML, Hospital de 
Referência, Delegacia

Realizar  notificação dos  casos
suspeitos  ou  confirmados  de
violência

100% 
Casa de Semiliberdade Secretaria Municipal de

Saúde

Conselho Tutelar, Vara da 
Infância e Juventude, MP

Realizar escuta, acolhimento e
orientação sobre prevenção de
violência.

100% 
Casa de Semiliberdade Casa de Semiliberdade

Secretaria Municipal de
Saúde

Promover  a  Cultura  da  Paz  e
de  prevenção  as  violências
física, sexual e psicológica.

100% 

Casa de Semiliberdade Secretaria Municipal de
Saúde

UNIPAR
ONGs

Centro da Juventude
Todas Políticas Públicas

Os medicamentos básicos destinados à assistência dos adolescentes em medida

socioeducativa  de  internação,  internação  provisória  e  semiliberdade,  no  município  de

Umuarama, serão providos pela Secretaria Municipal de Saúde. Já as medicações de

dispensação  controlada,  serão  disponibilizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde

quando  contidas  na  REMUME,  mediante  apresentação  de  prescrição  médica,  pelos

profissionais de saúde da equipe do Cense. 

A Secretaria de Estado da Saúde, por meio do Centro de Medicamentos do Paraná

(CEMEPAR),  disponibilizará,  aos  adolescentes  do  Cense,  os  medicamentos  dos

Componentes  Estratégico  e  Especializado  da  Assistência  Farmacêutica,  através  da

Farmácia da Regional de Saúde, conforme fluxo estadual estabelecido.

A dispensação  de  medicamentos  deve  ser  feita  pelas  farmácias  das  Unidades

Básicas  de  Saúde  de  referência  e  Farmácia  Central,  mediante  receita  médica

devidamente preenchida e documento do paciente. Não há necessidade da presença do

paciente neste momento, salvo em caso de medicamentos injetáveis.

Atendimento a urgências/emergências

Em  casos  de  urgências/emergências  os  pacientes  serão  atendidos  no  Pronto
Atendimento Municipal, que funciona das 7:00 as 23:00 h. Após, se houver necessidade,
o paciente será atendido no Hospital de plantão.

Atendimento em Saúde Bucal

Os  pacientes  que  necessitarem  de  atendimento  odontológico  deverão  agendar
consulta em sua unidade de saúde de referência, conforme agenda da unidade.

As urgências e emergências odontológicas serão atendidas conforme protocolo da
Linha Guia da Rede de Saúde Bucal do Estado.
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Casa de
Semiliberdade

Unidade de Saúde da Família 
Central

Unidade de Saúde da Família 
Panorama

CENSE

Casa de
Semiliberdade

Se houver necessidade de atendimento odontológico especializado, os pacientes
poderão ser encaminhados para o Centro de Especialidades Odontológicas, de acordo
com os procedimentos ofertados.

Fluxo para entrega de Insumos

Os insumos de utilização no Cense e na Casa de Semiliberdade serão fornecidos

pela  Unidade Básica de Saúde de referência,  mediante solicitação mensal  e  relatório

elaborado pela equipe de saúde do Cense, encaminhado a enfermeira da UBS.

8 - Financiamento:

O Ministério da Saúde, após a habilitação do município de Umuarama à PNAISARI,

promoverá  o  repasse  financeiro  mensal,  correspondente  às  ações  de  saúde  para  os
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Unidade Socioeducativa faz o pedido mensal para
a unidade de saúde, descrevendo todos os

materiais necessários.

Unidade de Saúde envia pedido para SMS /
Atenção Primária

Atenção Primária encaminha pedido para o DCA

Realiza entrega até o 10º dia útil na unidade de
saúde

adolescentes em conflito com a Lei, na forma de PAB variável, fundo a fundo, sendo o

valor  definido  por  unidade  socioeducativa  existente  e  respectiva  capacidade  de

acolhimento/internação.   Ainda,  a  gestão  municipal  deverá  participar  do  processo  de

monitoramento e avaliação da PNAISARI, semestralmente, por meio de questionário a ser

respondido via web.

A Secretaria  de  Estado  da  Saúde  disponibiliza  o  repasse  mensal  do  Incentivo

Financeiro Estadual, à secretaria municipal de saúde, fundo a fundo, conforme número de

unidades socioeducativas e respectivas capacidades de atendimento. Para continuidade

dos repasses, a gestão municipal deverá apresentar relatórios, quadrimestral e anual, das

ações desenvolvidas para estes adolescentes.

A Secretaria de Estado da Justiça,  Trabalho e Direitos Humanos é responsável

pela  contratação  dos  profissionais  de  saúde  que  atuam  dentro  das  unidades

socioeducativas. Cabe, ainda, à SEJUF, a reforma, ampliação e adequação do espaço

saúde  do  Cense,  para  seu  adequado  funcionamento,  bem  como  a  aquisição  de

equipamentos e insumos, quando necessário.

A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela aplicação do repasse mensal

dos  Incentivos  Financeiros,  estadual  e  federal,  no  desenvolvimento  de  ações  de

prevenção de agravos e promoção da saúde de adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa  de  internação,   internação  provisória,  semiliberdade  e  meio  aberto,

contemplando ações e procedimentos de saúde nos três níveis de atenção. Para tanto, é

responsável  pela  elaboração  e  apresentação  do  Plano  de  Ação,  em conjunto  com a

equipe de saúde do Cense, anualmente.

9 - Acompanhamento e Avaliação do Plano Operativo

O Grupo de Trabalho Intersetotrial Municipal (GTI-M) tem a responsabilidade de

acompanhar e monitorar a execução do Plano Operativo Municipal e respectivo Plano de

Ação, bem como de propor as adequações necessárias.

O  GTI-M  reunir-se-á  ao  menos  a  cada  quadrimestre,  e  utilizará,  para  o

planejamento e  tomada de decisões,  os dados contidos no Sistema Informatizado de
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Medidas Socioeducativas (SMS) e nos sistemas de informações do SUS, bem como de

relatórios mensais do Cense/UBS/CAPS.

O Plano Operativo Municipal, terá prazo de validade de 4 anos, devendo após este

período ser reorganizado e reapresentado. Sendo esta ação de responsabilidade do GTI-

M instituído por Decreto do Município onde encontra-se a Unidade de Socioeducação

Participação da gestão municipal  no processo de monitoramento e avaliação da

PNAISARI, orientado pelo Ministério da Saúde, realizado via web, por meio da aplicação

de questionário Formsus, semestralmente.

Elaboração e envio de relatório das ações de atenção à saúde, desenvolvidas pela

gestão municipal e pela equipe de saúde do Cense, para os adolescentes que estão em

cumprimento de medida socioeducativa, a ser encaminhado para a Secretaria de Estado

da Saúde, quadrimestral e anualmente, conforme calendário divulgado pela SESA.

Os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Municipal de

Saúde  acompanharão  a  implementação  do  Plano  Operativo  através  de  relatório  das

ações  desenvolvidas  pelas  Unidades  de  Saúde  de  referência  das  Unidades

socioeducativas quadrimestrais e anualmente.

ANEXO - I
Plano de Ação - CASA DE SEMILIBERDADE UMUARAMA
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Medidas Socioeducativas (SMS) e nos sistemas de informações do SUS, bem como de

relatórios mensais do Cense/UBS/CAPS.

O Plano Operativo Municipal, terá prazo de validade de 4 anos, devendo após este

período ser reorganizado e reapresentado. Sendo esta ação de responsabilidade do GTI-

M instituído por Decreto do Município onde encontra-se a Unidade de Socioeducação

Participação da gestão municipal  no processo de monitoramento e avaliação da

PNAISARI, orientado pelo Ministério da Saúde, realizado via web, por meio da aplicação

de questionário Formsus, semestralmente.

Elaboração e envio de relatório das ações de atenção à saúde, desenvolvidas pela

gestão municipal e pela equipe de saúde do Cense, para os adolescentes que estão em

cumprimento de medida socioeducativa, a ser encaminhado para a Secretaria de Estado

da Saúde, quadrimestral e anualmente, conforme calendário divulgado pela SESA.

Os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Municipal de

Saúde  acompanharão  a  implementação  do  Plano  Operativo  através  de  relatório  das

ações  desenvolvidas  pelas  Unidades  de  Saúde  de  referência  das  Unidades

socioeducativas quadrimestrais e anualmente.

ANEXO - I
Plano de Ação - CASA DE SEMILIBERDADE UMUARAMA
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná

continua na página Seguinte
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Plano de Ação – CENSE

LINHAS DE AÇÃO AÇÃO META RESPONSÁVEL CORRESPONSÁVEL PARCERIAS

ACOMPANHAMENTO 
DO CRESCIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 
FÍSICO E 
PSICOSSOCIAL

Avaliar  mensalmente  o  peso
corporal, estatura e o índice de
massa corporal (IMC), segundo
idade e sexo, com a utilização
do gráfico  de Estatura/idade e
IMC/idade  na  Caderneta  de
Saúde  do  Adolescente/MS.  E
avaliar, conforme

a necessidade, a
circunferência  abdominal
(valores acima de 102 cm são
considerados risco elevado, de
acordo com a tabela da Diretriz
Brasileira da Obesidade).

12 avaliações em
2020

EQUIPE DE
ENFERMAGEM

DO CENSE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

Avaliar  o  desenvolvimento
psicossocial  através  do
atendimento  individual  do
adolescente, abordando, dentre
outros,  aspectos  sobre
escolaridade,  composição  e
dinâmica  familiar,  uso  de
substâncias  psicoativas  lícitas
e/ou  ilícitas,  violações  de
direitos,  histórico de suicídio e
atendimentos na área de saúde
mental.

100% dos
adolescentes

internados
PSICÓLOGA E
ASSISTENTES
SOCIAIS DO

CENSE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

Avaliar  e  monitorar  deficiência
nutricional  de  acordo  com  o
peso/altura  e  alterações  da
circunferência abdominal.

100% dos casos
encaminhados pelo 

CENSE
NUTRICIONISTA /

SMS
EQUIPE CENSE

SAÚDE SEXUAL E 
REPRODUTIVA

Realizar abordagem sindrômica
das  doenças  sexualmente
transmissíveis – DSTs.

100% dos
adolescentes
internados

EQUIPE DE
ENFERMAGEM DO

CENSE E CTA
(CENTRO DE
TESTAGEM E

ACONSELHAMENTO
– DST/AIDS DE
UMUARAMA)

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

Realizar  aconselhamento,
diagnóstico  e  tratamento  de
DST/HIV/AIDS.

100% dos casos
encaminhados pelo 

CENSE
CTA DE UMUARAMA EQUIPE DE

ENFERMAGEM
DO CENSE

Promover ações individuais ou
em  grupo,  sobre  direitos
sexuais  e  reprodutivos,
prevenção  de  doenças
sexualmente  transmissíveis,
planejamento familiar  e
gravidez na adolescência.

100% dos
adolescentes

internados

EQUIPE DE SAÚDE
DO CENSE

(ENFERMAGEM,
PSICÓLOGA E
ASSISTENTE

SOCIAL)

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

UNIPAR
ONGs

SAÚDE BUCAL

Viabilizar  acesso  às  ações  de
promoção,

prevenção,  diagnóstico  e
tratamento  das  doenças  orais
(na  Atenção  Primária  e  nas
Especialidades Odontológicas).

100% dos casos
encaminhados pelo 

CENSE

EQUIPE
ODONTOLÓGICA

DO MUNICÍPIO DE
UMUARAMA

EQUIPE DE SAÚDE
CENSE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

Promover  de  maneira
sistematizada  ações  de
educação  em  saúde  sobre
higiene  bucal,  prevenção  e
controle da placa bacteriana e
auto exame da boca.

02 ações de
educação em

saúde em 2020

EQUIPE
ODONTOLÓGICA

DO MUNICÍPIO DE
UMUARAMA

EQUIPE DE SAÚDE
CENSE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

UNIPAR

Realizar atendimento
odontológico  individual  e
integral,  na unidade  de  saúde
de  referência  da  Atenção
Primária em Saúde e no Centro
de  Especialidades
Odontológicas  -  CEO  do
município de Umuarama.

100% dos casos
encaminhados pelo 

CENSE

EQUIPE DE
REFERÊNCIA

ODONTOLÓGICA
E CEO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

UNIPAR

SAÚDE MENTAL E 
PREVENÇÃO AO USO 
DE ÁLCOOL E 
OUTRAS DROGAS

Viabilizar  acesso  dos
adolescentes  acometidos  de
transtornosmentais,
decorrentes ou não do uso de
álcool  e  outras  drogas,  ao
tratamento  singular  e
especializado,  conforme  fluxo
de  referência  e  contra-
referência.

100% dos casos
encaminhados pelo 

CENSE
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
SAÚDE DE

UMUARAMA

EQUIPE CENSE

Realizar o acolhimento, escuta
ativa  do  adolescente,
identificando  as  condições  de
risco nos aspectos
psicológicos,  sociais,
pedagógicos,  jurídicos  e  de
saúde  em  geral,  para  que
sejam  realizadas  as  devidas
intervenções e
encaminhamentos.

100% dos
adolescentes

internados EQUIPE CENSE
SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE
UMUARAMA

Propiciar  a  construção  de
projetos  individuais,  buscando
a reinserção social, bem como
o estabelecimento de parcerias
intersetoriais  e
interinstitucionais.

100% dos
adolescentes

internados
EQUIPE CENSE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

 Outras
instituições

governamentais
e ONGs

Realizar  consultas  e
acompanhamentos (transtornos
mentais)

100% dos casos
encaminhados pelo 

CENSE

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

SAÚDE DE
UMUARAMA

EQUIPE CENSE

Realizar e/ou promover oficinas
e  palestras  sobre  diversos
temas em saúde mental.

Pelo menos 02 em
2020

EQUIPE CENSE SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

UNIPAR
ONGs

Promover  a  atenção
psicossocial  aos  adolescentes
que  necessitam  de  cuidados
em saúde mental,  decorrentes
ou  não  do  uso  de  álcool  e
outras  drogas,  na  perspectiva
de  redução  de  danos,  bem
como  nas  ações  visando
amenizar  os  sintomas  de
abstinência.

100% dos casos
encaminhados pelo 

CENSE CAPS AD
SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE
UMUARAMA

Promover

educação  permanente  dos
profissionais  do  CENSE  de
acordo  com  a  demanda  dos
profissionais

Pelo menos 01 
evento em 2020

SESA / SEJU-DEASE SECRETARIA MUNICIPAL 
DE UMUARAMA

PREVENÇÃO E
CONTROLE DE
AGRAVOS

Identificar  casos  suspeitos  de
agravos  transmissíveis  e  não
transmissíveis e realizar ações
específicas  para  controle  e
prevenção dos mesmos.

100% dos casos
encaminhados pelo 

CENSE

EQUIPE CENSE E
UNIDADE DE SAÚDE

DE REFERÊNCIA
(POSTO CENTRAL)

SMS / UMª

CTA / UMª

Realizar  imunização  nos
adolescentes  internados  no
CENSE

100% dos
adolescentes

internados

EQUIPE CENSE UNIDADE DE SAÚDE DE
REFERÊNCIA (POSTO

CENTRAL) /
SMS /UMª

SESA

MS

Distribuir  imunobiológicos para
atualização  do  esquema
vacinal dos adolescentes

100% das doses
solicitadas UNIDADE DE SAÚDE

DE REFERÊNCIA
(POSTO CENTRAL)/

SMS /Umª

SESA

MS

Realizar notificação, dos casos
de  notificação compulsória,  no
Sistema  Nacional  de
Notificação – SINAN.

100% dos casos
identificados EQUIPE CENSE UNIDADE DE SAÚDE DE

REFERÊNCIA
(POSTO CENTRAL)

Realizar  diagnóstico,
tratamento, acompanhamento e
monitoramento  das  doenças
crônicas  não  transmissíveis,
especialmente diabetes,
hipertensão arterial,  obesidade
e sobrepeso.

100% dos casos
encaminhados pelo 

CENSE
UNIDADE DE SAÚDE

DE REFERÊNCIA
(POSTO CENTRAL)

EQUIPE CENSE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

Realizar  diagnóstico,
tratamento, acompanhamento e
monitoramento  das  doenças
transmissíveis.

100% dos casos
encaminhados pelo 

CENSE

UNIDADE DE SAÚDE
DE REFERÊNCIA

(POSTO CENTRAL)/
CTA / UMª

EQUIPE CENSE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
UMUARAMA

EDUCAÇÃO EM
SAÚDE

Promover  espaços  que
propiciem  a  participação  dos
adolescentes,  como  em
oficinas  temáticas  que
favoreçam  a  vivência,  a
discussão e a reflexão coletiva
sobre  diversos  temas,  como:
corpo e autocuidado,

100% dos
adolescentes

internados
EQUIPE CENSE SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE
UMUARAMA

UNIPAR
CREAS

Centro da
Juventude

ONGs

sexualidade  e  relação  de
gênero,  saúde  sexual  e
reprodutiva,doenças
sexualmente  transmissíveis,
cidadania  (direitos  e  deveres),
prevenção ao abuso de álcool

e  outras  drogas,  hábitos
saudáveis e qualidade de vida.

DIREITOS HUMANOS, 
PROMOÇÃO DA 
CULTURA DA PAZ, 
PREVENÇÃO DE 
VIOLÊNCIAS E 
ASSISTÊNCIA A 
VÍTIMA.

Encaminhar  denúncia  de
violência  aos  órgãos
competentes  (Promotor  de
Justiça  da  Comarca  de
Umuarama)

100% dos casos
identificados

EQUIPE CENSE UNIDADE DE SAÚDE DE
REFERÊNCIA (POSTO

CENTRAL) /
SMS / UMª

Realizar  notificação dos  casos
suspeitos  ou  confirmados  de
violência

100% dos casos EQUIPE CENSE UNIDADE DE SAÚDE DE
REFERÊNCIA (POSTO

CENTRAL)
SMS/UMUARAMA

Conselho
Tutelar,

Ministério
Público

Defensoria
Pública

Realizar escuta, acolhimento e
orientação sobre prevenção de
violência.

100% dos
adolescentes

internados
EQUIPE CENSE EQUIPE DE SAÚDE DA

SMS / UMª

Identificar  e encaminhar  casos
suspeitos  de  violência  física  e
sexual para o IML, unidade de
saúde  de  referência  e
comunicar  o  Promotor  de
Justiça na Comarca.

100% dos casos
EQUIPE CENSE

CTA / UMª
SMS / UMª

IML
UBS de referência

Promover  a  Cultura  da  Paz  e
ações  de  prevenção  às
violências  física,  sexual  e
psicológica.

100% dos
adolescentes

internados

EQUIPE CENSE SMS / UMª
UNIPAR

ONGs

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 242/2020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2020 – TOMADA DE 
PREÇO Nº 06/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica adjudicado o objeto em favor da empresa: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, o resultado do Processo 
Licitatório nº 89/2020 – Tomada de Preço nº 06/2020.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, vencedora do certame, perfazendo 
um montante de R$ 517.459,43 (quinhentos e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e três 
centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 89/2020 – Tomada de Preço nº 06/2020, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para construção de MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES no município 
de Cafezal do Sul, para atender ao Convênio 833/2017 da FUNASA, Convênio SINCONV nº 854706/2017 - Processo 
nº 25220.000158/2020-78.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 243/2020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 41/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 112/2020
-Modalidade Dispensa: nº 41/2020
-Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar capacitação pedagógica para os professores da rede 
municipal de ensino.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: JULIANA PERBONI PEREIRA 00548344906, perfazendo um montante 
de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 244/2020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 42/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 114/2020
-Modalidade Dispensa: nº 42/2020
-Objeto: Contratação de empresa para disponibilizar serviços de acesso ao diário oficial eletrônico.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: P&P COLIBRI - CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S – LTDA, perfazendo 
um montante de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.726/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 053/2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 729 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400.000,00
FONTE 003 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 400.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD REDUZIDO
RECEITA RECEITA
DESCRIÇÃO VALOR FONTE
546 1.7.1.8.99.1.1.99.01 - AUXILIO FINANCEIRO AO MUNICIPIOS - AFM 400.000,00 003
TOTAL 400.000,00 003
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.728/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 058/2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 
e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.51.00.00.00 762 OBRAS E INSTALAÇÕES 94.000,00
FONTE: 107 Salário Educação - Exercício Corrente 94.000,00
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00.00 318 MATERIAL DE CONSUMO 94.000,00
FONTE: 107 Salário Educação - Exercício Corrente 94.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.729/2020
SÚMULA: Dispõe sobre o programa de Recuperação de Créditos Fiscais – REFIS 2020, no Município de Icaraíma 
– PR.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 059/2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º  Fica estabelecido no âmbito do Município de Icaraíma, o Programa de Recuperação de Créditos Ficais - REFIS, 
destinado a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de contribuintes, pessoas 
físicas e jurídicas, com exigibilidade suspensa ou não, atendidos os requisitos da Lei 94/2005 e Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000, de forma a não afetar as metas de resultados fiscais previstas.
§ 1º A adesão ao REFIS implica na renúncia do direito sobre créditos da Fazenda Municipal, ajuizados ou não, inscritos 
em dívida ativa, em que se alicerça a ação judicial ou o pleito administrativo e implica, ainda, a inclusão da totalidade 
dos débitos do contribuinte para com a Fazenda Municipal, ou que tenha sido objeto de parcelamentos anteriores, 
não integralmente quitados, ainda que cancelados por falta de pagamento e se dará mediante termo de declaração 
espontânea.
§ 2º Não haverá aplicação de multa por infração sobre os débitos ainda não lançados, declarados espontaneamente, 
por ocasião da adesão.
CAPITULO I
DO INGRESSO NO REFIS MUNICIPAL
Art. 2º O REFIS alcança todos os créditos tributários ou não, definitivamente constituídos até 31 de dezembro de 2019, 
ou em fase de lançamento, inclusive o:
I - ajuizado ou não;
II - não constituído, desde que confessado espontaneamente;
III - decorrente de aplicação de multa ou pena pecuniária;
IV - constituído por meio de ação fiscal.
V – constituído por título executivo emanado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
§ 1º Somente os contribuintes que estiverem regularmente inscritos no Cadastro Mobiliário e Imobiliário do Município, 
com cadastro atualizado, e quando for o caso, pessoa jurídica que estiver regular com a entrega da Declaração Fisco-
Contábil (DFC), junto a Fazenda Estadual, poderão fazer jus aos benefícios do REFIS.
§ 2º Não poderá se beneficiar do REFIS, o contribuinte que está sendo objeto de Ação de Execução Fiscal por parte do 
Município de Icaraíma e, em cujo processo exista bem penhorado, garantindo a Execução, independentemente de ter 
ocorrido ou não a intimação da penhora, bem como, aquele contribuinte que tendo obtido o parcelamento em REFIS 
pretéritos e, dele seja considerado inadimplente na forma da Lei.
Art. 3º Os créditos apurados serão atualizados monetariamente e incorporados os acréscimos previstos na legislação 
vigente, até a data da opção, podendo ser liquidados em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, nos 
seguintes parâmetros:
I – Até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), máximo 24 meses;
II – Acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), máximo 60 meses.
Art. 4º Os créditos tributários vencidos até 31 de dezembro de 2019, consolidados, poderão ser objeto de pagamento 
à vista ou parcelamento do dia 01 de Novembro de 2020 até o dia 20 de dezembro de 2020, na forma das seguintes 
condições:
a) desconto de 100% (cem por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros e multas que incidirem sobre o 
valor principal, para pagamentos a vista e parcelados em até 03 (três vezes);
b) desconto de 80% (oitenta por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros e multas que incidirem sobre o 
valor principal, para parcelamentos em até 06 (seis) vezes;
c) desconto de 70% (setenta por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros e multas que incidirem sobre o 
valor principal, para parcelamentos em até 09 (nove) vezes;
d) desconto de 50% (cinquenta por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros e multas que incidirem sobre 
o valor principal, para parcelamentos em até 12 (doze) vezes;
e) desconto de 25% (vinte e cinco por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros e multas que incidirem sobre 
o valor principal, para parcelamentos em até 24 (vinte e quatro) vezes.
Art. 5º A opção pelo REFIS, considera-se formalizada com o pagamento da primeira parcela do crédito consolidado ou 
a formalização do Termo de Acordo e Confissão de Parcelamento do Crédito Tributário.
Art. 6º Sobre o valor confessado e parcelado, devidamente atualizado pelo Departamento de Tributação, incidirá juros 
à base de 0,5 % ao mês.
Art. 7º O valor das parcelas não poderá ser inferior a 20 (vinte) URMs, nos termos do art. 58, § 2º da Lei Complementar 
n.º 094/2005, Código Tributário Municipal.
Art. 8º O pagamento da primeira parcela será exigido na data da efetivação do parcelamento e as demais a cada 30 
(trinta) dias.
Art. 9º As parcelas pagas com atraso serão atualizadas pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
publicado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, mais juros de 1% ao mês ou fração, além do 
acréscimo de multa contratual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o débito atualizado.
Art. 10. Na apuração e consolidação dos débitos cujos fatos geradores ocorram depois da data de 31 de dezembro 
de 2019, não serão permitidas exclusões ou reduções de nenhum acréscimo previsto na legislação vigente, 
independentemente da forma escolhida para liquidação.
Art. 11. A adesão ao REFIS sujeita o contribuinte a aceitação plena de todas as condições estabelecidas nesta Lei e 
constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos tributários nele incluídos.
Paragrafo único. A adesão ao REFIS sujeita, ainda, o contribuinte:
I - ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado;
II - ao pagamento regular dos tributos municipais, com vencimento posterior a data da opção;
III - a regularização das obrigações tributárias referentes ao exercício de 2016 e consecutivos;
IV - ao fornecimento obrigatório, dentro do prazo regulamentar, do comprovante de entrega da Declaração Fisco-
Contábil (DFC), junto a Fazenda Estadual, quando solicitado pela Fiscalização Municipal.
Art. 12. O crédito tributário recuperado, somente é liquidado:
I - em moeda corrente;
II - compensação, a critério da Administração, na forma estabelecida pelos art. 70 e 71 da Lei Complementar nº 
94/2005;
III - dação em pagamento, a critério da Administração e na forma dos arts. 80 da Lei Complementar nº 94/2005;
Parágrafo único. É permitida a utilização dos créditos da dívida ativa do sujeito passivo optante do REFIS, como forma 
de pagamento parcial ou integral da verba indenizatória proveniente de eventual desapropriação que ocorrer em 
imóvel(is) pertencente(s) a tais contribuintes.
CAPÍTULO II
DA COMPENSAÇÃO
Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a aceitar a compensação de débitos de qualquer natureza inscritos na 
dívida e seus encargos, com os créditos contra a Fazenda Pública Municipal oriunda de sentença judicial sobre a qual 
não penda qualquer defesa ou recurso.
Parágrafo único. A compensação, quando suficiente para satisfazer o crédito do Município, acarretará a extinção 
das ações que o tinham por objeto, e, quando o satisfizer parcialmente, o valor compensado será imputado 
correspondentemente, prosseguindo-se nelas, pelo saldo, caso o devedor não o liquide, na forma deste artigo.
CAPÍTULO III
DA DAÇÃO EM PAGAMENTO
Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a receber como forma de pagamento bens móveis ou imóveis, desde que 
preenchidos os seguintes requisitos:
a) O bem esteja devidamente registrado, em instrumento hábil, sob o nome do devedor/contribuinte;
b) O bem esteja desembaraçado e livre de quaisquer ônus, situação comprovada pela apresentação de certidões 
negativas estaduais e federais, certidões negativas de distribuição de feitos cíveis, criminais, trabalhistas e 
falimentares, e outras que se façam necessárias;
c) O bem objeto da dação seja avaliado por comissão previamente instituída, a qual emitirá laudo apontando o valor 
venal do bem;
d) Haja interesse público, reconhecido por Decreto do Poder Executivo;
e) Todos os custos administrativos havidos em razão da transferência serão arcadas pelo contribuinte;
§ 1º O valor do bem e o valor da dívida devem ser equivalentes. Caso o valor de avaliação do bem seja maior que o 
valor devido, não haverá, em hipótese alguma, restituição de valores pela Administração, sequer saldos a compensar.
§ 2º A dação não eximirá o contribuinte a arcar com custas judiciais e honorários havidos em razão de execução fiscal.
§ 3º Quando suficiente para satisfazer o crédito do Município, a dação acarretará em extinção das ações que o 
tinham por objeto, e, quando o satisfizer parcialmente, o valor compensado será imputado correspondentemente, 
prosseguindo-se nelas, pelo saldo, caso o devedor não o liquide de outras formas.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. O contribuinte será excluído do REFIS, diante da ocorrência das seguintes hipóteses:
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei;
II - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir ou a subtrair receita do 
contribuinte optante.
III - inadimplência, por 03 (três) meses consecutivos relativamente a qualquer tributo abrangido pelo REFIS, inclusive 
os decorrentes de fatos geradores ocorridos posteriormente a data de opção.
§ 1º A exclusão do contribuinte do REFIS implicará a exigibilidade imediata da totalidade do débito tributário, 
confessado e não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 
legislação vigente a época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, e inscrição automático do débito em dívida 
ativa e consequente cobrança judicial.
§ 2º Em caso de inadimplemento, o Município poderá optar pela cobrança bancária do débito, valendo o respectivo 
boleto de cobrança como instrumento de protesto a ser providenciado pela instituição bancária responsável, junto ao 
Cartório de Títulos e Documentos.
Art. 16. Em razão de o REFIS acarretar a confissão irrevogável e irretratável do débito tributário e, considerando que 
uma possível exclusão do contribuinte do REFIS implicará na exigibilidade imediata da totalidade do débito tributário, 
confessado e não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 
legislação vigente a época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, ensejando uma nova inscrição em dívida 
ativa e, consequentemente nova cobrança judicial, o contribuinte deverá apresentar por ocasião do pedido de REFIS, 
o comprovante do pagamento de custas e honorários judiciais, quando houver ação de execução judicial ajuizada.
Art. 17. As situações pretéritas relacionadas com parcelamentos de créditos tributários em geral que careçam de 
decisão para suas definições, serão resolvidos sob a égide desta Lei.
Art. 18. É dispensada a execução judicial de débitos de qualquer natureza, cujo valor atualizado, acrescidos de todos 
os encargos legalmente previstos, não ultrapasse a R$ 300,00 (trezentos reais) resguardada, em todo o caso, a 
inscrição em Dívida Ativa.
Paragrafo único. Excetuam-se das disposições do caput deste artigo os débitos em vias de prescrição.
Art. 19. O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei Complementar.
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.730/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 062/2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 13.502,16 (treze mil e quinhentos e 
dois reais e dezesseis centavos) de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.165 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 - SUAS / FEAS
3.3.90.30.00.00.00 738 MATERIAL DE CONSUMO 12.528,88
3.3.90.39.00.00.00 739 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 973,28
FONTE: 1022 TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS (COVID-19) 
13.502,16
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED.
RECEITA RECEITA
DESCRIÇÃO VALOR FONTE
566 1.7.1.8.99.11.99.07.00.00 - TRANSF. SISTEMA ÚNICO DE ASSIST. SOCIAL – SUAS – (COVID-19) - PORT 
378/2020 - APAE 13.502,16 1022
TOTAL 13.502,16
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ

  Rua João Ormindo de Rezende,  686,  Centro,  CEP 87400-000
CNPJ  76.381.854/0001-27  -  FONE:  (44) 3676-8150

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42 /2020

         O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 13/11/2020 do dia 16:00 
, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade , do tipo PREGÃO ELETRÔNICO
Menor Preço, Por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme 
especifica abaixo.

OBJETO: Aquisição de moveis e equipamentos conforme Resolução da SESA 1055/2020 

PERIODO: 180 dias

VALOR MÁXIMO: R$ 130.123,80 (cento e trinta mil cento e vinte tres reais e oitenta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço , Por Item

 O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:
30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis e no site , bem como no www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44  3676-8150.

                                                           Cruzeiro do Oeste, 10/11/2020

 

 ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N.º 115 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 DATA DA ABERTURA.: 13/11/2020

 HORÁRIO.:09:00 horas

LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS

OBJETO: Aquisição de móveis e eletrodomésticos, para a Farmácia Municipal. 

TIPO: Menor Preço

REGIME CONTRATAÇÃO: Por Item

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: a prazo

PREÇO MÁXIMO TOTAL:  R$ 4.841,00 (quatro mil oitocentos e quarenta um reais)

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela SECRETARIA DE SAÚDE ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo
adicional no valor licitado.

 

Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 

 

Cruzeiro do Oeste, 26/10/2020

 

ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 

Pregoeira

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N.º 116 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 DATA DA ABERTURA.: 13/11/2020

 HORÁRIO.:14:00 horas

LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS

OBJETO: Aquisição de aparelhos de Ar Condicionado. 

TIPO: Menor Preço

REGIME CONTRATAÇÃO: Por Item

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: a prazo

PREÇO MÁXIMO TOTAL:  R$ 77.704,00 (sessenta sete mil setecentos e quatro reais)

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela SECRETARIA DE SAÚDE ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo
adicional no valor licitado.

 

Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 

 

Cruzeiro do Oeste, 26/10/2020

 

ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 

Pregoeira

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N.º 117 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2

 

DATA DA ABERTURA.: 16/11/2020

 HORÁRIO.:09:00 horas

LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO PARA A CAPTAÇÃO
DE AGUA E CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE TRATAMENTO.

TIPO: Menor Preço

REGIME CONTRATAÇÃO: Por Lote

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 62.300,00 (sessenta dois mil e trezentos reais)

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela SECRETARIA DE AGRICULTURA ,conforme solicitação e autorização de empenho, 
sem custo adicional no valor licitado.

Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.

 

Cruzeiro do Oeste, 26/10/2020

 

ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N.º 118 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3

 

DATA DA ABERTURA.: 16/11/2020

 HORÁRIO.:14:00 horas

LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR ASSESSORIA E CONSULTORIA 
DO PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESIDUOS E DO PLANO DE 
GERENCIAMENTO DE DRENAGEM URBANA.

TIPO: Menor Preço

REGIME CONTRATAÇÃO: Por Item

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A PRAZO

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 71.435,30 (setenta e um mil quatrocentos e trinta cinco reais e 
trinta centavos)

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela SECRETARIA DE AGRICULTURA ,conforme solicitação e autorização de empenho, 
sem custo adicional no valor licitado.

Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.

 

Cruzeiro do Oeste, 26/10/2020

 

ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-Paraná 
CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

Site: www.icaraima.pr.gov.br 
 
 

LEI N° 1.727/2020 
 
SÚMULA: Estima a receita e fixa a despesa para 
o exercício financeiro de 2021 e dá outras 

providências. 

ORIGEM: Projeto de Lei nº 054/2020. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do 

Município de Icaraíma para o exercício financeiro de 2.021, nos termos do art. 

165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de 

Responsabilidade Fiscal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

de 2.021, compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social. 

   

Art. 2º O Orçamento Geral do Município de 

Icaraíma, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2.021, 

discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a REcEITA em R$ 
47.716.980,22 (Quarenta e sete milhões setecentos e dezesseis mil 

novecentos e oitenta reais e vinte e dois centavos) e fixa a DESPESA em igual 

valor. 

 
Parágrafo único – A receita do Município será 

realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas 

Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e especificadas no 

Anexo 2 – Resumo Geral da Receita. 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-Paraná 
CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

Site: www.icaraima.pr.gov.br 
 
 

RECEITA DO MUNICÍPIO   
I-RECEITA CORRENTES - DEDUÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  R$              40.307.030,22  
   1.0.00.00 - RECEITAS CORRENTES          R$              40.630.223,22  
         1.1.00.00 - Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria.  R$                3.851.656,65  
         1.2.00.00 - Receita de Contribuições  R$                1.186.020,00  
         1.3.00.00 - Receita Patrimonial  R$                   330.843,00  
         1.4.00.00 - Receita Agropecuária   R$                        6.152,00  
         1.6.00.00 - Receita de Serviços  R$                      60.102,00  
         1.7.00.00 - Transferências Correntes  R$              35.157.402,00  
         1.9.00.00 - Outras Receitas Correntes  R$                     37.997,57  
    2.0.00.00 - RECEITA DE CAPITAL           R$                3.727.200,00  
        2.1.00.00 - Outras Operações de Crédito  R$                2.500.000,00  
        2.2.00.00 - Alienação de Bens Imóveis  R$                   380.202,00  
        2.4.00.00 - Transferências de Capital   R$                   847.000,00  
      DEDUÇÕES  R$                 4.050.393,00  
     (-) Deduções da Receita – Renúncia  R$                      13.725,00  
     (-) Deduções da Receita – Descontos Concedidos  R$                     42.103,00  
     (-) Deduções da Receita para Formação do FUNDEB  R$                3.994.565,00  
II-RECEITA DA ADM. INDIRETA    
      FUNDO DE PREV. MUNICIPAL – FAPI.  R$                7.410.000,00  
      1.0.00.00 - RECEITAS CORRENTES  R$                7.410.000,00  
         1.2.00.00 - Receita de Contribuições  R$                2.610.000,00  
         1.3.00.00 - Receita Patrimonial  R$                4.800.000,00  
   TOTAL  R$              47.717.030,22  

  

Art. 3º A despesa será realizada segundo a 

discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções, natureza da 

despesa, cujo desdobramento apresenta-se com os seguintes valores: 

  
POR ÓRGÃOS:  

ORGÃO ADMINISTRAÇÃO DIRETA R$ 40.046.980,22 
1    Poder Legislativo R$ 1.590.000,00 
2    Governo Municipal R$     997.600,00 
3    Secretaria de Administração  R$ 4.182.000,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
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4    Secretaria de Planejamento  R$     319.000,00 
5    Secretaria da Fazenda         R$ 2.739.000,00 
6    Secretaria de Obras, Serviço Público e Rodoviário.           R$ 9.073.500,00 
7    Secretaria de Saúde          R$ 8.285.667,00 
8    Secretaria de Educação e Esporte R$ 9.054.584,22 
9    Secretaria de Agricultura  R$     512.250,00 

10    Secretaria de Fomento Indústria, Comércio e Geração de Emprego.                          R$     321.000,00 
11    Secretaria Municipal de Assistência Social             R$ 1.829.879,00 
13    Secretaria do Meio Ambiente e Turismo R$     795.000,00 
14    Secretaria Municipal de Cultura R$     347.500,00 

ORGÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  R$ 7.670.000,00 
12    Fundo de Previdência Municipal – FAPI R$ 7.670.000,00 

TOTAL 
 

R$ 47.716.980,22 
 

 POR FUNÇÕES DE GOVERNO:  

ADMINISTRAÇÃO DIRETA   R$                            40.046.980,22  
   01 – Legislativa  R$                               1.590.000,00  
   04 – Administração  R$                               4.480.600,00  
   08 – Assistência Social  R$                               1.829.879,00  
   10 – Saúde  R$                               8.285.667,00  
   12 – Educação  R$                               8.575.084,22  
   13 – Cultura  R$                                  347.500,00  
   15 – Urbanismo  R$                               7.457.500,00  
   16 – Habitação   R$                                       2.000,00  
   18 – Gestão Ambiental  R$                                  713.000,00  
   20 – Agricultura  R$                                  512.250,00  
   22 – Indústria  R$                                  321.000,00  
   26 – Transporte  R$                               1.614.000,00  
   27 – Desporto e Lazer  R$                                  561.500,00  
   28 – Encargos Especiais  R$                               3.742.000,00  
   99 – Reserva de Contingência  R$                                     15.000,00  
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   R$                               7.670.000,00  
   09 – Previdência Social   R$                               7.640.000,00  
   99 – Reserva de Contingência  R$                                     30.000,00  
TOTAL  R$                             47.716.980,22 
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POR NATUREZA DA DESPESA:  

 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 

I – A abrir no curso da execução orçamentária de 

2.021, créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) 

da despesa total fixada por esta Lei, nos termos previstos no § 1º, inciso III, do 

artigo 43 da Lei 4.320/64; 

II – A utilizar os recursos vinculados à conta de 

reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, 

e artigo 8º. da Portaria Interministerial nº 163 de 04 de maio de 2001, e da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias; 

III – Realizar abertura de créditos suplementares, 

por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64; 

IV – Realizar abertura de créditos suplementares 

provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das 

diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada 

for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, 

na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64; 

PREFEITURA  CONSOLIDADO   FAPI   CÂMARA   PREFEITURA  
   DESPESAS CORRENTES  R$ 41.744.480,22   R$ 7.630.000,00   R$ 1.583.000,00   R$ 32.531.480,22  
      3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais  R$ 25.079.863,01   R$ 7.500.000,00   R$ 1.294.000,00   R$ 16.285.863,01  
      3.2.00.00 - Juros e Encargos da Dívida   R$       545.095,00   R$                      -     R$                      -     R$       545.095,00  
      3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes  R$ 16.119.522,21   R$    130.000,00   R$    289.000,00   R$ 15.700.522,21  
   DESPESAS DE CAPITAL  R$   5.924.300,00   R$       10.000,00   R$         7.000,00   R$   5.907.300,00  
      4.4.00.00 - Investimentos  R$   4.913.000,00   R$       10.000,00   R$         7.000,00   R$   4.896.000,00  
      4.6.00.00 - Amortização da Dívida  R$   1.011.300,00   R$                      -     R$                      -     R$   1.011.300,00  
   RESERVA DE CONTINGÊNCIA  R$         48.200,00   R$       30.000,00   R$                      -     R$         18.200,00  
      9.9.00.00 - Reserva de Contingência  R$         48.200,00   R$       30.000,00   R$                      -     R$         18.200,00  
TOTAL  R$ 47.716.980,22   R$ 7.670.000,00   R$ 1.590.000,00   R$ 38.456.980,22  
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V – Abrir créditos extraordinários destinados a 

despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 

calamidade pública, dando imediato conhecimento ao Poder Legislativo, nos 

termos do inciso III, do artigo 41 e artigo 44 da Lei 4.320/64; 

VI - Suplementar as respectivas dotações, com 

recursos de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente 

possibilite ao Poder Executivo realizá-las, conforme os termos previstos no 

inciso IV do § 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64; 

VII - A transpor, remanejar ou transferir, total ou 

parcialmente recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 

órgão para outro, nos termos o inciso VI, artigo 167 da CF. 

 

§ 1º Entende-se como categoria de programação, de 

que trata o inciso V deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma 

classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e 

unidade, projeto ou atividade orçamentária. 

 

§ 2º As alterações Orçamentárias autorizadas nos 

incisos II, III, IV e V, não serão calculadas para o limite dos 20% (vinte por 

cento) constante no inciso I. 

 

VIII - Realizar a abertura ou alteração de fonte de 

recursos dentro da mesma dotação orçamentária; 

IX - Fica o Poder Executivo autorizado a adequar o 

Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes para o exercício 

de referência com a finalidade de compatibilização das metas das ações 

orçamentárias de alterações de valores e outras modificações. 
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Art. 5º A Câmara Municipal encaminhará ao órgão 

responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até 

quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações 

orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas 

pública do ente municipal. 

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder subvenções sociais para entidades educacionais, assistenciais e de 

saúde sem fins lucrativos, desde que esteja em conformidade com a legislação 

vigente que trata do assunto. 

 

Art. 7º Ficam alterados automaticamente os anexos 

do Plano Plurianual e da Lei das Diretrizes Orçamentárias, quando utilizar o 

limite de crédito adicional, constante do artigo 4º desta Lei. 

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrárias e 

esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1º (primeiro) de Janeiro de 2021. 

 

 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do 

mês de Outubro de 2020. 

 
 
 

__________________________________ 
MARcOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

Exercício:  2021

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 3.851.656,65    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
-9.925,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Renúncia

-29.883,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos 
Concedidos

 5.986.020,00    Contribuições
-3.800,00    Contribuições - Renúncia

-12.220,00    Contribuições - Descontos Concedidos
 2.940.843,00    Receita Patrimonial

 6.152,00    Receita Agropecuária
 60.102,00    Receita de Serviços

 35.157.402,00    Transferências Correntes
-3.994.565,00    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

 37.997,57    Outras Receitas Correntes
 2.500.000,00    Operações de Crédito

 380.100,00    Alienação de Bens
 847.100,00    Transferências de Capital

Legislativa  1.590.000,00

Administração  4.480.600,00

Assistência Social  1.829.879,00

Previdência Social  7.640.000,00

Saúde  8.285.667,00

Educação  8.575.084,22

Cultura  347.500,00

Urbanismo  7.457.500,00

Habitação  2.000,00

Gestão Ambiental  713.000,00

Agricultura  512.250,00

Indústria  321.000,00

Transporte  1.614.000,00

Desporto e Lazer  561.500,00

Encargos Especiais  3.742.000,00

Reserva de Contingência  45.000,00

 47.716.980,22  47.716.980,22TOTAL TOTAL
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RECEITAS DESPESAS

 48.040.173,22  48.040.173,22  Receitas Correntes
-13.725,00 -13.725,00  Receitas Correntes - Renúncia
-42.103,00 -42.103,00  Receitas Correntes - Descontos 

Concedidos
-3.994.565,00 -3.994.565,00  Receitas Correntes - Deduções 

FUNDEB
 3.851.656,65  3.851.656,65    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria
-9.925,00 -9.925,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria - 
Renúncia

-29.883,00 -29.883,00    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria - 
Descontos Concedidos

 5.986.020,00  5.986.020,00    Contribuições
-3.800,00 -3.800,00    Contribuições - Renúncia

-12.220,00 -12.220,00    Contribuições - Descontos 
Concedidos

 2.940.843,00  2.940.843,00    Receita Patrimonial
 6.152,00  6.152,00    Receita Agropecuária

 60.102,00  60.102,00    Receita de Serviços
 35.157.402,00  35.157.402,00    Transferências Correntes
-3.994.565,00 -3.994.565,00    Transferências Correntes - 

Deduções FUNDEB
 37.997,57  37.997,57    Outras Receitas Correntes

 41.744.480,22DESPESAS CORRENTES
 25.079.863,01  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 545.095,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
 16.119.522,21  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  2.245.300,00
 43.989.780,22  43.989.780,22TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  2.245.300,00
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  Receitas de Capital  1.000,00

  Receitas de Capital  15.000,00

  Receitas de Capital  500,00

  Receitas de Capital  2.500.000,00

  Receitas de Capital  1.000,00

  Receitas de Capital  365.000,00

  Receitas de Capital  150.000,00

  Receitas de Capital  100,00

  Receitas de Capital  249.000,00

  Receitas de Capital  19.000,00

  Receitas de Capital  100,00

  Receitas de Capital  500,00

  Receitas de Capital  25.000,00

  Receitas de Capital  353.000,00

  Receitas de Capital  48.000,00

    Operações de Crédito  2.500.000,00

    Alienação de Bens  365.000,00

    Alienação de Bens  15.000,00

    Alienação de Bens  100,00

    Transferências de Capital  100,00

    Transferências de Capital  500,00

    Transferências de Capital  19.000,00

    Transferências de Capital  500,00

    Transferências de Capital  353.000,00

    Transferências de Capital  25.000,00

    Transferências de Capital  48.000,00

    Transferências de Capital  1.000,00

    Transferências de Capital  150.000,00

    Transferências de Capital  1.000,00

    Transferências de Capital  249.000,00

 5.924.300,00DESPESAS DE CAPITAL
 4.913.000,00  INVESTIMENTOS
 1.011.300,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  48.200,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 5.972.500,00  5.972.500,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  43.989.780,22 DESPESAS CORRENTES  41.744.480,22

RECEITAS DE CAPITAL  3.727.200,00 DESPESAS DE CAPITAL  5.924.300,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  48.200,00

 0,00RESERVA LEGAL

TOTAL  47.716.980,22  47.716.980,22TOTAL
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Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE ICARAIMA

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  43.989.780,22
1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.811.848,65
1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos  3.427.724,65
1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza
 722.806,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  722.806,00
1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho  656.243,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 

Principal
 655.201,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

 655.201,00

1.1.1.3.03.1.1.01.01 IRRF - TRABALHO - FOLHA DE PAGAMENTO  650.000,00 1
1.1.1.3.03.1.1.01.02 IRRF - TRABALHO - TERCEIRIZAÇÃO MÃO DE 

OBRA
 5.201,00 2

1.1.1.3.03.1.2.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Multas e Juros

 1.042,00

1.1.1.3.03.1.2.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Multas e Juros - Poder Executivo

 1.042,00

1.1.1.3.03.1.2.01.01 IRRF - TRABALHO - FOLHA DE PAGAMENTO  521,00 3
1.1.1.3.03.1.2.01.02 IRRF - TRABALHO - TERCEIRIZAÇÃO MÃO DE 

OBRA
 521,00 4

1.1.1.3.03.4.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos

 66.563,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Principal

 65.521,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder Executivo - Principal

 65.521,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - P. Executivo  65.000,00 5
1.1.1.3.03.4.1.01.02 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - P. Legislativo  521,00 6
1.1.1.3.03.4.2.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 

Rendimentos - Multas e Juros
 1.042,00

1.1.1.3.03.4.2.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder Executivo - Multas e Juros

 1.042,00

1.1.1.3.03.4.2.01.01 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - P. Executivo  521,00 7
1.1.1.3.03.4.2.01.02 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - P. Legislativo  521,00 8
1.1.1.8.00.0.0.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios  2.704.918,65
1.1.1.8.01.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para 

Estados/DF/Municípios
 1.674.985,65

1.1.1.8.01.1.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  799.245,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Principal
 673.993,00 9

1.1.1.8.01.1.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

 1.031,00 12

1.1.1.8.01.1.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

 104.271,00 14

1.1.1.8.01.1.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

 19.950,00 17

1.1.1.8.01.4.0.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis

 875.740,65

1.1.1.8.01.4.1.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

 873.657,65 20

1.1.1.8.01.4.2.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e

 1.041,00 21

1.1.1.8.01.4.3.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida A

 521,00 22

1.1.1.8.01.4.4.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida A

 521,00 23

1.1.1.8.02.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e 
Serviços

 1.029.933,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  1.029.933,00
1.1.1.8.02.3.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal  1.000.000,00 24
1.1.1.8.02.3.2.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e 

Juros
 9.938,00 25
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Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE ICARAIMA

1.1.1.8.02.3.3.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa

 15.000,00 27

1.1.1.8.02.3.4.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 4.995,00 28

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas  289.550,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  129.900,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  129.900,00
1.1.2.1.01.1.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  129.900,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal  110.680,00
1.1.2.1.01.1.1.01.00 TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS  5.000,00 30
1.1.2.1.01.1.1.02.00 TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL
 1.200,00 31

1.1.2.1.01.1.1.03.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 30.460,00 32

1.1.2.1.01.1.1.04.00 TAXA LICENÇA FUNCIONAMENTO EMPRESAS 
JURÍDICAS

 73.320,00 33

1.1.2.1.01.1.1.05.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL  100,00 34
1.1.2.1.01.1.1.06.00 TAXA DE APREENSAO E DEPOSITO  100,00 35
1.1.2.1.01.1.1.07.00 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIA
 100,00 36

1.1.2.1.01.1.1.08.00 TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO 
E TRANSPORTE

 100,00 37

1.1.2.1.01.1.1.09.00 TAXA DE UTILIZACAO DE AREA DE DOMINIO 
PUBLICO

 100,00 38

1.1.2.1.01.1.1.10.00 TAXA DE APREENSÃO, DEPOSITO OU 
LIBERAÇÃO DE ANIMAIS

 100,00 39

1.1.2.1.01.1.1.12.00 TAXA DE COM. EVENTUAL OU AMBULANTE  100,00 40
1.1.2.1.01.1.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 

Juros
 1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.01.00 TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS  50,00 41
1.1.2.1.01.1.2.02.00 TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL
 100,00 43

1.1.2.1.01.1.2.03.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 150,00 44

1.1.2.1.01.1.2.04.00 TAXA LICENÇA FUNCIONAMENTO EMPRESAS 
JURÍDICAS

 150,00 46

1.1.2.1.01.1.2.05.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL  100,00 48
1.1.2.1.01.1.2.06.00 TAXA DE APREENSAO E DEPOSITO  100,00 49
1.1.2.1.01.1.2.07.00 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIA
 100,00 50

1.1.2.1.01.1.2.08.00 TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO 
E TRANSPORTE

 50,00 51

1.1.2.1.01.1.2.09.00 TAXA DE UTILIZACAO DE AREA DE DOMINIO 
PUBLICO

 50,00 52

1.1.2.1.01.1.2.10.00 TAXA DE APREENSÃO, DEPOSITO OU 
LIBERAÇÃO DE ANIMAIS

 50,00 53

1.1.2.1.01.1.2.11.00 TAXA DE PODER POLÍCIA  50,00 54
1.1.2.1.01.1.2.12.00 TAXA DE COM. EVENTUAL OU AMBULANTE  50,00 55
1.1.2.1.01.1.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 

Ativa
 14.750,00

1.1.2.1.01.1.3.01.00 TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS  950,00 56
1.1.2.1.01.1.3.02.00 TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL
 100,00 58

1.1.2.1.01.1.3.03.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 5.000,00 59

1.1.2.1.01.1.3.04.00 TAXA LICENÇA FUNCIONAMENTO EMPRESAS 
JURÍDICAS

 8.000,00 60

1.1.2.1.01.1.3.05.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL  100,00 61
1.1.2.1.01.1.3.06.00 TAXA DE APREENSAO E DEPOSITO  100,00 62
1.1.2.1.01.1.3.07.00 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIA
 100,00 63

1.1.2.1.01.1.3.08.00 TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO 
E TRANSPORTE

 100,00 64
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MUNICIPIO DE ICARAIMA

1.1.2.1.01.1.3.09.00 TAXA DE UTILIZACAO DE AREA DE DOMINIO 
PUBLICO

 100,00 65

1.1.2.1.01.1.3.10.00 TAXA DE APREENSÃO, DEPOSITO OU 
LIBERAÇÃO DE ANIMAIS

 100,00 66

1.1.2.1.01.1.3.11.00 TAXA DE PODER POLÍCIA  50,00 67
1.1.2.1.01.1.3.12.00 TAXA DE COM. EVENTUAL OU AMBULANTE  50,00 68
1.1.2.1.01.1.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 

Ativa - Multas e Juros
 3.470,00

1.1.2.1.01.1.4.01.00 TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS  70,00 69
1.1.2.1.01.1.4.02.00 TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL
 100,00 71

1.1.2.1.01.1.4.03.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 980,00 72

1.1.2.1.01.1.4.04.00 TAXA LICENÇA FUNCIONAMENTO EMPRESAS 
JURÍDICAS

 1.480,00 74

1.1.2.1.01.1.4.05.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL  50,00 76
1.1.2.1.01.1.4.06.00 TAXA DE APREENSAO E DEPOSITO  50,00 77
1.1.2.1.01.1.4.07.00 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIA
 50,00 78

1.1.2.1.01.1.4.08.00 TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO 
E TRANSPORTE

 50,00 79

1.1.2.1.01.1.4.09.00 TAXA DE UTILIZACAO DE AREA DE DOMINIO 
PUBLICO

 50,00 80

1.1.2.1.01.1.4.10.00 TAXA DE APREENSÃO, DEPOSITO OU 
LIBERAÇÃO DE ANIMAIS

 50,00 81

1.1.2.1.01.1.4.11.00 TAXA DE PODER POLÍCIA  490,00 82
1.1.2.1.01.1.4.12.00 TAXA DE COM. EVENTUAL OU AMBULANTE  50,00 84
1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  159.650,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  159.650,00
1.1.2.2.01.1.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  159.650,00
1.1.2.2.01.1.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal  89.950,00
1.1.2.2.01.1.1.01.00 TAXA DE CEMITÉRIOS  10.000,00 85
1.1.2.2.01.1.1.02.00 TAXA DE COLETA DE LIXO  67.950,00 86
1.1.2.2.01.1.1.03.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  500,00 88
1.1.2.2.01.1.1.04.00 TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS  500,00 89
1.1.2.2.01.1.1.05.00 TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS  9.900,00 90
1.1.2.2.01.1.1.06.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS 

ADMINISTRATIVAS
 100,00 92

1.1.2.2.01.1.1.07.00 TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS  100,00 93
1.1.2.2.01.1.1.08.00 TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS  100,00 94
1.1.2.2.01.1.1.09.00 TAXA DE EMBARQUE  100,00 95
1.1.2.2.01.1.1.10.00 TAXA DE EXPEDIENTE  100,00 96
1.1.2.2.01.1.1.11.00 TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REPARCELADAS
 100,00 97

1.1.2.2.01.1.1.12.00 SERVIÇOS DE DESMEMBRAMENTO / TAXA  100,00 98
1.1.2.2.01.1.1.13.00 APROVAÇÃO (ALVARÁ) DE LOTEAMENTO  100,00 99
1.1.2.2.01.1.1.14.00 ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO  100,00 100
1.1.2.2.01.1.1.15.00 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ATÉ 100.000m²  100,00 101
1.1.2.2.01.1.1.16.00 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ACIMA DE 

100.000m²
 100,00 102

1.1.2.2.01.1.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros  1.350,00
1.1.2.2.01.1.2.01.00 TAXA DE CEMITÉRIOS  100,00 103
1.1.2.2.01.1.2.02.00 TAXA DE COLETA DE LIXO  50,00 104
1.1.2.2.01.1.2.03.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  100,00 106
1.1.2.2.01.1.2.04.00 TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS  100,00 107
1.1.2.2.01.1.2.05.00 TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS  0,00 108
1.1.2.2.01.1.2.06.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS 

ADMINISTRATIVAS
 50,00 110

1.1.2.2.01.1.2.07.00 TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS  50,00 111
1.1.2.2.01.1.2.08.00 TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS  50,00 112
1.1.2.2.01.1.2.09.00 TAXA DE EMBARQUE  50,00 113
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1.1.2.2.01.1.2.10.00 TAXA DE EXPEDIENTE  50,00 114
1.1.2.2.01.1.2.11.00 TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REPARCELADAS
 50,00 115

1.1.2.2.01.1.2.12.00 SERVIÇOS DE DESMEMBRAMENTO / TAXA  50,00 116
1.1.2.2.01.1.2.13.00 APROVAÇÃO (ALVARÁ) DE LOTEAMENTO  50,00 117
1.1.2.2.01.1.2.14.00 ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO  500,00 118
1.1.2.2.01.1.2.15.00 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ATÉ 100.000m²  50,00 119
1.1.2.2.01.1.2.16.00 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ACIMA DE 

100.000m²
 50,00 120

1.1.2.2.01.1.3.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa  56.500,00
1.1.2.2.01.1.3.01.00 TAXA DE CEMITÉRIOS  100,00 121
1.1.2.2.01.1.3.02.00 TAXA DE COLETA DE LIXO  18.500,00 122
1.1.2.2.01.1.3.03.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  9.500,00 124
1.1.2.2.01.1.3.04.00 TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS  9.500,00 126
1.1.2.2.01.1.3.05.00 TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS  6.400,00 128
1.1.2.2.01.1.3.06.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS 

ADMINISTRATIVAS
 100,00 130

1.1.2.2.01.1.3.07.00 TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS  50,00 131
1.1.2.2.01.1.3.08.00 TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS  50,00 132
1.1.2.2.01.1.3.09.00 TAXA DE EMBARQUE  50,00 133
1.1.2.2.01.1.3.10.00 TAXA DE EXPEDIENTE  5.000,00 134
1.1.2.2.01.1.3.11.00 TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REPARCELADAS
 7.000,00 135

1.1.2.2.01.1.3.12.00 SERVIÇOS DE DESMEMBRAMENTO / TAXA  50,00 136
1.1.2.2.01.1.3.13.00 APROVAÇÃO (ALVARÁ) DE LOTEAMENTO  50,00 137
1.1.2.2.01.1.3.14.00 ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO  50,00 138
1.1.2.2.01.1.3.15.00 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ATÉ 100.000m²  50,00 139
1.1.2.2.01.1.3.16.00 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ACIMA DE 

100.000m²
 50,00 140

1.1.2.2.01.1.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

 11.850,00

1.1.2.2.01.1.4.01.00 TAXA DE CEMITÉRIOS  100,00 141
1.1.2.2.01.1.4.02.00 TAXA DE COLETA DE LIXO  1.650,00 142
1.1.2.2.01.1.4.03.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  1.650,00 145
1.1.2.2.01.1.4.04.00 TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS  1.650,00 148
1.1.2.2.01.1.4.05.00 TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS  1.250,00 151
1.1.2.2.01.1.4.06.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS 

ADMINISTRATIVAS
 100,00 154

1.1.2.2.01.1.4.07.00 TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS  50,00 155
1.1.2.2.01.1.4.08.00 TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS  50,00 156
1.1.2.2.01.1.4.09.00 TAXA DE EMBARQUE  50,00 157
1.1.2.2.01.1.4.10.00 TAXA DE EXPEDIENTE  100,00 158
1.1.2.2.01.1.4.11.00 TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REPARCELADAS
 4.950,00 159

1.1.2.2.01.1.4.12.00 SERVIÇOS DE DESMEMBRAMENTO / TAXA  50,00 161
1.1.2.2.01.1.4.13.00 APROVAÇÃO (ALVARÁ) DE LOTEAMENTO  50,00 162
1.1.2.2.01.1.4.14.00 ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO  50,00 163
1.1.2.2.01.1.4.15.00 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ATÉ 100.000m²  50,00 164
1.1.2.2.01.1.4.16.00 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ACIMA DE 

100.000m²
 50,00 165

1.1.3.0.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria  94.574,00
1.1.3.8.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria - Específica E/M  94.574,00
1.1.3.8.04.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 

Complementares
 94.574,00

1.1.3.8.04.1.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

 94.574,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Principal

 60.000,00 166

1.1.3.8.04.1.2.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Multas e Juros

 1.123,00 167
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1.1.3.8.04.1.3.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa

 13.452,00 169

1.1.3.8.04.1.4.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

 19.999,00 170

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições  5.970.000,00
1.2.1.0.00.0.0.00.00 Contribuições Sociais  4.800.000,00
1.2.1.8.00.0.0.00.00 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e 

Municípios
 3.200.000,00

1.2.1.8.01.0.0.00.00 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de 
Seguridade Social - CPSSS - Específico de 
EST/DF/MUN

 1.000.000,00

1.2.1.8.01.1.0.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo  1.000.000,00
1.2.1.8.01.1.1.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal  1.000.000,00 1
1.2.1.8.03.0.0.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de 

EST/DF/MUN
 1.500.000,00

1.2.1.8.03.1.0.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo  1.500.000,00
1.2.1.8.03.1.1.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal  1.500.000,00 2
1.2.1.8.04.0.0.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de 

EST/DF/MUN
 700.000,00

1.2.1.8.04.1.0.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo  700.000,00
1.2.1.8.04.1.1.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - 

Principal
 700.000,00 3

1.2.1.9.00.0.0.00.00 Outras Contribuições Sociais  1.600.000,00
1.2.1.9.99.0.0.00.00 Demais Contribuições Sociais  1.600.000,00
1.2.1.9.99.1.0.00.00 Demais Contribuições Sociais  1.600.000,00
1.2.1.9.99.1.1.00.00 Demais Contribuições Sociais - Principal  1.600.000,00
1.2.1.9.99.1.1.01.00 APORTES ATUARIAL - PRINCIPAL  1.600.000,00 4
1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública
 1.170.000,00

1.2.4.0.00.1.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 1.170.000,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

 1.086.520,00

1.2.4.0.00.1.1.01.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELÉTRICA

 978.520,00 172

1.2.4.0.00.1.1.02.00 COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU  108.000,00 173
1.2.4.0.00.1.2.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública - Multas e Juros
 890,00

1.2.4.0.00.1.2.01.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELÉTRICA

 500,00 175

1.2.4.0.00.1.2.02.00 COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU  390,00 176
1.2.4.0.00.1.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública - Dívida Ativa
 72.500,00

1.2.4.0.00.1.3.01.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELÉTRICA

 5.000,00 178

1.2.4.0.00.1.3.02.00 COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU  67.500,00 179
1.2.4.0.00.1.4.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros
 10.090,00

1.2.4.0.00.1.4.01.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELÉTRICA

 2.500,00 181

1.2.4.0.00.1.4.02.00 COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU  7.590,00 182
1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  2.940.843,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  5.004,00
1.3.1.0.01.0.0.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação
 4.168,00

1.3.1.0.01.1.0.00.00 Aluguéis e Arrendamentos  4.168,00
1.3.1.0.01.1.1.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal  1.042,00
1.3.1.0.01.1.1.01.00 ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS  521,00 185
1.3.1.0.01.1.1.02.00 ALUGUEL BOX DA RODOVIÁRIA  521,00 186
1.3.1.0.01.1.2.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros  1.042,00
1.3.1.0.01.1.2.01.00 ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS  521,00 187
1.3.1.0.01.1.2.02.00 ALUGUEL BOX DA RODOVIÁRIA  521,00 188
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1.3.1.0.01.1.3.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa  1.042,00
1.3.1.0.01.1.3.01.00 ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS  521,00 189
1.3.1.0.01.1.3.02.00 ALUGUEL BOX DA RODOVIÁRIA  521,00 190
1.3.1.0.01.1.4.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e 

Juros
 1.042,00

1.3.1.0.01.1.4.01.00 ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS  521,00 191
1.3.1.0.01.1.4.02.00 ALUGUEL BOX DA RODOVIÁRIA  521,00 192
1.3.1.0.99.0.0.00.00 Outras Receitas Imobiliárias  836,00
1.3.1.0.99.1.0.00.00 Outras Receitas Imobiliárias  836,00
1.3.1.0.99.1.1.00.00 Outras Receitas Imobiliárias - Principal  521,00
1.3.1.0.99.1.1.01.00 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS  521,00 193
1.3.1.0.99.1.2.00.00 Outras Receitas Imobiliárias - Multas e Juros  105,00
1.3.1.0.99.1.2.01.00 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS  105,00 194
1.3.1.0.99.1.3.00.00 Outras Receitas Imobiliárias - Dívida Ativa  105,00
1.3.1.0.99.1.3.01.00 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS  105,00 195
1.3.1.0.99.1.4.00.00 Outras Receitas Imobiliárias - Dívida Ativa - Multas e 

Juros
 105,00

1.3.1.0.99.1.4.01.00 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS  105,00 196
1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  2.935.839,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  2.935.839,00
1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários  325.839,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  325.839,00
1.3.2.1.00.1.1.01.00 CAMINHÃO PARA TRANSPORTE DE MAQUINAS 

EQUIPADO COM PRANCHA CONV 106/2019 SEDU
 295.318,00

1.3.2.1.00.1.1.01.01 RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA 
SAÚDE

 36.452,00 197

1.3.2.1.00.1.1.01.02 RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA 
EDUCAÇÃO

 61.306,00 216

1.3.2.1.00.1.1.01.03 RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 12.250,00 226

1.3.2.1.00.1.1.01.04 RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - 
OUTRAS ÁREAS

 185.310,00 239

1.3.2.1.00.1.1.02.00 RENDIMENTOS RECURSOS ICMS ECOLÓGICO  30.521,00
1.3.2.1.00.1.1.02.01 RENDIMENTOS RECURSOS ICMS ECOLÓGICO  521,00 280
1.3.2.1.00.1.1.02.02 RENDIMENTOS RECURSOS LIVRES  30.000,00 281
1.3.2.1.00.4.0.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS
 2.610.000,00

1.3.2.1.00.4.1.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS - Principal

 2.610.000,00 5

1.4.0.0.00.0.0.00.00 Receita Agropecuária  6.152,00
1.4.0.0.00.1.0.00.00 Receita Agropecuária  6.152,00
1.4.0.0.00.1.1.00.00 Receita Agropecuária - Principal  4.892,00
1.4.0.0.00.1.1.01.00 REC. AGROPEC. - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL  3.121,00 282
1.4.0.0.00.1.1.02.00 REC. AGROP. - EXAMES BRUCELOSE / 

TUBERCULOSE / OUTROS
 521,00 283

1.4.0.0.00.1.1.03.00 REC. AGROP. - VACINAÇÃO  729,00 284
1.4.0.0.00.1.1.04.00 SEMENTES E MUDAS  521,00 285
1.4.0.0.00.1.2.00.00 Receita Agropecuária - Multas e Juros  420,00
1.4.0.0.00.1.2.01.00 REC. AGROPEC. - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL  105,00 286
1.4.0.0.00.1.2.02.00 REC. AGROP. - EXAMES BRUCELOSE / 

TUBERCULOSE / OUTROS
 105,00 287

1.4.0.0.00.1.2.03.00 REC. AGROP. - VACINAÇÃO  105,00 288
1.4.0.0.00.1.2.04.00 SEMENTES E MUDAS  105,00 289
1.4.0.0.00.1.3.00.00 Receita Agropecuária - Dívida Ativa  420,00
1.4.0.0.00.1.3.01.00 REC. AGROPEC. - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL  105,00 290
1.4.0.0.00.1.3.02.00 REC. AGROP. - EXAMES BRUCELOSE / 

TUBERCULOSE / OUTROS
 105,00 291

1.4.0.0.00.1.3.03.00 REC. AGROP. - VACINAÇÃO  105,00 292
1.4.0.0.00.1.3.04.00 SEMENTES E MUDAS  105,00 293
1.4.0.0.00.1.4.00.00 Receita Agropecuária - Dívida Ativa - Multas e Juros  420,00

www.elotech.com.br 31/08/2020Pág. 6
Estado do Paraná

Exercício:  2021

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE ICARAIMA

1.4.0.0.00.1.4.01.00 REC. AGROPEC. - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL  105,00 294
1.4.0.0.00.1.4.02.00 REC. AGROP. - EXAMES BRUCELOSE / 

TUBERCULOSE / OUTROS
 105,00 295

1.4.0.0.00.1.4.03.00 REC. AGROP. - VACINAÇÃO  105,00 296
1.4.0.0.00.1.4.04.00 SEMENTES E MUDAS  105,00 297
1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços  60.102,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  56.558,00
1.6.1.0.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  44.590,00
1.6.1.0.01.1.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  44.590,00
1.6.1.0.01.1.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal  2.603,00
1.6.1.0.01.1.1.02.00 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS  1.041,00 298
1.6.1.0.01.1.1.04.00 VENDA DE EDITAIS  1.041,00 299
1.6.1.0.01.1.1.06.00 SERVICOS DE CEMITERIOS  521,00 300
1.6.1.0.01.1.2.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e 

Juros
 1.252,00

1.6.1.0.01.1.2.02.00 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS  521,00 301
1.6.1.0.01.1.2.03.00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM 

PROPRIEDADES PARTICULARES
 521,00 302

1.6.1.0.01.1.2.04.00 VENDA DE EDITAIS  105,00 303
1.6.1.0.01.1.2.06.00 SERVICOS DE CEMITERIOS  105,00 304
1.6.1.0.01.1.3.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida 

Ativa
 40.315,00

1.6.1.0.01.1.3.02.00 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS  105,00 305
1.6.1.0.01.1.3.03.00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM 

PROPRIEDADES PARTICULARES
 40.000,00 306

1.6.1.0.01.1.3.04.00 VENDA DE EDITAIS  105,00 307
1.6.1.0.01.1.3.06.00 SERVICOS DE CEMITERIOS  105,00 308
1.6.1.0.01.1.4.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida 

Ativa - Multas e Juros
 420,00

1.6.1.0.01.1.4.02.00 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS  105,00 309
1.6.1.0.01.1.4.03.00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM 

PROPRIEDADES PARTICULARES
 105,00 310

1.6.1.0.01.1.4.04.00 VENDA DE EDITAIS  105,00 311
1.6.1.0.01.1.4.06.00 SERVICOS DE CEMITERIOS  105,00 312
1.6.1.0.02.0.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos  11.132,00
1.6.1.0.02.1.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos  11.132,00
1.6.1.0.02.1.1.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal  10.401,00 313
1.6.1.0.02.1.2.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Multas e 

Juros
 521,00 314

1.6.1.0.02.1.3.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Dívida 
Ativa

 105,00 315

1.6.1.0.02.1.4.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 105,00 316

1.6.1.0.03.0.0.00.00 Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização  836,00
1.6.1.0.03.1.0.00.00 Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização  836,00
1.6.1.0.03.1.1.00.00 Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização - 

Principal
 521,00 317

1.6.1.0.03.1.2.00.00 Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização - 
Multas e Juros

 105,00 318

1.6.1.0.03.1.3.00.00 Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização - 
Dívida Ativa

 105,00 319

1.6.1.0.03.1.4.00.00 Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização - 
Dívida Ativa - Multas e Juros

 105,00 320

1.6.2.0.00.0.0.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
Transporte

 2.188,00

1.6.2.0.02.0.0.00.00 Serviços de Transporte  2.188,00
1.6.2.0.02.1.0.00.00 Serviços de Transporte  2.188,00
1.6.2.0.02.1.1.00.00 Serviços de Transporte - Principal  1.041,00
1.6.2.0.02.1.1.01.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  1.041,00 321
1.6.2.0.02.1.2.00.00 Serviços de Transporte - Multas e Juros  521,00
1.6.2.0.02.1.2.01.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  521,00 322

www.elotech.com.br 31/08/2020Pág. 7

Estado do Paraná

Exercício:  2021

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE ICARAIMA

1.6.2.0.02.1.3.00.00 Serviços de Transporte - Dívida Ativa  521,00
1.6.2.0.02.1.3.01.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  521,00 323
1.6.2.0.02.1.4.00.00 Serviços de Transporte - Dívida Ativa - Multas e Juros  105,00
1.6.2.0.02.1.4.01.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  105,00 324
1.6.9.0.00.0.0.00.00 Outros Serviços  1.356,00
1.6.9.0.99.0.0.00.00 Outros Serviços  1.356,00
1.6.9.0.99.1.0.00.00 Outros Serviços  1.356,00
1.6.9.0.99.1.1.00.00 Outros Serviços - Principal  1.041,00
1.6.9.0.99.1.1.01.00 RECEITA DE SERVICOS NÃO TRIBUTARIA  1.041,00 325
1.6.9.0.99.1.2.00.00 Outros Serviços - Multas e Juros  105,00
1.6.9.0.99.1.2.01.00 RECEITA DE SERVICOS NÃO TRIBUTARIA  105,00 326
1.6.9.0.99.1.3.00.00 Outros Serviços - Dívida Ativa  105,00
1.6.9.0.99.1.3.01.00 RECEITA DE SERVICOS NÃO TRIBUTARIA  105,00 327
1.6.9.0.99.1.4.00.00 Outros Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros  105,00
1.6.9.0.99.1.4.01.00 RECEITA DE SERVICOS NÃO TRIBUTARIA  105,00 328
1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  31.162.837,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  16.435.081,00
1.7.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - Específica E/M  16.435.081,00
1.7.1.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita da União  12.547.870,00
1.7.1.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 

Cota Mensal
 10.982.206,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

 10.982.206,00 329

1.7.1.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro

 450.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal

 450.000,00 331

1.7.1.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho

 450.000,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho - Principal

 450.000,00 332

1.7.1.8.01.5.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

 665.664,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

 665.664,00 333

1.7.1.8.02.0.0.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais

 142.000,00

1.7.1.8.02.2.0.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos 
Minerais - CFEM

 20.000,00

1.7.1.8.02.2.1.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos 
Minerais - CFEM - Principal

 20.000,00

1.7.1.8.02.2.1.01.00 COTA-PARTE  COMPENS FINANC. EXPLOR. 
RECURSOS MINERAIS

 20.000,00 335

1.7.1.8.02.3.0.00.00 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela 
Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89

 2.000,00

1.7.1.8.02.3.1.00.00 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela 
Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa

 2.000,00 336

1.7.1.8.02.6.0.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP  120.000,00
1.7.1.8.02.6.1.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 

Principal
 120.000,00

1.7.1.8.02.6.1.01.00 COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - 
FEP

 120.000,00 337

1.7.1.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manute

 2.892.278,00

1.7.1.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária  1.375.500,00
1.7.1.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - 

Principal
 1.375.500,00

1.7.1.8.03.1.1.05.00 BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE

 252.000,00 338

1.7.1.8.03.1.1.06.00 BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - 
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - 
CAPACITAÇÃO PONDERADA

 660.000,00 339
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1.7.1.8.03.1.1.07.00 BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - 
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

 168.000,00 340

1.7.1.8.03.1.1.08.00 BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - 
INCENTIVO FINANC. DA APS - PER CAPITA DE 
TRANSIÇÃO

 48.000,00 341

1.7.1.8.03.1.1.09.00 BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - 
INCENTIVO FINANC. DA APS - DESEMPENHO E 
COMPETÊNCIA

 144.000,00 342

1.7.1.8.03.1.1.10.00 BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - 
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS

 96.000,00 343

1.7.1.8.03.1.1.11.00 EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE DEFINIDA 
(INCISO II ART 166-A EC 105/2019)

 5.000,00 344

1.7.1.8.03.1.1.12.00 EMENDAS DE BANCADAS (ART. 166, § 12 E.C. 
100/2019)

 2.500,00 345

1.7.1.8.03.2.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção 
Especializada

 1.388.028,00

1.7.1.8.03.2.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção 
Especializada - Principal

 1.388.028,00

1.7.1.8.03.2.1.01.00 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC  1.123.000,00 346
1.7.1.8.03.2.1.02.00 REPASSE SAMU FEDERAL  263.028,00 347
1.7.1.8.03.2.1.03.00 REPASSE REDE CEGONHA  2.000,00 348
1.7.1.8.03.3.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde  100.000,00
1.7.1.8.03.3.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde 

- Principal
 100.000,00

1.7.1.8.03.3.1.01.00 INCENTIVO FIN. VIGILANCIA EM SAUDE  18.000,00 349
1.7.1.8.03.3.1.02.00 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  70.000,00 350
1.7.1.8.03.3.1.03.00 INC. FINANC. - VIG. SANITARIA  12.000,00 351
1.7.1.8.03.4.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Assistência 

Farmacêutica
 25.000,00

1.7.1.8.03.4.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Assistência 
Farmacêutica - Principal

 25.000,00

1.7.1.8.03.4.1.01.00 CUSTEIO ASSISTENCIA FARMACEUTICA F 494 
FED

 25.000,00 352

1.7.1.8.03.9.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas 
Financiados por Transferências Fundo a Fundo

 3.750,00

1.7.1.8.03.9.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas 
Financiados por Transferências Fundo a Fundo - P

 3.750,00 353

1.7.1.8.04.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Estru

 258.000,00

1.7.1.8.04.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS Destinados à Atenção Primária

 258.000,00

1.7.1.8.04.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS Destinados à Atenção Primária - Principal

 258.000,00

1.7.1.8.04.1.1.01.00 FNAS - PISO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 
938

 26.000,00 355

1.7.1.8.04.1.1.02.00 BLOCO GESTÃO PROGR. BOLSA FAMÍLIA E CAD. 
UNICO - 940

 42.000,00 356

1.7.1.8.04.1.1.03.00 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  - PBF - SUAS - 934  174.000,00
1.7.1.8.04.1.1.03.01 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  - PBF - SUAS - 934  100.000,00 357
1.7.1.8.04.1.1.03.02 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  - PBV - SUAS - 934  74.000,00 358
1.7.1.8.04.1.1.04.00 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - 933  15.000,00 359
1.7.1.8.04.1.1.05.00 EMENDA PARLAMENTAR PORT 130/17 - APAE  1.000,00 360
1.7.1.8.05.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação  FNDE
 531.000,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00 Transferências do Salário-Educação  378.000,00
1.7.1.8.05.1.1.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal  378.000,00 361
1.7.1.8.05.3.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar  PNAE
 93.000,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

 93.000,00 362

1.7.1.8.05.4.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

 59.500,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

 59.500,00 363
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1.7.1.8.05.9.0.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

 500,00

1.7.1.8.05.9.1.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

 500,00 364

1.7.1.8.06.0.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

 44.933,00

1.7.1.8.06.1.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

 44.933,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

 44.933,00 365

1.7.1.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências da União  19.000,00
1.7.1.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências da União  19.000,00
1.7.1.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências da União - Principal  19.000,00
1.7.1.8.99.1.1.99.00 Outras Transferências da União - Outras  19.000,00
1.7.1.8.99.1.1.99.02 TRANSF. SISTEMA ÚNICO DE ASSIST. SOCIAL – 

SUAS – (COVID-19)
 1.000,00 367

1.7.1.8.99.1.1.99.03 PREST. PECUNIÁRIA DO PODER JUDICIÁRIO 
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (COVID-19)

 1.000,00 368

1.7.1.8.99.1.1.99.04 AUX. FINANC. AÇÕES DE SAÚDE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - COVID-19 - L.C Nº 173/2020

 17.000,00 369

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

 10.455.498,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M  10.455.498,00
1.7.2.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados  9.936.898,00
1.7.2.8.01.1.0.00.00 Cota-Parte do ICMS  8.400.000,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  8.400.000,00 371
1.7.2.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do IPVA  1.330.000,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  1.330.000,00 373
1.7.2.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios  178.898,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  178.898,00 375
1.7.2.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico
 28.000,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

 28.000,00 377

1.7.2.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo

 275.000,00

1.7.2.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo

 275.000,00

1.7.2.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

 275.000,00

1.7.2.8.03.1.1.07.00 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 
494)

 255.000,00 378

1.7.2.8.03.1.1.08.00 Incentivo Financ. Custeio Qualificação das Ações de 
Vigilância em Saude

 20.000,00 379

1.7.2.8.07.0.0.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social

 6.500,00

1.7.2.8.07.1.0.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social

 6.500,00

1.7.2.8.07.1.1.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social - Principal

 6.500,00

1.7.2.8.07.1.1.05.00 INC. EST. DE PREV. PROT. E DEFESA DA PESSOA 
IDOSA (907)

 5.500,00 380

1.7.2.8.07.1.1.06.00 INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR 
(908)

 500,00 381

1.7.2.8.07.1.1.07.00 FEAS - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL - 
COVID-19

 500,00 382

1.7.2.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados  237.100,00
1.7.2.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos Estados  237.100,00
1.7.2.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal  237.100,00
1.7.2.8.99.1.1.01.00 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - PETE
 210.000,00 383

1.7.2.8.99.1.1.02.00 SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANC. MEIO 
AMBIENTE

 22.000,00 384

1.7.2.8.99.1.1.05.00 INCENTIVO A ADESÃO ESPONTANEA II- FEAS  100,00 385
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1.7.2.8.99.1.1.07.00 INCENTIVO CMDCA - FIA  2.000,00 386
1.7.2.8.99.1.1.08.00 INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇA E 

ADOLESCENTE - FIA
 3.000,00 387

1.7.4.0.00.0.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas  5.000,00
1.7.4.8.00.0.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas - Específica E/M  5.000,00
1.7.4.8.10.0.0.00.00 Outras Transferência de Instituições Privadas para 

EST/DF/MUN - Não Especificadas Anteriormente
 5.000,00

1.7.4.8.10.1.0.00.00 Outras Transferência de Instituições Privadas para 
EST/DF/MUN - Não Especificadas Anteriormente

 5.000,00

1.7.4.8.10.1.1.00.00 Outras Transferência de Instituições Privadas para 
EST/DF/MUN - Não Especificadas Anteriormente - Pr

 5.000,00 388

1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas  4.264.258,00
1.7.5.8.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - 

Específica E/M
 4.264.258,00

1.7.5.8.01.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 4.264.258,00

1.7.5.8.01.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 4.264.258,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 4.264.258,00 389

1.7.7.0.00.0.0.00.00 Transferências de Pessoas Físicas  3.000,00
1.7.7.0.00.1.0.00.00 Transferências de Pessoas Físicas  3.000,00
1.7.7.0.00.1.1.00.00 Transferências de Pessoas Físicas - Principal  3.000,00 390
1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  37.997,57
1.9.1.0.00.0.0.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  8.231,58
1.9.1.0.01.0.0.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica  8.231,58
1.9.1.0.01.1.0.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica  8.231,58
1.9.1.0.01.1.1.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal  6.731,58
1.9.1.0.01.1.1.01.00 Multas Previstas em Legislação Específica  6.731,58 391
1.9.1.0.01.1.2.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Multas e 

Juros
 500,00

1.9.1.0.01.1.2.01.00 Multas Previstas em Legislação Específica  500,00 393
1.9.1.0.01.1.3.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida 

Ativa
 500,00

1.9.1.0.01.1.3.01.00 Multas Previstas em Legislação Específica  500,00 394
1.9.1.0.01.1.4.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida 

Ativa - Multas e Juros
 500,00

1.9.1.0.01.1.4.01.00 Multas Previstas em Legislação Específica  500,00 395
1.9.2.0.00.0.0.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.609,99
1.9.2.1.00.0.0.00.00 Indenizações  1.350,99
1.9.2.1.01.0.0.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público  1.350,99
1.9.2.1.01.1.0.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público  1.350,99
1.9.2.1.01.1.1.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 

- Principal
 1.035,99 396

1.9.2.1.01.1.2.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 
- Multas e Juros

 105,00 397

1.9.2.1.01.1.3.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 
- Dívida Ativa

 105,00 398

1.9.2.1.01.1.4.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

 105,00 399

1.9.2.2.00.0.0.00.00 Restituições  2.259,00
1.9.2.2.99.0.0.00.00 Outras Restituições  2.259,00
1.9.2.2.99.1.0.00.00 Outras Restituições  2.259,00
1.9.2.2.99.1.1.00.00 Outras Restituições - PRINCIPAL  838,00
1.9.2.2.99.1.1.01.00 Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná - Principal
 521,00 400

1.9.2.2.99.1.1.02.00 Impugnações e glosas determinadas pela administração - 
Principal

 53,00 401

1.9.2.2.99.1.1.03.00 Restituições por pagamentos indevidos - Principal  53,00 402
1.9.2.2.99.1.1.04.00 Restituição de auxílios - Principal  53,00 403
1.9.2.2.99.1.1.05.00 Restituição por cancelamento de valores 

restituíveis/consignações - Principal
 53,00 404
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1.9.2.2.99.1.1.99.00 Restituições diversas - Principal  105,00
1.9.2.2.99.1.1.99.01 RESTITUIÇÃO EXCEDENTE DE CONTAS DE 

TELEFONE
 105,00 405

1.9.2.2.99.1.2.00.00 Outras Restituições - MULTAS E JUROS  578,00
1.9.2.2.99.1.2.01.00 Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná - Multas e Juros
 105,00 406

1.9.2.2.99.1.2.02.00 Impugnações e glosas determinadas pela administração - 
Multas e Juros

 105,00 407

1.9.2.2.99.1.2.03.00 Restituições por pagamentos indevidos - Multas e Juros  105,00 408
1.9.2.2.99.1.2.04.00 Restituição de auxílios - Multas e Juros  105,00 409
1.9.2.2.99.1.2.05.00 Restituição por cancelamento de valores 

restituíveis/consignações - Multas e Juros
 105,00 410

1.9.2.2.99.1.2.99.00 Restituições diversas - Multas e Juros  53,00
1.9.2.2.99.1.2.99.01 RESTITUIÇÃO EXCEDENTE DE CONTAS DE 

TELEFONE
 53,00 411

1.9.2.2.99.1.3.00.00 Outras Restituições - DÍVIDA ATIVA  578,00
1.9.2.2.99.1.3.01.00 Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná - Dívida Ativa
 105,00 412

1.9.2.2.99.1.3.02.00 Impugnações e glosas determinadas pela administração - 
Dívida Ativa

 105,00 413

1.9.2.2.99.1.3.03.00 Restituições por pagamentos indevidos - Dívida Ativa  105,00 414
1.9.2.2.99.1.3.04.00 Restituição de auxílios - Dívida Ativa  105,00 415
1.9.2.2.99.1.3.05.00 Restituição por cancelamento de valores 

restituíveis/consignações - Dívida Ativa
 105,00 416

1.9.2.2.99.1.3.99.00 Restituições diversas - Dívida Ativa  53,00
1.9.2.2.99.1.3.99.01 RESTITUIÇÃO EXCEDENTE DE CONTAS DE 

TELEFONE
 53,00 417

1.9.2.2.99.1.4.00.00 Outras Restituições - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS

 265,00

1.9.2.2.99.1.4.01.00 Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná - Dívida Ativa - Multa

 53,00 418

1.9.2.2.99.1.4.02.00 Impugnações e glosas determinadas pela administração - 
Dívida Ativa - Multas e Juros

 53,00 419

1.9.2.2.99.1.4.04.00 Restituição de auxílios - Dívida Ativa - Multas e Juros  53,00 420
1.9.2.2.99.1.4.05.00 Restituição por cancelamento de valores 

restituíveis/consignações - Dívida Ativa - Multas e Juros
 53,00 421

1.9.2.2.99.1.4.99.00 Restituições diversas - Dívida Ativa - Multas e Juros  53,00
1.9.2.2.99.1.4.99.01 RESTITUIÇÃO EXCEDENTE DE CONTAS DE 

TELEFONE
 53,00 422

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes  26.156,00
1.9.9.0.99.0.0.00.00 Outras Receitas  26.156,00
1.9.9.0.99.1.0.00.00 Outras Receitas - Primárias  26.156,00
1.9.9.0.99.1.1.00.00 Outras Receitas - Primárias - Principal  25.412,00
1.9.9.0.99.1.1.01.00 REC. - CORREIOS E TELEGRAFOS  24.371,00 423
1.9.9.0.99.1.1.02.00 REC. EVENTOS, EXPOSIÇÕES E FESTEJOS 

POPULARES
 1.041,00 424

1.9.9.0.99.1.2.00.00 Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros  574,00
1.9.9.0.99.1.2.01.00 REC. - CORREIOS E TELEGRAFOS  521,00 425
1.9.9.0.99.1.2.02.00 REC. EVENTOS, EXPOSIÇÕES E FESTEJOS 

POPULARES
 53,00 426

1.9.9.0.99.1.3.00.00 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa  64,00
1.9.9.0.99.1.3.01.00 REC. - CORREIOS E TELEGRAFOS  53,00 427
1.9.9.0.99.1.3.02.00 REC. EVENTOS, EXPOSIÇÕES E FESTEJOS 

POPULARES
 11,00 428

1.9.9.0.99.1.4.00.00 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

 106,00

1.9.9.0.99.1.4.01.00 REC. - CORREIOS E TELEGRAFOS  53,00 429
1.9.9.0.99.1.4.02.00 REC. EVENTOS, EXPOSIÇÕES E FESTEJOS 

POPULARES
 53,00 430

2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital  3.727.200,00
2.1.0.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito  2.500.000,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno  2.500.000,00
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2.1.1.9.00.0.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno  2.500.000,00
2.1.1.9.00.1.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno  2.500.000,00
2.1.1.9.00.1.1.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 

Principal
 2.500.000,00 431

2.2.0.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens  380.100,00
2.2.2.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Imóveis  380.100,00
2.2.2.0.00.1.0.00.00 Alienação de Bens Imóveis  380.100,00
2.2.2.0.00.1.1.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Principal  377.000,00 432
2.2.2.0.00.1.2.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Multas e Juros  1.000,00 434
2.2.2.0.00.1.3.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa  1.000,00 435
2.2.2.0.00.1.4.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa - Multas e 

Juros
 1.100,00 436

2.4.0.0.00.0.0.00.00 Transferências de Capital  847.100,00
2.4.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  648.000,00
2.4.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e 

Municípios
 648.000,00

2.4.1.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS  Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das

 44.000,00

2.4.1.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária  44.000,00
2.4.1.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - 

Principal
 44.000,00 438

2.4.1.8.10.0.0.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas 
Entidades

 604.000,00

2.4.1.8.10.9.0.00.00 Outras Transferências de Convênios da União  604.000,00
2.4.1.8.10.9.1.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal  604.000,00 440
2.4.1.8.10.9.1.12.00 PAVIMENTAÇÃO EMENDA SERGIO SOUZA CONV 

850250/17 - F 817
 353.000,00 442

2.4.1.8.10.9.1.13.00 REFORMA ESTADIO MUNICIPAL - F 818  249.000,00 443
2.4.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades
 199.100,00

2.4.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas 
Entidades

 199.100,00

2.4.2.8.10.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades

 199.000,00

2.4.2.8.10.7.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Infraestrutura em Transporte

 199.000,00

2.4.2.8.10.7.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Infraestrutura em Transporte - Pri

 199.000,00 444

2.4.2.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados  100,00
2.4.2.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos Estados  100,00
2.4.2.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal  100,00
2.4.2.8.99.1.1.06.00 PAV/ RECAPE CONV 453 - SIT 36999 - F 812  100,00 448

TOTAL:  47.716.980,22
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  48.040.173,22Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -13.725,00Receitas Correntes - Renúncia

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -42.103,00Receitas Correntes - Descontos Concedidos

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.994.565,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.851.656,65Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -9.925,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Renúncia

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -29.883,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.459.600,65Impostos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.725,00Impostos - Renúncia

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -26.151,00Impostos - Descontos Concedidos

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  722.806,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  722.806,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  656.243,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  655.201,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  655.201,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.1.1.01.01.00.00.00.  650.000,00IRRF - TRABALHO - FOLHA DE PAGAMENTO

1.1.1.3.03.1.1.01.02.00.00.00.  5.201,00IRRF - TRABALHO - TERCEIRIZAÇÃO MÃO DE OBRA

1.1.1.3.03.1.2.00.00.00.00.00.  1.042,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas e Juros

1.1.1.3.03.1.2.01.00.00.00.00.  1.042,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas e Juros - Poder Executivo

1.1.1.3.03.1.2.01.01.00.00.00.  521,00IRRF - TRABALHO - FOLHA DE PAGAMENTO

1.1.1.3.03.1.2.01.02.00.00.00.  521,00IRRF - TRABALHO - TERCEIRIZAÇÃO MÃO DE OBRA

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00.  66.563,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00.  65.521,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00.  65.521,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Principal

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00.  65.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - P. Executivo

1.1.1.3.03.4.1.01.02.00.00.00.  521,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - P. Legislativo

1.1.1.3.03.4.2.00.00.00.00.00.  1.042,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Multas e Juros

1.1.1.3.03.4.2.01.00.00.00.00.  1.042,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Multas e Juros

1.1.1.3.03.4.2.01.01.00.00.00.  521,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - P. Executivo

1.1.1.3.03.4.2.01.02.00.00.00.  521,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - P. Legislativo

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.736.794,65Impostos Específicos de Estados/DF Municípios

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.725,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Renúncia

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -26.151,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  1.706.794,65Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -5.725,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Renúncia

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -26.084,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  831.054,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -5.725,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Renúncia

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -26.084,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  700.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -5,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Renúncia

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -26.002,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00.  1.041,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00. -10,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00.  109.211,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. -4.888,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Renúncia

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. -52,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00.  20.802,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00. -832,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Renúncia

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00. -20,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descontos Concedido

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  875.740,65Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  873.657,65Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00.  1.041,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e
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1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00.  521,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida A

1.1.1.8.01.4.4.00.00.00.00.00.  521,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida A

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00.  1.030.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. -67,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços - Descontos Concedidos

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00.  1.030.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. -67,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Descontos Concedidos

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00.  1.000.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00.  10.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00. -62,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00.  15.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00.  5.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00. -5,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  297.480,00Taxas

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.200,00Taxas - Renúncia

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.730,00Taxas - Descontos Concedidos

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  130.180,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -280,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  130.180,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -280,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00.  130.180,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. -280,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00.  110.680,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00.  5.000,00TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00.  1.200,00TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL

1.1.2.1.01.1.1.03.00.00.00.00.  30.460,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1.1.2.1.01.1.1.04.00.00.00.00.  73.320,00TAXA LICENÇA FUNCIONAMENTO EMPRESAS JURÍDICAS

1.1.2.1.01.1.1.05.00.00.00.00.  100,00TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL

1.1.2.1.01.1.1.06.00.00.00.00.  100,00TAXA DE APREENSAO E DEPOSITO

1.1.2.1.01.1.1.07.00.00.00.00.  100,00TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIA

1.1.2.1.01.1.1.08.00.00.00.00.  100,00TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO E TRANSPORTE

1.1.2.1.01.1.1.09.00.00.00.00.  100,00TAXA DE UTILIZACAO DE AREA DE DOMINIO PUBLICO

1.1.2.1.01.1.1.10.00.00.00.00.  100,00TAXA DE APREENSÃO, DEPOSITO OU LIBERAÇÃO DE ANIMAIS

1.1.2.1.01.1.1.12.00.00.00.00.  100,00TAXA DE COM. EVENTUAL OU AMBULANTE

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00.  1.150,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00. -150,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.2.01.00.00.00.00.  100,00TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS

1.1.2.1.01.1.2.01.00.00.00.00. -50,00TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.2.02.00.00.00.00.  100,00TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL

1.1.2.1.01.1.2.03.00.00.00.00.  200,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1.1.2.1.01.1.2.03.00.00.00.00. -50,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.2.04.00.00.00.00.  200,00TAXA LICENÇA FUNCIONAMENTO EMPRESAS JURÍDICAS

1.1.2.1.01.1.2.04.00.00.00.00. -50,00TAXA LICENÇA FUNCIONAMENTO EMPRESAS JURÍDICAS - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.2.05.00.00.00.00.  100,00TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL

1.1.2.1.01.1.2.06.00.00.00.00.  100,00TAXA DE APREENSAO E DEPOSITO

1.1.2.1.01.1.2.07.00.00.00.00.  100,00TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIA

1.1.2.1.01.1.2.08.00.00.00.00.  50,00TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO E TRANSPORTE

1.1.2.1.01.1.2.09.00.00.00.00.  50,00TAXA DE UTILIZACAO DE AREA DE DOMINIO PUBLICO

1.1.2.1.01.1.2.10.00.00.00.00.  50,00TAXA DE APREENSÃO, DEPOSITO OU LIBERAÇÃO DE ANIMAIS

1.1.2.1.01.1.2.11.00.00.00.00.  50,00TAXA DE PODER POLÍCIA

1.1.2.1.01.1.2.12.00.00.00.00.  50,00TAXA DE COM. EVENTUAL OU AMBULANTE

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00.  14.800,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00. -50,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.00.  1.000,00TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS
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1.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.00. -50,00TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.3.02.00.00.00.00.  100,00TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL

1.1.2.1.01.1.3.03.00.00.00.00.  5.000,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1.1.2.1.01.1.3.04.00.00.00.00.  8.000,00TAXA LICENÇA FUNCIONAMENTO EMPRESAS JURÍDICAS

1.1.2.1.01.1.3.05.00.00.00.00.  100,00TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL

1.1.2.1.01.1.3.06.00.00.00.00.  100,00TAXA DE APREENSAO E DEPOSITO

1.1.2.1.01.1.3.07.00.00.00.00.  100,00TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIA

1.1.2.1.01.1.3.08.00.00.00.00.  100,00TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO E TRANSPORTE

1.1.2.1.01.1.3.09.00.00.00.00.  100,00TAXA DE UTILIZACAO DE AREA DE DOMINIO PUBLICO

1.1.2.1.01.1.3.10.00.00.00.00.  100,00TAXA DE APREENSÃO, DEPOSITO OU LIBERAÇÃO DE ANIMAIS

1.1.2.1.01.1.3.11.00.00.00.00.  50,00TAXA DE PODER POLÍCIA

1.1.2.1.01.1.3.12.00.00.00.00.  50,00TAXA DE COM. EVENTUAL OU AMBULANTE

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00.  3.550,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00. -80,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.4.01.00.00.00.00.  100,00TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS

1.1.2.1.01.1.4.01.00.00.00.00. -30,00TAXA DE LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.4.02.00.00.00.00.  100,00TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL

1.1.2.1.01.1.4.03.00.00.00.00.  1.000,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1.1.2.1.01.1.4.03.00.00.00.00. -20,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.4.04.00.00.00.00.  1.500,00TAXA LICENÇA FUNCIONAMENTO EMPRESAS JURÍDICAS

1.1.2.1.01.1.4.04.00.00.00.00. -20,00TAXA LICENÇA FUNCIONAMENTO EMPRESAS JURÍDICAS - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.4.05.00.00.00.00.  50,00TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL

1.1.2.1.01.1.4.06.00.00.00.00.  50,00TAXA DE APREENSAO E DEPOSITO

1.1.2.1.01.1.4.07.00.00.00.00.  50,00TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIA

1.1.2.1.01.1.4.08.00.00.00.00.  50,00TAXA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO E TRANSPORTE

1.1.2.1.01.1.4.09.00.00.00.00.  50,00TAXA DE UTILIZACAO DE AREA DE DOMINIO PUBLICO

1.1.2.1.01.1.4.10.00.00.00.00.  50,00TAXA DE APREENSÃO, DEPOSITO OU LIBERAÇÃO DE ANIMAIS

1.1.2.1.01.1.4.11.00.00.00.00.  500,00TAXA DE PODER POLÍCIA

1.1.2.1.01.1.4.11.00.00.00.00. -10,00TAXA DE PODER POLÍCIA - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.1.4.12.00.00.00.00.  50,00TAXA DE COM. EVENTUAL OU AMBULANTE

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  167.300,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.200,00Taxas pela Prestação de Serviços - Renúncia

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.450,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  167.300,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -4.200,00Taxas pela Prestação de Serviços - Renúncia

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -3.450,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00.  167.300,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. -4.200,00Taxas pela Prestação de Serviços - Renúncia

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. -3.450,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00.  93.050,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. -3.100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00.  10.000,00TAXA DE CEMITÉRIOS

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00.  70.950,00TAXA DE COLETA DE LIXO

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00. -3.000,00TAXA DE COLETA DE LIXO - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00.  500,00TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA

1.1.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00.  500,00TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

1.1.2.2.01.1.1.05.00.00.00.00.  10.000,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS

1.1.2.2.01.1.1.05.00.00.00.00. -100,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.1.06.00.00.00.00.  100,00EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS

1.1.2.2.01.1.1.07.00.00.00.00.  100,00TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS

1.1.2.2.01.1.1.08.00.00.00.00.  100,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS

1.1.2.2.01.1.1.09.00.00.00.00.  100,00TAXA DE EMBARQUE

1.1.2.2.01.1.1.10.00.00.00.00.  100,00TAXA DE EXPEDIENTE

www.elotech.com.br 31/08/2020Pág. 3

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2021

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.1.2.2.01.1.1.11.00.00.00.00.  100,00TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REPARCELADAS

1.1.2.2.01.1.1.12.00.00.00.00.  100,00SERVIÇOS DE DESMEMBRAMENTO / TAXA

1.1.2.2.01.1.1.13.00.00.00.00.  100,00APROVAÇÃO (ALVARÁ) DE LOTEAMENTO

1.1.2.2.01.1.1.14.00.00.00.00.  100,00ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO

1.1.2.2.01.1.1.15.00.00.00.00.  100,00APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ATÉ 100.000m²

1.1.2.2.01.1.1.16.00.00.00.00.  100,00APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ACIMA DE 100.000m²

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00.  1.450,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00. -100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.2.01.00.00.00.00.  100,00TAXA DE CEMITÉRIOS

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00.  100,00TAXA DE COLETA DE LIXO

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00. -50,00TAXA DE COLETA DE LIXO - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.2.03.00.00.00.00.  100,00TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA

1.1.2.2.01.1.2.04.00.00.00.00.  100,00TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

1.1.2.2.01.1.2.05.00.00.00.00.  50,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS

1.1.2.2.01.1.2.05.00.00.00.00. -50,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.2.06.00.00.00.00.  50,00EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS

1.1.2.2.01.1.2.07.00.00.00.00.  50,00TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS

1.1.2.2.01.1.2.08.00.00.00.00.  50,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS

1.1.2.2.01.1.2.09.00.00.00.00.  50,00TAXA DE EMBARQUE

1.1.2.2.01.1.2.10.00.00.00.00.  50,00TAXA DE EXPEDIENTE

1.1.2.2.01.1.2.11.00.00.00.00.  50,00TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REPARCELADAS

1.1.2.2.01.1.2.12.00.00.00.00.  50,00SERVIÇOS DE DESMEMBRAMENTO / TAXA

1.1.2.2.01.1.2.13.00.00.00.00.  50,00APROVAÇÃO (ALVARÁ) DE LOTEAMENTO

1.1.2.2.01.1.2.14.00.00.00.00.  500,00ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO

1.1.2.2.01.1.2.15.00.00.00.00.  50,00APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ATÉ 100.000m²

1.1.2.2.01.1.2.16.00.00.00.00.  50,00APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ACIMA DE 100.000m²

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00.  59.600,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00. -3.100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Renúncia

1.1.2.2.01.1.3.01.00.00.00.00.  100,00TAXA DE CEMITÉRIOS

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00.  20.000,00TAXA DE COLETA DE LIXO

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00. -1.500,00TAXA DE COLETA DE LIXO - Renúncia

1.1.2.2.01.1.3.03.00.00.00.00.  10.000,00TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA

1.1.2.2.01.1.3.03.00.00.00.00. -500,00TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - Renúncia

1.1.2.2.01.1.3.04.00.00.00.00.  10.000,00TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

1.1.2.2.01.1.3.04.00.00.00.00. -500,00TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - Renúncia

1.1.2.2.01.1.3.05.00.00.00.00.  7.000,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS

1.1.2.2.01.1.3.05.00.00.00.00. -600,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS - Renúncia

1.1.2.2.01.1.3.06.00.00.00.00.  100,00EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS

1.1.2.2.01.1.3.07.00.00.00.00.  50,00TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS

1.1.2.2.01.1.3.08.00.00.00.00.  50,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS

1.1.2.2.01.1.3.09.00.00.00.00.  50,00TAXA DE EMBARQUE

1.1.2.2.01.1.3.10.00.00.00.00.  5.000,00TAXA DE EXPEDIENTE

1.1.2.2.01.1.3.11.00.00.00.00.  7.000,00TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REPARCELADAS

1.1.2.2.01.1.3.12.00.00.00.00.  50,00SERVIÇOS DE DESMEMBRAMENTO / TAXA

1.1.2.2.01.1.3.13.00.00.00.00.  50,00APROVAÇÃO (ALVARÁ) DE LOTEAMENTO

1.1.2.2.01.1.3.14.00.00.00.00.  50,00ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO

1.1.2.2.01.1.3.15.00.00.00.00.  50,00APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ATÉ 100.000m²

1.1.2.2.01.1.3.16.00.00.00.00.  50,00APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ACIMA DE 100.000m²

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00.  13.200,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00. -1.100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros - Renúncia

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00. -250,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.4.01.00.00.00.00.  100,00TAXA DE CEMITÉRIOS

1.1.2.2.01.1.4.02.00.00.00.00.  2.000,00TAXA DE COLETA DE LIXO
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1.1.2.2.01.1.4.02.00.00.00.00. -300,00TAXA DE COLETA DE LIXO - Renúncia

1.1.2.2.01.1.4.02.00.00.00.00. -50,00TAXA DE COLETA DE LIXO - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.4.03.00.00.00.00.  2.000,00TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA

1.1.2.2.01.1.4.03.00.00.00.00. -300,00TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - Renúncia

1.1.2.2.01.1.4.03.00.00.00.00. -50,00TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00.  2.000,00TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00. -300,00TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - Renúncia

1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00. -50,00TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.4.05.00.00.00.00.  1.500,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS

1.1.2.2.01.1.4.05.00.00.00.00. -200,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS - Renúncia

1.1.2.2.01.1.4.05.00.00.00.00. -50,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.4.06.00.00.00.00.  100,00EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS

1.1.2.2.01.1.4.07.00.00.00.00.  50,00TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS

1.1.2.2.01.1.4.08.00.00.00.00.  50,00TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS

1.1.2.2.01.1.4.09.00.00.00.00.  50,00TAXA DE EMBARQUE

1.1.2.2.01.1.4.10.00.00.00.00.  100,00TAXA DE EXPEDIENTE

1.1.2.2.01.1.4.11.00.00.00.00.  5.000,00TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REPARCELADAS

1.1.2.2.01.1.4.11.00.00.00.00. -50,00TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REPARCELADAS - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.4.12.00.00.00.00.  50,00SERVIÇOS DE DESMEMBRAMENTO / TAXA

1.1.2.2.01.1.4.13.00.00.00.00.  50,00APROVAÇÃO (ALVARÁ) DE LOTEAMENTO

1.1.2.2.01.1.4.14.00.00.00.00.  50,00ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO

1.1.2.2.01.1.4.15.00.00.00.00.  50,00APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ATÉ 100.000m²

1.1.2.2.01.1.4.16.00.00.00.00.  50,00APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO ACIMA DE 100.000m²

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  94.576,00Contribuição de Melhoria

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  94.576,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M - Descontos Concedidos

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00.  94.576,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00. -2,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Descontos Concedidos

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00.  94.576,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00. -2,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Descontos Concedidos

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00.  60.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal

1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00.  1.124,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e Juros

1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00. -1,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00.  13.452,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00.  20.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00. -1,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descont

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.986.020,00Contribuições

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.800,00Contribuições - Renúncia

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -12.220,00Contribuições - Descontos Concedidos

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.800.000,00Contribuições Sociais

1.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.200.000,00Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios

1.2.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  1.000.000,00Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - Específico de EST/DF/MUN

1.2.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  1.000.000,00CPSSS do Servidor Civil Ativo

1.2.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  1.000.000,00CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal

1.2.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00.  1.500.000,00CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN

1.2.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00.  1.500.000,00CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo

1.2.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00.  1.500.000,00CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal

1.2.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00.  700.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de EST/DF/MUN

1.2.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00.  700.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo

1.2.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00.  700.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Principal

1.2.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.600.000,00Outras Contribuições Sociais

1.2.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  1.600.000,00Demais Contribuições Sociais
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1.2.1.9.99.1.0.00.00.00.00.00.  1.600.000,00Demais Contribuições Sociais

1.2.1.9.99.1.1.00.00.00.00.00.  1.600.000,00Demais Contribuições Sociais - Principal

1.2.1.9.99.1.1.01.00.00.00.00.  1.600.000,00APORTES ATUARIAL - PRINCIPAL

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.186.020,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.800,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Renúncia

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -12.220,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00.  1.186.020,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. -3.800,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Renúncia

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. -12.220,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00.  1.098.520,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. -12.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal - Descontos Concedidos

1.2.4.0.00.1.1.01.00.00.00.00.  978.520,00COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

1.2.4.0.00.1.1.02.00.00.00.00.  120.000,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU

1.2.4.0.00.1.1.02.00.00.00.00. -12.000,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU - Descontos Concedidos

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00.  1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00. -110,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.2.4.0.00.1.2.01.00.00.00.00.  500,00COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

1.2.4.0.00.1.2.02.00.00.00.00.  500,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU

1.2.4.0.00.1.2.02.00.00.00.00. -110,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU - Descontos Concedidos

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00.  75.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00. -2.500,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Renúncia

1.2.4.0.00.1.3.01.00.00.00.00.  5.000,00COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

1.2.4.0.00.1.3.02.00.00.00.00.  70.000,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU

1.2.4.0.00.1.3.02.00.00.00.00. -2.500,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU - Renúncia

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00.  11.500,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00. -1.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros - Renúncia

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00. -110,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descontos Conce

1.2.4.0.00.1.4.01.00.00.00.00.  2.500,00COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

1.2.4.0.00.1.4.02.00.00.00.00.  9.000,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU

1.2.4.0.00.1.4.02.00.00.00.00. -1.300,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU - Renúncia

1.2.4.0.00.1.4.02.00.00.00.00. -110,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊ DO IPTU - Descontos Concedidos

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.940.843,00Receita Patrimonial

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.004,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00.  4.168,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00.  4.168,00Aluguéis e Arrendamentos

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00.  1.042,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal

1.3.1.0.01.1.1.01.00.00.00.00.  521,00ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS

1.3.1.0.01.1.1.02.00.00.00.00.  521,00ALUGUEL BOX DA RODOVIÁRIA

1.3.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00.  1.042,00Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros

1.3.1.0.01.1.2.01.00.00.00.00.  521,00ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS

1.3.1.0.01.1.2.02.00.00.00.00.  521,00ALUGUEL BOX DA RODOVIÁRIA

1.3.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00.  1.042,00Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa

1.3.1.0.01.1.3.01.00.00.00.00.  521,00ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS

1.3.1.0.01.1.3.02.00.00.00.00.  521,00ALUGUEL BOX DA RODOVIÁRIA

1.3.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00.  1.042,00Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.3.1.0.01.1.4.01.00.00.00.00.  521,00ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS

1.3.1.0.01.1.4.02.00.00.00.00.  521,00ALUGUEL BOX DA RODOVIÁRIA

1.3.1.0.99.0.0.00.00.00.00.00.  836,00Outras Receitas Imobiliárias

1.3.1.0.99.1.0.00.00.00.00.00.  836,00Outras Receitas Imobiliárias

1.3.1.0.99.1.1.00.00.00.00.00.  521,00Outras Receitas Imobiliárias - Principal

1.3.1.0.99.1.1.01.00.00.00.00.  521,00ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS

1.3.1.0.99.1.2.00.00.00.00.00.  105,00Outras Receitas Imobiliárias - Multas e Juros

1.3.1.0.99.1.2.01.00.00.00.00.  105,00ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS
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1.3.1.0.99.1.3.00.00.00.00.00.  105,00Outras Receitas Imobiliárias - Dívida Ativa

1.3.1.0.99.1.3.01.00.00.00.00.  105,00ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS

1.3.1.0.99.1.4.00.00.00.00.00.  105,00Outras Receitas Imobiliárias - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.3.1.0.99.1.4.01.00.00.00.00.  105,00ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.935.839,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.935.839,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00.  325.839,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.  325.839,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00.  295.318,00CAMINHÃO PARA TRANSPORTE DE MAQUINAS EQUIPADO COM PRANCHA CONV 106/2019 SEDU

1.3.2.1.00.1.1.01.01.00.00.00.  36.452,00RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA SAÚDE

1.3.2.1.00.1.1.01.02.00.00.00.  61.306,00RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA EDUCAÇÃO

1.3.2.1.00.1.1.01.03.00.00.00.  12.250,00RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.3.2.1.00.1.1.01.04.00.00.00.  185.310,00RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS

1.3.2.1.00.1.1.02.00.00.00.00.  30.521,00RENDIMENTOS RECURSOS ICMS ECOLÓGICO

1.3.2.1.00.1.1.02.01.00.00.00.  521,00RENDIMENTOS RECURSOS ICMS ECOLÓGICO

1.3.2.1.00.1.1.02.02.00.00.00.  30.000,00RENDIMENTOS RECURSOS LIVRES

1.3.2.1.00.4.0.00.00.00.00.00.  2.610.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00.  2.610.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.152,00Receita Agropecuária

1.4.0.0.00.1.0.00.00.00.00.00.  6.152,00Receita Agropecuária

1.4.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00.  4.892,00Receita Agropecuária - Principal

1.4.0.0.00.1.1.01.00.00.00.00.  3.121,00REC. AGROPEC. - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

1.4.0.0.00.1.1.02.00.00.00.00.  521,00REC. AGROP. - EXAMES BRUCELOSE / TUBERCULOSE / OUTROS

1.4.0.0.00.1.1.03.00.00.00.00.  729,00REC. AGROP. - VACINAÇÃO

1.4.0.0.00.1.1.04.00.00.00.00.  521,00SEMENTES E MUDAS

1.4.0.0.00.1.2.00.00.00.00.00.  420,00Receita Agropecuária - Multas e Juros

1.4.0.0.00.1.2.01.00.00.00.00.  105,00REC. AGROPEC. - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

1.4.0.0.00.1.2.02.00.00.00.00.  105,00REC. AGROP. - EXAMES BRUCELOSE / TUBERCULOSE / OUTROS

1.4.0.0.00.1.2.03.00.00.00.00.  105,00REC. AGROP. - VACINAÇÃO

1.4.0.0.00.1.2.04.00.00.00.00.  105,00SEMENTES E MUDAS

1.4.0.0.00.1.3.00.00.00.00.00.  420,00Receita Agropecuária - Dívida Ativa

1.4.0.0.00.1.3.01.00.00.00.00.  105,00REC. AGROPEC. - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

1.4.0.0.00.1.3.02.00.00.00.00.  105,00REC. AGROP. - EXAMES BRUCELOSE / TUBERCULOSE / OUTROS

1.4.0.0.00.1.3.03.00.00.00.00.  105,00REC. AGROP. - VACINAÇÃO

1.4.0.0.00.1.3.04.00.00.00.00.  105,00SEMENTES E MUDAS

1.4.0.0.00.1.4.00.00.00.00.00.  420,00Receita Agropecuária - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.4.0.0.00.1.4.01.00.00.00.00.  105,00REC. AGROPEC. - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

1.4.0.0.00.1.4.02.00.00.00.00.  105,00REC. AGROP. - EXAMES BRUCELOSE / TUBERCULOSE / OUTROS

1.4.0.0.00.1.4.03.00.00.00.00.  105,00REC. AGROP. - VACINAÇÃO

1.4.0.0.00.1.4.04.00.00.00.00.  105,00SEMENTES E MUDAS

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.102,00Receita de Serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  56.558,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00.  44.590,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00.  44.590,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00.  2.603,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.6.1.0.01.1.1.02.00.00.00.00.  1.041,00SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS

1.6.1.0.01.1.1.04.00.00.00.00.  1.041,00VENDA DE EDITAIS

1.6.1.0.01.1.1.06.00.00.00.00.  521,00SERVICOS DE CEMITERIOS

1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00.  1.252,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros

1.6.1.0.01.1.2.02.00.00.00.00.  521,00SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS

1.6.1.0.01.1.2.03.00.00.00.00.  521,00SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROPRIEDADES PARTICULARES

1.6.1.0.01.1.2.04.00.00.00.00.  105,00VENDA DE EDITAIS

1.6.1.0.01.1.2.06.00.00.00.00.  105,00SERVICOS DE CEMITERIOS
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1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00.  40.315,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa

1.6.1.0.01.1.3.02.00.00.00.00.  105,00SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS

1.6.1.0.01.1.3.03.00.00.00.00.  40.000,00SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROPRIEDADES PARTICULARES

1.6.1.0.01.1.3.04.00.00.00.00.  105,00VENDA DE EDITAIS

1.6.1.0.01.1.3.06.00.00.00.00.  105,00SERVICOS DE CEMITERIOS

1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00.  420,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.6.1.0.01.1.4.02.00.00.00.00.  105,00SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS

1.6.1.0.01.1.4.03.00.00.00.00.  105,00SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROPRIEDADES PARTICULARES

1.6.1.0.01.1.4.04.00.00.00.00.  105,00VENDA DE EDITAIS

1.6.1.0.01.1.4.06.00.00.00.00.  105,00SERVICOS DE CEMITERIOS

1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00.  11.132,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00.  11.132,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00.  10.401,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal

1.6.1.0.02.1.2.00.00.00.00.00.  521,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Multas e Juros

1.6.1.0.02.1.3.00.00.00.00.00.  105,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Dívida Ativa

1.6.1.0.02.1.4.00.00.00.00.00.  105,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.6.1.0.03.0.0.00.00.00.00.00.  836,00Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização

1.6.1.0.03.1.0.00.00.00.00.00.  836,00Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização

1.6.1.0.03.1.1.00.00.00.00.00.  521,00Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização - Principal

1.6.1.0.03.1.2.00.00.00.00.00.  105,00Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização - Multas e Juros

1.6.1.0.03.1.3.00.00.00.00.00.  105,00Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização - Dívida Ativa

1.6.1.0.03.1.4.00.00.00.00.00.  105,00Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.188,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00.  2.188,00Serviços de Transporte

1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00.  2.188,00Serviços de Transporte

1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00.  1.041,00Serviços de Transporte - Principal

1.6.2.0.02.1.1.01.00.00.00.00.  1.041,00SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1.6.2.0.02.1.2.00.00.00.00.00.  521,00Serviços de Transporte - Multas e Juros

1.6.2.0.02.1.2.01.00.00.00.00.  521,00SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1.6.2.0.02.1.3.00.00.00.00.00.  521,00Serviços de Transporte - Dívida Ativa

1.6.2.0.02.1.3.01.00.00.00.00.  521,00SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1.6.2.0.02.1.4.00.00.00.00.00.  105,00Serviços de Transporte - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.6.2.0.02.1.4.01.00.00.00.00.  105,00SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.356,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00.  1.356,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00.  1.356,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00.  1.041,00Outros Serviços - Principal

1.6.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00.  1.041,00RECEITA DE SERVICOS NÃO TRIBUTARIA

1.6.9.0.99.1.2.00.00.00.00.00.  105,00Outros Serviços - Multas e Juros

1.6.9.0.99.1.2.01.00.00.00.00.  105,00RECEITA DE SERVICOS NÃO TRIBUTARIA

1.6.9.0.99.1.3.00.00.00.00.00.  105,00Outros Serviços - Dívida Ativa

1.6.9.0.99.1.3.01.00.00.00.00.  105,00RECEITA DE SERVICOS NÃO TRIBUTARIA

1.6.9.0.99.1.4.00.00.00.00.00.  105,00Outros Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.6.9.0.99.1.4.01.00.00.00.00.  105,00RECEITA DE SERVICOS NÃO TRIBUTARIA

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  35.157.402,00Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.994.565,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.630.524,00Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.195.443,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.630.524,00Transferências da União - Específica E/M

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.195.443,00Transferências da União - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  14.732.080,00Participação na Receita da União

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -2.184.210,00Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00.  13.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal
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1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -2.017.794,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00.  13.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -2.017.794,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00.  450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00.  450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00.  832.080,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. -166.416,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00.  832.080,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. -166.416,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00.  142.000,00Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.8.02.2.0.00.00.00.00.00.  20.000,00Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM

1.7.1.8.02.2.1.00.00.00.00.00.  20.000,00Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal

1.7.1.8.02.2.1.01.00.00.00.00.  20.000,00COTA-PARTE  COMPENS FINANC. EXPLOR. RECURSOS MINERAIS

1.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00.  2.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89

1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00.  2.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00.  120.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00.  120.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

1.7.1.8.02.6.1.01.00.00.00.00.  120.000,00COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00.  2.892.278,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manute

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00.  1.375.500,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00.  1.375.500,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal

1.7.1.8.03.1.1.05.00.00.00.00.  252.000,00BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

1.7.1.8.03.1.1.06.00.00.00.00.  660.000,00BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPACITAÇÃO PONDER

1.7.1.8.03.1.1.07.00.00.00.00.  168.000,00BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

1.7.1.8.03.1.1.08.00.00.00.00.  48.000,00BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - INCENTIVO FINANC. DA APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO

1.7.1.8.03.1.1.09.00.00.00.00.  144.000,00BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - INCENTIVO FINANC. DA APS - DESEMPENHO E COMPETÊN

1.7.1.8.03.1.1.10.00.00.00.00.  96.000,00BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS

1.7.1.8.03.1.1.11.00.00.00.00.  5.000,00EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE DEFINIDA (INCISO II ART 166-A EC 105/2019)

1.7.1.8.03.1.1.12.00.00.00.00.  2.500,00EMENDAS DE BANCADAS (ART. 166, § 12 E.C. 100/2019)

1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00.  1.388.028,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Especializada

1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00.  1.388.028,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Especializada - Principal

1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00.  1.123.000,00MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

1.7.1.8.03.2.1.02.00.00.00.00.  263.028,00REPASSE SAMU FEDERAL

1.7.1.8.03.2.1.03.00.00.00.00.  2.000,00REPASSE REDE CEGONHA

1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00.  100.000,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde

1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00.  100.000,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal

1.7.1.8.03.3.1.01.00.00.00.00.  18.000,00INCENTIVO FIN. VIGILANCIA EM SAUDE

1.7.1.8.03.3.1.02.00.00.00.00.  70.000,00AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

1.7.1.8.03.3.1.03.00.00.00.00.  12.000,00INC. FINANC. - VIG. SANITARIA

1.7.1.8.03.4.0.00.00.00.00.00.  25.000,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica

1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00.  25.000,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal

1.7.1.8.03.4.1.01.00.00.00.00.  25.000,00CUSTEIO ASSISTENCIA FARMACEUTICA F 494 FED

1.7.1.8.03.9.0.00.00.00.00.00.  3.750,00Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo

1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00.  3.750,00Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - P

1.7.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00.  258.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Estru

1.7.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00.  258.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS Destinados à Atenção Primária

1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00.  258.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS Destinados à Atenção Primária - Principal

1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00.  26.000,00FNAS - PISO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 938

1.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00.  42.000,00BLOCO GESTÃO PROGR. BOLSA FAMÍLIA E CAD. UNICO - 940

1.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00.  174.000,00PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  - PBF - SUAS - 934

1.7.1.8.04.1.1.03.01.00.00.00.  100.000,00PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  - PBF - SUAS - 934
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1.7.1.8.04.1.1.03.02.00.00.00.  74.000,00PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  - PBV - SUAS - 934

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00.00.00.  15.000,00BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - 933

1.7.1.8.04.1.1.05.00.00.00.00.  1.000,00EMENDA PARLAMENTAR PORT 130/17 - APAE

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00.  531.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00.  378.000,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00.  378.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00.  93.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00.  93.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00.  59.500,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00.  59.500,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00.  500,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00.  500,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00.  56.166,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. -11.233,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00.  56.166,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. -11.233,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00.  56.166,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. -11.233,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  19.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  19.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  19.000,00Outras Transferências da União - Principal

1.7.1.8.99.1.1.99.00.00.00.00.  19.000,00Outras Transferências da União - Outras

1.7.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00.  1.000,00TRANSF. SISTEMA ÚNICO DE ASSIST. SOCIAL – SUAS – (COVID-19)

1.7.1.8.99.1.1.99.03.00.00.00.  1.000,00PREST. PECUNIÁRIA DO PODER JUDICIÁRIO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (COVID-19)

1.7.1.8.99.1.1.99.04.00.00.00.  17.000,00AUX. FINANC. AÇÕES DE SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COVID-19 - L.C Nº 173/2020

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.254.620,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.799.122,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.254.620,00Transferências dos Estados - Específica E/M

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.799.122,00Transferências dos Estados - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  11.736.020,00Participação na Receita dos Estados

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.799.122,00Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  10.000.000,00Cota-Parte do ICMS

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -1.600.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  10.000.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -1.600.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00.  1.500.000,00Cota-Parte do IPVA

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -170.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00.  1.500.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -170.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00.  208.020,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. -29.122,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00.  208.020,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. -29.122,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  28.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  28.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00.  275.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00.  275.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00.  275.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

1.7.2.8.03.1.1.07.00.00.00.00.  255.000,00ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494)

1.7.2.8.03.1.1.08.00.00.00.00.  20.000,00Incentivo Financ. Custeio Qualificação das Ações de Vigilância em Saude

1.7.2.8.07.0.0.00.00.00.00.00.  6.500,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

1.7.2.8.07.1.0.00.00.00.00.00.  6.500,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00.00.00.  6.500,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal
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1.7.2.8.07.1.1.05.00.00.00.00.  5.500,00INC. EST. DE PREV. PROT. E DEFESA DA PESSOA IDOSA (907)

1.7.2.8.07.1.1.06.00.00.00.00.  500,00INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR (908)

1.7.2.8.07.1.1.07.00.00.00.00.  500,00FEAS - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL - COVID-19

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  237.100,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  237.100,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  237.100,00Outras Transferências dos Estados - Principal

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00.  210.000,00PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE

1.7.2.8.99.1.1.02.00.00.00.00.  22.000,00SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANC. MEIO AMBIENTE

1.7.2.8.99.1.1.05.00.00.00.00.  100,00INCENTIVO A ADESÃO ESPONTANEA II- FEAS

1.7.2.8.99.1.1.07.00.00.00.00.  2.000,00INCENTIVO CMDCA - FIA

1.7.2.8.99.1.1.08.00.00.00.00.  3.000,00INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FIA

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.000,00Transferências de Instituições Privadas

1.7.4.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.000,00Transferências de Instituições Privadas - Específica E/M

1.7.4.8.10.0.0.00.00.00.00.00.  5.000,00Outras Transferência de Instituições Privadas para EST/DF/MUN - Não Especificadas Anteriormente

1.7.4.8.10.1.0.00.00.00.00.00.  5.000,00Outras Transferência de Instituições Privadas para EST/DF/MUN - Não Especificadas Anteriormente

1.7.4.8.10.1.1.00.00.00.00.00.  5.000,00Outras Transferência de Instituições Privadas para EST/DF/MUN - Não Especificadas Anteriormente - Pr

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.264.258,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.264.258,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  4.264.258,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  4.264.258,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  4.264.258,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.7.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.000,00Transferências de Pessoas Físicas

1.7.7.0.00.1.0.00.00.00.00.00.  3.000,00Transferências de Pessoas Físicas

1.7.7.0.00.1.1.00.00.00.00.00.  3.000,00Transferências de Pessoas Físicas - Principal

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  37.997,57Outras Receitas Correntes

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  8.231,58Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.9.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00.  8.231,58Multas Previstas em Legislação Específica

1.9.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00.  8.231,58Multas Previstas em Legislação Específica

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00.  6.731,58Multas Previstas em Legislação Específica - Principal

1.9.1.0.01.1.1.01.00.00.00.00.  6.731,58Multas Previstas em Legislação Específica

1.9.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00.  500,00Multas Previstas em Legislação Específica - Multas e Juros

1.9.1.0.01.1.2.01.00.00.00.00.  500,00Multas Previstas em Legislação Específica

1.9.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00.  500,00Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa

1.9.1.0.01.1.3.01.00.00.00.00.  500,00Multas Previstas em Legislação Específica

1.9.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00.  500,00Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.9.1.0.01.1.4.01.00.00.00.00.  500,00Multas Previstas em Legislação Específica

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.609,99Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.350,99Indenizações

1.9.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  1.350,99Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público

1.9.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00.  1.350,99Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público

1.9.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00.  1.035,99Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Principal

1.9.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00.  105,00Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Multas e Juros

1.9.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00.  105,00Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Dívida Ativa

1.9.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00.  105,00Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.259,00Restituições

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00.  2.259,00Outras Restituições

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00.00.00.  2.259,00Outras Restituições

1.9.2.2.99.1.1.00.00.00.00.00.  838,00Outras Restituições - PRINCIPAL

1.9.2.2.99.1.1.01.00.00.00.00.  521,00Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - Principal

1.9.2.2.99.1.1.02.00.00.00.00.  53,00Impugnações e glosas determinadas pela administração - Principal

1.9.2.2.99.1.1.03.00.00.00.00.  53,00Restituições por pagamentos indevidos - Principal

1.9.2.2.99.1.1.04.00.00.00.00.  53,00Restituição de auxílios - Principal

1.9.2.2.99.1.1.05.00.00.00.00.  53,00Restituição por cancelamento de valores restituíveis/consignações - Principal
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1.9.2.2.99.1.1.99.00.00.00.00.  105,00Restituições diversas - Principal

1.9.2.2.99.1.1.99.01.00.00.00.  105,00RESTITUIÇÃO EXCEDENTE DE CONTAS DE TELEFONE

1.9.2.2.99.1.2.00.00.00.00.00.  578,00Outras Restituições - MULTAS E JUROS

1.9.2.2.99.1.2.01.00.00.00.00.  105,00Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - Multas e Juros

1.9.2.2.99.1.2.02.00.00.00.00.  105,00Impugnações e glosas determinadas pela administração - Multas e Juros

1.9.2.2.99.1.2.03.00.00.00.00.  105,00Restituições por pagamentos indevidos - Multas e Juros

1.9.2.2.99.1.2.04.00.00.00.00.  105,00Restituição de auxílios - Multas e Juros

1.9.2.2.99.1.2.05.00.00.00.00.  105,00Restituição por cancelamento de valores restituíveis/consignações - Multas e Juros

1.9.2.2.99.1.2.99.00.00.00.00.  53,00Restituições diversas - Multas e Juros

1.9.2.2.99.1.2.99.01.00.00.00.  53,00RESTITUIÇÃO EXCEDENTE DE CONTAS DE TELEFONE

1.9.2.2.99.1.3.00.00.00.00.00.  578,00Outras Restituições - DÍVIDA ATIVA

1.9.2.2.99.1.3.01.00.00.00.00.  105,00Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - Dívida Ativa

1.9.2.2.99.1.3.02.00.00.00.00.  105,00Impugnações e glosas determinadas pela administração - Dívida Ativa

1.9.2.2.99.1.3.03.00.00.00.00.  105,00Restituições por pagamentos indevidos - Dívida Ativa

1.9.2.2.99.1.3.04.00.00.00.00.  105,00Restituição de auxílios - Dívida Ativa

1.9.2.2.99.1.3.05.00.00.00.00.  105,00Restituição por cancelamento de valores restituíveis/consignações - Dívida Ativa

1.9.2.2.99.1.3.99.00.00.00.00.  53,00Restituições diversas - Dívida Ativa

1.9.2.2.99.1.3.99.01.00.00.00.  53,00RESTITUIÇÃO EXCEDENTE DE CONTAS DE TELEFONE

1.9.2.2.99.1.4.00.00.00.00.00.  265,00Outras Restituições - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.9.2.2.99.1.4.01.00.00.00.00.  53,00Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - Dívida Ativa - Multa

1.9.2.2.99.1.4.02.00.00.00.00.  53,00Impugnações e glosas determinadas pela administração - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.9.2.2.99.1.4.04.00.00.00.00.  53,00Restituição de auxílios - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.9.2.2.99.1.4.05.00.00.00.00.  53,00Restituição por cancelamento de valores restituíveis/consignações - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.9.2.2.99.1.4.99.00.00.00.00.  53,00Restituições diversas - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.9.2.2.99.1.4.99.01.00.00.00.  53,00RESTITUIÇÃO EXCEDENTE DE CONTAS DE TELEFONE

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  26.156,00Demais Receitas Correntes

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00.  26.156,00Outras Receitas

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00.  26.156,00Outras Receitas - Primárias

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00.  25.412,00Outras Receitas - Primárias - Principal

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00.  24.371,00REC. - CORREIOS E TELEGRAFOS

1.9.9.0.99.1.1.02.00.00.00.00.  1.041,00REC. EVENTOS, EXPOSIÇÕES E FESTEJOS POPULARES

1.9.9.0.99.1.2.00.00.00.00.00.  574,00Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros

1.9.9.0.99.1.2.01.00.00.00.00.  521,00REC. - CORREIOS E TELEGRAFOS

1.9.9.0.99.1.2.02.00.00.00.00.  53,00REC. EVENTOS, EXPOSIÇÕES E FESTEJOS POPULARES

1.9.9.0.99.1.3.00.00.00.00.00.  64,00Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa

1.9.9.0.99.1.3.01.00.00.00.00.  53,00REC. - CORREIOS E TELEGRAFOS

1.9.9.0.99.1.3.02.00.00.00.00.  11,00REC. EVENTOS, EXPOSIÇÕES E FESTEJOS POPULARES

1.9.9.0.99.1.4.00.00.00.00.00.  106,00Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.9.9.0.99.1.4.01.00.00.00.00.  53,00REC. - CORREIOS E TELEGRAFOS

1.9.9.0.99.1.4.02.00.00.00.00.  53,00REC. EVENTOS, EXPOSIÇÕES E FESTEJOS POPULARES

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.727.200,00Receitas de Capital

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.500.000,00Operações de Crédito

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.500.000,00Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.500.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.1.0.00.00.00.00.00.  2.500.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.1.1.00.00.00.00.00.  2.500.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  380.100,00Alienação de Bens

2.2.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  380.100,00Alienação de Bens Imóveis

2.2.2.0.00.1.0.00.00.00.00.00.  380.100,00Alienação de Bens Imóveis

2.2.2.0.00.1.1.00.00.00.00.00.  377.000,00Alienação de Bens Imóveis - Principal

2.2.2.0.00.1.2.00.00.00.00.00.  1.000,00Alienação de Bens Imóveis - Multas e Juros

2.2.2.0.00.1.3.00.00.00.00.00.  1.000,00Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa

2.2.2.0.00.1.4.00.00.00.00.00.  1.100,00Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros
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2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  847.100,00Transferências de Capital

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  648.000,00Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  648.000,00Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

2.4.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00.  44.000,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das

2.4.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00.  44.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária

2.4.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00.  44.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00.  604.000,00Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00.  604.000,00Outras Transferências de Convênios da União

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00.  604.000,00Outras Transferências de Convênios da União - Principal

2.4.1.8.10.9.1.12.00.00.00.00.  353.000,00PAVIMENTAÇÃO EMENDA SERGIO SOUZA CONV 850250/17 - F 817

2.4.1.8.10.9.1.13.00.00.00.00.  249.000,00REFORMA ESTADIO MUNICIPAL - F 818

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  199.100,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  199.100,00Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00.  199.000,00Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.8.10.7.0.00.00.00.00.00.  199.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte

2.4.2.8.10.7.1.00.00.00.00.00.  199.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte - Pri

2.4.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  100,00Outras Transferências dos Estados

2.4.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  100,00Outras Transferências dos Estados

2.4.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  100,00Outras Transferências dos Estados - Principal

2.4.2.8.99.1.1.06.00.00.00.00.  100,00PAV/ RECAPE CONV 453 - SIT 36999 - F 812

Total:  47.716.980,22

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes  48.040.173,22

  Receitas Correntes - Renúncia -13.725,00

  Receitas Correntes - Descontos Concedidos -42.103,00

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -3.994.565,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.851.656,65

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Renúncia -9.925,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Desconto -29.883,00

    Contribuições  5.986.020,00

    Contribuições - Renúncia -3.800,00

    Contribuições - Descontos Concedidos -12.220,00

    Receita Patrimonial  2.940.843,00

    Receita Agropecuária  6.152,00

    Receita de Serviços  60.102,00

    Transferências Correntes  35.157.402,00

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -3.994.565,00

    Outras Receitas Correntes  37.997,57

  Receitas de Capital  3.727.200,00

    Operações de Crédito  2.500.000,00

    Alienação de Bens  380.100,00

    Transferências de Capital  847.100,00
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Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

01001

01

CÂMARA MUNICIPALUnidade:

PODER LEGISLATIVOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.583.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.294.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.241.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 53.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  289.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  209.000,00
3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 80.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  7.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  7.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.000,00

Total Unidade:  1.590.000,00

 1.590.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

02001

02

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALUnidade:

GOVERNO MUNICIPALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  455.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  372.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  372.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  83.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  83.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

Total Unidade:  460.000,00

 460.000,00Total da Unidade.............................:
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

02002

02

CHEFE DE GABINETEUnidade:

GOVERNO MUNICIPALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  100.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  80.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  80.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

Total Unidade:  105.000,00

 105.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

02003

02

ASSESSORIA JURIDICAUnidade:

GOVERNO MUNICIPALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  205.600,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  188.500,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  173.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 15.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  17.100,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  17.100,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

Total Unidade:  210.600,00

 210.600,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

02004

02

CONTROLE INTERNOUnidade:

GOVERNO MUNICIPALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  217.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  183.500,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  153.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 30.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  33.500,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  33.500,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

Total Unidade:  222.000,00

 222.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

03001

03

DIVISAO DE RECURSOS HUMANOSUnidade:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.973.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  588.500,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  548.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 40.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.384.500,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  884.500,00
3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 1.500.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

Total Unidade:  2.983.000,00

 2.983.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

03002

03

DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIOUnidade:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.161.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  133.750,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  118.500,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 15.250,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.027.250,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.027.250,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  38.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  38.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  38.000,00

Total Unidade:  1.199.000,00

 1.199.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

04001

04

GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTOUnidade:

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  314.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  191.750,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  186.500,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 5.250,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  122.250,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  122.250,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

Total Unidade:  319.000,00

 319.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

05001

05

DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.Unidade:

SECRETARIA DA FAZENDAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  397.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  216.750,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  201.500,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 15.250,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  180.250,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  180.250,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

Total Unidade:  402.000,00

 402.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

05002

05

DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIAUnidade:

SECRETARIA DA FAZENDAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.302.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  621.750,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  586.500,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 35.250,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  545.000,00
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  545.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  135.250,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  135.250,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.020.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 

DÍVIDA
 1.010.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.010.000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.000,00

Total Unidade:  2.337.000,00

 2.337.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

06001

06

DIVISÃO DE OBRASUnidade:

SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  658.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  271.750,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  246.500,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 25.250,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  386.250,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  386.250,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.419.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.419.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.419.500,00

Total Unidade:  4.077.500,00

 4.077.500,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

06002

06

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOSUnidade:

SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.154.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  921.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  816.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 105.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.233.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.233.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  226.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  226.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  226.000,00

Total Unidade:  3.380.000,00

 3.380.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

09001

09

GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURAUnidade:

SECRET. AGRICULTURAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  486.750,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  148.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  133.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  338.750,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  338.750,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  25.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  25.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  25.500,00

Total Unidade:  512.250,00

 512.250,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

10001

10

GABINETE DA SECRETARIAUnidade:

SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  311.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  216.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  206.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 10.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  95.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  95.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

Total Unidade:  321.000,00

 321.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

06003

06

DIV. DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPALUnidade:

SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.364.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  876.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  776.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 100.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  488.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  488.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  250.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  250.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  250.000,00

Total Unidade:  1.614.000,00

 1.614.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

06004

06

Fundo M. Habitação de Interesse SocialUnidade:

SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

Total Unidade:  2.000,00

 2.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

07001

07

FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAÚDEUnidade:

SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  8.067.667,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  4.038.556,01
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 468.105,01

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.321.201,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 249.250,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  95,00
3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 95,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  4.029.015,99
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 192.770,99

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

 975.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.861.245,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  214.800,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  213.500,00
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 56.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  157.500,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 

DÍVIDA
 1.300,00

4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 1.300,00

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  3.200,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  3.200,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  3.200,00

Total Unidade:  8.285.667,00

 8.285.667,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

08001

08

DIVISÃO DE EDUCAÇÃOUnidade:

SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  8.321.084,22
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  5.826.356,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.133.486,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 692.870,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.494.728,22
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 150.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.344.728,22
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  254.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  254.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  254.000,00

Total Unidade:  8.575.084,22

 8.575.084,22Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

08003

08

GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTESUnidade:

SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  219.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  61.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  60.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 1.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  158.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  158.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  260.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  260.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  260.500,00

Total Unidade:  479.500,00

 479.500,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

11001

11

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnidade:

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  664.629,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  614.701,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  578.297,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 36.404,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  49.928,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  49.928,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

Total Unidade:  674.629,00

 674.629,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

11002

11

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnidade:

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  600.750,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  61.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  61.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  539.750,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 72.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  467.250,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  21.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  21.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  21.500,00

Total Unidade:  622.250,00

 622.250,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

11003

11

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSOUnidade:

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  75.500,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  75.500,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  75.500,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

Total Unidade:  85.500,00

 85.500,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

11004

11

FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDEUnidade:

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  156.500,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  156.500,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  156.500,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  21.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  21.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  21.000,00

Total Unidade:  177.500,00

 177.500,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

11005

11

CONSELHO TUTELARUnidade:

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  262.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  172.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  172.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  90.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  90.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  8.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  8.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  8.000,00

Total Unidade:  270.000,00

 270.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

12001

12

FUNDO DE APOSENT. E PENSOES DE ICARAIMAUnidade:

FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔESÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  7.630.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.500.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.500.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  130.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  130.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  30.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  30.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  30.000,00

Total Unidade:  7.670.000,00

 7.670.000,00Total da Unidade.............................:
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

13001

13

GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTEUnidade:

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  416.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  372.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  342.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  44.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  44.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

Total Unidade:  426.000,00

 426.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

13002

13

DIVISÃO DE TURISMOUnidade:

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  50.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  50.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  32.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  32.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  32.000,00

Total Unidade:  82.000,00

 82.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

13003

13

DIVISÃO DO MEIO AMBIENTEUnidade:

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  257.500,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  20.000,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  237.500,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 25.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  212.500,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  29.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  29.500,00
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 3.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  26.500,00

Total Unidade:  287.000,00

 287.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

 2021Exercício:

14001

14

DIVISÃO DE CULTURAUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  341.500,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  111.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  105.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 6.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  230.500,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  230.500,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  6.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  6.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.000,00

Total Unidade:  347.500,00

 347.500,00Total da Unidade.............................:

 41.744.480,22DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  25.079.863,01
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  545.095,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.119.522,21

 5.924.300,00DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS  4.913.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

 1.011.300,00

 48.200,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  48.200,00

RESUMO GERAL

 47.716.980,22Total Geral

ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

Exercício:  2021

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL  1.583.000,00  7.000,00  1.590.000,00

GOVERNO MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  455.000,00  5.000,00  460.000,00
CHEFE DE GABINETE  100.000,00  5.000,00  105.000,00
ASSESSORIA JURIDICA  205.600,00  5.000,00  210.600,00
CONTROLE INTERNO  217.000,00  5.000,00  222.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS  2.973.000,00  10.000,00  2.983.000,00
DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO  1.161.000,00  38.000,00  1.199.000,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  314.000,00  5.000,00  319.000,00

SECRETARIA DA FAZENDA
DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.  397.000,00  5.000,00  402.000,00
DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA  1.317.000,00  1.020.000,00  2.337.000,00

SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO
DIVISÃO DE OBRAS  658.000,00  3.419.500,00  4.077.500,00
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  3.154.000,00  226.000,00  3.380.000,00
DIV. DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL  1.364.000,00  250.000,00  1.614.000,00
Fundo M. Habitação de Interesse Social  1.000,00  1.000,00  2.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAÚDE  8.070.867,00  214.800,00  8.285.667,00

SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO  8.321.084,22  254.000,00  8.575.084,22
GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES  219.000,00  260.500,00  479.500,00

SECRET. AGRICULTURA
GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA  486.750,00  25.500,00  512.250,00

SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO
GABINETE DA SECRETARIA  311.000,00  10.000,00  321.000,00

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  664.629,00  10.000,00  674.629,00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  600.750,00  21.500,00  622.250,00
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  75.500,00  10.000,00  85.500,00
FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE  156.500,00  21.000,00  177.500,00
CONSELHO TUTELAR  262.000,00  8.000,00  270.000,00

FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔES
FUNDO DE APOSENT. E PENSOES DE ICARAIMA  7.660.000,00  10.000,00  7.670.000,00

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  416.000,00  10.000,00  426.000,00
DIVISÃO DE TURISMO  50.000,00  32.000,00  82.000,00
DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE  257.500,00  29.500,00  287.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
DIVISÃO DE CULTURA  341.500,00  6.000,00  347.500,00

 41.744.480,22  5.924.300,00  47.716.980,22

31/08/2020Pág. 1www.elotech.com.br

ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

Exercício:  2021

31/08/2020Pág. 2www.elotech.com.br

Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

PODER LEGISLATIVO Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa 0,00 1.590.000,00 1.590.000,000,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 1.590.000,000,00 1.590.000,000,00

01.031.0001.0.000. APOIO LEGISLATIVO 1.590.000,000,00 1.590.000,000,00

01.031.0001.2.001. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO

0,00 1.590.000,00 1.590.000,000,00

1.590.000,00 1.590.000,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.590.000,00

www.elotech.com.br 31/08/2020Pág. 1

Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 20.000,00 977.600,00 997.600,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 760.600,0015.000,00 775.600,000,00

04.122.0002.0.000. COORDENAÇÃO SUPERIOR 555.000,0010.000,00 565.000,000,00

04.122.0002.1.112. INVESTIMENTOS PARA O GOVERNO MUNICIPAL 10.000,00 0,00 10.000,000,00

04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 0,00 455.000,00 455.000,000,00

04.122.0002.2.004. MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE 0,00 100.000,00 100.000,000,00

04.122.0003.0.000. APOIO A ADMINISTRAÇÃO 205.600,005.000,00 210.600,000,00

04.122.0003.1.113. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

5.000,00 0,00 5.000,000,00

04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS 0,00 205.600,00 205.600,000,00

04.124.0000.0.000. Controle Externo 217.000,005.000,00 222.000,000,00

04.124.0003.0.000. APOIO A ADMINISTRAÇÃO 217.000,005.000,00 222.000,000,00

04.124.0003.1.113. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

5.000,00 0,00 5.000,000,00

04.124.0003.2.006. MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 0,00 217.000,00 217.000,000,00

977.600,00 997.600,0020.000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 997.600,00

www.elotech.com.br 31/08/2020Pág. 2

Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 48.000,00 1.947.000,00 1.995.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 1.161.000,0038.000,00 1.199.000,000,00

04.122.0003.0.000. APOIO A ADMINISTRAÇÃO 1.161.000,0038.000,00 1.199.000,000,00

04.122.0003.1.113. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

38.000,00 0,00 38.000,000,00

04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, 
PATRIMONIO E SERVIÇOS

0,00 1.161.000,00 1.161.000,000,00

04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos 786.000,0010.000,00 796.000,000,00

04.128.0003.0.000. APOIO A ADMINISTRAÇÃO 786.000,0010.000,00 796.000,000,00

04.128.0003.1.113. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

10.000,00 0,00 10.000,000,00

04.128.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

0,00 786.000,00 786.000,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 2.187.000,002.187.000,00

28.846.0000.0.000. 0,000,00 2.187.000,002.187.000,00

28.846.0000.0.000. OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,000,00 2.187.000,002.187.000,00

28.846.0000.0.002. CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 0,00 0,00 387.000,00387.000,00

28.846.0000.0.005. ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 1.800.000,001.800.000,00

1.947.000,00 4.182.000,0048.000,00 2.187.000,00

Total da Unidade.............................: 4.182.000,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 5.000,00 314.000,00 319.000,000,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 314.000,005.000,00 319.000,000,00

04.121.0003.0.000. APOIO A ADMINISTRAÇÃO 314.000,005.000,00 319.000,000,00

04.121.0003.1.114. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

5.000,00 0,00 5.000,000,00

04.121.0003.2.009. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PLANEJAMENTO

0,00 314.000,00 314.000,000,00

314.000,00 319.000,005.000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 319.000,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SECRETARIA DA FAZENDA Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração 15.000,00 1.154.000,00 1.169.000,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 757.000,0010.000,00 767.000,000,00

04.123.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO DAS FINANCAS 757.000,0010.000,00 767.000,000,00

04.123.0004.1.115. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 
FAZENDA

10.000,00 0,00 10.000,000,00

04.123.0004.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FAZENDA, 
CONTABILIDADE E TESOURARIA

0,00 757.000,00 757.000,000,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas 397.000,005.000,00 402.000,000,00

04.129.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO DAS FINANCAS 397.000,005.000,00 402.000,000,00

04.129.0004.1.115. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 
FAZENDA

5.000,00 0,00 5.000,000,00

04.129.0004.2.010. DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO

0,00 397.000,00 397.000,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 1.555.000,001.555.000,00

28.843.0000.0.000. 0,000,00 1.555.000,001.555.000,00

28.843.0000.0.000. OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,000,00 1.555.000,001.555.000,00

28.843.0000.0.003. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA 
CONTRATADA

0,00 0,00 1.555.000,001.555.000,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 15.000,0015.000,00

99.999.0000.0.000. 0,000,00 15.000,0015.000,00

99.999.0000.0.000. OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,000,00 15.000,0015.000,00

99.999.0000.0.001. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 15.000,0015.000,00

1.154.000,00 2.739.000,0015.000,00 1.570.000,00

Total da Unidade.............................: 2.739.000,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO Órgão: 06

15.000.0000.0.000. Urbanismo 3.647.500,00 3.810.000,00 7.457.500,000,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 1.866.000,003.047.500,00 4.913.500,000,00

15.451.0005.0.000. INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.866.000,003.047.500,00 4.913.500,000,00

15.451.0005.1.004. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 2.500.000,00 0,00 2.500.000,000,00

15.451.0005.1.108. INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, 
SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS

547.500,00 0,00 547.500,000,00

15.451.0005.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 0,00 656.000,00 656.000,000,00

15.451.0005.2.015. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 1.210.000,00 1.210.000,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 1.944.000,00600.000,00 2.544.000,000,00

15.452.0005.0.000. INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.944.000,00600.000,00 2.544.000,000,00

15.452.0005.1.108. INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, 
SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS

600.000,00 0,00 600.000,000,00

15.452.0005.2.017. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA

0,00 1.944.000,00 1.944.000,000,00

16.000.0000.0.000. Habitação 1.000,00 1.000,00 2.000,000,00

16.482.0000.0.000. Habitação Urbana 1.000,001.000,00 2.000,000,00

16.482.0033.0.000. PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇO DE 
UTILIDADE PÚBLICA

1.000,001.000,00 2.000,000,00

16.482.0033.1.100. INVESTIMENTOS NO FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS

1.000,00 0,00 1.000,000,00

16.482.0033.2.152. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS

0,00 1.000,00 1.000,000,00

26.000.0000.0.000. Transporte 250.000,00 1.364.000,00 1.614.000,000,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 1.364.000,00250.000,00 1.614.000,000,00

26.782.0006.0.000. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.364.000,00250.000,00 1.614.000,000,00

26.782.0006.1.108. INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, 
SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS

250.000,00 0,00 250.000,000,00

26.782.0006.2.019. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIO 0,00 1.364.000,00 1.364.000,000,00

5.175.000,00 9.073.500,003.898.500,00 0,00

Total da Unidade.............................: 9.073.500,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SECRETARIA DE SAÚDE Órgão: 07

10.000.0000.0.000. Saúde 156.500,00 8.129.167,00 8.285.667,000,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 4.795.196,0086.250,00 4.881.446,000,00

10.301.0009.0.000. SAÚDE AGORA 4.795.196,0086.250,00 4.881.446,000,00

10.301.0009.1.074. PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - 
NOVO PORTO CAMARGO

500,00 0,00 500,000,00

10.301.0009.1.075. PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - 
NOVO VILA RICA

500,00 0,00 500,000,00

10.301.0009.1.076. PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - 
NOVO ICARAIMA

500,00 0,00 500,000,00

10.301.0009.1.093. REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE 
ICARAIMA

500,00 0,00 500,000,00

10.301.0009.1.101. INVESTIMENTOS FÁRMACIA BÁSICA 18.000,00 0,00 18.000,000,00

10.301.0009.1.102. INVESTIMENTOS NA ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO BASICA DE SAUDE 
(A)

500,00 0,00 500,000,00

10.301.0009.1.103. INVESTIMENTOS NA ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO BASICA DE SAUDE 
(B)

500,00 0,00 500,000,00

10.301.0009.1.104. INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA 65.250,00 0,00 65.250,000,00

10.301.0009.2.123. MANUTENÇÃO DA FÁRMACIA BÁSICA 0,00 72.000,00 72.000,000,00

10.301.0009.2.136. Assistencia Farmaceutica - SESA 0,00 500,00 500,000,00

10.301.0009.2.137. Incentivo Financeiro Resolução 604 de 2015 0,00 500,00 500,000,00

10.301.0009.2.141. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - 
ATENÇÃO BASICA

0,00 4.498.696,00 4.498.696,000,00

10.301.0009.2.159. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATRAVÉS DE 
CONSÓRCIO

0,00 216.000,00 216.000,000,00

10.301.0009.2.163. ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – 
ATENÇÃO BASICA

0,00 7.500,00 7.500,000,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.918.971,0030.000,00 2.948.971,000,00

10.302.0009.0.000. SAÚDE AGORA 1.438.500,0030.000,00 1.468.500,000,00

10.302.0009.1.105. INVESTIMENTOS MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE

30.000,00 0,00 30.000,000,00

10.302.0009.2.030. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

0,00 1.437.000,00 1.437.000,000,00

10.302.0009.2.164. ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – 
MAC

0,00 1.500,00 1.500,000,00

10.302.0010.0.000. ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

1.122.595,000,00 1.122.595,000,00

10.302.0010.2.029. PROGRAMA A CARGO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

0,00 1.122.595,00 1.122.595,000,00

10.302.0011.0.000. URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 357.876,000,00 357.876,000,00

10.302.0011.2.115. CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE PARA A 
MANUTENÇÃO DO CIUENP - SAMU

0,00 357.876,00 357.876,000,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 415.000,0040.250,00 455.250,000,00

10.304.0012.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE 415.000,0040.250,00 455.250,000,00

10.304.0012.1.106. INVESTIMENTOS VIGILÂNCIA SANITÁRIA 40.250,00 0,00 40.250,000,00

10.304.0012.2.032. MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 415.000,00 415.000,000,00

8.129.167,00 8.285.667,00156.500,00 0,00

Total da Unidade.............................: 8.285.667,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação 254.000,00 8.321.084,22 8.575.084,220,00

12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição 94.000,000,00 94.000,000,00

12.306.0013.0.000. CRIÂNÇA NA ESCOLA 94.000,000,00 94.000,000,00

12.306.0013.2.037. MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 0,00 94.000,00 94.000,000,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 4.981.594,23189.500,00 5.171.094,230,00

12.361.0013.0.000. CRIÂNÇA NA ESCOLA 4.981.594,23189.500,00 5.171.094,230,00

12.361.0013.1.061. CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS PRONACAMPO 500,00 0,00 500,000,00

12.361.0013.1.118. INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 189.000,00 0,00 189.000,000,00

12.361.0013.2.035. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 4.112.594,23 4.112.594,230,00

12.361.0013.2.036. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 869.000,00 869.000,000,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior 150.000,000,00 150.000,000,00

12.364.0014.0.000. APOIO AO ENSINO SUPERIOR 150.000,000,00 150.000,000,00

12.364.0014.2.044. APOIO AO ENSINO SUPERIOR 0,00 150.000,00 150.000,000,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 2.799.489,9964.500,00 2.863.989,990,00

12.365.0013.0.000. CRIÂNÇA NA ESCOLA 0,00500,00 500,000,00

12.365.0013.1.061. CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS PRONACAMPO 500,00 0,00 500,000,00

12.365.0015.0.000. REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 2.799.489,9964.000,00 2.863.489,990,00

12.365.0015.1.118. INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 64.000,00 0,00 64.000,000,00

12.365.0015.2.047. MANUTENÇÃO DA PRE-ESCOLA 0,00 983.489,99 983.489,990,00

12.365.0015.2.048. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,00 1.816.000,00 1.816.000,000,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 60.000,000,00 60.000,000,00

12.366.0016.0.000. EDUCAÇÃO DE JOVEM E ADULTOS 60.000,000,00 60.000,000,00

12.366.0016.2.050. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS

0,00 60.000,00 60.000,000,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 236.000,000,00 236.000,000,00

12.367.0037.0.000. MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL 236.000,000,00 236.000,000,00

12.367.0037.2.162. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 236.000,00 236.000,000,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 260.500,00 219.000,00 479.500,000,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 219.000,00260.500,00 479.500,000,00

27.812.0018.0.000. ESPORTE É VIDA E SAÚDE 219.000,00260.500,00 479.500,000,00

27.812.0018.1.081. INVESTIMENTOS PARA O ESPORTE 260.500,00 0,00 260.500,000,00

27.812.0018.2.056. MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES 0,00 219.000,00 219.000,000,00

8.540.084,22 9.054.584,22514.500,00 0,00

Total da Unidade.............................: 9.054.584,22
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SECRET. AGRICULTURA Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura 25.500,00 486.750,00 512.250,000,00

20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária 486.750,0025.500,00 512.250,000,00

20.608.0019.0.000. APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO 486.750,0025.500,00 512.250,000,00

20.608.0019.1.079. INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA

25.500,00 0,00 25.500,000,00

20.608.0019.2.058. APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA

0,00 486.750,00 486.750,000,00

486.750,00 512.250,0025.500,00 0,00

Total da Unidade.............................: 512.250,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO Órgão: 10

22.000.0000.0.000. Indústria 10.000,00 311.000,00 321.000,000,00

22.661.0000.0.000. Promoção Industrial 311.000,0010.000,00 321.000,000,00

22.661.0021.0.000. APOIO A INDUSTRIA E COMÉRCIO 311.000,0010.000,00 321.000,000,00

22.661.0021.1.116. INVESTIMENTOS PARA SECRETARIA DE 
FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO E 
GERAÇÃO EMPREGO

10.000,00 0,00 10.000,000,00

22.661.0021.2.062. APOIO E FOMENTO A INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS

0,00 311.000,00 311.000,000,00

311.000,00 321.000,0010.000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 321.000,00

www.elotech.com.br 31/08/2020Pág. 10

Estado do Paraná
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 11

08.000.0000.0.000. Assistência Social 61.500,00 1.768.379,00 1.829.879,000,00

08.122.0000.0.000. Administração Geral 926.629,0018.000,00 944.629,000,00

08.122.0022.0.000. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 664.629,0010.000,00 674.629,000,00

08.122.0022.1.119. INVESTIMENTOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00 0,00 10.000,000,00

08.122.0022.2.063. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

0,00 664.629,00 664.629,000,00

08.122.0028.0.000. APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE 262.000,008.000,00 270.000,000,00

08.122.0028.5.002. INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR 8.000,00 0,00 8.000,000,00

08.122.0028.6.002. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR

0,00 262.000,00 262.000,000,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 75.500,0010.000,00 85.500,000,00

08.241.0027.0.000. APOIO AO IDOSO 75.500,0010.000,00 85.500,000,00

08.241.0027.1.110. INVESTIMENTOS PARA PREVENÇÃO, 
PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA.

10.000,00 0,00 10.000,000,00

08.241.0027.2.077. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO 
IDOSO

0,00 75.500,00 75.500,000,00

08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência 28.000,008.000,00 36.000,000,00

08.242.0035.0.000.  APRIMORAMENTO DE AÇÕES PARA APAE 28.000,008.000,00 36.000,000,00

08.242.0035.1.111. INVESTIMENTOS PARA PESSOAS PORTADORAS 
DE DEFICIÊNCIA (APAE)

8.000,00 0,00 8.000,000,00

08.242.0035.2.064. PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE - APAE

0,00 27.000,00 27.000,000,00

08.242.0035.2.146. APOIO A MANUTENÇÃO DA APAE 0,00 1.000,00 1.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 155.750,0020.500,00 176.250,000,00

08.243.0028.0.000. APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE 155.750,0020.500,00 176.250,000,00

08.243.0028.5.001. INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA 
INFANCIA E JUVENTUDE

20.500,00 0,00 20.500,000,00

08.243.0028.6.001. FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 0,00 155.500,00 155.500,000,00

08.243.0028.6.003. APOIO AS FAMILIAS DOS ADOLESCENTES 
INTERNADOS - AFAI

0,00 250,00 250,000,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 582.500,005.000,00 587.500,000,00

08.244.0022.0.000. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 581.250,005.000,00 586.250,000,00

08.244.0022.1.119. INVESTIMENTOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00 0,00 5.000,000,00

08.244.0022.2.067. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

0,00 295.000,00 295.000,000,00

08.244.0022.2.147. MANUTENÇÃO BLOCO DE GESTÃO PROGRAMA 
BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO

0,00 43.000,00 43.000,000,00

08.244.0022.2.148. MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO SUAS 
- PORTARIA MDS 337/2011

0,00 16.000,00 16.000,000,00

08.244.0022.2.149. MANUTENÇÃO BLOCO FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - SUAS

0,00 175.000,00 175.000,000,00

08.244.0022.2.153. TRANSFERÊNCIAS PARA ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS

0,00 45.000,00 45.000,000,00

08.244.0022.2.157. DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL

0,00 1.250,00 1.250,000,00

08.244.0022.2.165. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 - 
SUAS / FEAS

0,00 6.000,00 6.000,000,00

08.244.0031.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.250,000,00 1.250,000,00

08.244.0031.2.128. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS

0,00 1.250,00 1.250,000,00

1.768.379,00 1.829.879,0061.500,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.829.879,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔES Órgão: 12

09.000.0000.0.000. Previdência Social 10.000,00 7.630.000,00 7.640.000,000,00

09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário 7.630.000,0010.000,00 7.640.000,000,00

09.272.0030.0.000. FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 7.630.000,0010.000,00 7.640.000,000,00

09.272.0030.1.121. INVESTIMENTOS PARA O FUNDO DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAIMA

10.000,00 0,00 10.000,000,00

09.272.0030.2.078. APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA 0,00 7.410.000,00 7.410.000,000,00

09.272.0030.2.166. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES

0,00 220.000,00 220.000,000,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 30.000,0030.000,00

99.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário 0,000,00 20.000,0020.000,00

99.272.0030.0.000. FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 0,000,00 20.000,0020.000,00

99.272.0030.9.002. RESERVA DE CONTIGÊNCIA - FAPI 0,00 0,00 20.000,0020.000,00

99.997.0000.0.000. 0,000,00 10.000,0010.000,00

99.997.0000.0.000. Operações Especiais 0,000,00 10.000,0010.000,00

99.997.0000.0.004. RESERVA DE CONTINGENCIA - FAPI 0,00 0,00 10.000,0010.000,00

7.630.000,00 7.670.000,0010.000,00 30.000,00

Total da Unidade.............................: 7.670.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO Órgão: 13

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 36.500,00 676.500,00 713.000,000,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 676.500,0036.500,00 713.000,000,00

18.541.0020.0.000. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 676.500,0036.500,00 713.000,000,00

18.541.0020.1.082. INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO MEIO AMBIENTE E TURISMO

36.500,00 0,00 36.500,000,00

18.541.0020.2.060. GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE

0,00 416.000,00 416.000,000,00

18.541.0020.2.061. PROGRAMA A CARGO DO CONSÓRCIO- CORIPA 0,00 48.000,00 48.000,000,00

18.541.0020.2.155. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO 
AMBIENTE

0,00 212.500,00 212.500,000,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 32.000,00 50.000,00 82.000,000,00

27.813.0000.0.000. Lazer 50.000,0032.000,00 82.000,000,00

27.813.0032.0.000. TURISMO 50.000,0032.000,00 82.000,000,00

27.813.0032.1.082. INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO MEIO AMBIENTE E TURISMO

32.000,00 0,00 32.000,000,00

27.813.0032.2.145. MANUTENÇÃO DO TURISMO 0,00 50.000,00 50.000,000,00

726.500,00 795.000,0068.500,00 0,00

Total da Unidade.............................: 795.000,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE ICARAIMA

Operações 
Especiais

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Órgão: 14

13.000.0000.0.000. Cultura 6.000,00 341.500,00 347.500,000,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 341.500,006.000,00 347.500,000,00

13.392.0034.0.000. APOIO CULTURAL 341.500,006.000,00 347.500,000,00

13.392.0034.1.117. INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE CULTURA 6.000,00 0,00 6.000,000,00

13.392.0034.2.150. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA 0,00 141.500,00 141.500,000,00

13.392.0034.2.151. COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E 
RECEPÇÕES

0,00 200.000,00 200.000,000,00

341.500,00 347.500,006.000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 347.500,00

39.090.980,22 47.716.980,224.839.000,00 3.787.000,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA

Exercício:  2021

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

01.000.0000.0.000. Legislativa  1.590.000,00 0,00  1.590.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.590.000,00 0,00  1.590.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. APOIO LEGISLATIVO  1.590.000,00 0,00  1.590.000,00 0,00
01.031.0001.2.001. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 

LEGISLATIVO
 1.590.000,00 0,00  1.590.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Proporcionar a efetiva fiscalização junto o poder executivo. Manutenção dos serviços do corpo legislativo e serviços 

administrativos do legislativo.
Objetivos/Metas: Proporcionar a efetiva fiscalização junto o poder executivo. Serviços do corpo legislativo e serviço administrativo do 

legislativo.
04.000.0000.0.000. Administração  4.392.600,00 88.000,00  4.480.600,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  314.000,00 5.000,00  319.000,00 0,00
04.121.0003.0.000. APOIO A ADMINISTRAÇÃO  314.000,00 5.000,00  319.000,00 0,00
04.121.0003.1.114. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO
 0,00 5.000,00  5.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura na Secretaria de Planejamento. 
04.121.0003.2.009. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 

PLANEJAMENTO
 314.000,00 0,00  314.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos para a realização de suas atribuições;
04.122.0000.0.000. Administração Geral  1.921.600,00 53.000,00  1.974.600,00 0,00
04.122.0002.0.000. COORDENAÇÃO SUPERIOR  555.000,00 10.000,00  565.000,00 0,00
04.122.0002.1.112. INVESTIMENTOS PARA O GOVERNO 

MUNICIPAL
 0,00 10.000,00  10.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra estrutura do Governo Municipal.
04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  455.000,00 0,00  455.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver a criação de ações dessas secretarias, programas e informações relacionadas ao desenvolvimento da gestão 

do município na busca de recursos e apoio de outras esferas de governo através dos diversos programas e ações 
desenvolvidos pelos governos estaduais e federais objetivando o repasse de recursos para o município.

04.122.0002.2.004. MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE  100.000,00 0,00  100.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Assessorar o chefe do poder executivo em suas atividades de articulação político-administrativa; coordenar o 

expediente do gabinete em suas relações internas com o público e com a sociedade; coordenar o cerimonial do 
município; desempenhar outras atividades correlatas.

04.122.0003.0.000. APOIO A ADMINISTRAÇÃO  1.366.600,00 43.000,00  1.409.600,00 0,00
04.122.0003.1.113. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO
 0,00 43.000,00  43.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura na Secretaria de Administração.
04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIAS
 205.600,00 0,00  205.600,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e recursos humanos para a  assessoria juridica realizar suas atribuições;
04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, 

PATRIMONIO E SERVIÇOS
 1.161.000,00 0,00  1.161.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos para a divisão de material e patrimônio e serviços 

realizar de suas atribuições.
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  757.000,00 10.000,00  767.000,00 0,00
04.123.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO DAS FINANCAS  757.000,00 10.000,00  767.000,00 0,00
04.123.0004.1.115. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 

FAZENDA
 0,00 10.000,00  10.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura na Secretaria da Fazenda.
04.123.0004.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FAZENDA, 

CONTABILIDADE E TESOURARIA
 757.000,00 0,00  757.000,00 0,00
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MUNICIPIO DE ICARAIMA

Exercício:  2021

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e recursos humanos para a divisão de fazenda, contabilidade e tesouraria 

realizar suas atribuições.
04.124.0000.0.000. Controle Externo  217.000,00 5.000,00  222.000,00 0,00
04.124.0003.0.000. APOIO A ADMINISTRAÇÃO  217.000,00 5.000,00  222.000,00 0,00
04.124.0003.1.113. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO
 0,00 5.000,00  5.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura na Secretaria de Administração.
04.124.0003.2.006. MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO  217.000,00 0,00  217.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Acompanhar o desenvolvimento e execução das ações em consonância com a legislação e normas do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná e instruções próprias objetivando a eficiência e eficácia dos resultados e ainda a correta 
aplicação dos recursos públicos destinados a cada ação.

04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos  786.000,00 10.000,00  796.000,00 0,00
04.128.0003.0.000. APOIO A ADMINISTRAÇÃO  786.000,00 10.000,00  796.000,00 0,00
04.128.0003.1.113. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO
 0,00 10.000,00  10.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura na Secretaria de Administração.
04.128.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS 

HUMANOS
 786.000,00 0,00  786.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos para a divisão de recursos humanos realizarem de suas 

atribuições;
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  397.000,00 5.000,00  402.000,00 0,00
04.129.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO DAS FINANCAS  397.000,00 5.000,00  402.000,00 0,00
04.129.0004.1.115. INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE 

FAZENDA
 0,00 5.000,00  5.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura na Secretaria da Fazenda.
04.129.0004.2.010. DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO
 397.000,00 0,00  397.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e recursos humanos para a divisão de cadastro, tributação e fiscalização 

realizar de suas atribuições.
08.000.0000.0.000. Assistência Social  1.768.379,00 61.500,00  1.829.879,00 0,00
08.122.0000.0.000. Administração Geral  926.629,00 18.000,00  944.629,00 0,00
08.122.0022.0.000. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  664.629,00 10.000,00  674.629,00 0,00
08.122.0022.1.119. INVESTIMENTOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00 10.000,00  10.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura da Assistência Social.
08.122.0022.2.063. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
 664.629,00 0,00  664.629,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
08.122.0028.0.000. APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE  262.000,00 8.000,00  270.000,00 0,00
08.122.0028.5.002. INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO 

TUTELAR
 0,00 8.000,00  8.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura do Conselho Tutelar.
08.122.0028.6.002. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

CONSELHO TUTELAR
 262.000,00 0,00  262.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manter as atividades e equipes do conselho tutelar.
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  75.500,00 10.000,00  85.500,00 0,00
08.241.0027.0.000. APOIO AO IDOSO  75.500,00 10.000,00  85.500,00 0,00
08.241.0027.1.110. INVESTIMENTOS PARA PREVENÇÃO, 

PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA.
 0,00 10.000,00  10.000,00 0,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra estrutura.
08.241.0027.2.077. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO 

IDOSO
 75.500,00 0,00  75.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  28.000,00 8.000,00  36.000,00 0,00
08.242.0035.0.000.  APRIMORAMENTO DE AÇÕES PARA APAE  28.000,00 8.000,00  36.000,00 0,00
08.242.0035.1.111. INVESTIMENTOS PARA PESSOAS 

PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA (APAE)
 0,00 8.000,00  8.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Estruturação da rede de serviços do sistema único de Assistência Social (SUAS) - aquisição de bens.
08.242.0035.2.064. PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE - APAE
 27.000,00 0,00  27.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
08.242.0035.2.146. APOIO A MANUTENÇÃO DA APAE  1.000,00 0,00  1.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  155.750,00 20.500,00  176.250,00 0,00
08.243.0028.0.000. APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE  155.750,00 20.500,00  176.250,00 0,00
08.243.0028.5.001. INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA 

INFANCIA E JUVENTUDE
 0,00 20.500,00  20.500,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura do Fundo Municipal da Infância e Juventude
08.243.0028.6.001. FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 

JUVENTUDE
 155.500,00 0,00  155.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
08.243.0028.6.003. APOIO AS FAMILIAS DOS ADOLESCENTES 

INTERNADOS - AFAI
 250,00 0,00  250,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  582.500,00 5.000,00  587.500,00 0,00
08.244.0022.0.000. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  581.250,00 5.000,00  586.250,00 0,00
08.244.0022.1.119. INVESTIMENTOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00 5.000,00  5.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura da Assistência Social.
08.244.0022.2.067. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
 295.000,00 0,00  295.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
08.244.0022.2.147. MANUTENÇÃO BLOCO DE GESTÃO 

PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO 
ÚNICO

 43.000,00 0,00  43.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
08.244.0022.2.148. MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO 

SUAS - PORTARIA MDS 337/2011
 16.000,00 0,00  16.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
08.244.0022.2.149. MANUTENÇÃO BLOCO FINANCIAMENTO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - SUAS
 175.000,00 0,00  175.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
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08.244.0022.2.153. TRANSFERÊNCIAS PARA ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS

 45.000,00 0,00  45.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
08.244.0022.2.157. DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
 1.250,00 0,00  1.250,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
08.244.0022.2.165. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 

19 - SUAS / FEAS
 6.000,00 0,00  6.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Custeio das ações para o enfrentamento do CORONAVIRUS - COVID-19, com recursos, estaduais e federais.
08.244.0031.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  1.250,00 0,00  1.250,00 0,00
08.244.0031.2.128. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS

 1.250,00 0,00  1.250,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.
09.000.0000.0.000. Previdência Social  7.630.000,00 10.000,00  7.640.000,00 0,00
09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  7.630.000,00 10.000,00  7.640.000,00 0,00
09.272.0030.0.000. FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES  7.630.000,00 10.000,00  7.640.000,00 0,00
09.272.0030.1.121. INVESTIMENTOS PARA O FUNDO DE 

APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAIMA
 0,00 10.000,00  10.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra estrutura do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraima.
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraima.
09.272.0030.2.078. APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA  7.410.000,00 0,00  7.410.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos o órgão executivo da entidade previdenciária, para a 

realização de suas atribuições.
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos o órgão executivo da entidade previdenciária, para a 

realização de suas atribuições.
09.272.0030.2.166. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
 220.000,00 0,00  220.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos o órgão executivo da entidade previdenciária, para a 
realização de suas atribuições.

Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos o órgão executivo da entidade previdenciária, para a 
realização de suas atribuições.

10.000.0000.0.000. Saúde  8.129.167,00 156.500,00  8.285.667,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  4.795.196,00 86.250,00  4.881.446,00 0,00
10.301.0009.0.000. SAÚDE AGORA  4.795.196,00 86.250,00  4.881.446,00 0,00
10.301.0009.1.074. PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - 

NOVO PORTO CAMARGO
 0,00 500,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: A realização se necessário de investimentos para fortalecimento da atenção primária em saúde com a aquisição de bens 

e equipamentos e/ou em ampliação ou construção e reformas de serviços, por meio de projetos/convênios e de repasse 
fundo a fundo, e/ou com recursos próprios do município, nas unidades descritas, visando à melhoria das ambiências 
para o bom atendimento à população bem como aos profissionais de saúde.

10.301.0009.1.075. PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - 
NOVO VILA RICA

 0,00 500,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: A realização se necessário de investimentos para fortalecimento da atenção primária em saúde com a aquisição de bens 

e equipamentos e/ou em ampliação ou construção e reformas de serviços, por meio de projetos/convênios e de repasse 
fundo a fundo, e/ou com recursos próprios do município, nas unidades descritas, visando à melhoria das ambiências 
para o bom atendimento à população bem como aos profissionais de saúde.

10.301.0009.1.076. PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - 
NOVO ICARAIMA

 0,00 500,00  500,00 0,00
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Objetivos/Metas: A realização se necessário de investimentos para fortalecimento da atenção primária em saúde com a aquisição de bens 
e equipamentos e/ou em ampliação ou construção e reformas de serviços, por meio de projetos/convênios e de repasse 
fundo a fundo, e/ou com recursos próprios do município, nas unidades descritas, visando à melhoria das ambiências 
para o bom atendimento à população bem como aos profissionais de saúde.

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.301.0009.1.093. REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE 

ICARAIMA
 0,00 500,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: A realização se necessário de investimentos para fortalecimento da atenção primária em saúde com a aquisição de bens 

e equipamentos e/ou em ampliação ou construção e reformas de serviços, por meio de projetos/convênios e de repasse 
fundo a fundo, e/ou com recursos próprios do município, nas unidades descritas, visando à melhoria das ambiências 
para o bom atendimento à população bem como aos profissionais de saúde.

10.301.0009.1.101. INVESTIMENTOS FÁRMACIA BÁSICA  0,00 18.000,00  18.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da assistência farmacêutica com a aquisição de bens e equipamentos por meio de projetos/convênios e 

de repasse fundo a fundo, e/ou com recursos próprios do município,  realização se necessário de investimentos em 
ampliação ou construção e reformas de serviços para farmácia básica, visando a melhoria das ambiências para o bom 
atendimento à população bem como aos profissionais de assistência farmacêutica.

10.301.0009.1.102. INVESTIMENTOS NA ESTRUTURAÇÃO DA 
REDE DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO BASICA 
DE SAUDE (A)

 0,00 500,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas: A realização se necessário de investimentos para fortalecimento da atenção primária em saúde com a aquisição de bens 
e equipamentos e/ou em ampliação ou construção e reformas de serviços, por meio de projetos/convênios e de repasse 
fundo a fundo, e/ou com recursos próprios do município, nas unidades descritas, visando à melhoria das ambiências 
para o bom atendimento à população bem como aos profissionais de saúde.

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.301.0009.1.103. INVESTIMENTOS NA ESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO BASICA 
DE SAUDE (B)

 0,00 500,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas: A realização se necessário de investimentos para fortalecimento da atenção primária em saúde com a aquisição de bens 
e equipamentos e/ou em ampliação ou construção e reformas de serviços, por meio de projetos/convênios e de repasse 
fundo a fundo, e/ou com recursos próprios do município, nas unidades descritas, visando à melhoria das ambiências 
para o bom atendimento à população bem como aos profissionais de saúde.

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.301.0009.1.104. INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA  0,00 65.250,00  65.250,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: A realização se necessário de investimentos para fortalecimento da atenção primária em saúde com a aquisição de bens 

e equipamentos e/ou em ampliação ou construção e reformas de serviços, por meio de projetos/convênios e de repasse 
fundo a fundo, e/ou com recursos próprios do município, nas unidades descritas, visando à melhoria das ambiências 
para o bom atendimento à população bem como aos profissionais de saúde.

10.301.0009.2.123. MANUTENÇÃO DA FÁRMACIA BÁSICA  72.000,00 0,00  72.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Assistência farmacêutica trata de um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto 

individual como coletivo, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o acesso e ao seu uso racional. A 
assistência farmacêutica é composta por um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, 
tanto individual quanto coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o acesso e o seu uso racional. 
As suas principais competências entre outras são: planejar, executar, acompanhar e avaliar as ações inerentes a 
medicamentos, bem como a implementação e implantação dos serviços de saúde de assistência farmacêutica, 
atendendo as demandas dos componentes básico, estratégico e especializado e ações complementares.

10.301.0009.2.136. Assistencia Farmaceutica - SESA  500,00 0,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.301.0009.2.137. Incentivo Financeiro Resolução 604 de 2015  500,00 0,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
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10.301.0009.2.141. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - 
ATENÇÃO BASICA

 4.498.696,00 0,00  4.498.696,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: A atenção básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange a 

promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de 
danos e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte na situação de saúde e 
autonomia das pessoas e nos determinantes e condicionantes de saúde das coletividades. É desenvolvida por meio do 
exercício de práticas de cuidado e gestão, democráticas e participativas, sob forma de trabalho em equipe, dirigidas a 
populações de territórios definidos, pelas quais assume a responsabilidade sanitária, considerando a dinamicidade 
existente no território em que vivem essas populações. Utiliza tecnologias de cuidado complexas e variadas que devem 
auxiliar no manejo das demandas e necessidades de saúde de maior freqüência e relevância em seu território, 
observando critérios de risco, vulnerabilidade, resiliência e o imperativo ético de que toda demanda, necessidade de 
saúde ou sofrimento deve ser acolhidos. A atenção primária tem como principal premissa possibilitar o acesso universal 
e contínuo a serviços de saúde de qualidade e resolutivos centrado no trabalho em equipe,  visando a promoção, a 
proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a 
manutenção da saúde. Sendo desenvolvida por meio do exercício de práticas de cuidado e gestão, democráticas e 
participativas, sob forma de trabalho em equipe, dirigidas a populações de territórios definidos,  o desenvolvimento do 
conjunto de ações da atenção primária exige a utilização de tecnologias complexas e variada, que permita o 
reconhecimento do sujeito em sua singularidade e inserção sociocultural, buscando produzir a atenção integral em 
consonância com os princípios da universalidade, da acessibilidade.

10.301.0009.2.159. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATRAVÉS 
DE CONSÓRCIO

 216.000,00 0,00  216.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Os recursos gerenciados pelo consórcio e pactuados na comissão Intergestores Bipartite são destinados exclusivamente 

à compra dos medicamentos. Essa estratégia para a aquisição de medicamentos promoveu a ampliação da 
disponibilidade de medicamentos básicos à população paranaense e especificamente de Icaraíma, usuária do SUS, por 
meio da celebração de um convênio com a secretaria de estado da saúde (SESA/PR), que repassa as contrapartidas 
federal e estadual para a aquisição de medicamentos.

10.301.0009.2.163. ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 
19 – ATENÇÃO BASICA

 7.500,00 0,00  7.500,00 0,00

Objetivos/Metas: Custeio das ações para o enfrentamento do CORONAVIRUS - COVID-19
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.918.971,00 30.000,00  2.948.971,00 0,00
10.302.0009.0.000. SAÚDE AGORA  1.438.500,00 30.000,00  1.468.500,00 0,00
10.302.0009.1.105. INVESTIMENTOS MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE
 0,00 30.000,00  30.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Implementação da atenção de urgência e emergência, voltado à atenção à saúde das pessoas com doenças crônicas. 

Realização se necessário de investimentos em ampliação e/ou reforma na unidade de pronto atendimento - UPA, 
viabilizando o cuidado integral e oportuno na organização da atenção de emergência e urgência, visando à melhoria das 
ambiências para o bom atendimento à população bem como aos profissionais de saúde.

10.302.0009.2.030. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

 1.437.000,00 0,00  1.437.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: A implementação da atenção hospitalar com ênfase na articulação da rede de urgência e emergência, atenção à saúde 

das pessoas com doenças crônicas, viabilizando as ações dos hospitais regionalizados através da central de leitos. 
Viabilizar o cuidado integral e oportuno na organização da atenção hospitalar, de modo que atendam à demanda 
espontânea e/ou referenciada que funciona como retaguarda para os outros pontos de atenção de menor complexidade, 
disponibilizando equipe multidisciplinar e cuidado assistencial específico correlacionado a qualificação do leito através 
da central de leitos de acordo com as necessidades da população na rede de urgência e emergência.

10.302.0009.2.164. ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 
19 – MAC

 1.500,00 0,00  1.500,00 0,00

Objetivos/Metas: Custeio das ações para o enfrentamento do CORONAVIRUS - COVID-19, para a Media e Alta Complexidade.
10.302.0010.0.000. ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 1.122.595,00 0,00  1.122.595,00 0,00

10.302.0010.2.029. PROGRAMA A CARGO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

 1.122.595,00 0,00  1.122.595,00 0,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Implementação de rotinas e procedimentos de gerenciamento que resultem no atendimento ambulatorial de atenção à 

saúde de média e alta complexidade, atendendo aos problemas de saúde e agravos da população através de 
procedimentos especializados realizados por equipe multiprofissional no CISA (Consórcio Intermunicipal de Saúde).

10.302.0011.0.000. URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  357.876,00 0,00  357.876,00 0,00
10.302.0011.2.115. CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE PARA A 

MANUTENÇÃO DO CIUENP - SAMU
 357.876,00 0,00  357.876,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: O CIUENP (Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná) tem o objetivo de gerir todo o 

serviço referente ao SAMU para prestar atendimento de pré-hospitalar de urgência com excelência a população no 
noroeste do Paraná em especial ao município de Icaraíma, atendendo conforme as unidades mais adequadas, para 
atender o paciente de forma ágil e eficiente com profissionais capacitados e recursos tecnógicos adequados, respeitando 
os princípios éticos e humanos, sendo que uma das bases encontra-se no município de Icaraíma.

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  415.000,00 40.250,00  455.250,00 0,00
10.304.0012.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE  415.000,00 40.250,00  455.250,00 0,00
10.304.0012.1.106. INVESTIMENTOS VIGILÂNCIA SANITÁRIA  0,00 40.250,00  40.250,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: VIGILÂNCIA SANITÁRIA é a estratégia para a proteção e promoção da saúde, visando a construção da cidadania e a 

instrumentalização, ao controle de bens, produtos e serviços que oferecem riscos à saúde da população, e ainda 
inspecionam os processos produtivos que podem pôr em riscos e causar danos ao trabalhador e ao meio ambiente. O 
investimento  visa estruturar as ações de vigilância sanitária, visando dar condições para equipe realizar os 
procedimentos de orientação, cadastramento, inspeção, investigação, notificação, controle e monitoramento, os quais 
demandam ações de atendimento ao público.

10.304.0012.2.032. MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  415.000,00 0,00  415.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: As ações programadas /executadas pelas equipes das vigilâncias (sanitária, ambiental, epidemiológica e saúde do 

trabalhador) busca prevenir e/ou controlar agravos e/ou doenças transmissíveis e não transmissíveis, surtos, epidemias, 
calamidades públicas e emergências epidemiológicas de maneira oportuna;  promover a qualidade de vida e reduzir a 
vulnerabilidade e os riscos à saúde relacionados aos determinantes e condicionantes dos processos saúde-doença, 
condições de trabalho, ambiente. As ações desenvolvidas pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA tem o objetivo de garantir a 
promoção da saúde à população, contando com ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde, 
intervindo em todo tipo de problema sanitário que possa afetar a relação entre meio ambiente, produção e circulação de 
bens e prestação de serviços à comunidade. A VIGILÂNCIA DA SAÚDE DO TRABALHADOR visa à promoção da 
saúde e à redução da morbimortalidade da população trabalhadora, por meio da integração de ações que intervenham 
nos agravos e seus determinantes decorrentes dos modelos de desenvolvimento e processos produtivos. Garantir as 
condições de trabalho as equipes de vigilâncias é fundamental, pois ainda é melhor prevenir as doenças e agravos do 
que minimizar os danos causados pela não prevenção. As ações desenvolvidas pela VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
proporciona o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e 
controle das doenças ou agravos; a VIGILÂNCIA AMBIENTAL tem por finalidade promover o conhecimento, a 
detecção e a prevenção de mudanças nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que interferem na 
saúde humana, competindo-lhe as ações de vigilância, prevenção e controle das zoonoses e doenças transmitidas por 
vetores, dos acidentes por animais peçonhentos e venenosos, bem como a vigilância das populações humanas expostas 
aos fatores de risco ambientais não biológicos.

12.000.0000.0.000. Educação  8.321.084,22 254.000,00  8.575.084,22 0,00
12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição  94.000,00 0,00  94.000,00 0,00
12.306.0013.0.000. CRIÂNÇA NA ESCOLA  94.000,00 0,00  94.000,00 0,00
12.306.0013.2.037. MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  94.000,00 0,00  94.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Oferecer a alimentação adequada às crianças.
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  4.981.594,23 189.500,00  5.171.094,23 0,00
12.361.0013.0.000. CRIÂNÇA NA ESCOLA  4.981.594,23 189.500,00  5.171.094,23 0,00
12.361.0013.1.061. CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS 

PRONACAMPO
 0,00 500,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura para a divisão de educação.
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12.361.0013.1.118. INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE 
EDUCAÇÃO

 0,00 189.000,00  189.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra estrutura para a divisão de educação.
12.361.0013.2.035. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  4.112.594,23 0,00  4.112.594,23 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que 

pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano 
de vigência do plano nacional de educação.

12.361.0013.2.036. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  869.000,00 0,00  869.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Melhorar as condições de locomoção dos alunos para que os mesmos tenham acesso a rede de ensino.
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
12.364.0014.0.000. APOIO AO ENSINO SUPERIOR  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
12.364.0014.2.044. APOIO AO ENSINO SUPERIOR  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Ajudar os universitários e cursistas do município de Icaraíma, através de repasse financeiro, para redução de custos 

para o transporte até as instituições de ensino na cidade de Umuarama.
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  2.799.489,99 64.500,00  2.863.989,99 0,00
12.365.0013.0.000. CRIÂNÇA NA ESCOLA  0,00 500,00  500,00 0,00
12.365.0013.1.061. CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS 

PRONACAMPO
 0,00 500,00  500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura para a divisão de educação.
12.365.0015.0.000. REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  2.799.489,99 64.000,00  2.863.489,99 0,00
12.365.0015.1.118. INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE 

EDUCAÇÃO
 0,00 64.000,00  64.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra estrutura para a divisão de educação.
12.365.0015.2.047. MANUTENÇÃO DA PRE-ESCOLA  983.489,99 0,00  983.489,99 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Alfabetizar todas as crianças aos oito anos de idade é objeto de grandes questionamentos, incluindo a concepção de 

avaliação e dinâmica avaliativa. É uma meta direcionada ao município nos anos iniciais com reflexo dos resultados da 
pré-escola, requer um trabalho de qualidade e reforço escolar, porém não depende apenas do ensino, tem a influência 
do meio em que a criança vive e de seu desenvolvimento global e individual

12.365.0015.2.048. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

 1.816.000,00 0,00  1.816.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Universalizar, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a 

oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das crianças de até 3 
(três) anos até o final da vigência do plano nacional de educação.

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  60.000,00 0,00  60.000,00 0,00
12.366.0016.0.000. EDUCAÇÃO DE JOVEM E ADULTOS  60.000,00 0,00  60.000,00 0,00
12.366.0016.2.050. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS
 60.000,00 0,00  60.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 

(doze) anos de estudo no último ano de vigência deste plano, para as populações do campo, da região de menor 
escolaridade no país e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não 
negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

12.367.0000.0.000. Educação Especial  236.000,00 0,00  236.000,00 0,00
12.367.0037.0.000. MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL  236.000,00 0,00  236.000,00 0,00
12.367.0037.2.162. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL  236.000,00 0,00  236.000,00 0,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de 
recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

13.000.0000.0.000. Cultura  341.500,00 6.000,00  347.500,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  341.500,00 6.000,00  347.500,00 0,00
13.392.0034.0.000. APOIO CULTURAL  341.500,00 6.000,00  347.500,00 0,00
13.392.0034.1.117. INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE 

CULTURA
 0,00 6.000,00  6.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura da Secretaria de Cultura.
13.392.0034.2.150. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA  141.500,00 0,00  141.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos;
13.392.0034.2.151. COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E 

RECEPÇÕES
 200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Coordenar e elaborar junto com o prefeito  os eventos do município.
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
15.000.0000.0.000. Urbanismo  3.810.000,00 3.647.500,00  7.457.500,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  1.866.000,00 3.047.500,00  4.913.500,00 0,00
15.451.0005.0.000. INFRA-ESTRUTURA URBANA  1.866.000,00 3.047.500,00  4.913.500,00 0,00
15.451.0005.1.004. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS  0,00 2.500.000,00  2.500.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura para a divisão de obras, serviços urbanos e rodoviários.
15.451.0005.1.108. INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, 

SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
 0,00 547.500,00  547.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura para a divisão de obras, serviços urbanos e rodoviários.
15.451.0005.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS  656.000,00 0,00  656.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Promover o desenvolvimento, supervisionar e analisar as ações, viabilizando sua execução em total aproveitamento. 

Dotar de estrutura física, administrativa e recursos humanos para realizar de suas atribuições.
15.451.0005.2.015. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.210.000,00 0,00  1.210.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Prosseguir no processo de modernização e ampliação da iluminação pública.
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  1.944.000,00 600.000,00  2.544.000,00 0,00
15.452.0005.0.000. INFRA-ESTRUTURA URBANA  1.944.000,00 600.000,00  2.544.000,00 0,00
15.452.0005.1.108. INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, 

SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
 0,00 600.000,00  600.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura para a divisão de obras, serviços urbanos e rodoviários.
15.452.0005.2.017. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 

URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
 1.944.000,00 0,00  1.944.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos adequados para a realização de suas funções.
16.000.0000.0.000. Habitação  1.000,00 1.000,00  2.000,00 0,00
16.482.0000.0.000. Habitação Urbana  1.000,00 1.000,00  2.000,00 0,00
16.482.0033.0.000. PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇO DE 

UTILIDADE PÚBLICA
 1.000,00 1.000,00  2.000,00 0,00

16.482.0033.1.100. INVESTIMENTOS NO FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS

 0,00 1.000,00  1.000,00 0,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Prover dos meios para a implementação e gestão do programa, afim de atender toda população em vunerabilidade de 

forma contínua.
16.482.0033.2.152. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS
 1.000,00 0,00  1.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Por meio de ações voltadas a manutenção e aprimoramento através de apoio, gerenciamento e administração de 

parcerias.
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  676.500,00 36.500,00  713.000,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  676.500,00 36.500,00  713.000,00 0,00
18.541.0020.0.000. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  676.500,00 36.500,00  713.000,00 0,00
18.541.0020.1.082. INVESTIMENTOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

 0,00 36.500,00  36.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infraestrutura do meio ambiente e turismo.
18.541.0020.2.060. GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO 

AMBIENTE
 416.000,00 0,00  416.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos;
18.541.0020.2.061. PROGRAMA A CARGO DO CONSÓRCIO- 

CORIPA
 48.000,00 0,00  48.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, rateio das ações prestadas pela entidade, objetivando as 

ações contínuas.
18.541.0020.2.155. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO 

AMBIENTE
 212.500,00 0,00  212.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos.
20.000.0000.0.000. Agricultura  486.750,00 25.500,00  512.250,00 0,00
20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  486.750,00 25.500,00  512.250,00 0,00
20.608.0019.0.000. APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO  486.750,00 25.500,00  512.250,00 0,00
20.608.0019.1.079. INVESTIMENTOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
 0,00 25.500,00  25.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra estrutura da secretaria de agricultura.
20.608.0019.2.058. APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

AGRICULTURA
 486.750,00 0,00  486.750,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Estruturar o gabinete da secretaria da agricultura, pecuária e abastecimento, física, administrativa e com recursos 

humanos para que se possa atender e executar suas funções.
22.000.0000.0.000. Indústria  311.000,00 10.000,00  321.000,00 0,00
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  311.000,00 10.000,00  321.000,00 0,00
22.661.0021.0.000. APOIO A INDUSTRIA E COMÉRCIO  311.000,00 10.000,00  321.000,00 0,00
22.661.0021.1.116. INVESTIMENTOS PARA SECRETARIA DE 

FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO E 
GERAÇÃO EMPREGO

 0,00 10.000,00  10.000,00 0,00

Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura da secretaria de fomento a Indústria, Comércio e Geração Emprego.
22.661.0021.2.062. APOIO E FOMENTO A INDÚSTRIA, COMÉRCIO 

E SERVIÇOS
 311.000,00 0,00  311.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Manutenção dos serviços da divisão de indústria e comércio, através de custeio de despesas fixas, despesas de 

manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas.
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26.000.0000.0.000. Transporte  1.364.000,00 250.000,00  1.614.000,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.364.000,00 250.000,00  1.614.000,00 0,00
26.782.0006.0.000. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  1.364.000,00 250.000,00  1.614.000,00 0,00
26.782.0006.1.108. INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, 

SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
 0,00 250.000,00  250.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura para a divisão de obras, serviços urbanos e rodoviários.
26.782.0006.2.019. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIO  1.364.000,00 0,00  1.364.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos adequados para a realização de suas funções.
27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  269.000,00 292.500,00  561.500,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  219.000,00 260.500,00  479.500,00 0,00
27.812.0018.0.000. ESPORTE É VIDA E SAÚDE  219.000,00 260.500,00  479.500,00 0,00
27.812.0018.1.081. INVESTIMENTOS PARA O ESPORTE  0,00 260.500,00  260.500,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infra-estrutura para o Gabinete da Secretaria de Esportes.
27.812.0018.2.056. MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES  219.000,00 0,00  219.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fomentar a prática do esporte, como forma de saúde para toda a população do Município. Implementar o Sistema 

Municipal de Esporte e Lazer; Democratizar o planejamento e as ações da Secretaria.
27.813.0000.0.000. Lazer  50.000,00 32.000,00  82.000,00 0,00
27.813.0032.0.000. TURISMO  50.000,00 32.000,00  82.000,00 0,00
27.813.0032.1.082. INVESTIMENTOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

 0,00 32.000,00  32.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Fortalecimento da infraestrutura do meio ambiente e turismo.
27.813.0032.2.145. MANUTENÇÃO DO TURISMO  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Dotar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos.
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  3.742.000,00 3.742.000,00
28.843.0000.0.000.  0,00 0,00  1.555.000,00 1.555.000,00
28.843.0000.0.000. OPERAÇÕES ESPECIAIS  0,00 0,00  1.555.000,00 1.555.000,00
28.843.0000.0.003. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA 

CONTRATADA
 0,00 0,00  1.555.000,00 1.555.000,00

Objetivos/Metas: Pgamento da amortização da dívida, juros e encargos.
28.846.0000.0.000.  0,00 0,00  2.187.000,00 2.187.000,00
28.846.0000.0.000. OPERAÇÕES ESPECIAIS  0,00 0,00  2.187.000,00 2.187.000,00
28.846.0000.0.002. CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO 

PASEP
 0,00 0,00  387.000,00 387.000,00

Objetivos/Metas: Atender despesas encargos trabalhistas como PASEP.
28.846.0000.0.005. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  1.800.000,00 1.800.000,00

Objetivos/Metas: Realizar o pagamento das Despesas, para o bom funcionamento da Administração Pública. 
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  45.000,00 45.000,00
99.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  0,00 0,00  20.000,00 20.000,00
99.272.0030.0.000. FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES  0,00 0,00  20.000,00 20.000,00
99.272.0030.9.002. RESERVA DE CONTIGÊNCIA - FAPI  0,00 0,00  20.000,00 20.000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
99.997.0000.0.000.  0,00 0,00  10.000,00 10.000,00
99.997.0000.0.000. Operações Especiais  0,00 0,00  10.000,00 10.000,00
99.997.0000.0.004. RESERVA DE CONTINGENCIA - FAPI  0,00 0,00  10.000,00 10.000,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Atender passivos contingentes e outros eventos e riscos fiscais imprevistos.
99.999.0000.0.000.  0,00 0,00  15.000,00 15.000,00
99.999.0000.0.000. OPERAÇÕES ESPECIAIS  0,00 0,00  15.000,00 15.000,00
99.999.0000.0.001. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  15.000,00 15.000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas: Atender passivos contingentes e outros eventos e riscos fiscais imprevistos.

 39.090.980,22  47.716.980,22 4.839.000,00  3.787.000,00
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Exercício:  2021

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
01.000.0000. Legislativa  1.590.000,00 0,00 1.590.000,00
01.031.0000. Ação Legislativa  1.590.000,00  0,00  1.590.000,00
01.031.0001. APOIO LEGISLATIVO  1.590.000,00  1.590.000,00 0,00
04.000.0000. Administração  4.480.600,00 24.500,00 4.456.100,00
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  318.000,00  1.000,00  319.000,00
04.121.0003. APOIO A ADMINISTRAÇÃO  318.000,00  319.000,00 1.000,00
04.122.0000. Administração Geral  1.962.100,00  12.500,00  1.974.600,00
04.122.0002. COORDENAÇÃO SUPERIOR  563.500,00  565.000,00 1.500,00
04.122.0003. APOIO A ADMINISTRAÇÃO  1.398.600,00  1.409.600,00 11.000,00
04.123.0000. Administração Financeira  761.000,00  6.000,00  767.000,00
04.123.0004. ADMINISTRAÇÃO DAS FINANCAS  761.000,00  767.000,00 6.000,00
04.124.0000. Controle Externo  220.000,00  2.000,00  222.000,00
04.124.0003. APOIO A ADMINISTRAÇÃO  220.000,00  222.000,00 2.000,00
04.128.0000. Formação de Recursos Humanos  794.000,00  2.000,00  796.000,00
04.128.0003. APOIO A ADMINISTRAÇÃO  794.000,00  796.000,00 2.000,00
04.129.0000. Administração de Receitas  401.000,00  1.000,00  402.000,00
04.129.0004. ADMINISTRAÇÃO DAS FINANCAS  401.000,00  402.000,00 1.000,00
08.000.0000. Assistência Social  1.829.879,00 304.250,00 1.525.629,00
08.122.0000. Administração Geral  943.629,00  1.000,00  944.629,00
08.122.0022. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  674.629,00  674.629,00 0,00
08.122.0028. APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE  269.000,00  270.000,00 1.000,00
08.241.0000. Assistência ao Idoso  79.000,00  6.500,00  85.500,00
08.241.0027. APOIO AO IDOSO  79.000,00  85.500,00 6.500,00
08.242.0000. Assistência ao Portador de Deficiência  5.000,00  31.000,00  36.000,00
08.242.0035.  APRIMORAMENTO DE AÇÕES PARA APAE  5.000,00  36.000,00 31.000,00
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  155.000,00  21.250,00  176.250,00
08.243.0028. APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE  155.000,00  176.250,00 21.250,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  343.000,00  244.500,00  587.500,00
08.244.0022. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  343.000,00  586.250,00 243.250,00
08.244.0031. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  0,00  1.250,00 1.250,00
09.000.0000. Previdência Social  7.640.000,00 7.410.000,00 230.000,00
09.272.0000. Previdência do Regime Estatutário  230.000,00  7.410.000,00  7.640.000,00
09.272.0030. FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES  230.000,00  7.640.000,00 7.410.000,00
10.000.0000. Saúde  8.285.667,00 7.875.667,00 410.000,00
10.301.0000. Atenção Básica  325.000,00  4.556.446,00  4.881.446,00
10.301.0009. SAÚDE AGORA  325.000,00  4.881.446,00 4.556.446,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  45.000,00  2.903.971,00  2.948.971,00
10.302.0009. SAÚDE AGORA  45.000,00  1.468.500,00 1.423.500,00
10.302.0010. ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 0,00  1.122.595,00 1.122.595,00

10.302.0011. URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  0,00  357.876,00 357.876,00
10.304.0000. Vigilância Sanitária  40.000,00  415.250,00  455.250,00
10.304.0012. VIGILANCIA EM SAÚDE  40.000,00  455.250,00 415.250,00
12.000.0000. Educação  8.575.084,22 8.270.335,22 304.749,00
12.306.0000. Alimentação e Nutrição  0,00  94.000,00  94.000,00
12.306.0013. CRIÂNÇA NA ESCOLA  0,00  94.000,00 94.000,00
12.361.0000. Ensino Fundamental  75.000,00  5.096.094,23  5.171.094,23
12.361.0013. CRIÂNÇA NA ESCOLA  75.000,00  5.171.094,23 5.096.094,23
12.364.0000. Ensino Superior  150.000,00  0,00  150.000,00
12.364.0014. APOIO AO ENSINO SUPERIOR  150.000,00  150.000,00 0,00
12.365.0000. Educação Infantil  68.749,00  2.795.240,99  2.863.989,99
12.365.0013. CRIÂNÇA NA ESCOLA  0,00  500,00 500,00
12.365.0015. REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  68.749,00  2.863.489,99 2.794.740,99
12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos  11.000,00  49.000,00  60.000,00
12.366.0016. EDUCAÇÃO DE JOVEM E ADULTOS  11.000,00  60.000,00 49.000,00
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12.367.0000. Educação Especial  0,00  236.000,00  236.000,00
12.367.0037. MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00  236.000,00 236.000,00
13.000.0000. Cultura  347.500,00 0,00 347.500,00
13.392.0000. Difusão Cultural  347.500,00  0,00  347.500,00
13.392.0034. APOIO CULTURAL  347.500,00  347.500,00 0,00
15.000.0000. Urbanismo  7.457.500,00 4.578.500,00 2.879.000,00
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  855.000,00  4.058.500,00  4.913.500,00
15.451.0005. INFRA-ESTRUTURA URBANA  855.000,00  4.913.500,00 4.058.500,00
15.452.0000. Serviços Urbanos  2.024.000,00  520.000,00  2.544.000,00
15.452.0005. INFRA-ESTRUTURA URBANA  2.024.000,00  2.544.000,00 520.000,00
16.000.0000. Habitação  2.000,00 0,00 2.000,00
16.482.0000. Habitação Urbana  2.000,00  0,00  2.000,00
16.482.0033. PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇO DE UTILIDADE 

PÚBLICA
 2.000,00  2.000,00 0,00

18.000.0000. Gestão Ambiental  713.000,00 26.000,00 687.000,00
18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental  687.000,00  26.000,00  713.000,00
18.541.0020. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  687.000,00  713.000,00 26.000,00
20.000.0000. Agricultura  512.250,00 5.750,00 506.500,00
20.608.0000. Promoção da Produção Agropecuária  506.500,00  5.750,00  512.250,00
20.608.0019. APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO  506.500,00  512.250,00 5.750,00
22.000.0000. Indústria  321.000,00 0,00 321.000,00
22.661.0000. Promoção Industrial  321.000,00  0,00  321.000,00
22.661.0021. APOIO A INDUSTRIA E COMÉRCIO  321.000,00  321.000,00 0,00
26.000.0000. Transporte  1.614.000,00 240.000,00 1.374.000,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário  1.374.000,00  240.000,00  1.614.000,00
26.782.0006. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  1.374.000,00  1.614.000,00 240.000,00
27.000.0000. Desporto e Lazer  561.500,00 252.500,00 309.000,00
27.812.0000. Desporto Comunitário  229.000,00  250.500,00  479.500,00
27.812.0018. ESPORTE É VIDA E SAÚDE  229.000,00  479.500,00 250.500,00
27.813.0000. Lazer  80.000,00  2.000,00  82.000,00
27.813.0032. TURISMO  80.000,00  82.000,00 2.000,00
28.000.0000. Encargos Especiais  3.742.000,00 2.000,00 3.740.000,00
28.843.0000.  1.555.000,00  0,00  1.555.000,00
28.843.0000. OPERAÇÕES ESPECIAIS  1.555.000,00  1.555.000,00 0,00
28.846.0000.  2.185.000,00  2.000,00  2.187.000,00
28.846.0000. OPERAÇÕES ESPECIAIS  2.185.000,00  2.187.000,00 2.000,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  45.000,00 0,00 45.000,00
99.272.0000. Previdência do Regime Estatutário  20.000,00  0,00  20.000,00
99.272.0030. FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES  20.000,00  20.000,00 0,00
99.997.0000.  10.000,00  0,00  10.000,00
99.997.0000. Operações Especiais  10.000,00  10.000,00 0,00
99.999.0000.  15.000,00  0,00  15.000,00
99.999.0000. OPERAÇÕES ESPECIAIS  15.000,00  15.000,00 0,00

 28.989.502,22  47.716.980,22 18.727.478,00
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01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 09     Previdência Social

01     PODER LEGISLATIVO  1.590.000,00  0,00  0,00  0,00

02     GOVERNO MUNICIPAL  0,00  997.600,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  0,00  1.995.000,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  0,00  319.000,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DA FAZENDA  0,00  1.169.000,00  0,00  0,00

06     SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRET. AGRICULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

10     SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO  0,00  0,00  0,00  0,00

11     SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  1.829.879,00  0,00

12     FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔES  0,00  0,00  0,00  7.640.000,00

13     SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  0,00

14     SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  1.590.000,00  4.480.600,00  1.829.879,00  7.640.000,00

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2021

MUNICIPIO DE ICARAIMA
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10     Saúde 12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo

01     PODER LEGISLATIVO  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GOVERNO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DA FAZENDA  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO  0,00  0,00  0,00  7.457.500,00

07     SECRETARIA DE SAÚDE  8.285.667,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE  0,00  8.575.084,22  0,00  0,00

09     SECRET. AGRICULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

10     SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO  0,00  0,00  0,00  0,00

11     SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

12     FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔES  0,00  0,00  0,00  0,00

13     SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  0,00

14     SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  0,00  0,00  347.500,00  0,00

TOTAL  8.285.667,00  8.575.084,22  347.500,00  7.457.500,00

16     Habitação 18     Gestão Ambiental 20     Agricultura 22     Indústria

01     PODER LEGISLATIVO  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GOVERNO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DA FAZENDA  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO  2.000,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRET. AGRICULTURA  0,00  0,00  512.250,00  0,00

10     SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO  0,00  0,00  0,00  321.000,00

11     SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

12     FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔES  0,00  0,00  0,00  0,00

13     SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  0,00  713.000,00  0,00  0,00

14     SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  2.000,00  713.000,00  512.250,00  321.000,00

26     Transporte 27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência

01     PODER LEGISLATIVO  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GOVERNO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  2.187.000,00  0,00

04     SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DA FAZENDA  0,00  0,00  1.555.000,00  15.000,00

06     SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO  1.614.000,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE  0,00  479.500,00  0,00  0,00

09     SECRET. AGRICULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

10     SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO  0,00  0,00  0,00  0,00

11     SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

12     FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔES  0,00  0,00  0,00  30.000,00

13     SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  0,00  82.000,00  0,00  0,00

14     SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  1.614.000,00  561.500,00  3.742.000,00  45.000,00

TOTAL
01     PODER LEGISLATIVO  1.590.000,00

02     GOVERNO MUNICIPAL  997.600,00

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  4.182.000,00

04     SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  319.000,00

05     SECRETARIA DA FAZENDA  2.739.000,00

06     SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO  9.073.500,00

07     SECRETARIA DE SAÚDE  8.285.667,00

08     SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE  9.054.584,22

09     SECRET. AGRICULTURA  512.250,00

10     SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO  321.000,00

11     SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.829.879,00

12     FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔES  7.670.000,00

13     SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  795.000,00

14     SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  347.500,00

TOTAL  47.716.980,22

01 PODER LEGISLATIVO  1.590.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL  997.600,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  4.182.000,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  319.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA  2.739.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO  9.073.500,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE  8.285.667,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE  9.054.584,22
09 SECRET. AGRICULTURA  512.250,00
10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO  321.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.829.879,00
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔES  7.670.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  795.000,00
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  347.500,00

 47.716.980,22TOTAL:

RESUMO POR ÓRGÃO
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DECRETO Nº 404/2020
Regulamenta o procedimento para a aplicação dos recursos concedidos pela Lei 
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no âmbito do Município de Cruzeiro do 
Oeste - Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 76 da Lei Orgânica do 
Município de Cruzeiro do Oeste;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, especialmente 
seu artigo 7º;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, 
especialmente o § 4º de seu artigo 2º;
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 06 de 20 de março de 2020 e o Decreto 
Municipal nº 124 de 02 de abril de 2020.
DECRETA:
 Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao setor 
cultural do Município de Cruzeiro do Oeste a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 
2020, e no Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, e de acordo ainda 
com o disposto no Decreto Municipal nº 124 de 02 de abril de 2020.
Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - Espaços pequenos: aqueles cujas despesas de manutenção alcançaram nos 
meses de setembro a dezembro de 2019 a média de custo mensal de até R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
II - Espaços médios: aqueles cujas despesas de manutenção alcançaram nos meses 
de setembro a dezembro de 2019 a média de custo mensal de R$ 2.500,01 (dois mil 
quinhentos reais e um centavo) a R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);
III - Espaços grandes: aqueles cujas despesas de manutenção alcançaram nos 
meses de setembro a dezembro de 2019 a média de custo mensal acima de R$ 
5.500,01 (sete mil reais e um centavo);
IV - Espaços culturais e artísticos: aqueles organizados e mantidos por pessoas, 
organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais com 
atividades interrompidas, assim considerados, exemplificativamente, aqueles 
discriminados no artigo 8º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020; e
V - Documentos comprobatórios da realização de atividades no setor cultural e 
artístico: declarações emitidas por terceiros contratantes de trabalhos culturais ou 
artísticos, preferencialmente em papel timbrado com carimbo do emissor; contratos 
de prestação de serviços; notas fiscais de serviços prestados; reportagens; materiais 
de divulgação e publicações, nos quais conste a identificação do espaço cultural; 
documento público cujo teor exprima concessão, permissão ou autorização para o 
exercício da atividade cultural ou artística; e demais documentos aptos a comprovar 
a atuação no setor de cultura e de arte.
Art. 3º O Município de Cruzeiro do Oeste receberá da União Federal, em parcela 
única, no exercício de 2020, o valor de R$ 173.851,65 (cento e setenta e três mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do que 
consta do ANEXO III do Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020.
Art. 4º Os recursos repassados pela União Federal na forma do artigo anterior 
destinam-se ao cumprimento das ações emergenciais destinadas ao setor cultural e 
artístico do Município de Cruzeiro do Oeste e serão executadas da seguinte forma:
I – R$ 69.540,66 (sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta e seis 
centavos) distribuídos na forma de subsídio mensal para manutenção de espaços 
culturais e artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, 
instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social, em atendimento às 
obrigações contidas no inciso II do caput do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 
29 de junho de 2020; e
II – R$ 104.310,99 (cento e quatro mil, trezentos e dez reais e noventa e nove 
centavos) reservados para a publicação de editais, chamadas públicas, prêmios, 
aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos 
destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de 
produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 
solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 
realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela 
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, 
em atendimento às obrigações contidas no inciso III do caput do artigo 2º da Lei 
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020.
§ 1º O acesso aos recursos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo faz-se 
mediante deferimento do cadastro de que trata o artigo 7º deste Decreto e mediante 
seleção prévia, conforme procedimento definido em Edital, respectivamente.
§ 2º Os beneficiários das ações emergenciais de que trata o artigo 2º da Lei Federal 
nº 14.017, de 29 de junho de 2020, receberão os recursos por meio de depósito em 
conta bancária indicada pelos beneficiários.
§ 3º Durante a execução dessas iniciativas, de acordo com a demanda local 
verificada, poderá haver o remanejamento dos recursos previstos no inciso I deste 
artigo para o cumprimento das necessidades elencadas no inciso II.
§ 4º Eventual remanejamento, realizado nos termos do § 3º deste artigo, deverá ser 
informado no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I do Decreto Federal 
nº 10.464, de 17 de agosto de 2020.
Art. 5º Os recursos descentralizados não utilizados reverterão automaticamente ao 
Fundo Estadual de Cultura (FEC) do Estado do Paraná, instituído pela Lei Estadual 
nº 17.043, de 30 de dezembro de 2011, e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 
8.679, de 5 de agosto de 2013, ou, em sua falta, a outro órgão ou entidade estadual 
responsável pela gestão de recursos com essa natureza.
Art. 6º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do artigo 2º da Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, será pago em parcela única, nos seguintes valores, 
observada a categoria aplicável:
I - R$ 3.000,00 (três mil reais): para espaços pequenos;
II - R$ 6.000,00 (seis mil reais): para espaços médios;
III - R$ 9.000,00 (nove mil reais): para espaços grandes;
§ 1º Terão direito ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e 
artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas e instituições culturais que tiveram suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social, os quais, por meio de 
seus representantes, devem comprovar sua inscrição e a respectiva homologação 
no cadastro de que trata o artigo 7º deste Decreto.
§ 2º Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o caput do artigo 2º da Lei 
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, a espaços culturais criados pela Administração 
Pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados 
a fundações, a institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, 
a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos 
empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S.
Art. 7º Para fins da ação destinada ao fornecimento de subsídio mensal para 
manutenção de espaços culturais e artísticos, microempresas e pequenas empresas 
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias, e demais 
ações voltadas a estes espaços coletivos, o responsável pelos referidos espaços 
culturais e artísticos deverá, em processo realizado preferencialmente por meio 
eletrônico, efetuar, durante o prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação 
deste regulamento, cadastro perante o Município de Cruzeiro do Oeste, a realizar-
se no endereço eletrônico http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/ preenchendo o 
formulário respectivo, e encaminhando os seguintes documentos para o e-mail 
comissaoaldirblanc@cruzeirodooeste.pr.gov.br, cumulativamente.
I - Comprovante de ser a entidade organizada e mantida por pessoas, organizações 
da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins 
lucrativos, que sejam dedicadas a realizar atividades artísticas e culturais;
II - Ato constitutivo registrado em cartório: estatuto ou contrato social atualizado e 
autenticado, quando couber;
III - Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, quando couber;
IV - Cédula de identidade e comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Física – 
CPF do representante legal da pessoa jurídica, quando couber;
V - Termo de investidura no cargo do representante legal da pessoa jurídica, no 
caso de entidades privadas sem fins lucrativos, a Ata de eleição da Assembleia ou 
documento equivalente;
VI - Comprovante de estar a sede localizada nos limites territoriais do Município de 
Cruzeiro do Oeste;
VII - Comprovante de interrupção das atividades em decorrência do atendimento às 
medidas de isolamento social;
VIII - Comprovante de inscrição homologada em, no mínimo, uma das seguintes 
plataformas:
a) Cadastros Municipais de Cultura;
b) Cadastros Estaduais de Cultura;
c) Cadastro Distrital de Cultura;
d) Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;
e) Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;
f) Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC); e
g) Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB).
IX - Declaração de que o espaço não fora criado pela Administração Pública 
municipal, estadual ou federal, nem está vinculado a qualquer desses entes 
públicos, em qualquer de suas esferas, bem como de que não tem relação com 
fundações, institutos ou instituições criadas ou mantidas por grupos de empresas, 
teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos 
empresariais e espaços geridos pelos serviços sociais dos Sistema S;
X - Declaração de que não recebeu outro benefício emergencial destinado ao 
setor cultural proporcionado pela Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
sob pena de responsabilidade, aplicando-se-lhe as sanções correspondentes, de 
acordo com a legislação cabível, em caso de comprovar-se que as afirmações não 
correspondem à verdade; e
XI - Proposta de atividade de contrapartida.
§ 1º Para concluir o cadastramento perante o Município de Cruzeiro do Oeste, os 
espaços culturais e artísticos que não possuam inscrição em ao menos uma das 
plataformas  mencionadas no inciso VIII do caput deste artigo, além dos documentos 
acima mencionados, devem apresentar:
a) Portfólio composto de documentos comprobatórios da realização de atividades 
no setor cultural e artístico pela pessoa jurídica em, pelo menos, uma das áreas e 
linguagens culturais descritas nos incisos do artigo 8º da Lei Federal nº 14.017, de 
29 de junho de 2020; e
b) Comprovante de que a pessoa jurídica funciona no endereço declarado.
§ 2º Nos casos em que o destinatário do subsídio mensal de que trata o inciso II do 
caput do artigo 2º da Lei Federal nº 14.17, de 29 de junho de 2020, envolve sociedade 
ou associação de fato ou outro ente organizado sem personalidade jurídica, o 
subsídio será destinado a uma pessoa física, que pode ser ou não integrante do 
coletivo, constituída como representante mediante procuração particular, assinada 
por todos os membros do grupo, ou ata de assembleia por meio da qual se tenha 
constituído o representante.
§ 3º Nos casos de que trata o § 2º deste artigo, o espaço cultural está dispensado 
da apresentação dos atos constitutivos registrados em cartório, do documento 
comprobatório do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e do termo de 
investidura no cargo de representante legal da pessoa jurídica.
§ 4º Observados os demais requisitos previstos, inclusive os relativos à 
documentação, o cadastro a que se refere o caput deste artigo também poderá ser 
realizado por meio presencial, perante a Fundação Cultural de Umuarama.
Art. 8º As solicitações de registros serão analisadas e homologadas pelo 
Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste, que, para avaliação, 
contará com o apoio da Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste da Lei 
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de Cruzeiro do Oeste, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 124 de 02 de abril de 2020.
§ 1º Enquanto coordenadora dos trabalhos da Comissão Cultural Aldir Blanc de 
Cruzeiro do Oeste da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município 
de Cruzeiro do Oeste, compete à Diretora do Departamento de Cultura e Turismo 
de Cruzeiro do Oeste fazer a distribuição dos pedidos de credenciamento perante 
os integrantes do órgão, os quais terão o prazo de 10 (dez) dias para avaliar e emitir 

pronunciamento, de caráter não vinculante, sobre os casos que receberem.
§ 2º A verificação de elegibilidade do beneficiário está condicionada à análise de 
correspondência entre os documentos apresentados e as exigências do artigo 7º 
deste Decreto; e, sendo o caso, esse procedimento deverá ser realizado também por 
consulta prévia ao respectivo órgão gestor de cultura indicado pelo representante do 
espaço candidato ao benefício, seja qual for a sua origem.
§ 3º Tendo o cadastro indicado pelo solicitante do subsídio natureza federal, a 
consulta à inscrição dar-se-á por meio do Sistema de Auxílio Emergencial da Cultura 
– Sistema Dataprev  (https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/#/) e, quando 
não integrados a esse sistema, também diretamente perante a unidade responsável 
por esse cadastro, nos termos do Comunicado 2, de 25 de agosto de 2020, da 
Secretaria Especial de Cultura.
§ 4º Os aspectos de elegibilidade fornecidos pelo sistema em relação aos dados 
informados na pesquisa realizada nos termos do § 3º deste artigo, embora não 
tenham caráter vinculante, deverão ser considerados pelo agente municipal 
responsável pelo exame da condição, que fundamentará o seu posicionamento, 
qualquer que seja a sua conclusão.
Art. 9º As solicitações de credenciamento poderão ser deferidas, indeferidas ou 
colocadas em diligência, correspondendo-lhe qualquer que seja o posicionamento 
a devida fundamentação.
Parágrafo único. O espaço cultural ou artístico que tiver o seu pedido de inscrição 
convertido em diligência deverá providenciar a documentação solicitada para 
viabilizar a sua reanálise, encaminhando-a, preferencialmente, por meio eletrônico 
através do e-mail: comissaoaldirblanc@cruzeirodooeste.pr.gov.br ou por meio 
físico, perante o Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste, com 
horário previamente agendado em atenção à decisão que determinou a sua 
complementação.
Art. 10 Para fins de transparência e de publicidade, ponderado o seu caráter 
educativo, informativo e social orientador, os resultados das solicitações dos 
subsídios serão divulgados na página eletrônica oficial da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, em espaço próprio, vedada a vinculação a nomes, a símbolos ou 
a imagens que sejam capazes de caracterizar promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos, bem como no Portal da Transparência.
Parágrafo único.  Na publicação a que se refere o caput deste artigo constará o 
nome do espaço cultural inscrito, o número do cadastro, a situação e a data de 
análise.
Art. 11 O pagamento dos subsídios observará a ordem de deferimento das 
solicitações elegíveis, até o limite dos recursos repassados pela União Federal, 
previsto no caput do artigo 4º deste Decreto.
Art. 12 O subsídio a que se refere o inciso I do caput do artigo 4º deste Decreto 
destina-se à manutenção ordinária do espaço, realizando-se em substituição à 
perda de receita resultante da interrupção de suas atividades, sendo vedado seu 
emprego para outro fim, como o relativo a reformas, a ampliações ou a aquisições 
de bens permanentes.
Parágrafo único.  O beneficiário poderá executar despesas que tenham origem na 
necessidade de:
I - Adequação do espaço a protocolos sanitários, necessários ao regular 
funcionamento do local, desde que não seja considerada reforma ou construção;
II - Pagamento de pessoal com carteira assinada, desde que o servidor não esteja 
suspenso, incluindo-se nessa categoria a remuneração de bolsistas e de estagiários;
III - Satisfação a obrigações tributárias, devidas a partir de março de 2020, inclusive 
as relativas a adimplemento de parcelamento de débitos anteriores a essa data;
IV -  Compra de materiais essenciais ao regular funcionamento do espaço, tais como 
os de alimentação, os de limpeza, os de higiene e os de tecnologia da informação, 
vedada a aquisição de equipamentos;
V -  Aquisição de serviços essenciais ao regular funcionamento do espaço, tais como 
os de vigilância, os de dedetização, os de fornecimento de água e de energia, os de 
telefonia e os de internet;
VI - Contratação de materiais necessários à manutenção da criação artística ou do 
fazer cultural, vedada a aquisição de equipamentos;
VII -  Pagamento de locação, de uso, de condomínio e de outras similares e também 
as de financiamento de bens móveis e de equipamentos necessários à continuidade 
das atividades culturais, desde que tenham sido contratados até março de 2020;
VIII -  Cumprimento a ônus de manutenção de estruturas e de bens móveis, 
necessários ao funcionamento de espaços artísticos e cultural itinerantes;
IX -  Custeio de assinaturas e de mensalidades ligados ao emprego de tecnologias 
da informação, tais como as relativas à manutenção de sistemas, de aplicativos, de 
páginas eletrônicas entre outras, desde que a sua contratação tenha ocorrido no 
período anterior a março de 2020;
X - Manutenções de ações preventivas para a conservação de equipamentos de uso 
essencial à realização da atividade cultural, desde que tenham sido contratadas até 
março de 2020;
XI - Realização de outras ações de caráter preventivo, observadas as restrições 
estabelecidas no caput deste artigo, ressalvados os parcelamentos.
Art. 13 Após a retomada de suas atividades, os espaços culturais e artísticos, as 
empresas culturais e organizações culturais comunitárias, as cooperativas e as 
instituições  beneficiadas com o repasse de subsídios ficam obrigados a garantir, 
como contrapartida, 30% do valor recebido como contrapartida na realização de 
atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos das escolas públicas ou de 
atividades em espaços públicos da comunidade, de forma gratuita, em intervalos 
regulares, em cooperação e planejamento a ser definido com o Departamento de 
Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste, auxiliando a Comissão Cultural Aldir Blanc 
de Cruzeiro do Oeste da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município 
de Cruzeiro do Oeste.
Parágrafo único. Havendo impossibilidade de realização de contrapartida em 
escolas públicas ou espaços públicos da comunidade, o beneficiário deverá justificar 
a impossibilidade na ficha de inscrição e propor as atividades de contrapartida em 
local diverso, para deliberação da proposta pelo Departamento de Cultura e Turismo 
de Cruzeiro do Oeste, com o auxílio da Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do 
Oeste da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Art. 14  A Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste da Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de Cruzeiro do Oeste acompanhará e 
avaliará o cumprimento das atividades programadas para viabilizar a execução dos 
recursos transferidos, fiscalizando-as, dando conhecimento do resultado de suas 
análises Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste.
Parágrafo único.  No caso de identificação, a qualquer tempo, de irregularidade na 
documentação apresentada, no de não atendimento à contrapartida prevista ou no 
de desenvolvimento irregular do objeto pactuado, entre outras situações passíveis 
de ensejar inadimplemento a prestação devida, principal ou acessória, o repasse 
de recursos poderá ser suspenso ou cancelado, mediante prévia comunicação ao 
beneficiário, sem prejuízo da responsabilização cível, criminal e administrativa do 
inscrito, bem como da devolução dos recursos financeiros indevidamente recebidos.
Art. 15 O beneficiário do subsídio mensal prestará contas de sua aplicação ao 
Departamento de Cultura e Turismo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados 
do recebimento da última parcela, comprovando documentalmente o emprego dos 
recursos no atendimento das finalidades que justificaram a sua concessão.
§ 1º A prestação de contas deverá conter, no mínimo:
I - Documentos comprobatórios das despesas, tais como notas fiscais, recibos e 
comprovantes de transações bancárias, assim os consubstanciados em provas de 
transferências, depósitos e pagamentos de boletos de cobrança;
II - Relatório fotográfico ou audiovisual apto a demonstrar a manutenção das 
atividades culturais; e
III - Relatório fotográfico ou audiovisual apto a demonstrar a satisfação da 
contrapartida.
§ 2º O beneficiário do subsídio de que trata o inciso II do caput do artigo 2º da Lei 
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, assinará Termo de Compromisso com o 
Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste, no qual deve conter prazo 
de vigência, obrigações das partes, procedimentos de prestação de contas, entre 
outras disposições que se fizerem necessárias.
Art. 16 Prestadas as contas pelo beneficiado, a Comissão Cultural Aldir Blanc de 
Cruzeiro do Oeste da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de 
Cruzeiro do Oeste, emitirá parecer, de caráter não vinculante, o qual será conclusivo 
sobre o cumprimento das obrigações, se pleno, ou não.
Parágrafo único.  No caso de cumprimento parcial, ou de descumprimento integral 
da contrapartida ou do objeto pactuado, o parecer identificará o beneficiado, indicará 
o montante transferido e o grau de desenvolvimento da obrigação, bem como 
apontará a providência a ser adotada para garantir a recomposição do dano.
Art. 17 O registro no cadastro de que trata o artigo 7º deste Decreto será válido 
enquanto perdurar o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020.
Art. 18 A Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste da Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de Cruzeiro do Oeste, em conjunto 
com a sociedade civil, e instâncias de coordenação, articulação, deliberação e 
participação social, poderá desenvolver estratégias de busca ativa para promover 
o cadastramento de espaços culturais e artístico, tais como ações de localização, 
cruzamento de bases de dados, oficinas, entre outras medidas que viabilizem a 
identificação e a mobilização dos beneficiários das ações emergenciais de que trata 
este Decreto, vedada a realização de campanhas publicitárias.
Art. 19 A execução das ações de que trata o inciso III do caput do artigo 2º da Lei 
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, ocorrerá por meio de procedimentos 
públicos de seleção prévia, iniciados por editais ou chamadas públicas, observados 
os princípios da moralidade e da impessoalidade e vedada a aplicação da 
inexigibilidade de licitação de que trata o inciso III do caput do artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Parágrafo único.  Os editais de chamamento público terão regras sobre seleção, 
celebração de instrumentos jurídicos e controle de resultados, com foco na execução 
do objeto e na compatibilidade das exigências com a realidade dos beneficiários da 
Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020.
Art. 20 Podem participar dos editais de chamamento público pessoas físicas e 
jurídicas, com ou sem finalidades lucrativas que sejam residentes ou estabelecidos 
no Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 21 Os editais de chamamentos públicos de que trata o inciso III do caput do artigo 
2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, estabelecerão a impossibilidade 
de participação de pessoa física ou pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, 
proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de 
agente que tenha participado do procedimento de elaboração do respectivo edital ou 
seja membro da  Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste da Lei Federal 
nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 22 Os editais deverão prever disposições que evitem que os recursos aplicados 
se concentrem nos mesmos beneficiários ou em um número restrito de trabalhadores 
e trabalhadoras da cultura ou de instituições culturais, devendo priorizar agentes 
culturais que ainda não tenham recebido recursos públicos em 2020.
Parágrafo único. O recebimento prévio de recursos por determinado Fundo Cultural 
não constitui impedimento para participação nos editais de que trata o artigo 19.
Art. 23 A documentação relativa à execução de objeto e também a pertinente à 
atividade financeira deverá ser mantida pelo agente cultural pelo prazo de 10 (dez) 
anos, contado do fim da vigência do instrumento.
Art. 24 Eventuais situações excepcionais, não contempladas por este Decreto, serão 
decididas pelo Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste, auxiliando 
a Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste da Lei Federal nº 14.017, de 
29 de junho de 2020, no Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 25 A superveniência de regulamentação federal ou estadual sobre normas 
gerais suspende a eficácia deste Decreto, no que lhe for contrário.
Art. 26 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRGUES
Prefeita Municipal
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
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DECRETO Nº 401/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$309.522,26 (trezentos e nove mil, 
quinhentos e vinte e dois reais e vinte e seis centavos) destinados a suplementar as 
dotações para aquisição de equipamentos e material permanente de saúde, com 
recursos do superávit da fonte de recursos 303 (Saúde – Receitas Vinculadas EC 29/00 
– 15%).

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 5º da 
Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
26/12/2019. 

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento municipal vigente. 

             DECRETA: 

    ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de  
R$309.522,26 (trezentos e nove mil, quinhentos e vinte e dois reais e vinte e seis 
centavos) destinados a suplementar as dotações para aquisição de equipamentos e 
material permanente de saúde, com recursos da fonte de recursos 303 (Saúde – 
Receitas Vinculadas EC 29/00 – 15%), na seguinte dotação orçamentária: 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE 

10.301.0020.2.043 – Manutenção e encargos da Secretaria Municipal de Saúde 

Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00  15%) –exercício anterior       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

3.1.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 
309.522,26

TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR   309.522,26 

ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2019),
proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 303 (Lei 4.320/64 – artigo
43 – parágrafo 1º - item I):

FONTE RECURSO VALOR R$ 

303 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 15%) –exercício 
anterior 

309.522,26

ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 
28(vinte e oito) dias do mês de outubro de 2020. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

HOMOLOGAÇÃO  

DECRETO Nº 402/2020 

Homologa Julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, do Dispensa por Justificativa nº 74/2020, 
dando outras providências.    
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, 

PR, no uso de suas atribuições legais; 

  D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 

de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 811/2020 de 01/07/2020, publicado em 
02/07/2020, que tem por objeto aquisição Kit Gêneros alimentícios para atender os 
alunos da Rede Municipal de Educação.  

 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da 
empresa(s) abaixo relacionada: 

PROPONENTE VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO 

L F FACCIN 
SUPERMERCADO 

EIRELI 

R$43.902,00 Quarenta e Três Mil Novecentos e Dois       
Reais 

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante 
da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto. 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de Outubro de 2020. 

             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

                   

HOMOLOGAÇÃO  
 

DECRETO Nº 403/2020 
 

Homologa Julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, do Dispensa por Justificativa nº 75/2020, 
dando outras providências.    
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, 

PR, no uso de suas atribuições legais; 
 

  D E C R E T A: 
                                     Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 811/2020 de 01/07/2020, publicado em 
02/07/2020, que tem por objeto a Contratação de FARMACÊUTICA , foi realizado tendo 
como base o Art. 24 inciso IV, da Lei 8666/93  

 
                                 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da 

empresa(s) abaixo relacionada: 
 

PROPONENTE 
 

VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO 

Dayane Santana 
Silva 

 

R$ 8.361,33 Oito Mil Trezentos e Sessenta e Um Reais 
e Trinta e Três Centavos 

 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante 

da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de Outubro de 2020. 
 
 
 

                             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná


